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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear de acordo com o art. 135, inciso ii e V, da constituição Estadual, 
fraNciSco NÉlio aGUiar da SilVa para exercer o cargo de Secretário 
regional de Governo do Baixo amazonas.
Palácio do GoVErNo, 5 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GlEiToN roBErTo MENdES  do cargo em comissão de assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 5 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
BrENdo PaTricK ValENTE TEiXEira para exercer o cargo em comissão 
de assessor de Gabinete. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
dENilSoN GoMES MiraNda para exercer o cargo em comissão de asses-
sor Especial iii. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, aZiEl 
carValHo NEVES para exercer o cargo em comissão de assessor Especial ii. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE fEVErEiro dE 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto de 8 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 36.092, de 9 de janeiro de 2025, página 4, coluna 2, que 
trata de nomeação para o cargo em comissão de assessor Especial i:
Onde se lê: ..., MarcElia aGUiar BarroS KiSEN...
Leia-se: ..., MarcElia aGUiar BarroS...

Protocolo: 1164860

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA N° 0077/2025-CRG, DE 04/02/2025, REPU-
BLICADA NO DOE Nº. 36.124, DE 05/02/2025.
Onde se lê: Geremias Souza Santos, matrícula 54183682/2, cargo de 
coordenador de área.
Wander Soares de oliveira, matrícula 5855748/2, cargo de Gestão de de-
senvolvimento ciência e Tecnologia.
centro regional: itaituba
andreia de lima feitosa, matrícula 5911314/2, cargo de assistente ope-
racional ii
raimunda cruz Monteiro, matrícula 5975430/1, cargo de coordenador de 
área.
centro regional: Santarém
Leia-se: Geremias Souza Santos, matrícula 54183682/2, cargo de coor-
denador de área.
Wander Soares de oliveira, matrícula 5855748/2, cargo de Gestão de de-
senvolvimento ciência e Tecnologia.

centro regional: Santarém
andrea de lima feitosa, matrícula 5911314/2, cargo de assistente ope-
racional ii
raimunda cruz Monteiro, matrícula 5975430/1, cargo de coordenador de área.
centro regional: itaituba 
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1164623

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n.º - 90003/2025 - CCG/PA
a casa civil da Governadoria do Estado do Pará avisa que realizará lici-
tação, que tem como objeto a contratação de Empresa especializada na 
prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretiva com instala-
ção de aparelhos de ar condicionado e retirada dos aparelhos antigos, com 
fornecimento de mão de obra sem dedicação exclusiva, incluindo cobertura 
total de peças, componentes e acessórios, de sistemas e subsistemas inte-
grantes, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de 
reposição imediata e quaisquer outros que se fizerem necessários para o 
perfeito funcionamento de todos os aparelhos instalados, visando atender 
às necessidades da casa civil da Governadoria, centros regionais de Go-
verno localizados em Marabá, Santarém e itaituba, e Núcleo de represen-
tação do Estado do Pará em Brasília/df, pelo período de 12(doze) meses.
Entrega do Edital: a partir do dia 06/02/2025 no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br
data da abertura: 20/02/2025 (quinta feira)
Hora da abertura: 10h00min (Horário dE BraSÍlia)
Karina lima
coordenadora de relações Governamentais.
Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 14 de dezembro de 2023.

Protocolo: 1164713

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0083/2025 - CRG, de 05 de Fevereiro de 2025.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicada no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o decreto nº. 1.462 de 12 de abril de 2021;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados.

ID. FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO GOZO

5954619/1 adriaNa VaScoNcEloS araUJo MarTiNS 10/03/2024 a
09/03/2025

10/03/2025 a
08/04/2025

57193885/1 alBErTo SiMoES JorGE JUNior 10/03/2022 a
09/03/2023

03/03/2025 a
17/03/2025

5951319/1 alESSaNdra SacraMENTo coSTa 07/10/2022 a 
06/10/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5969619/1 aNdrE SaNdri dE SoUZa 02/02/2023 a 
01/02/2024

06/03/2025 a 
25/03/2025

57235088/3 aNToNio carloS PaUla NEVES da rocHa 07/02/2024 a 
06/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

5638569/3 aNToNio SalVador VicENTE NaSciMENTo 20/01/2024 a 
19/01/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

5955006/2 aSSUSENa da coNcEiÇao MarTiNS lEBrE 28/02/2024 a
27/02/2025

06/03/2025 a
20/03/2025

36390/1 carloS alBErTo dE alcaNTra ViEira 16/07/1990 a
15/07/1991

03/03/2025 a
01/04/2025

5895496/2 daNiEllE MarTiNS rENdEiro da SilVa 25/06/2022 a
24/06/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

8001349/4 dENiSE PiNHEiro SaNToS MENdES 30/01/2024 a
29/01/2025

10/03/2025 a
24/03/2025

80845769/6 doUriVal dE SoUZa PErEira 10/02/2022 a
09/02/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

55590025/2 EdMar SoUSa BriTo 15/02/2021 a
14/02/2022

03/03/2025 a
01/04/2025

57231939/1 EllEN cHriSTiNE dE BarroS TaVarES 05/08/2022 a 
04/08/2023

06/03/2025 a 
20/03/2025

5956446/1 EVa lUaNY MElo dE aMoriM 12/08/2022 a
11/08/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5925092/2 iNdira olGariNa dE MoUra PiNTo 28/02/2024 a
27/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

57227944/4 iSiS ESTUMaNo BorGES dE SoUSa 01/03/2024 a
28/02/2025

05/03/2025 a
19/03/2025

55588263/3 Joao BaTiSTa UcHoa PErEira 23/02/2022 a
22/02/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5945596/3 JorGE aGENor MorEira NUNES 07/03/2024 a
06/03/2025

07/03/2025 a
05/04/2025

5954943/1 JoSE carloS caETaNo 18/03/2022 a 
17/03/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5905468/2 JUliaNa cHaVES dE liMa 30/01/2024 a
29/01/2025

03/03/2025 a
17/03/2025

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.compraspara.pa.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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5960724/1 laUro BEcKEr filHo 07/07/2022 a
06/07/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5962107/1 lorEdaNa MoUrÃo KaTaoca caracaS 27/09/2022 a
26/09/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5946817/1 lorENa da SilVa carNEiro 07/02/2021 a
06/02/2022

03/03/2025 a
01/04/2025

5922061/3 lUaNa aNdradE SilVa 20/02/2023 a 
19/02/2024

03/03/2025 a
01/04/2025

5981352/1 lUcia NaYaNNa caValEiro dE MacEdo da SilVa 19/03/2024 a 
18/03/2025

19/03/2025 a 
17/04/2025

5948000/1 Mara adNa BarroS dE SoUZa 29/03/2021 a
28/03/2022

03/03/2025 a
01/04/2025

225002/3 Maria daNilZa PErEira ZaHlUTH 16/01/2024 a 
15/01/2025

10/03/2025 a 
08/04/2025

5906308/3 MariNETH alVES dE SoUZa 08/02/2024 a
07/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5956549/1 MaTHEUS BaTiSTa caMPoS SilVa 20/08/2022 a
19/08/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

6403235/1 MaYZa THaBiTa SilVa dE carValHo 02/05/2022 a
01/05/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5947333/2 MEliNHa SErra MElo 06/02/2024 a
05/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

57231228/4 oriValdo fErrEira PiNHEiro 11/03/2024 a
10/03/2025

11/03/2025 a
09/04/2025

5950421/2 oSValdo criSToPHEr rEiS TEiXEira 10/08/2022 a
09/08/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5962787/1 PaUlo TorrES dE Sa 08/10/2022 a
07/10/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

57207697/3 rafaEla aZEVEdo dE lEao 29/09/2023 a
28/09/2024

05/03/2025 a
19/03/2025

5969859/1 raiMUNdo iNacio caMPoS corrEa 13/02/2024 a
12/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

3356868/3 raiMUNdo dE MENEZES fErrEira 11/09/2023 a 
10/09/2024

03/03/2025 a
01/04/2025

57232003/3 raQUEl dE QUEiroZ doS SaNToS 01/08/2022 a
31/07/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5980410/1 rHaNNa MEliSSa NUNES aGUiar 01/03/2024 a 
28/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5972570/1 roBErTo GoNÇalVES dE SoUSa 23/03/2024 a
22/03/2025

24/03/2025 a
22/04/2025

5953498/1 rodriGo MaciEl NoGUEira dE aZEVEdo 05/02/2022 a
04/02/2023

03/03/2025 a
01/04/2025

5958505/1 roSa HElENa TaVarES dE cHriSTo alVES 03/02/2024 a 
02/02/2025

05/03/2025 a 
19/03/2025

5921923/3 roZaNa aNdradE da crUZ 10/02/2024 a 
09/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

5897674/4 SoNia MENdES dE aBrEU 01/03/2024 a
28/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

5926675/2 THaiNa rodriGUES dE aGUiar 12/11/2023 a 
11/11/2024

03/03/2025 a
01/04/2025

5945930/1 THaiS rEiS GUiMaraES 16/03/2024 a 
15/03/2025

17/03/2025 a
15/04/2025

5947124/1 VENESSa PiNTo fErrEira da SilVa 01/03/2024 a 
28/02/2025

03/03/2025 a
01/04/2025

5980042/1 WiraTaN coSTa SoMPrE 08/02/2024 a
07/02/2025

10/03/2025 a
08/04/2025

5980509/1 YaTYla doraNYa alVES da SilVa 04/03/2024 a 
03/03/2025

04/03/2025 a 
02/04/2025

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 05 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 1164767

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA N°. 0082/2025-CRG, de 05 de Fevereiro de 2025.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2025/2143069.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a Portaria nº. 0068/2025-crG, de 03/02/2025, pu-
blicada no doE nº. 36123, de 04/02/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 05 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais.

Protocolo: 1164771

PORTARIA Nº 0084/2025-CRG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doE n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2158926;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aUrora do Pará/Pa, no período de 10 a 14/02/2025.

Servidor Objetivo
MariValdo MaciEl dE carValHo, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de assessor, lotado na diretoria de Gestão de 
logística.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 05 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0085/2025-CRG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado doE n° 35.877, de 01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2158820;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aUrora do Pará/Pa, no período de 10 a 14/02/2025.

Servidor Objetivo
ESTElo MacEdo BaraTa, matrícula funcional nº 3392007/2, ocu-
pante do cargo Gerente, lotado na diretoria de Gestão de logística. dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 05 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais.

Protocolo: 1164851

PORTARIA Nº 339/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2160225,
r E S o l V E:
autorizar JarBaS VaScoNcEloS do carMo, Secretário de Estado de 
igualdade racial e direitos Humanos, a viajar para Brasília/df, nos dias 5 
e 6 de fevereiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 340/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2158825,
r E S o l V E:
autorizar raUl ProTáZio roMÃo, Secretário de Estado de Meio ambien-
te e Sustentabilidade, a viajar para Brasília/df, no dia 6 de fevereiro de 
2025, devendo responder pelo expediente do Órgão na ausência do titular, 
lÍlia Márcia raMoS rEiS, Secretária adjunta de Gestão administrativa 
e Tecnologia.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 341/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2165641,
r E S o l V E:
i. exonerar PaMEla da coSTa MaSSoUd do cargo em comissão de dire-
tor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de arti-
culação da cidadania. 
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ii. nomear aNToNio fErrEira dE araUJo para exercer o cargo em co-
missão de diretor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de 
Estado de articulação da cidadania. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 342/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2165034,
r E S o l V E:
nomear JoNaTHaN dE liMa PiNTo para exercer o cargo em comissão de 
assessor de imprensa ii, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secreta-
ria de Estado de comunicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 343/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2162841,
r E S o l V E:
nomear lorHaNE caTHariNa caSTaNHEira aTaidE para exercer o cargo 
em comissão de apoio Técnico, código GEP-daS-011.3, com lotação no 
Núcleo de Gerenciamento do Pará rural.  
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 344/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2025/2162206,
r E S o l V E:
nomear SEBaSTiÃo carloS SoarES ViaNa para exercer o cargo em co-
missão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na fundação 
carlos Gomes.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 345/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
considerando os termos do Processo n° 2025/2156799,
r E S o l V E:
i. exonerar MariNaldo MoraES da SilVa do cargo em comissão de Su-
pervisor II, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Imprensa Oficial do 
Estado, a contar de 4 de fevereiro de 2025.
ii. nomear lEila Marcia SilVa SaNToS para exercer o cargo em comis-
são de Supervisor ii, código GEP-daS-011.1, com lotação na imprensa 
Oficial do Estado.  
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 346/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2095695,
r E S o l V E:
exonerar MoiSES caSTro MarQUES do cargo em comissão de coordena-
dor Técnico, código GEP-daS-011.5, com lotação na agência de regulação 
e controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (arcoN/Pa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 347/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2095695,
r E S o l V E:
i. exonerar GaBriElla PiNHEiro KlaUTaU lEiTE do cargo em comissão 
de chefe de Gabinete, código GEP-daS-011.5, com lotação na agência de 
regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (arcoN/Pa).
ii. nomear MoiSES caSTro MarQUES para exercer o cargo em comissão 
de chefe de Gabinete, código GEP-daS-011.5, com lotação na agência de 
regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (arcoN/Pa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 348/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2166593,
r E S o l V E:
designar o servidor JoSÉ HirValdo loBo MoNTEiro, matrícula funcional 
nº 5275806/7, ocupante do cargo de diretor, lotado na casa civil da Go-
vernadoria do Estado, para responder pela coordenadoria de Núcleo, no 
período de 10 a 24 de fevereiro de 2025, durante as férias da titular.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 349/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2166244,
r E S o l V E:
nomear SilaS Garcia da SilVa para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação na Secretaria 
de Estado da agricultura familiar.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 350/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2166289,
r E S o l V E:
i. exonerar, a pedido, ricardo aNGEliM da SilVa do cargo em comissão 
de assessor i, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de obras Públicas, a contar de 6 de fevereiro de 2025.  
ii. nomear THaiS alMEida VaZ riBEiro para exercer o cargo em comis-
são de assessor i, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de obras Públicas, a contar de 6 de fevereiro de 2025.    
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 351/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
relotar roBErTa SilVEira aZEVEdo da SilVa, assessor Especial ii, na 
Secretaria de Estado de articulação da cidadania (SEac).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 352/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
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r E S o l V E:
lotar Maria lUiZa PaES BarrETo doS SaNToS BaTiSTa, assessor Espe-
cial ii, na Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 353/2025-CCG, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
relotar TaTiaNY criSlaNY rodriGUES carNEiro, assessor Especial i, na 
fundação Paraense de radiodifusão (fUNTElPa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 dE fEVErEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1164861

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 046/2025 – GAB/CMG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2094412;
rESolVE:
art.1º colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Tucuruí, o 3° SGT PM 
rG 33562 KlEYToN PiNTo VaScoNcEloS.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2025.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE fEVErEiro dE 2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1164583

EXTRATO DA PORTARIA Nº 02/2025 – FC/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

fundamento legal: lei federal nº 8.666/1993, caput, §§ 1º e 2° do art. 67 
e decreto Estadual nº 870, de 4 de outubro de 2013 (art.33);
contrato: 001/2025 - cMG.
Pessoa Jurídica: NorTE locadora dE VEÍcUlo lTda, inscrita sob cNPJ/
Mf sob n° 08.949.785/0001-55;
fiscal: lEoNardo fEliPE NaSciMENTo coSTa, Mf: 57222092/1 ocupan-
te do cargo de coordenador;
Suplente: VicTor fErrEira dE liMa, Mf nº 57215112/3, ocupante do 
cargo de assessor administrativo iii. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 – CMG.
contratante: caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado do Pará, 
cNPJ: 07.313.542/0001-63;
contratada: NorTE locadora dE VEÍcUloS lTda, 
cNPJ: 08.949.785/0001-55;
objeto: locação de veículo tipo sedan passeio com blindagem total no nível 
de proteção iii-a;
Valor Global: r$ 537.352,00 (quinhentos e trinta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais);
dotação orçamentária: 8314 – apoio logístico para atuação Governa-
mental/2245 – capacitação de Servidores Públicos; Natureza da des-
pesa 33.90.33.03 – Passagens e despesas com locomoção/ locação 
de Meios de Transporte; funcional Programática-04.122.1297.8314 
04.128.1508.2245;  fonte do recurso – 01500000001 / 01501000001 / 
02500000001 – 006355;
Vigência do contrato: 05/02/2025 a 04/02/2026;
data da assinatura: 04/02/2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior- cEl QoPM - rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 1164845

PORTARIA Nº 030/2025 – CMG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XViii do art. 5º da lei Estadual 
nº 9.661/2022;
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de fEVE-
rEiro, à servidora abaixo relacionada:

NOME MF PERÍODO DE 
GOZO

PERÍODO 
AQUISITIVO PROCESSO

aMaNda PriScila NoGUEira MElo 57232371/7 25/02 a 
26/03/2025 2024/2025 2025/2152536

ii – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de Mar-
Ço, ao servidor abaixo relacionado:

NOME MF PERÍODO DE 
GOZO

PERÍODO 
AQUISITIVO PROCESSO

BrENo coSTa da SilVa 4219396/2 03/03 a 
01/04/2025 2023/2024 2025/2149505

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE fEVErEiro dE 2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1164842
EXTRATO DE PORTARIA Nº 155/2025 – DI/CMG, 

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de subsidiar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: caNaÃ doS caraJáS/Pa; 
Período; 04 a 09/02/2025; Quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pousa-
da); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
renata de Jesus canuto Pimentel; caP QoPM; 4220536/6; dGi; 150,99; 
1.660,89. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 156/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: aUrora do Pará/Pa; 
Período; 14/01/2025; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); Servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): leonardo 
Nunes Gomes; cB PM; 4220190/2; dGo-GoV; 131,76; 131,76. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordena-
dor: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 157/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: SÃo PaUlo/SP; Período; 
26 a 28/01/2025; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
richard Batista da costa; MaJ QoPM; 57199495/2; dGo-GoV; 347,73; 
1.738,65; igor alessandro leal farah; caP QoPM; 4220563/2; dGo-GoV; 
320,28; 1.601,40; carlos alberto de Sousa Silva; 3° SGT PM; 57222004/2; 
dGo-GoV; 293,75; 1.468,75; Wanderson alexandrino Viana; 3° SGT PM; 
57222073/2; dGo-GoV; 293,75; 1.468,75; luciano audai ferreira Pe-
reira; CB PM; 6402188/4; DGO-GOV; 274,53; 1.372,65; Jefferson Lucas 
Sousa de lima; Sd PM; 3540487/1; dGo-GoV; 274,53; 1.372,65. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 158/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: ca-
NaÃ doS caraJáS/Pa; Período; 05 a 09/02/2025; Quantidade de diárias; 
4,5; Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total 
(r$): Pedro Emanoel lucas Vilhena Moreira; assessor administrativo iii; 
55208165/2; dGa; 247,07; 1.111,82. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 159/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: em complementação à Port. n° 124/2025 – di/cMG, a serviço 
do Governo do Estado, a fim de subsidiar atividades inerentes à seguran-
ça de autoridades com desempenho de funções administrativas; destino: 
SaNTa lUZia do Pará/Pa; Período; 31/01/2025 a 01/02/2025; Quantida-
de de diárias; 1; Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); 
Valor total (r$): Manoel Jacinaldo alves cota; agente de inteligência; 
5420105/4; dGi; 247,07; 247,07. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 160/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: em complementação à Port. n° 127/2025 – di/cMG, a serviço 
do Governo do Estado, a fim de subsidiar atividades inerentes à segurança 
de autoridades; destino: SaNTa lUZia do Pará/Pa; Período; 31/01/2025 
a 01/02/2025; Quantidade de diárias; 1 (alimentação) 1 (pousada); Ser-
vidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): Nel-
son William ribeiro fontenele; cB PM; 6401975/3; dGi; 131,76; 263,52; 
Heictor costa Tavares; cB BM; 5908869/2; dGi; 131,76; 263,52. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 161/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: ca-
NaÃ doS caraJáS/Pa; Período; 05 a 09/02/2025; Quantidade de diá-
rias; 5 (alimentação) 4 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; 
Valor unit. (r$); Valor total (r$): cleidson ferreira Xavier; 3° SGT PM; 
57200057/3; dGa; 146,87; 1.321,83; Vitor Monteiro do rosário; 2° SGT 
PM r/r; 51981860/3; dGa; 146,87; 1.321,83; aldo Vandamme Silva Pes-
soa; cB PM; 4218818/3; dGa; 131,76; 1.185,84; Valmir rocha almeida 
Junior; cB PM; 6401817/2; dGa; 131,76; 1.185,84. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 162/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: Ma-
raBá/Pa; Período; 05 a 08/02/2025; Quantidade de diárias; 3,5; Servi-
dor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): luiz 
alberto  da Silva lima; assessor  Especial i; 70035832/2; dGi; 247,07; 
864,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 163/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: BraSÍ-
lia/df; Período; 13 a 14/02/2025; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 
(pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total 
(r$): Bruno oséas Silva dos Santos; 3° SGT PM; 57199652/3; dGa; 293,75; 
1.468,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 164/2025 – DI/CMG, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

rEVoGar a Portaria nº 141/2025 – di/cMG, publicada no doE nº 36.123, 
de 04 de fevereiro de 2025.
objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
rEdENÇÃo/Pa; Período; 04 a 09/02/2025; Quantidade de diárias; 5,5; 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
William romariz Souza Silva; assessor administrativo iii; 5983409/1; 
dGa; 247,07; 1.358,89; raimundo almir dos Santos duarte Junior; asses-
sor administrativo iii; 5956650/3; dGa; 247,07; 1.358,89; leonardo Mou-
ra Braga; assessor administrativo iii; 5969701/2; dGa; 247,07; 1.358,89; 
luiz carlos de lima Barbosa; assessor administrativo iii; 5953760/3; dGa; 
247,07; 1.358,89. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 165/2025 – DI/CMG, 
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

rEVoGar a Portaria nº 147/2025 – di/cMG, publicada no doE nº 36.124, 
de 05 de fevereiro de 2025.
Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de subsidiar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades, com o desempenho de fun-
ções administrativas; destino: caNaÃ doS caraJáS/Pa; Período; 04 a 
09/02/2025; Quantidade de diárias; 5,5; Servidor; cargo/função; Mf; 
lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): carlos Henrique oliveira alcân-
tara; agente de inteligência; 3402690/4; dGi; 247,07; 1.358,89. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 1164856

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 097/2025-PGE.G., de 04 de fevereiro de 2025.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa no uso das suas atribuições 
legais...
rESolVE:
coNcEdEr licença-saúde e licença assistência aos servidores conforme 
abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Período Tipo Processo

alda odilia Marques leite 3082776/1 23.01.25 licença-saúde 2025/2104600

anna carolina Sassim rodrigues Gomes 5979073/1 24.01.25 licença-saúde 2025/2109465

caroline Teixeira da Silva Profeti 5807166/1 03.02 a 22.02.25 licença-saúde 2025/2127428

cristhiane lene Santos de lima 57194179/2 29.01.25 licença-saúde 2025/2131082

debora Solange oliveira lima 57193159/2 21.01 a 24.01.25 licença-saúde 2025/2109643

Ediany caniceiro Mattar 5900033/3 29.01 e 30.01.25 licença assistência 2025/2143346

Hyrval amaro da Silva filho 3153614/1 28.01.25 licença-saúde 2025/2138213

Jorge Vagner Pereira Soares 57188120/1 17.01.25 licença-saúde 2025/2155913

Maria antonia Marinho Pereira 3156478/1 07.01.25 licença assistência 2025/2143060

Saritta Nicolly damasceno Sousa 57205108/1  17.01.25 e 20.01 
a 03.02.25 licença-saúde 2025/2091580

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 1164422

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 099/2025-PGE.G., de 05 de fevereiro de 2024.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2095508;
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 2 e 1/2 diárias 
ao servidor, ricardo Nasser Sefer, Procurador-Geral do Estado, identidade 
funcional nº 5896477/1, lotado no Gabinete/PGE, para participar de pro-
gramação agendada pelo Banco Nacional de desenvolvimento Econômico e 
Social (BNdS) relativa ao processo de concessão do saneamento nos dias 
10.02 a 12.02.25.
local de origem: Miami/fl
local de destino: São Paulo/SP
Valor Unitário: r$ 582,20
importância a ser paga: r$ 1455,50
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 1164765

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 098/2025-PGE.G., de 05 de fevereiro de 2025.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
considerando o Processo administrativo Eletrônico 2024/2576533;
rESolVE:
TraNSfErir o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2023/2024 
do procurador autárquico raimundo Sabbá Guimarães Neto, identidade 
funcional nº 57191850/2, concedida pela PorTaria Nº 843/2024-PGE.G, 
de 28.10.2024, para o período de 02.01 a 11.01.2025.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 1164511
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SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 056/2025 - GABSEC/SEAC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo dEcrETo GoVErNaMENTal, de 07 
de junho de 2024 e publicado no doE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2161155;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar ao município de 
caSTaNHal, no Estado do Pará, no período de 05/02/2025 a 08/02/2025;

SERVIDOR OBJETIVO
EdENilSoN dE liMa SoUZa
Matrícula funcional: 5956643

assessor - daf/SEac

realizar a condução dos servidores que irão realizar visita 
técnica na Usina da Paz, no referido município

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2 (duas) diárias no 
valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de r$ 
494,14, ao servidor acima, que se deslocará conforme item 1.
iii - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de articulação da cidadania.
EliETH dE faTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de articulação da cidadania

Protocolo: 1164716

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 057/2025-GABSEC-SEAC, de 05 de fevereiro de 2025
a SEcrETária dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo dEcrETo GoVErNaMENTal, de 07 
de junho de 2024 e publicado no doE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o gozo de férias, a contar de 
04/02/2025, da servidora dElMa coElHo BraGa da ENcarNaÇÃo, 
Matrícula nº 57227598-4, concedido por meio da PorTaria Nº 419/2024-
SEUP/SEac de 07/11/2024, publicada no doE 36.024 de 08/11/2024, 
ficando os dias interrompidos para gozo oportuno.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de articulação da cidadania

Protocolo: 1164749

PORTARIA N° 058/2025 - GABSEC/SEAC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo dEcrETo GoVErNaMENTal, de 07 
de junho de 2024 e publicado no doE nº 35.849, de 10 de junho de 2024.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2165985.
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem aos mu-
nicípios de caNaÃ doS caraJáS e ParaUaPEBaS, no Estado do Pará, no 
período de 06/02/2025 a 10/02/2025: 

SERVIDOR OBJETIVO
EdUardo fErNaNdES SiMÕES

Matrícula: 5984217-2 
assessor – daf/caad/SEac

dar apoio logístico, nos referidos municípios

raiMUNdo carliNdo coHEN aSSUNÇÃo
Matrícula: 5974339-2

Secretário – daf/caad/SEac
dar apoio logístico, nos referidos municípios

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 1.111,81 aos servidores acima, que se deslocarão conforme item 1. 
iii - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. 
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa 
Secretária de Estado de articulação da cidadania

Errata da PORTARIA Nº 042/2025-SEAC, de 31 de janeiro de 2025, 
publicada no DOE n° 36.122, de 03 de fevereiro de 2025.
Onde se lê: “prestação de serviços de agente de portaria, a serem execu-
tados nos postos localizados nas dependências das 06 (seis) unidades das 
Usinas da Paz, a saber:  cabanagem, icuí, Nova União, Bengui, Jurunas e 
Terra firme”.

Leia-se: “prestação de serviços de agente de portaria, a serem executa-
dos nos postos localizados nas dependências das 07 (sete) unidades das 
Usinas da Paz, a saber:  cabanagem, icuí, Nova União, Bengui, Jurunas, 
Terra firme e Guamá”.

Protocolo: 1164844

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

FÉRIAS
.

Portaria CGE Nº 015/2025-GAB, de 05 de fevereiro de 2025.
o coNTrolador-GEral do ESTado, no exercício das atribuições ins-
tituídas na lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no doE nº 
35.517 de 24/08/2023; e a lei nº 5.810/1994 - regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos civis da administração direta, das autarquias e das 
fundações Públicas do Estado do Pará, e
coNSidEraNdo o que trata o capítulo iV – das férias – art. 74 do rJU – 
lei 5.810/1994 e os autos do Processo nº 2025/2154451.
rESolVE:
coNcEdEr as férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME PERÍODO DIAS PERÍODO 
AQUISITIVO

5979655/1 alMEriNda lÚcia MEirElES rodriGUES 17/02 a 03/03/2025 15 2024/2025
5967170/2 THaliTa PriScila lEMoS GUiMarÃES Maia 24/02 a 18/03/2025 23 2024/2025
761435/1 lUiS claUdio loPES SacraMENTo 27/02 a 13/03/2025 15 2021/2022
761699/1 riTa dE JESUS GoMES dE caSTro 17/03 a 05/04/2025 20 2023/2024

55209186/1 adENilSoN caMPoS diNiZ 17/03 a 05/04/2025 20 2023/2024
55209450/1 lEoNardo ModESTo dE QUEiroZ 31/03 a 17/04/2025 18 2023/2024

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
aNdrÉ raMY PErEira BaSSálo
controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1164686
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 013 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, e em observância aos termos da lei nº 8.097, de 1º 
de janeiro de 2015,
coNSidEraNdo o que consta nos autos do Processo nº 2024/983840, 
quanto à conformidade e ao atendimento às diretrizes de implementação 
da lei Geral de Proteção de dados Pessoais – lGPd (lei nº 13.709/2018), 
no âmbito da fundação ParáPaz,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor JoÃo carloS NaSciMENTo BaNdEira JÚNior, 
matrícula nº 5931217, lotado no Núcleo de Tecnologia da informação, ocu-
pante do cargo comissionado de assessor Técnico, como ENcarrEGado 
pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection Officer – DPO) desta 
fundação ParáPaz, em consonância com o artigo 41 da lei Geral de Prote-
ção de dados Pessoais – lGPd (lei nº 13.709/2018).
ii – o servidor designado exercerá as atividades sem prejuízo de suas 
atribuições regulares.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 1164548

ERRATA
.

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 13/2024, publi-
cado no Diário Oficial do Estado nº 35.847 de 07 de junho de 2024, 
pág. 12, Protocolo: 1082131
ONDE SE LÊ:
ViGÊNcia: junho de 2024 até outubro de 2024.
LEIA-SE:
ViGÊNcia: agosto de 2024 até dezembro de 2024.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 1164517
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 008 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.490 de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de MarÇo/2025.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

5921037/2 caSSiaNa dE TaSSia PalHETa 19/02/2024 a 
18/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5946664/1 EliElMa SilVa GoMES dE fariaS 11/02/2024 a 
10/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5947130/1 EVEliN liEGE GoNcalVES caMPElo 20/02/2024 a 
19/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5948814/2 JHoN KEVEN caValcaNTE caMPoS 09/10/2023 a 
08/10/2024

03/03/2025 a 
01/04/2025

5946738/1 KlUiVErT foNSEca alcÂNTara 12/02/2024 a 
11/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

5946744/1 MarcoS ViNiciUS fariaS fErrEira 12/02/2024 a 
11/02/2025

03/03/2025 a 
01/04/2025

6403745/1 raMoN dE MaGalHaES riBEiro corrEa 13/06/2022 a 
12/06/2023

03/03/2025 a 
01/04/2025

54185947/4 SHirlENE da SilVa coSTa 19/02/2021 a 
18/02/2022

03/03/2025 a 
20/03/2025

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 1164554
PORTARIA Nº 009 DE 27 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.490 de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor abaixo relacionado, 15 (quinze) dias de férias re-
gulamentares, a serem gozadas no mês de MarÇo/2025.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

5914902/2 doMiNiQUE SaNclair MiraNda Barra 16/12/2023 a 
15/12/2024

06/03/2025 a 
20/03/2025

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 1164556

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

 PORTARIA N° 0022-GS/SEPLAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo Eletrônico nº 2024/977110;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor lUiS carloS NaSciMENTo coSTa, matrí-
cula nº 5529581/2, do cargo de Professor classe i, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, a contar de 12/08/2024, de acordo com o 
art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 de 
janeiro de 2025.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1164515
PORTARIA COLETIVA N° 0017-GS/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;

rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo: 

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo

alaine José araújo da Silva 54184793/1 Enfermeiro SESPa 13/01/2025 E-2025/2033073

fernanda Pimentel Hermida 
Bernardes 5979658/1 investigador de 

Polícia PcPa 03/12/2024 E-2024/1392185

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 de 
janeiro de 2025.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1164512
 PORTARIA N° 0018-GS/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2.025.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os termos do Processo E-2.023/1307209;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor, lUiZ TadEU NUNES dE MEllo JUNior, Ma-
trícula nº. 5940048/1, do cargo de investigador de Polícia, lotado na Polícia 
civil do Estado do Para - PcPa, a contar de 01/12/2.023 de acordo com o 
art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recondução 
nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 de ja-
neiro de 2025.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1164514
PORTARIA COLETIVA N° 0012-GS/SEPLAD, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo: 

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo

aurilene rolim lima 57217774/1 assistente adminis-
trativo SEdUc 30/08/2023 E-2023/983987

anamaria ferregute crispino 
cunha 5965486/1 analista de Procu-

radoria PGE 17/01/2025 E-2025/2045327

daniel lopes de campos filho 5976356/1 analista de Procu-
radoria PGE 17/01/2025 e-2025/2037039

Paula isabelle chaves de 
oliveira 57206321/1 Técnico de Enfer-

magem SESPa 03/01/2025 E-2025/2020483

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 de 
janeiro de 2025.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1164505
 PORTARIA N° 0014-GS/SEPLAD, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo Eletrônico nº 2025/2061248;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor MElQUiSEdEQUE dE alMEida XiNaidrE, 
matrícula nº 5970381/1, do cargo de Policial Penal, lotado na Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária – SEaP, a contar de 10/01/2025, de 
acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 22 de 
janeiro de 2025.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 1164508
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 101/2025-DAF/SEPLAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 39/2025 – ccG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 
26 de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo nº. 2025/2082607,
rESolVE:
coNcEdEr a servidora, aNToNia dE faTiMa criSPiM dE SoUZa, id. fun-
cional nº. 3867/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B, lotada na 
coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 17 de fevereiro 2025 a 18 de março de 2025, referente 
ao triênio de 13/06/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 15/01/2024 (1ª 
etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
fEVErEiro dE 2025.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164471

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N°. 0107/2025-DAF/SEPLAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2159614 e, ainda, o 
atestado Médico de 25/11/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr 02 (dois) dias de licença Saúde ao servidor rENaTo da 
cUNHa aNdradE, id. funcional nº. 57202045/1, ocupante do cargo as-
sistente de Gestão B, lotado nesta Secretaria, no período de 25/11/2024 
a 26/11/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164545
PORTARIA N°. 0106/2025-DAF/SEPLAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2158897 e, ainda, o 
atestado Médico de 25/11/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr 01 (um) dia de licença Saúde à servidora ZENaidE da SilVa 
BraGa, id. funcional nº. 5950642/2, ocupante do cargo assessor Técnico 
de licitação, lotada nesta Secretaria, no dia 25/11/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164529
PORTARIA N°. 0108/2025-DAF/SEPLAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2159902 e, ainda, o 
atestado Médico de 08/11/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr 06 (seis) dias de licença Saúde à servidora Maria dE BElEM 
dE NaZarETH GoMEZ, id. funcional nº. 5709822/3, ocupante do cargo 
Técnico de Planejamento e Gestão em Turismo, lotada nesta Secretaria, no 
período de 08/11/2024 a 13/11/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164536

PORTARIA N°. 0111/2025-DAF/SEPLAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2160041 e, ainda, o 
laudo Médico nº. 122525 de 04/02/2025,
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença para Tratamento de Saúde à servido-
ra BErNadETE dE JESUS BarroS alMEida, id. funcional nº. 5074487/1, 
ocupante do cargo analista de Gestão Pública B, lotada nesta Secretaria, 
no período de 13/10/2024 a 11/11/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164650

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021 – SEPLAD
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo – SEPlad, inscrita no cNPJ/Mf. Nº 35.747.782/0001-01, com 
sede na Trav. do chaco, nº. 2.350. Bairro do Marco, em Belém do Pará. 
cEP 66.093-542
coNTraTada: claro BraSil S/a, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
40.432.544/0001-47 estabelecida na cidade de São Paulo/SP, na rua Henri 
dunant, nº 780 – Torres a e B, Santo amaro. cEP: 04.709-110
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
ViGÊNcia: o prazo de vigência do presente Termo aditivo tem início em 
06/02/2025 e término em 06/02/2026.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
ação: 283245
Natureza de despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor Mensal: r$ 30.960,26
Valor anual: r$ 371.523,12
fonte: 01500000001-000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
daTa dE aSSiNaTUra: 04 de fevereiro de 2025.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad
EdilSoN raMoS PErEira filHo
Gerente executivo de vendas
claro BraSil S/a
NEWToN cUNHa da coSTa
Gerente executivo de contas
claro BraSil S/a

Protocolo: 1164571

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 109/2025-DAF/SEPLAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2025/2146594 de 03/02/2025,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 04/02/2025, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 052/2025–daf/
SEPlad de 21/01/2025, publicada no doE nº.36.109 de 23/01/2025, ao 
servidor MarcElo da SilVa GoNÇalVES, id. funcional nº 5947052/2, 
ocupante do cargo de assessor Técnico i, lotado na diretoria de 
administração e finanças – daf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
PORTARIA Nº 110/2025-DAF/SEPLAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
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coNSidEraNdo o Processo nº. 2025/2146643 de 03/02/2025,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 04/02/2025, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 052/2025–daf/
SEPlad de 21/01/2025, publicada no doE nº.36.109 de 23/01/2025, ao 
servidor ElToN ViNiciUS alBiNo riBEiro, id. funcional nº 5955928/2, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, lotado na diretoria de 
administração e finanças – daf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
fEVErEiro dE 2025.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164568

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025-SEPLAD/DAF
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso de suas atribuições legais, fundamentado na alínea “f”, inciso iii, do 
art. 74 da lei federal nº 14.133/2021, e os termos do Parecer Jurídico 
nº 12/2025 – NUcadiN/SEPlad e do despacho NUcadiN exarado nos 
autos do Processo nº E-2025/2134825, resolve reconhecer a inexigibili-
dade de licitação para a contratação da empresa GESTÃo PÚBlica Edi-
Tora E TrEiNaMENToS SociEdadE lTda-EPP, inscrita no cNPJ sob o nº 
10.813.986/0001-72, correspondente a inscrição de 11 (onze) servidores 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad, no 
curso de capacitação, no formado Ead, denominado “cUrSo dE ElaBo-
raÇÃo do aNEXo dE METaS fiScaiS E coMPaTiBilidadE coM a lEi 
orÇaMENTária aNUal”, a se realizar durante os meses de fevereiro e 
março/2025, no valor total de r$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), 
conforme dotação orçamentária abaixo:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.128.1508.2245 – capacitação de Servidores Públicos
ação: 283117
Natureza de despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor: r$ 9.900,00
fonte: 01500000001-000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
(data da assinatura eletrônica): 05.02.2025
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1164854

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA n.º 01 de 03 de Janeiro de 2025.*
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado do Pará, JorGE lUiZ 
GUiMarÃES PaNZEra, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conferidas pelo decreto Governamental de 1º de fevereiro de 2023, publi-
cado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
Considerando que o formato de publicação do Diário Oficial do Estado é 
no modelo a4;
considerando a deliberação da diretoria da autarquia, para reajustamento 
econômico; realinhamento dos preços; considerando inclusive os índices 
inflacionários; e Considerando o Equilíbrio das contas desta autarquia;
resolve:
art. 1º - fixar os novos valores de cobrança, conforme tabela constante no 
anexo i e ii desta PorTaria.
art. 2º - o reajuste será aplicado no mês de janeiro de cada ano, conforme 
portaria desta autarquia.
ANEXO I – Administração Pública DIRETA do Estado;

Padrão de Publicação Unidade de
Medida Área de impressão Cliente Valor

a4 1cm X 9,13 cm 9,13cm2 administração
Pública direta 10,00

ANEXO II – Outros;

Padrão de Publicação Unidade de
Medida Área de impressão Cliente Valor

a4 1cm X 9,13 cm 9,13cm2 outros 100,00

art. 3º - Esta portaria vigora, a contar do dia 06 de Janeiro de 2025, quan-
do da sua publicação original.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente
*Republicado por ter saído com incorreções do Diário Oficial do 
Estado nº 36.088, de 06 de Janeiro de 2025

Protocolo: 1164483

CONTRATO
.

CONTRATO EMERGENCIAL
PROCESSO Nº. 2024/ 981391
CTR: Nº010/2024
Data da Assinatura: 17/10/2024
Vigência: até 12 meses – inicio 15/10/2024
Justicativa: locação de impressoras
fundamento legal: dispensa de licitação com fulcro no art. 75, iii da lei 
nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 040/2024.
Valor Global: r$r$ 12.560,40 (doze mil, quinhentos e sessenta reais e 
quarenta centavos);
Valor mêsr$1.046,70 (Um mil quarenta e seis reais e setenta centavos);
contratada: SToQUE SolUÇÕES TEcNolÓGicaS S/a cNPJNº 
05.388.674/0002-00 Travessa rui Barbosa, 891 – reduto, cEP 66.053-260, 
Belém - Pará, e-mail: admbelem3@stoque.com.br, fone: (91) 3215-0230
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
republicado por ter saido com incorreções no doE Nº 36.015, de 
31/10/2024.

Protocolo: 1164631

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO Nº: 2023/650491-IOEPA
TERMO ADITIVO: 01/2025- CTR Nº 02/2024/IOE
assinatura: 05/02/2025
Vigência: 06/02/2025 a 06/02/2026.
Justificativa: Prorrogação do CTR nº02/2024 pelo período de 12 meses, 
fundamentado no art. o art. 57 da lei nº 8.666/93 conforme parecer jurí-
dico N.º 04/2025.
Valor global: r$1.127.450,33 (UM MilHÃo, cENTo E ViNTE E SETE Mil, 
QUaTrocENToS E ciNQUENTa rEaiS E TriNTa E TrÊS cENTaVoS).
Valor mensal: valor estimado de r$93.954,19 (NoVENTa E TrÊS Mil, No-
VEcENToS E ciNQUENTa E QUaTro rEaiS E dEZENoVE cENTaVoS).
contratado: : ProNTo diGiTal coNSUlToria, dESiGN E SolUÇÕES EM 
iNforMáTica lTda inscrito(a) no cNPJ/Mf sob o nº 10.77.807/0001-99, 
sediada na rua dos Pariquis, n° 2999, Edif: VillaGE cENTEr; Sala: 607 
E 609; cEP 66.040-045, Bairro cremação, Belém- Pará.
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra

Protocolo: 1164558

EXTRATO  DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº01/2025/IOE 
ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 011/2023 
– ioE, Processo nº 2023/650491, homologado pela ioE, em 31/01/2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 35.699.
 oBJETo: contratação de empresa especializada para a aquisição de Solu-
ção Pronta de Gestão do ambiente de Publicação, controle de Versões de 
arquivos, controle de Versões de arquivos, controle de acesso, criptogra-
fia de Conteúdo Sensível, Assinatura de Documento com Certificado Digi-
tal, carimbo de Tempo, Gestão de franquias, Gestão de força de Vendas 
e Conformidade com Confidential Consortium Framework para a Imprensa 
Oficial do Estado do Pará – IOEPA, bem como serviços de implantação, 
Manutenção e Suporte Técnico.
a presente ata de registro de Preços terá validade de 07/02/2025 a 
07/02/2026 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
Preço Global da ata 1.127.450,33 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta reais e trinta e três centavos). 
orGÃo GErENciador: iMPrENSa oficial do ESTado do Pará – ioE, 
autarquia pública estadual, com personalidade jurídica de direito público in-
terno, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 04.835.476/0001- 01, com sede na rua 
arcipreste Manoel Teodoro, 305 - Batista campos, Belém - Pa, 66023- 700, neste 
ato representada por seu Presidente, JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra.
forNEcEdor: ProNTo diGiTal coNSUlToria, dESiGN E SolUÇÕES EM 
iNforMáTica lTda cNPJ nº: 10.77.807/0001-99 com sede à rua dos 
Pariquis, Edif: Village center; Sala: 607 e 609, nº 2999, cremação-Belém/
Pa, cEP: 66.040-045.

Protocolo: 1164858

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

CONTRATO:002/2025
Processo:2025/2097649
oBJETo: fornecimento de água Mineral.
data de assinatura: 05.02.2025.
Vigência: 05.02.2025 a 05.02.2026.
Projeto atividade:8338
fonte/recurso:01501000061
Elemento de despesa:339030
Valor: r$ 144.000,00
coNTraTada: Extra distribuidora de água ltda.
cNPJ nº 46.470.984/0001-75
Endereço: conjunto Julia Sefer, rua 02 nº 25, Bairro: águas lindas, cEP 
67.020-390, ananindeua/Pa.
ordenador: JoSYNÉlia TaVarES raiol.

Protocolo: 1164578
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CONTRATO:001/2025
Processo:2024/73647
oBJETo: aquisição de Equipamentos de informática.
data de assinatura: 30.01.2025.
Vigência: 30.01.2025 a 30.01.2026.
Projeto atividade:8338
fonte/recurso:01501000061
Elemento de despesa:449052
Valor: r$ 16.250,40
coNTraTada: BElPará coMÉrcio lTda.
cNPJ nº 05.903.157/0001-40
Endereço: Travessa Humaitá nº 2233-Térreo, Bairro Marco, cEP 66.093-
047, Bairro: Marco, Belém/Pa.
ordenador: JoSYNÉlia TaVarES raiol.

Protocolo: 1164588

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA N° 039, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela PorTaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doE nº 
33.829 de 20/03/2019.
considerando deliberação e autorização superior nos autos do Processo nº 
2025/2087108.
resolve
art. 1-TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 407, de 04 de novembro de 
2024, publicado doE nº 36.022 de 07/11/2024, que concedeu 30(trinta) 
dias de licença prêmio no período de 03/03 a 01/04/2025, ao servidor 
aNTÔNio JoSÉ dUarTE, matrícula nº 2009358/1, ocupante do cargo de 
assistente administrativo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aNiZio BESTENE JUNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164711

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 040, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela PorTaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doE nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNSidEraNdo, os termos do processo nº 2025/2073411;
rESolVE:
art. 1 - iNTErroMPEr, a partir de 21/01/2025, por necessidade de ser-
viços, as férias concedidas a servidora THYaNE alYNE fErrEira HaNNE-
MaNN, matrícula nº 6403930/1, ocupante do cargo de analista de ad-
ministração e finanças a, concedida através da Portaria de nº 427 de 
14/11/2024, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, publicada no diário 
Oficial nº 36.036 de 19/11/2024.
art. 2 - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 21 de 
janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aNiZio BESTENE JUNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164555

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
N° DA PORTARIA: 056/2025, de 29 de janeiro de 2025.
Onde se lê: E-2025/2036386
Leia-se: E-2025/2081614
(Publicada com incorreção no DOE nº 36.120, de 31/01/2025).

Protocolo: 1164435

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 061 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2025/4362 (PaE), de 15/01/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.

rESolVE:
i – aUToriZar o servidor aureberto Nogueira dos Santos, matrícula nº 
55585540/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, lotado na di-
retoria de Previdência, a viajar ao município de Tucuruí/Pa, no período de 
12/02/2025 a 14/02/2025, com o objetivo de realizar diligências referen-
tes ao processo 2024/369219.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando o valor de r$ 
617,68 ao servidor, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 04 
de fevereiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1164721

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA IGEPPS/PA Nº 01, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
diSPÕE acErca da aTUaliZaÇÃo daS NoTaS dE coNfErÊNciaS docU-
MENTaiS Para fiNS dE iNSTrUÇÃo doS ProcESSoS dE aPoSENTado-
ria E aBoNo dE PErMaNÊNcia aNaliSadoS PElo iGEPPS/Pa.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 25, 
Xii do decreto Estadual
nº 1.751, de 30 de agosto de 2005, que trata do regimento interno do 
instituto;
coNSidEraNdo a necessidade de atualização das Notas de conferên-
cias documentais de processos de aposentadoria e abono de permanên-
cia, em virtude das alterações promovidas pela constituição federal nº 
103/2019, Emenda à constituição Estadual nº 77/2019, resolução TcE/Pa 
nº 19.254/2021 e Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022;
coNSidEraNdo, outrossim, o imperativo do poder normativo no âmbito 
da administração Pública;
rESolVE:
art. 1º. aprovar a atualização das Notas de conferências documentais para 
fins de instrução de processos referentes à concessão de aposentadoria e 
abono de permanência a serem analisados pelo instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará - iGEPPS.
art. 2º. as novas – atualizadas – Notas de conferências documentais serão 
obrigatórias para a instrução de processos de aposentadoria e abono de 
permanência a serem protocolizados no Estado do Pará, a contar da data 
da publicação desta instrução Normativa e, excepcionalmente, poderão ser 
utilizadas, no que couber, na instrução de processos anteriores a esta data.
art. 3º. as Notas de conferências aprovadas nesta instrução Normativa 
substituem o rol de documentos exigidos nos artigos 24 e 25 do regu-
lamento do regime Próprio de Previdência do Pará, publicado no diário 
Oficial do Estado do Pará nº 33.356 de 18/04/2017.
art. 4º. Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Pará.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS

ANEXO I
NOTA DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DOS PROCESSOS 

DE APOSENTADORIA 

1. rEQUEriMENTo PadrÃo, PrEENcHido E aSSiNado PElo SErVidor E PElo rEPrESENTaNTE do ÓrGÃo/ENTida-
dE dE oriGEM coNTENdo a oPÇÃo do SErVidor Por coMParEcEr, oU NÃo, ao TraBalHo a ParTir do 91º dia 
SUBSEQUENTE ao rEQUEriMENTo dE aPoSENTadoria; oU forMUlário PadrÃo, NoS caSoS dE aPoSENTadoria 
coMPUlSÓria E Por iNcaPacidadE PErMaNENTE.
2. TErMo dE oPÇÃo PEla rEGra dE aPoSENTadoria, dEVidaMENTE aSSiNalado coM a rEGra EScolHida E aSSi-
Nada PElo SErVidor rEQUErENTE;
3. docUMENTo dE idENTificaÇÃo oficial do SErVidor, coM foTo, cPf, coMProVaNTE dE rESidÊNcia aTUali-
Zado E cErTidÃo dE caSaMENTo, coM aVErBaÇÃo dE SEParaÇÃo JUdicial, diVÓrcio oU ÓBiTo, E dEclaraÇÃo, 
cErTidÃo oU EScriTUra PÚBlica dE UNiÃo ESTáVEl, SE for o caSo (docUMENTo diGiTaliZado do oriGiNal).
4. aPoSENTadoria VolUNTária: dEclaraÇÃo dE oPÇÃo do SErVidor Por coMParEcEr, oU NÃo, ao TraBalHo 
a ParTir do 91º dia SUBSEQUENTE ao rEQUEriMENTo dE aPoSENTadoria, caSo NÃo coNSTE No rEQUEriMENTo 
PadrÃo.
5. aTo coMPlETo dE adMiSSÃo/coNTraTaÇÃo/NoMEaÇÃo No SErViÇo PÚBlico. EM caSo dE EXTraVio oU iNE-
XiSTÊNcia do aTo PodE SEr aPrESENTado aTESTado oriGiNal do ÓrGÃo/ENTidadE dE oriGEM MENcioNaNdo 
TodaS aS iNforMaÇÕES fUNcioNaiS rEfErENTES ao iNGrESSo, iNclUSiVE o rEGiME JUrÍdico do SErVidor E 
a lEGiSlaÇÃo QUE rEGUlaMENTa o VÍNcUlo. No caSo dE iNEXiSTÊNcia do rEfErido docUMENTo, dEVE SEr 
ProVidENciada a rEGUlariZaÇÃo fUNcioNal do SErVidor coM a ElaBoraÇÃo dE PorTaria EXPEdida PElo Ór-
GÃo/ENTidadE dE oriGEM, coM EfEiToS rETroaTiVoS, dEVidaMENTE PUBlicado No diário oficial do ESTado.

6. HiSTÓrico fUNcioNal E fiNaNcEiro EMiTido À ÉPoca da iNSTrUÇÃo do ProcESSo dE aPoSENTadoria, coM 
a idENTificaÇÃo fUNcioNal do rESPoNSáVEl PEla EMiSSÃo E PElo SETor, coNTENdo, PrEfErENcialMENTE aS 
SEGUiNTES iNforMaÇÕES:
i - NoME coMPlETo do SErVidor, SEXo, cPf, NÚMEro dE MaTrÍcUla, forMa E daTa dE iNGrESSo No SErViÇo 
PÚBlico, daTa da PoSSE E dE iNÍcio do EXErcÍcio, carGo/fUNÇÃo, claSSE, ÓrGÃo dE oriGEM, rEfErÊNcia dE 
VENciMENTo, carGoS E/oU fUNÇÕES EXErcidaS, rEVErSÃo, rEadaPTaÇÃo, cESSÃo, rEdiSTriBUiÇÃo, loTaÇÃo 
E oUTroS;
ii - TEMPo dE EfETiVo EXErcÍcio PrESTado ao ÓrGÃo dE loTaÇÃo do SErVidor, oU NElE aVErBado, coM BaSE 
EM cErTidÕES EMiTidaS Por oUTroS ÓrGÃoS MUNiciPaiS, ESTadUaiS, fEdEraiS E/oU iNSS;
iii - fÉriaS E licENÇaS NÃo GoZadaS aTÉ 16.12.1998;
iV- ToTal doS diaS dE licENÇaS coNcEdidaS, ESPEcificaNdo TiPo, PErÍodoS, falTaS iNJUSTificadaS, SUSPEN-
SÕES E oUTroS afaSTaMENToS dEdUTÍVEiS do TEMPo dE SErViÇo/coNTriBUiÇÃo do SErVidor E SE HoUVE, oU 
NÃo, NESSE PErÍodo, coNTriBUiÇÃo PrEVidENciária;
V - ProMoÇÕES, aScENSÕES, ProGrESSÕES, ENQUadraMENToS E TraNSforMaÇÕES rEfErENTES ao carGo EfETi-
Vo oU fUNÇÃo PÚBlica, coM a rEfErÊNcia aoS rESPEcTiVoS aToS;
Vi - SoMa do TEMPo dE SErViÇo lÍQUido E BrUTo;
Vii - rEGiME JUrÍdico, coM ciTaÇÃo da lEGiSlaÇÃo PErTiNENTE;
Viii– iNforMaÇÃo SE o SErVidor rESPoNdE À SiNdicÂNcia oU ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar.
iX- TEMPo dE EXErcÍcio dE aTiVidadE ESPEcial, SE for o caSo (aTiVidadE dE riSco, MaGiSTÉrio oU EXPoSTa 
À aGENTES NociVoS); E
XiV- lEGiSlaÇÃo da carrEira oU dE ESTrUTUraÇÃo adMiNiSTraTiVa coM aS rESPEcTiVaS rEESTrUTUraÇÕES, 
SE HoUVEr.
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7. ficHa(S) fUNcioNal(iS) rEfErENTE a Toda a Vida fUNcioNal do SErVidor, coMPlETa(S) E aTUaliZada(S).
8. dEMoNSTraTiVo dE PaGaMENTo rElaTiVo À rEMUNEraÇÃo PErcEBida (ÚlTiMo coNTracHEQUE).
9. dEclaraÇÃo dE rEcEBiMENTo, oU NÃo, dE aPoSENTadoria/rESErVa rEMUNErada/rEforMa NaS ESfEraS fE-
dEral, ESTadUal, MUNiciPal E iNSS, aSSiNada PElo SErVidor
EM caSo PoSiTiVo, 1) aNEXar a rESPEcTiVa PorTaria, 2) ProcESo dE coNcESSÃo dE aPoSENTadoria do iNSS oU 
docUMENTo do ÓrGÃo/ENTidadE GESTora do BENEfÍcio QUE coMProVE o TEMPo UTiliZado Para coNcESSÃo 
do BENEfÍcio.
10. dEclaraÇÃo dE acUMUlaÇÃo, oU NÃo, dE carGoS, EMPrEGoS oU fUNÇÕES PÚBlicaS, coM coMPaTiBilidadE 
dE HorárioS, iNclUSiVE EM aUTarQUiaS, fUNdaÇÕES, EMPrESaS PÚBlicaS, SociEdadES dE EcoNoMia MiSTa, 
SUaS SUBSidiáriaS E SociEdadES coNTroladaS dirETa oU iNdirETaMENTE PElo PodEr PÚBlico, aSSiNada PElo 
SErVidor. EM caSo PoSiTiVo, iNforMar QUal o carGo, EMPrEGo oU fUNÇÃo acUMUla, E rEGiME JUrÍdico/ 
PrEVidENciárioS ao QUal ESTá ViNcUlado.
11. dEclaraÇÃo dE rEcEBiMENTo, oU NÃo, dE PENSÃo Por MorTE No ÂMBiTo do rGPS oU rPPS oU dEcorrENTE 
daS aTiVidadES MiliTarES dE QUE TraTaM oS arTS. 42 E 142 da coNSTiTUiÇÃo fEdEral (PENSÃo dE MiliTarES 
doS ESTadoS E daS forÇaS arMadaS). EM caSo PoSiTiVo, aNEXar aTo dE coNcESSÃo/PorTaria (cÓPia coNfE-
rida coM a Via oriGiNal) oU dEclaraÇÃo do ÓrGÃo GESTor do rESPEcTiVo BENEfÍcio coNTENdo o TiPo dE 
BENEfÍcio E daTa dE iNÍcio;
12. TErMo dE rENÚNcia do SErVidor rEfErENTE ÀS fÉriaS E licENÇaS-PrÊMio NÃo GoZadaS aTÉ 16.12.1998, 
ViSaNdo coNTaGEM EM doBro do TEMPo dE coNTriBUiÇÃo, ESPEcificaNdo oS rESPEcTiVoS PErÍodoS caSo 
NÃo dESEJE coNTaBiliZar TodoS EM doBro. caSo o SErVidor NÃo TENHa PErÍodoS a coNTar EM doBro oU o 
SErVidor NÃo dESEJE rENUNciar, o docUMENTo É diSPENSáVEl.
13. cErTidÃo dE TEMPo dE coNTriBUiÇÃo, TaNTo do iNSS QUaNTo dE oUTroS rEGiMES PrÓPrioS dE PrEVidÊNcia 
E MiliTar coNTENdo rElaÇÃo daS rEMUNEraÇÕES a ParTir dE 01.07.1994 oU dESdE o iNÍcio daS rEMUNEra-
ÇÕES, SE PoSTEriorES ÀQUEla daTa.
14. dEclaraÇÃo dE TEMPo dE SErViÇo oU cErTidÃo dE TEMPo dE SErViÇo QUaNdo o PErÍodo a SEr aVErBado 
for ProVENiENTE dE VÍNcUlo coM o ESTado do Pará E QUE aS coNTriBUiÇÕES TENHaM Sido VErTidaS ao 
fUNPrEV oU fiNaNPrEV. 
15. ParEcEr JUrÍdico EMiTido PEla SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo – SEad, coM a rESPEcTiVa Ho-
MoloGaÇÃo, dE iNcorPoraÇÃo dE fUNÇÃo GraTificada oU carGo coMiSSioNado, oS PErÍodoS EXErcidoS, o 
PErcENTUal iNcorPorado E EVENTUaiS alTEraÇÕES, o fUNdaMENTo lEGal da iNcorPoraÇÃo, alÉM doS rES-
PEcTiVoS aToS dE NoMEaÇÃo E EXoNEraÇÃo, SENdo QUE EM caSo dE EXTraVio dEVErÃo SEr aNEXadoS oS 
rESPEcTiVoS aTESTadoS.
16. dEciSÃo JUdicial rEfErENTE À iNcorPoraÇÃo dE ParcElaS, À NÃo aPlicaÇÃo do TETo coNSTiTUcioNal 
oU QUaiSQUEr oUTroS caSoS QUE iMPliQUEM EM alTEraÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário (cÓPia coNfErida 
coM oriGiNal).
17. acordo JUdicial, dEVidaMENTE HoMoloGado, oU acordo EXTraJUdicial firMado ENTrE o ESTado do 
Pará E o SErVidor oU ENTidadE ao QUal ESTá ViNcUlado, E SE for o caSo, o rESPEcTiVo TErMo dE adESÃo 
aSSiNado PElo SErVidor.
18. rEcoMENdáVEl aPrESENTar dEciSÃo JUdicial QUE dETErMiNa o dEScoNTo dE PENSÃo aliMENTÍcia oU acor-
do EXTraJUdicial HoMoloGado JUdicialMENTE, Para ViaBiliZar o dEScoNTo EM folHa dE PaGaMENTo, SE 
for o caSo (cÓPia coNfErida coM a Via oriGiNal), BEM coMo docUMENToS dE idENTificaÇÃo PESSoal do 
PENSioNado, coM foTo, cPf E dadoS BaNcárioS. caSo o BENEficiário da PENSÃo aliMENTÍcia SEJa MENor oU 
iNVálido, PodErÃo SEr aPrESENTadoS, TaMBÉM, oS docUMENToS do rESPEcTiVo rEPrESENTaNTE lEGal (cÓPia 
coNfErida coM aS ViaS oriGiNaiS). docUMENToS dE aPrESENTaÇÃo facUlTaTiVa.
19. aPoSENTadoria Por iNValidEZ: laUdo MÉdico oficial do ESTado aTESTaNdo a iNcaPacidadE PErMaNENTE 
Para o TraBalHo E iNSUScETÍVEl dE rEadaPTaÇÃo, coNclUiNdo PEla aPoSENTadoria, coM a iNdicaÇÃo do 
cÓdiGo iNTErNacioNal da doENÇa - cid, da daTa dE iNÍcio da iNcaPacidadE, doS NoMES, aSSiNaTUraS E 
crM doS iNTEGraNTES da JUNTa MÉdica; iNdicaNdo SE a iNcaPacidadE PErMaNENTE dEcorrE dE acidENTE dE 
TraBalHo, doENÇa ProfiSSioNal oU doENÇa do TraBalHo.
20. cErTidÃo dE cUraTEla caSo o SErVidor SE ENQUadrE NaS HiPÓTESES do arT. 1.767 do cÓdiGo ciVil, oU 
TErMo dE dEciSÃo aPoiada, caSo PoSSUa, BEM coMo docUMENTo dE idENTificaÇÃo oficial coM foTo, cPf, 
coNTaTo E coMProVaNTE dE rESidÊNcia aTUaliZado do cUrador (cÓPia coNfErida coM a Via oriGiNal) do-
cUMENToS dE aPrESENTaÇÃo facUlTaTiVa.
21. cErTificado dE NÍVEl SUPErior E TiTUlaÇÃo, QUaNdo rEcEBEr adicioNal dE NÍVEl SUPErior E TiTUlaÇÃo 
(cÓPia coNfErida coM a Via oriGiNal).
22. Para SErVidorES QUE iMPlEMENTaraM rEQUiSiToS Para aPoSENTaoria aTÉ 14.01.2020 (lEi Nº 8.975/2020): 
dEclaraÇÃo do ÓrGÃo/ENTidadE, acErca do rEcEBiMENTo da GraTificaÇÃo dE riSco dE Vida, QUaNdo ES-
TiVEr iNTEGraNdo a coMPoSiÇÃo da rEMUNEraÇÃo, iNforMaNdo SE É rElacioNado aoS caSoS dE iNcorPo-
raÇÃo PrEViSToS EM lEi ESPEcÍfica, BEM coMo o PErÍodo dE SEU rEcEBiMENTo. QUaNdo a iNforMaÇÃo NÃo 
coNSTar No HiSTÓrico fUNcioNal E fiNaNcEiro.
23. coMProVaNTES dE rEcolHiMENTo PrEVidENciário, caSo o SErVidor TENHa SE afaSTado oU licENciado 
SEM rEMUNEraÇÃo E oPTado Por coNTiNUar coNTriBUiNdo.
24. dEclaraÇÃo do ÓrGÃo acErca da EXiSTÊNcia, oU NÃo, dE SiNdicÂNcia oU ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar a QUE o SErVidor ESTEJa rESPoNdENdo. EM caSo PoSiTiVo, ESPEcificar o rESUlTado do ProcE-
diMENTo E SUaS rEPErcUSSÕES Na Vida fUNcioNal do SErVidor. caSo a iNforMaÇÃo ESTEJa No HiSTÓrico 
fUNcioNal E fiNaNcEiro, o docUMENTo É diSPENSáVEl.
25. SErVidor QUE MiGroU Para o rEGiME dE PrEVidÊNcia coMPlEMENTar: ProcESSo adMiNiSTraTiVo dE BE-
NEfÍcio ESPEcial (iNSTrUÇÃo NorMaTiVa coNJUNTa Nº 003/2023-GaBS-SEPlad/iGEPrEV, dE 14.07.2023 – doE 
35.476).
26. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: PErfil ProfiSSioGráfico PrEVidENciário - 
PPP, dEMoNSTraNdo a EfETiVa EXPoSiÇÃo a aGENTES PrEJUdiciaiS À SaÚdE.
27. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: laUdo TÉcNico daS coNdiÇÕES aMBiENTaiS 
do TraBalHo - lTcaT oU oUTro docUMENTo aMBiENTal PrEViSTo No arT. 10, aNEXo iii da PorTaria MTP Nº 
1.467/2022.
28. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: ParEcEr da PErÍcia MÉdica, EM rElaÇÃo ao 
ENQUadraMENTo Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS, NoS caSoS dE aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo 
a aGENTES NociVoS, coNforME arT. 7º, aNEXo iii da PorTaria MTP Nº 1.467/2022, caSo a iNforMaÇÃo NÃo 
coNSTE No PPP oU lTcaT. 
29. aPoSENTadoria ProfESSor: docUMENTo EMiTido PElo ÓrGÃo dE oriGEM, iNforMaNdo acErca do EfETiVo 
EXErcÍcio daS fUNÇÕES dE MaGiSTÉrio Na EdUcaÇÃo iNfaNTil E No ENSiNo fUNdaMENTal E MÉdio oU aTiVida-
dE TÉcNico-PEdaGÓGica, iNdicaNdo o TEMPo ToTal, iNclUiNdo o PErÍodo aVErBado Por MEio dE cErTidÃo 
dE TEMPo dE SErViÇo oU coNTriBUiÇÃo daS ESfEraS fEdEral, ESTadUal, MUNiciPal oU do iNSS, NoS caSoS 
dE ProcESSoS dE ProfESSorES oriUNdoS da SEdUc. caSo a iNforMaÇÃo ESTEJa No HiSTÓrico fUNcioNal E 
fiNaNcEiro, o docUMENTo É diSPENSáVEl.

30. aPoSENTadoria ProfESSor QUE iMPlEMENToU rEQUiSiToS dE aPoSENTadoria aTÉ 06/07/2016, coNforME 
acÓrdÃo Nº 55.856/2016-TcE/Pa: dEclaraÇÃo EMiTida PEla SEdUc ESPEcificaNdo oS PErÍodoS E iNdicaNdo 
o TEMPo ToTal EM QUE o SErVidor PErcEBEU a ParcEla PrÓ-laBorE/aUla SUPlEMENTar EM SUa rEMUNEraÇÃo, 
caSo a ParcEla NÃo SEJa BaSE dE cálcUlo dE VPNi.
31. aPoSENTadoria Policial ciVil, Policial PENal E MoNiTor SocioEdUcaTiVo: docUMENTo EMiTido PElo Ór-
GÃo dE oriGEM, iNforMaNdo acErca do TEMPo dE EfETiVo dESEMPENHo dE aTiVidadES dE NaTUrEZa ESTriTa-
MENTE Policial iNdicaNdo o TEMPo ToTal. caSo a iNforMaÇÃo ESTEJa No HiSTÓrico fUNcioNal E fiNaNcEiro, 
o docUMENTo É diSPENSáVEl.

ANEXO II
NOTA DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DOS PROCESSOS 

DE ABONO DE PERMANÊNCIA 

1. rEQUEriMENTo PadrÃo, PrEENcHido E aSSiNado PElo SErVidor E PElo rEPrESENTaNTE do ÓrGÃo/ENTidadE 
dE oriGEM oU forMUlário PadrÃo, NoS caSoS dE aPoSENTadoria coMPUlSÓria E Por iNcaPacidadE PErMa-
NENTE.
2. docUMENTo dE idENTificaÇÃo oficial do SErVidor, coM foTo, cPf, coMProVaNTE dE rESidÊNcia aTUali-
Zado E cErTidÃo dE caSaMENTo, coM aVErBaÇÃo dE SEParaÇÃo JUdicial, diVÓrcio oU ÓBiTo, E dEclaraÇÃo, 
cErTidÃo oU EScriTUra PÚBlica dE UNiÃo ESTáVEl, SE for o caSo (docUMENTo diGiTaliZado do oriGiNal oU 
cÓPia coNfErida coM Via oriGiNal).
3. aTo coMPlETo dE adMiSSÃo/coNTraTaÇÃo/NoMEaÇÃo No SErViÇo PÚBlico. EM caSo dE EXTraVio oU iNE-
XiSTÊNcia do aTo PodE SEr aPrESENTado aTESTado oriGiNal do ÓrGÃo/ENTidadE dE oriGEM MENcioNaNdo 
TodaS aS iNforMaÇÕES fUNcioNaiS rEfErENTES ao iNGrESSo, iNclUSiVE o rEGiME JUrÍdico do SErVidor E 
a lEGiSlaÇÃo QUE rEGUlaMENTa o VÍNcUlo. No caSo dE iNEXiSTÊNcia do rEfErido docUMENTo, dEVE SEr 
ProVidENciada a rEGUlariZaÇÃo fUNcioNal do SErVidor coM a ElaBoraÇÃo dE PorTaria EXPEdida PElo Ór-
GÃo/ENTidadE dE oriGEM, coM EfEiToS rETroaTiVoS, dEVidaMENTE PUBlicado No diário oficial do ESTado.
4. HiSTÓrico fUNcioNal E fiNaNcEiro EMiTido À ÉPoca da iNSTrUÇÃo do ProcESSo dE aPoSENTadoria, coM 
a idENTificaÇÃo fUNcioNal do rESPoNSáVEl PEla EMiSSÃo E PElo SETor, coNTENdo, PrEfErENcialMENTE aS 
SEGUiNTES iNforMaÇÕES:
i - NoME coMPlETo do SErVidor, SEXo, cPf, NÚMEro dE MaTrÍcUla, forMa E daTa dE iNGrESSo No SErViÇo PÚBli-
co, daTa da PoSSE E dE iNÍcio do EXErcÍcio, carGo/fUNÇÃo, claSSE, ÓrGÃo dE oriGEM, rEfErÊNcia dE VENci-
MENTo, carGoS E/oU fUNÇÕES EXErcidaS, rEVErSÃo, rEadaPTaÇÃo, cESSÃo, rEdiSTriBUiÇÃo, loTaÇÃo E oUTroS;
ii - TEMPo dE EfETiVo EXErcÍcio PrESTado ao ÓrGÃo dE loTaÇÃo do SErVidor, oU NElE aVErBado, coM BaSE 
EM cErTidÕES EMiTidaS Por oUTroS ÓrGÃoS MUNiciPaiS, ESTadUaiS, fEdEraiS E/oU iNSS;
iii - fÉriaS E licENÇaS NÃo GoZadaS aTÉ 16.12.1998;
iV - ToTal doS diaS dE licENÇaS coNcEdidaS, ESPEcificaNdo TiPo, PErÍodoS, falTaS iNJUSTificadaS, SUSPEN-
SÕES E oUTroS afaSTaMENToS dEdUTÍVEiS do TEMPo dE SErViÇo/coNTriBUiÇÃo do SErVidor E SE HoUVE, oU 
NÃo, NESSE PErÍodo, coNTriBUiÇÃo PrEVidENciária;
V - ProMoÇÕES, aScENSÕES, ProGrESSÕES, ENQUadraMENToS E TraNSforMaÇÕES rEfErENTES ao carGo EfETi-
Vo oU fUNÇÃo PÚBlica, coM a rEfErÊNcia aoS rESPEcTiVoS aToS;
Vi - SoMa do TEMPo dE SErViÇo lÍQUido E BrUTo;
Vii - rEGiME JUrÍdico, coM ciTaÇÃo da lEGiSlaÇÃo PErTiNENTE;
Viii– iNforMaÇÃo SE o SErVidor rESPoNdE À SiNdicÂNcia oU ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar.
iX- TEMPo dE EXErcÍcio dE aTiVidadE ESPEcial, SE for o caSo (aTiVidadE dE riSco, MaGiSTÉrio oU EXPoSTa 
À aGENTES NociVoS) E
XiV- lEGiSlaÇÃo da carrEira oU dE ESTrUTUraÇÃo adMiNiSTraTiVa coM aS rESPEcTiVaS rEESTrUTUraÇÕES, 
SE HoUVEr.
5. ficHa(S) fUNcioNal(iS) rEfErENTE a Toda a Vida fUNcioNal do SErVidor, coMPlETa(S) E aTUaliZada(S).
6. dEMoNSTraTiVo dE PaGaMENTo rElaTiVo À ÚlTiMa rEMUNEraÇÃo PErcEBida (ÚlTiMo coNTracHEQUE).
7. dEclaraÇÃo dE rEcEBiMENTo, oU NÃo, dE aPoSENTadoria/rESErVa rEMUNErada/rEforMa NaS ESfEraS fE-
dEral, ESTadUal, MUNiciPal E iNSS, aSSiNada PElo SErVidor.EM caSo PoSiTiVo, 1) aNEXar a rESPEcTiVa Por-
Taria, 2) ProcESo dE coNcESSÃo dE aPoSENTadoria do iNSS oU docUMENTo do ÓrGÃo/ENTidadE GESTora do 
BENEfÍcio QUE coMProVE o TEMPo UTiliZado E 3) dEclaraÇÃo dE QUE NÃo PoSSUi aPoSENTadoria/rESErVa/
rEforMa NaS ESfEraS rESTaNTES.
8. dEclaraÇÃo dE acUMUlaÇÃo, oU NÃo, dE carGoS, EMPrEGoS oU fUNÇÕES PÚBlicaS, coM coMPaTiBilidadE 
dE HorárioS, iNclUSiVE EM aUTarQUiaS, fUNdaÇÕES, EMPrESaS PÚBlicaS, SociEdadES dE EcoNoMia MiSTa, 
SUaS SUBSidiáriaS E SociEdadES coNTroladaS dirETa oU iNdirETaMENTE PElo PodEr PÚBlico, aSSiNada PElo 
SErVidor. EM caSo PoSiTiVo, iNforMar QUal o carGo, EMPrEGo oU fUNÇÃo acUMUla, E rEGiME JUrÍdico/ 
PrEVidENciárioS ao QUal ESTá ViNcUlado.
9. dEclaraÇÃo dE rEcEBiMENTo, oU NÃo, dE PENSÃo Por MorTE No ÂMBiTo do rGPS oU rPPS oU dEcorrENTE 
daS aTiVidadES MiliTarES dE QUE TraTaM oS arTS. 42 E 142 da coNSTiTUiÇÃo fEdEral (PENSÃo dE MiliTarES 
doS ESTadoS E daS forÇaS arMadaS). EM caSo PoSiTiVo, aNEXar aTo dE coNcESSÃo/PorTaria (cÓPia coNfE-
rida coM a Via oriGiNal) oU dEclaraÇÃo do ÓrGÃo GESTor do rESPEcTiVo BENEfÍcio coNTENdo o TiPo dE 
BENEfÍcio E daTa dE iNÍcio;
10. TErMo dE rENÚNcia do SErVidor rEfErENTE ÀS fÉriaS E licENÇaS-PrÊMio NÃo GoZadaS aTÉ 16.12.1998, 
ViSaNdo coNTaGEM EM doBro do TEMPo dE coNTriBUiÇÃo, ESPEcificaNdo oS rESPEcTiVoS PErÍodoS. caSo o 
SErVidor NÃo TENHa PErÍodoS a coNTar EM doBro oU o SErVidor NÃo dESEJE rENUNciar, o docUMENTo É 
diSPENSáVEl.
11. cErTidÃo dE TEMPo dE coNTriBUiÇÃo, TaNTo do iNSS QUaNTo dE oUTroS rEGiMES PrÓPrioS dE PrEVidÊNcia 
E MiliTar coNTENdo rElaÇÃo daS rEMUNEraÇÕES a ParTir dE 01.07.1994 oU dESdE o iNÍcio daS rEMUNEra-
ÇÕES, SE PoSTEriorES ÀQUEla daTa.
12. dEclaraÇÃo dE TEMPo dE SErViÇo oU cErTidÃo dE TEMPo dE SErViÇo QUaNdo o PErÍodo a SEr aVErBado 
for ProVENiENTE dE VÍNcUlo coM o ESTado do Pará E QUE aS coNTriBUiÇÕES TENHaM Sido VErTidaS ao 
fUNPrEV oU fiNaNPrEV. 

13. cErTidÃo dE cUraTEla caSo o SErVidor SE ENQUadrE NaS HiPÓTESES do arT. 1.767 do cÓdiGo ciVil, oU 
TErMo dE dEciSÃo aPoiada, caSo PoSSUa, BEM coMo docUMENTo dE idENTificaÇÃo oficial coM foTo, cPf, 
coNTaTo E coMProVaNTE dE rESidÊNcia aTUaliZado do cUrador. docUMENToS dE aPrESENTaÇÃo facUlTaTiVa.

14. coMProVaNTES dE rEcolHiMENTo PrEVidENciário, caSo o SErVidor TENHa SE afaSTado oU licENciado 
SEM rEMUNEraÇÃo E oPTado Por coNTiNUar coNTriBUiNdo.

15. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: PErfil ProfiSSioGráfico PrEVidENciário - 
PPP, dEMoNSTraNdo a EfETiVa EXPoSiÇÃo a aGENTES PrEJUdiciaiS À SaÚdE.

16. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: laUdo TÉcNico daS coNdiÇÕES aMBiENTaiS 
do TraBalHo - lTcaT oU oUTro docUMENTo aMBiENTal PrEViSTo No arT. 10, aNEXo iii da PorTaria MTP Nº 
1.467/2022.
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17. aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS: ParEcEr da PErÍcia MÉdica, EM rElaÇÃo ao 
ENQUadraMENTo Por EXPoSiÇÃo a aGENTES NociVoS, NoS caSoS dE aPoSENTadoria ESPEcial Por EXPoSiÇÃo 
a aGENTES NociVoS, coNforME arT. 7º, aNEXo iii da PorTaria MTP Nº 1.467/2022. caSo a iNforMaÇÃo NÃo 
coNSTE No PPP oU lTcaT.
18. aPoSENTadoria ProfESSor: docUMENTo EMiTido PElo ÓrGÃo dE oriGEM, iNforMaNdo acErca do EfETiVo 
EXErcÍcio daS fUNÇÕES dE MaGiSTÉrio Na EdUcaÇÃo iNfaNTil E No ENSiNo fUNdaMENTal E MÉdio oU aTiVida-
dE TÉcNico-PEdaGÓGica, iNdicaNdo o TEMPo ToTal, iNclUiNdo o PErÍodo aVErBado Por MEio dE cErTidÃo 
dE TEMPo dE SErViÇo oU coNTriBUiÇÃo daS ESfEraS fEdEral, ESTadUal, MUNiciPal oU do iNSS, NoS caSoS 
dE ProcESSoS dE ProfESSorES oriUNdoS da SEdUc. caSo a iNforMaÇÃo ESTEJa No HiSTÓrico fUNcioNal E 
fiNaNcEiro, o docUMENTo É diSPENSáVEl.
19. aPoSENTadoria Policial ciVil, Policial PENal E MoNiTor SocioEdUcaTiVo: docUMENTo EMiTido PElo Ór-
GÃo dE oriGEM, iNforMaNdo acErca do TEMPo dE EfETiVo dESEMPENHo dE aTiVidadES dE NaTUrEZa ESTriTa-
MENTE Policial iNdicaNdo o TEMPo ToTal. caSo a iNforMaÇÃo ESTEJa No HiSTÓrico fUNcioNal E fiNaNcEiro, 
o docUMENTo É diSPENSáVEl.
20. dEclaraÇÃo do ÓrGÃo dE oriGEM iNforMaNdo acErca da EXiSTÊNcia oU NÃo dE ProcESSo dE aPoSEN-
Tadoria EM NoME do SErVidor, EM TraMiTaÇÃo, Na MESMa MaTrÍcUla EM QUE foi SoliciTado o aBoNo dE 
PErMaNÊNcia, BEM coMo a daTa dE afaSTaMENTo do EfETiVo EXErcÍcio, SE HoUVEr.

Protocolo: 1164585

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 27/2025, de 05 de Fevereiro de 2025.
o dirETor GEral iNTEriNo da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNSidEraNdo o que dispõem os art. 74 e 75 da lei nº. 5.810/1994 
(rJU); e,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2024/1356681
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar do dia 05/02/2025, considerando o volume de 
trabalhos em andamento e ainda a serem realizados pelo cdHP, o gozo 
das férias da servidora criSTiNa SUEli da SilVa loPES, matricula. 
5901394/1, concedidas no período de 03/02/2025 a 17/02/2025, por meio 
da PorTaria N° 206, de 14/11/2024, publicadas no doE n° 36.036 de 
19/11/2024, O novo período de gozo que ficará de 07 a 17 de julho - 1º 
período (11 dias) e de 03 a 19 de novembro (17 dias), totalizando os 28 
dias pendentes.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HÉlVio MorEira arrUda
diretor Geral

Protocolo: 1164496

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 26/2025, de 05 de Fevereiro de 2025
o dirETor GEral iNTEriNo da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNSidEraNdo os Processos 2024/1356681,
 rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 25/2025, de 04 de fevereiro de 
2025, publicada no doE 36.124 em 05 de fevereiro de 2025, referente 
a servidora criSTiNa SUEli da SilVa loPES, matricula 5901394/1, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação classe ii.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HÉlVio MorEira arrUda
diretor Geral

Protocolo: 1164490

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 226/2025-SEFA/DAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
Processo nº E-2025/2126738
coNcEdEr, 30 (vinte) dias de férias, 1° período, ao servidor raiMUNdo 
NoNaTo MErcEdES dE SoUSa, id func nº 2007401/1, Motorista, lota-
do na coordenação Executiva de controle de Mercadorias em Trânsito de 
carajás, para serem usufruídas no período de 17/03/2025 a 15/04/2025, 
referente ao exercício de 27/06/2023 a 26/06/2024..
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa

Protocolo: 1164666

ERRATA
.

Publicação no Diário Oficial do Pará nº 36104 de 20/01/2025, 
pág.16 (protocolo 1159205)
Onde se lê : PorTaria N° 157, 17 dE JaNEiro 2024
Leia -se: PorTaria N° 157, 17 dE JaNEiro 2025

Protocolo: 1164553
ERRATA
Matéria Publicada no Diário Oficial n° 36.108 de 22/01/2025, sob 
o número do Protocolo:1159983
objeto: apostilamento 005/2024 contrato n° 001/2025.
contratada: GarTNEr do BraSil SErViÇoS dE PESQUiSaS lTda
ONDE SE LÊ:
apostilamento 005/2024
LEIA-SE:
apostilamento 005/2025

Protocolo: 1164535

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 4º
Processo: 2024/1352951
Parecer Jurídico: 016/2024/coNJUr
contrato: 090/2021/SEfa.
data da assinatura: 31/01/2025.
objeto: a prorrogação do prazo de vigência pelo período 06 (seis) meses 
com início em 01 de fevereiro de 2025 e término em 31 de julho de 2025.
dotação orçamentária:
funcional Programática / atividade: 17101.04. 123.1508.2244
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará - ProfiSco ii
Natureza de despesa: 339047 – obrigações Tributarias e contributivas
Valor Total: 13.322,32
fonte de recursos: 02754000031 007696 - operações de crédito Externas
funcional Programática / atividade: 17101.04. 123.1508.2244
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará - ProfiSco ii
Natureza de despesa: 339036 - outros Serv. Terceiros - P. física
Valor Total: r$ 66.611,60
Valor Geral: r$ 79.933,92
fonte de recursos: 02754000031 007696 - operações de crédito Externas
contratado: UliSSES da SilVa aSSUNÇÃo, inscrito no cPf sob o nº 023.
XXX.XXX- 12, portador do rG nº. 74XXX32 Pc/Pa.
ordenador: rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior

Protocolo: 1164582
Termo aditivo: 5º.
Contrato: 009/2022/SEFA.
Data da assinatura: 31/01/2025.
objeto: o presente termo aditivo ao contrato nº 009/2022/SEfa, que trata 
da prestação de serviços de consultoria em gestão de projetos, gestão de 
processos e gestão de inovação, tem por objeto: a prorrogação do prazo de 
vigência pelo período de 04 (quatro) meses com início em 01 de fevereiro 
de 2025 e término em 31 de maio de 2025, aditamento no valor total de 
r$ 113.760,40 (cento e treze mil, setecentos e sessenta reais e quarenta 
centavos), conforme a previsão de execução do plano de trabalho.
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338.339039.02754000031
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará - ProfiSco ii
Natureza da despesa: 339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: r$ 113.760,40
fonte de recurso: 02754000031 - operações de crédito Externas.
contratado: EloGroUP dESENVolViMENTo E coNSUlToria lTda com 
sede no Setor de Grandes áreas Norte, SGaN 607, Ed. centro clínico Bra-
sília Medical center, Bloco a, Sala 311, 604, cEP: 70.297-400, Brasília/df, 
inscrita no cNPJ/Mf nº 08.670.505/0001-75.
ordenador: rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior.

Protocolo: 1164594

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO N.º 025/2025/SEFA.
CONTRATO Nº 034/2024/SEFA
PROCESSO: N.º 2025/2132820/PAE/SEFA.
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado da faZENda - cNPJ 
nº 5.054.903/0001-79 e o consultor (a) alBErTo adriaN PiNHEiro GoNZalEZ.
oBJETo do coNTraTo: Prestação de serviço de consultoria especializada Bid.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: atualização da dotação orçamentária no 
que tange a cobertura das despesas do contrato no exercício de 2025, 
conforme abaixo:
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda – SEfa
funcional Programática: 17101.04.123.1508.2244.339047.02754000031
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará - ProfiSco ii
função: 04 – administração
Subfunção: 123 - administração financeira
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 2244 - Gestão da arrecadação dos Tributos Estaduais
Natureza da despesa: 339047 - obrigações tributárias e contributivas
Valor: r$ 14.700,00
fonte de recurso: 02754000031 - operações de crédito Externas
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 Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda – SEfa
funcional Programática: 17101.04.123.1508.2244.339036.02754000031
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará - ProfiSco ii
função: 04 - administração
Subfunção: 123 - administração
financeira Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 2244 - Gestão da arrecadação dos Tributos Estaduais
Natureza da despesa: 339036 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física
Valor: r$ 73.500,00
 fonte de recurso: 02754000031 - operações de crédito Externas
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º, da lei 8.666/1993.
daTa do aPoSTilaMENTo: 04/02/2025.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 1164487
APOSTILAMENTO N.º 021/2025/SEFA.
CONTRATO Nº 054/2020/SEFA
PROCESSO: N.º 2025/2082517/PAE/SEFA.
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado da faZENda 
- cNPJ nº 5.054.903/0001-79 e o a empresa frEEBalaNcE – cNPJ nº 
37.807.777/0001-72.
oBJETo do coNTraTo: contratação de consultoria especializada em ser-
viços de tecnologia da informação para desenvolvimento e implantação de 
solução tecnológica integrada de planejamento, orçamento e gestão orça-
mentária, financeira, contábil e patrimonial que atenda as necessidades e 
especificidades do Governo do Estado do Pará.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: atualização da dotação orçamentária no 
que tange a cobertura das despesas do contrato no exercício de 2025, 
conforme abaixo:
funcional Programática / atividade: 17101.04. 123.1508.2244
Unidade Gestora: 170107 - Pará GoV. ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub-função: 123 - administração financeira
Programa: 1508 - Governança Pública
atividade: 2244 - Gestão da arrecadação dos Tributos Estaduais
Natureza: 33.90.40 Serviços de Tecno da infor e comun-P.Jurídica.
Valor: r$ 9.177.135,71
fonte de recursos: 02754000031 – operações de crédito Externas.
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º, da lei 8.666/1993.
daTa do aPoSTilaMENTo: 04/02/2025.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo: aNidio MoUTiNHo.

Protocolo: 1164444
APOSTILAMENTO N.º 024/2025/SEFA.
CONTRATO Nº 036/2019/SEFA
PROCESSO: N.º 2025/2048122/PAE/SEFA.
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado da faZENda - cNPJ 
nº 5.054.903/0001-79 e o consultor (a) MaNoEl dE MoraES NUNES.
oBJETo do coNTraTo: Prestação de serviço de consultoria especializada Bid.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: atualização da dotação orçamentária no 
que tange a cobertura das despesas do contrato no exercício de 2025, 
conforme abaixo:
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda – SEfa
funcional Programática / atividade: 17101.04. 122.1297.8338
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará -
ProfiSco ii
função: 04 - administração
Sub - função: 128 – formação de recursos Humanos
Programa: 1508 – Governança Publica
atividade: 2247- implementação do Programa de Educação fiscal
Natureza de despesa:339047 - obrigações Tributarias e contributivas
Valor: r$ 2.359,84
fonte de recursos: 02754000031 - operações de crédito Externas
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda - SEfa
funcional Programática / atividade: 17101.04. 122.1297. .8338
Unidade Gestora: 170107 - Projeto de Modernização da Gestão fiscal do 
Estado do Pará -
ProfiSco ii
função: 04 - administração
Subfunção: 128 – formação de recursos Humanos
Programa: 1508 - Governança Publica
atividade: 2247- implementação do Programa de Educação fiscal
Natureza de despesa:339036 - outros Serviços de Terceiros – Pessoa física
Valo: r$ 11.799,20
fonte de recursos: 02754000031 - operações de crédito Externas
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º, da lei 8.666/1993.
daTa do aPoSTilaMENTo: 04/02/2025.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo: aNidio MoUTiNHo.

Protocolo: 1164475

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 311, 05 DE FEVEREIRODE 2025
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº 20252138034- rESolVE:
coNcEdEr a servidora MarlY aNNE oliViEr dE oliVEira NoBUMa-
Sa, cargo assistente administrativo, Matrícula nº57191447/1, portadora 
do cPf nº 636.596.032-87, Suprimento de fundos no valor total de r$ 
4.339,00 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais), o qual deverá obser-
var a classificação orçamentária:

17101.04.122.1297.8338-oPEracioNaliZaÇÃo daS acÕES adMiNiS-
TraTiVaS
33.90.39 – o.S.T. P. JUrÍdica:r$ 4.339,00 (quatro mil, trezentos e trinta 
e nove reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 01500000001 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cGrM, não 
subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês de fEVE-
rEiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do novo suprimento de fundos/e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 1164607

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PorTa-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doE n° 33.805 de 15/02/2019)
rESolVE
PORTARIA Nº 310 / DAD-SEFA de 05 de fevereiro de 2025. coNSi-
dEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2145261; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1 e 1/2 diárias ao ser-
vidor oScar corrEa BaSToS, matrícula nº 0325141101, ocupante do 
cargo de MoToriSTa, lotado na coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./
NÃO TRIBUTÁRIA DE CAPANEMA, com o objetivo de conduzir veículo ofi-
cial, no período de 06.02.2025 a 07.02.2025, no trecho capanema/Belém/
capanema.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$370,61
PORTARIA Nº 312 / DAD-SEFA de 05 de fevereiro de 2025. coNSi-
dEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2121184; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 15 e 1/2 diárias ao 
servidor alMir PiTao VillacorTa, nº 0400224502, aSSiSTENTE adMi-
NiSTraTiVo, UNidadE dE EXEcUÇÃo dE coNTrolE dE MErc.TrÂNSiTo 
dE SÃo JoSÉ (PoNTÃo), realizar trabalho itinerante, no período de 01.02 
a 16.02.2025, no trecho São José do Pontão/Barreira do campo/São José 
do Pontão.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$3.829,59
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1164479

.

.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - JULGADORIA
o secretário-geral da Julgadoria de 1ª instância da Secretaria de Estado 
da fazenda faZ SaBEr, a quem interessar possa, que os autos de infração 
e Notificação fiscal abaixo relacionados foram julgados iMProcEdENTES, 
em decisões de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012024510000015-6, 012024510000016-4, 092023510000097-2, 
642024510000261-0, 812024510002648-3.
Belém (Pa), 05 de fevereiro de 2025.
MarcUS ViNÍciUS SoUZa doS SaNToS
Secretário-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 1164421

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁRIOS
ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
a Secretaria Geral do Tarf torna pública a data de julgamento dos recur-
sos abaixo, que ocorrerá por meio de Sessão de Modo Híbrido, Presencial e 
oN-liNE, por meio de VidEocoNfErÊNcia, conforme instrução Normati-
va SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
Em 12/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21955, aiNf nº 
032023510000472-0, contribuinte iBQ - iNdUSTriaS QUiMicaS S/a, 
insc. Estadual nº. 15293264-0, advogado: lÍVia alMEida c. BoMJardiM 
PorTo, oaB/Pa-28678.
Em 12/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 22065, aiNf nº 
032023510000473-9, contribuinte iBQ - iNdUSTriaS QUiMicaS S/a, 
insc. Estadual nº. 15293264-0, advogado: lÍVia alMEida c. BoMJardiM 
PorTo, oaB/Pa-28678.
Em 12/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21513, aiNf nº 
032023510000475-5, contribuinte iBQ - iNdUSTriaS QUiMicaS S/a, 
insc. Estadual nº. 15441667-3, advogado: lÍVia alMEida c. BoMJardiM 
PorTo, oaB/Pa-28678.
Em 12/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21511, aiNf nº 
032023510000474-7, contribuinte iBQ - iNdUSTriaS QUiMicaS S/a, 
insc. Estadual nº. 15374248-8, advogado: lÍVia alMEida c. BoMJardiM 
PorTo, oaB/Pa-28678.
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SEGUNDA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
Em 11/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 21844, aiNf nº 
132023510000135-0, contribuinte SUPErMErcadoS do NorTE do Bra-
Sil lTda, insc. Estadual nº. 15534581-8.
Em 11/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 21842, aiNf nº 
132023510000133-3, contribuinte SUPErMErcadoS do NorTE do Bra-
Sil lTda, insc. Estadual nº. 15476320-9.
Em 11/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 21840, aiNf nº 
132023510000130-9, contribuinte SUPErMErcadoS do NorTE do Bra-
Sil lTda, insc. Estadual nº. 15425630-7.
Em 11/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 21846, aiNf nº 
132023510000138-4, contribuinte SUPErMErcadoS do NorTE do Bra-
Sil lTda, insc. Estadual nº. 15227586-0.
Em 11/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21356, aiNf nº 
182023510000137-4, contribuinte Brf S.a., insc. Estadual nº. 15282369-
7, advogado: fErNaNda Sá frEirE fiGlioUlo, oaB/SP-179805.
Em 13/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18264, aiNf nº 
182013510001618-9, contribuinte SoUZa crUZ lTda, insc. Estadual nº. 
15004070-9, advogado: MicHEl ViaNa, oaB/Pa-11454.
Em 13/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21148, aiNf nº 
172023510000016-1, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 15525239-
9, advogado: BrUNo NoVaES BEZErra caValcaNTi, oaB/PE-19353.
Em 13/02/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21424, aiNf nº 
182023510000115-3, contribuinte TraNSPorTES BErToliNi lTda, insc. 
Estadual nº. 15118518-2.

Protocolo: 1164572
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
dispõe sobre a utilização de assinatura eletrônica nos processos do con-
tencioso administrativo.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no caput e no § 1º do 
art. 25 da lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998, que dispõe sobre 
os procedimentos administrativo-tributário do Estado do Pará e dá outras 
providências;
rESolVE:
art. 1º as assinaturas eletrônicas poderão ser utilizadas em substituição 
as assinaturas manuscritas, garantindo validade jurídica e segurança dos 
atos praticados nos processos físicos que tramitam no contencioso admi-
nistrativo.
Art. 2º Para os fins desta normativa, considera-se assinatura eletrônica as 
realizadas com certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil.
art. 3º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estada da fazenda

Protocolo: 1164705
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
Nº DO PE NO SISTEMA 90005/2025
 o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos ter-
mos da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e con-
tratos¹, e da lei n.14.133/2021 no que couber, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza, conservação e higienização, serviço de jardinagem, 
serviço de recepcionista e serviço de motorista, no regime de execução 
indireta por meio do fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, pelo para atender o Banco do Estado do Pará S.a. – BaNPará, 
incluindo o fornecimento de recursos humanos, uniformes e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços, pelo período de 5 anos, 
conforme especificações e condições exigidas no edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 27/02/2025
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 06/02/2025, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/Pa) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 06 de fevereiro de 2025.
Marina furtado
Pregoeira

Protocolo: 1164752

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 85 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997,
coNSidEraNdo o decreto nº 795/2020, em seu art. 3º, § 2º e a autori-
zação contida no PaE nº 2024/2543708
r E S o l V E:
cEdEr ao Hospital ophir loyola– Hol a servidora TaliTa MacEiÓ PiMEN-
TEl, matrícula n° 57208604/1, cargo Técnico de Enfermagem, lotado na 
Unidade de reabilitacao- demetrio Medrado, a partir de 01.01.2025 com 
ônus para o cessionário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
05.02.2025.
iVETE GadElHa VaZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1164610
PORTARIA Nº 144, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
institui o comitê Gestor Estadual do Programa SUS digital no âmbito da 
Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará (SESPa).
a Secretária Estadual de Saúde Pública do Estado do Pará (SESPa), no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a lei Estadual nº 400, de 30 
de agosto de 1951, de acordo com a Portaria GM/MS nº 3.232 de 1º de 
março de 2024, resolve:
• A necessidade de modernização dos processos e serviços de saúde atra-
vés da digitalização e integração de dados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS);
• As diretrizes do Programa SUS Digital para a promoção da eficiência, 
transparência e acessibilidade dos serviços de saúde;
• A relevância de constituir o Comitê Gestor Estadual multidisciplinar para 
planejar, implementar e monitorar as ações do referido programa no Es-
tado do Pará;
rESolVE:
art. 1º criar o comitê Gestor Estadual do Programa SUS digital no âmbito 
da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará (SESPa), juntamente 
com o conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Pará 
(coSEMS- Pará), Ministério da Saúde (MS) e Secretaria de informação e 
Saúde digital (SEIDIGI), com a finalidade de planejar, executar, monitorar 
e avaliar as ações de caráter Estadual pactuadas no âmbito do Programa 
SUS digital, conforme art. 12 da Portaria nº3.232.
art. 2º o comitê Gestor Estadual será composto pelos seguintes membros 
(titulares e suplentes):

NOME SETOR/ INSTITUIÇÃO
Marcelo daniel lopes – Titular

Nádia Nair Silva da Silva - Suplente Gabinete / SESPa

raul de Paula Melo – Titular
Eduardo Neves Santos - Suplente SaGa/ SESPa

Gabriel Martins da Silva - Titular
rita de cássia Gomes camarinha - Suplente SaPS / SESPa

cristiano rogério oliveira dos Santos – Titular
izaura da Silva Borges - Suplente cTiS/ Gabinete SESPa

Sônia cristina arias Bahia – Titular
Jorge alberto azevedo andrade - Suplente NiSPlaN / SESPa

Bruno Vinicius da Silva Pinheiro – Titular
carla Gisele ribeiro Garcia - Suplente dVS / SESPa

flávio José do carmo reis Junior – Titular
Gabrielly cristine lopes Pereira - Suplente ddaSS / SESPa

Késsia Hayase – Titular
Monique Nery farias - Suplente ddra / SESPa

ana Paula oliva reis – Titular
Sâmela Stefane corrêa Galvão - Suplente dPaiS / SESPa

dayara de Nazaré rosa de carvalho – Titular
Viviany de Nazaré da Silva cardoso - Suplente dGTES / SESPa

cláudia regina Vieira Matos – Titular
rodrigo Batista Balieiro - Suplente coSEMS

delcimar de Sousa Viana – Titular
Emerson lopes Barbosa - Suplente MiNiSTÉrio/SEidiGi

art. 3º o comitê Gestor Estadual terá as seguintes atribuições:
i – realizar o diagnóstico Situacional e aplicação do Índice Nacional de 
Maturidade em Saúde digital (iNMS) aos municípios do estado do Estado 
do Pará;
ii – Elaborar o Plano de ação (Pa) para a implementação do Programa SUS 
digital no Estado do Pará;
ii – Monitorar e avaliar as ações desenvolvida as ações decorrentes do 
programa;
III – Propor soluções técnicas e estratégicas para os desafios identificados;
iV – articular com outros setores e órgãos governamentais para garantir a 
integração e eficácia das ações do programa;

http://www.gov.br/compra
http://www.banpara.b.br
http://www.gov.br/compra
http://www.compraspara.pa.gov.br
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V – Submeter relatórios de progresso e avaliação à Secretaria de Estado de 
Saúde Pública do Pará (SESPa).
Art. 4º A coordenação do Comitê Gestor Estadual ficará a cargo de Dayara 
de Nazaré rosa de carvalho, como Titular, e cristiano rogério oliveira dos 
Santos, como Suplente, sendo responsáveis pela organização das reuniões 
e pelo cumprimento das atribuições estabelecidas.
art. 5º o comitê Gestor Estadual deverá concluir suas atividades no prazo 
de 36 meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justifi-
cativa apresentada à Secretaria de Saúde Pública.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. registre-se. cumpra-se.
Belém, 04 de fevereiro de 2025.
iVETE GadElHa VaZ
Secretária de Estado de Saúde Pública do Pará
(*) Republicação devido a incorreção no Art. 4º do documento origi-
nal, corrigida e retificada, DOE nº36.124 de 05 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1164709
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 2º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO ASSISTENCIAL Nº 07/2023
PROCESSO Nº 2022/582606
Objeto: O presente Termo tem por finalidade Retificar as Cláusulas Quarta 
e Quinta do 2º Termo aditivo ao contrato assistencial Nº 07/2023, da 
seguinte forma:
Onde se lê:
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
o presente Termo aditivo tem o valor de r$9.646.266,72 (nove milhões 
seiscentos e quarenta e seis mil duzentos e sessenta e seis reais e setenta 
e dois centavos), pagos em parcelas mensais de até r$803.855,56 (oito-
centos e três mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para atender as despesas decorrentes deste Termo aditivo, a coNTra-
TaNTE dispõe de recurso alocado no fundo Estadual de Saúde na seguinte 
programação orçamentária:
Projeto atividade: 8288
Elemento de despesa: 339039
Plano interno: 1020008288c
fonte de recurso:
01.500.1002.03 / 02.500.1002.03
01.600.0000.49 / 02.600.0000.49
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01
Valor Total Estimado: r$ 9.646.266,72
Leia-se:
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
o presente Termo aditivo tem o valor de r$9.421.117,44 (nove milhões 
quatrocentos e vinte e um mil cento e dezessete reais e quarenta e quatro 
centavos), pagos em parcelas mensais de até r$785.093,12 (setecentos e 
oitenta e cinco mil e noventa e três reais e doze centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para atender as despesas decorrentes deste Termo aditivo, a coNTra-
TaNTE dispõe de recurso alocado no fundo Estadual de Saúde na seguinte 
programação orçamentária:
Projeto atividade: 8288
Elemento de despesa: 339039
Plano interno: 1020008288c
fonte de recurso: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03
01.600.0000.49 / 02.600.0000.49
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01
Valor Total Estimado: r$ 9.421.117,44
ação: 280207
Da ratificação: Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no 2º Termo aditivo ao contrato assistencial nº 07/2023, pu-
blicado no doE Nº 35.905, de 26/07/2024, não alteradas ou substituídas por 
este instrumento, cabendo a coNTraTaNTE providenciar, por sua conta, a 
publicação do extrato deste Termo de Rerratificação, nos termos da lei.
data da assinatura: 05/02/2025
Signatários: ivete Gadelha Vaz, pela Secretaria de Estado de Saúde, e Billy 
de Moura Palha e Silva, pelo instituto de Saúde ocular.

Protocolo: 1164524
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 18/2022
Processo: 2022/189899 e E-2025-2107107
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2025.
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista nas cláusulas Segun-
da do Termo de convênio nº 18/2022, bem como da lei nº. 8.666/93 e do 
decreto Estadual nº 733/2013
oBJETo: Prorrogação de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias.
ViGÊNcia: 09/02/2025 a 07/08/2025.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa
ordenadora: ivete Gadelha Vaz – Secretária de Estado de Saúde Pública/
SESPa

Protocolo: 1164418

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 9 DE 29 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 2.5 (diáriaS 
E MEia) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/co-
laBorador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 617,68:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
raiMUNda rocHa fErrEira / 54192850 / aGENTE dE arTES PraTicaS 
/ 11º crS/daf
oBJETiVo: aTENdEr dEMaNda doS PaciENTES: lara ViTHoria G. dE 
oliVEira E caio doS SaNToS PaZ E BUScar No laBoraTÓrio do la-
cEN iNSUMoS Para aTENdEr oS 21 MUNicÍPioS.
oriGEM: MaraBá,
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 20/01/2025 a 22/01/2025
dir cENT. rEG. SaUdE: irlaNdia da SilVa GalVao

Protocolo: 1164415
PORTARIA N° 10 DE 29 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 2.5 (diáriaS 
E MEia) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/co-
laBorador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 617,68:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
aNTÔNio VicENTE da SilVa / 498856 / MoToriSTa / 11º crS/daf
oBJETiVo: coNdUZir VEicUlo oficial coM SErVidora QUE foi aTEN-
dEr dEMaNda doS PaciENTES: lorENZo frEiTaS NaSciMENTo, lara 
ViTHoria G. oliVEira, caio doS SaNToS PaZ E BUScar JUNTo ao 
lacEN aMoSTraS Para SUPrir dEMaNda doS 21 MUNicÍPioS.
oriGEM: MaraBá,
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 20/01/2025 a 22/01/2025
dir cENT. rEG. SaUdE: irlaNdia da SilVa GalVao

Protocolo: 1164416
PORTARIA N° 11 DE 29 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 6.5 (diáriaS 
E MEia) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/co-
laBorador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 1.605,96:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
dardorES Mororo aGUiar / 5967105 / aGENTE adMiNiSTraTiVo / 11º crS
alEX SaNToS da SilVa / 57209582 / aGENTE adMiNiSTraTiVo / 11º crS
oBJETiVo: a SErVidora cEdida rEaliZoU a PEdido da dirEÇÃo 
ViaGEM ao MUNicÍPio dE TUcUrUÍ, No PErÍodo dE 02 a 08-02-2025, 
Para rEaliZar ESclarEciMENTo rEfErENTE aoS aTENdiMENToS doS 
PaciENTES rEGUladoS, BEM coMo, rEaliZar rElaTÓrio dE dEMaNda 
doS aTENdiMENToS No HrT, No aNo dE 2024, ENcaMiNHadoS PElo 
11°crS/SESPa. a ViaGEM SErá Por MEioS PrÓPrioS, dEVido À falTa 
dE VEÍcUlo oficial.
oriGEM: MaraBá,
dESTiNo: TUcUrUÍ
PErÍodo: 02/02/2025 a 08/02/2025
dir cENT. rEG. SaUdE: irlaNdia da SilVa GalVao

Protocolo: 1164417
PORTARIA N° 15 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 1 (MEia di-
ária) No Valor UNiTário dE r$ 143,67 ao (S) SErVidor (S)/cola-
Borador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 143,67:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
SiPriaNo fErraZ SaNToS JUNior / 5955692 / SEcrETario adJUNTo 
dE GESTao dE PoliTicaS dE SaUdE / SaPS
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica Para MoNiToraMENTo dE Pro-
dUÇÃo doS SErViÇoS dE SaÚdE ofErTadoS No HoSPiTal rEGioNal 
PÚBlico do MaraJÓ.
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BrEVES.
PErÍodo: 30/01/2025 a 30/01/2025.
SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa: EdNEY MENdES 
PErEira
PORTARIA N° 16 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 0.5 (MEia di-
ária) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/cola-
Borador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 123,54:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
aNTHoNia TalEESSa MorENo dE aBrEU coElHo / 5918185 / cHEfE dE 
UNidadE MiSTa / SaPS
oBJETiVo: coNcESSÃo dE diáriaS Para a rEaliZaÇÃo dE ViSiTa 
TÉcNica dE acoMPaNHaMENTo dE ProdUÇÃo E MoNiToraMENTo doS 
SErViÇoS dE SaÚdE ofErTadoS No HoSPiTal rEGioNal PÚBlico do 
MaraJÓ, localiZado No MUNicÍPio dE BrEVES.
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BrEVES.
PErÍodo: 30/01/2025 a 30/01/2025.
SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa: EdNEY MENdES 
PErEira
PORTARIA N° 17 DE 27 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 0.5 (MEia di-
ária) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/cola-
Borador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 123,54:
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NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
iTalo Baia da SilVa / 5900861 / cH.cENTro SaUdE / daf - daS - STraN
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo do TraNSlado do SEcrETário adJUNTo dE 
GESTÃo dE PolÍTicaS dE SaÚdE EM ViSiTa TÉcNica No HoSPiTal rE-
GioNal PÚBlico do caETÉS, No MUNicÍPio dE aBaETETUBa.
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa.
PErÍodo: 03/02/2025 a 03/02/2025.
SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa: EdNEY MENdES 
PErEira
PORTARIA N° 18 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 6.5 (diáriaS 
E MEia) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/co-
laBorador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 1.605,96:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
rUY aNToNio MacEdo NEri / 5446791 / QUiMico iNdUSTrial / dVS - dEVS
JHoNaTaS KiTTSoN PirES da SilVa / 57194339 / aGENTE dE PorTaria / dVS - dEVS
PaUlo MaNoEl dE SoUZa / 5168333 / MoToriSTa / dVS-diVaST-cE-
rEST
oBJETiVo: aTiVidadES rElacioNadaS a iNSPEÇÃo/fiScaliZaÇÃo Sa-
NiTária Na EMPrESa M. d. S. dE alMEida lTda, Para fiNS dE EMiSSÃo 
dE rElaTÓrio TÉcNico Para o 1º licENciaMENTo SaNiTário.
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oriXiMiNá.
PErÍodo: 03/02/2025 a 09/02/2025.
SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa: EdNEY MENdES 
PErEira
PORTARIA N° 19 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
coNcEdEr dE acordo coM aS BaSES lEGaiS ViGENTES 2.5 (diáriaS 
E MEia) No Valor UNiTário dE r$ 247,07 ao (S) SErVidor (S)/co-
laBorador (S) aBaiXo, ToTaliZaNdo a iMPorTÂNcia a SEr PaGa dE 
r$ 617,68:
NoME / MaTrÍcUla / carGo-fUNÇÃo / loTaÇÃo
SiNdErlEi cardoSo da SErra / 57205095 / MoToriSTa / ddaSS
cHriScia fErNaNdES daMoUS / 54182362 / ENfErMEiro / ddaSS
ESTEr NUNES PEiXoTo GoNcalVES / 57191240 / ENfErMEiro / ddaSS - daiUE
oBJETiVo: aTiVidadES rElacioNadaS a ViSiTa TÉcNica dE iNSTrU-
ÇÃo dE QUalificaÇÃo da BaSE dEScENTraliZada do SaMU dE SaNTa 
Maria do Pará, oUrÉM, SÃo MiGUEl do GUaMá E caPaNEMa, alÉM da 
UPa dE caPaNEMa.
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa.
PErÍodo: 05/02/2025 a 07/02/2025.
SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa: EdNEY MENdES 
PErEira

Protocolo: 1164015

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXCLUIR
DA PORTARIA COLETIVA Nº 076/2025, PUBLICADA NO DOE N° 
36.124 DE 05.02.2025, QUE rESciNdiU oS coNTraToS adMiNiSTra-
TiVoS dE diVErSoS SErVidorES, o NoME da SErVidora TaiSSa fEliX 
da coSTa, MaTricUla Nº 8084728/1, coNforME PaE nº 2025/2150568.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 05.02.2025.
ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1164671
PORTARIA Nº 179 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto da 
lei Nº 9.994, de 12 de julho de 2023 publicado no doE nº 35.469, de 13 
de julho de 2023 e ainda o processo de n° E-2025/2163870.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora EriKa Marcilla SoUSa dE coUTo, id. funcional 
nº 57174248/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, lo tada na Unidade de 
referência Especializada - Santarém, 15 (quinze) dias de recesso anual 
raPS, no período de 17 de março de 2025 a 31 de março de 2025.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 17 de março de 2025.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05/02/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 180 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° E-2025/2127981.
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor WaGNEr MESQUiTa da SilVa, ocu-
pante do cargo de agente de Portaria, id. funcional nº 5115418/1, lo tado 
no centro de Saúde - Nova Marambaia/atenção Psicossocial, a contar de 
08/01/2025, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de seu filho.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05/02/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1164682

PORTARIA Nº 138, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando a solicitação da c o m i s s ã o  
Permanente de Sindicância/ Nível central/ SESPa, nos ter-
mos do ofício nº 010/2025/cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
i. instaurar a competente Sindicância investigativa, nos termos do §1º do 
art. 105 da lei Estadual nº 8.972/2020, nomeando os servidores: Sílvia 
regina Silva Pinto, matrícula nº 57197538-1 (Presidente), ivanete Souza 
de almeida, matrícula nº 57234371 (Membro) e Walessa Miranda de Ho-
landa Pegado, matrícula nº 5983906- 1 (Secretária), para apurar os fatos a que 
se refere o Processo E-2023/2354066 (reclamação 202320000073607 junto ao 
Setor de ouvidoria da SESPa, que solicita averiguação de suposto descumpri-
mento de Escala de Trabalho no Hospital regional de Salinópolis);
ii. deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às au-
toridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências ne-
cessárias à instrução processual;
iii. a comissão Especial de Sindicância deverá concluir os trabalhos com 
a apresentação do relatório final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, desde que por motivo fundamentado;
iV. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE da SEcrETária 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 31 de janeiro de 2025.
ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1164846

COMUNICAÇÃO INTERNA

De: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PARA: GABINETE SESPA

ASSUNTO:  COMPLEMENTO SALARIAL DO 
PISO DA ENFERMAGEM – COMPETÊNCIA JANEIRO/2025 DATA: 03/02/2025 Nº 15 /2025

Exma. Secretária
considerando a Portaria GM/MS nº 6.565 de 28/01/2025, anexa, informa-
mos que o recurso referente a parcela da complementação da União do 
Piso Nacional de Enfermagem vinculados à Saúde foram creditados no fES 
no dia 03 de fevereiro de 2025, no montante total de r$ 11.080.774,20 
(onze milhões, oitenta mil e setecentos e setenta e quatro reais e vinte 
centavos), referente à competência de JaNEiro/2025, os quais deverão 
ser repassados aos profissionais no prazo de até 30 dias a partir do cré-
dito em conta (art. 1120-d, §1º, da Portaria de consolidação GM/MS n.º 
6/2017), distribuídos conforme anexo i.
considerando a troca de gestão municipal para estadual do Hospital de 
clinicas de ananindeua _ cNES 2328798 (coNTraTUaliZado_SESPa) 
parcela de janeiro/2025, bem como acerto financeiro do Hospital Regional 
Público Materno infantil de Barcarena _ cNES 9461493 (orGaNiZaÇÃo 
Social) parcela de dezembro/2024, foi acrescido o valor de r$ 52.785,91 
(cinquenta e dois mil e setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e um 
centavos);
considerando o exposto informamos o valor no montante de r$ 
11.133.560,11 (onze milhões, cento e trinta e três mil e quinhentos e ses-
senta reais e onze centavos), referente a competência de JaNEiro/2025.
as informações individuais foram disponibilizadas pelo sistema iNVESTSUS 
e deverão ser repassadas aos Estabelecimentos de Saúde, ao GT Hospitais 
(para envio às organizações Sociais), ao daS/ddaSS (para envio às Enti-
dades filantrópicas).
diante do exposto, encaminhamos para conhecimento, deliberação da mi-
nuta da portaria para dar publicidade dos valores a serem repassados e 
autorização para pagamento.
TÂNia MarGarETH MElo rodriGUES
coordenadora Executiva fES/Pa Portaria GaB/SESPa nº 1.054/2023

Portaria nº 142, de 03 de fevereiro de 2025.
a SEcrETária dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, no uso de suas atribuições 
legais e:
coNSidEraNdo a Emenda constitucional 124/22 e a lei federal 14.434/22 
que instituíram o piso salarial nacional do enfermeiro, técnico e auxiliar de 
enfermagem e parteira;
coNSidEraNdo a Emenda constitucional 127/22 que estabeleceu o dever 
de a União prestar assistência financeira complementar aos Estados para 
pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da cf/88;
coNSidEraNdo a lei federal 14.581/23 que criou a fonte de custeio fede-
ral para pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da cf/88;
coNSidEraNdo a decisão do Supremo Tribunal federal no 2º referendo 
na medida cautelar na adi 7.222/df publicada em 25/08/2023 em que foi 
decidido pelo restabelecimento dos efeitos da lei federal nº 14.434/22, 
com exceção da expressão “acordos, contratos e convenções coletivas” 
constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial 
nacional por ela instituído, nos seguintes termos:
(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fun-
dações públicas federais, a implementação do piso salarial nacional deve 
ocorrer na forma prevista na lei nº 14.434/2022;
(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, distrito federal, Mu-
nicípios e de suas autarquias, bem como aos profissionais contratados por 
entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo 
SUS, a implementação da diferença resultante do piso salarial nacional 
deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos provenientes da 
assistência financeira da União; e
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(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral, a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a 
menos que se convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com demissões em massa ou comprometimento dos serviços 
de saúde. Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve prevalecer o negociado sobre o legislado (rE 590.415, rel. Min. luís roberto 
Barroso; arE 1.121.633, rel. Min. Gilmar Mendes)
(adi 7222 Mc-ref-segundo, relator(a): roBErTo BarroSo, Tribunal Pleno, julgado em 03/07/2023, ProcESSo ElETrÔNico dJe-s/n diVUlG 24-08-
2023 PUBlic 25-08-2023);
coNSidEraNdo o entendimento do Supremo Tribunal federal de que a expressão “piso salarial” deve ser interpretada como a “contraprestação pecuniá-
ria mínima paga ao profissional da categoria acrescida das verbas fixas, genéricas e permanentes, pagas indistintamente a toda a categoria, e que sejam 
desvinculadas de condições de trabalho específicas de cada servidor, e não tenham por base critérios meritórios individuais”;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 1.135, de 26 de agosto de 2023, que estabeleceu os critérios e procedimentos para o repasse de a assistência fi-
nanceira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 6.565, de 28 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 29 de janeiro de 2025 – Seção 01, que dis-
ponibilizou os valores repassados pelo Ministério da Saúde ao Estado com base nos dados cadastrados no investSUS;
CONSIDERANDO o repasse federal ao Estado e a constante necessidade de atualização e confirmação dos dados dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras até o dia 15 do mês da competência do pagamento, conforme Portaria GM/MS 1.298, de 14 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o princípio da publicidade e a necessidade de utilização de instrumento flexível para repassar mensalmente os valores aos estabeleci-
mentos;
Resolve:
Art. 1º Divulgar os valores de assistência financeira complementar federal destinados aos estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS, relacionados no 
anexo Único desta Portaria, referente ao complemento para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem 
e parteiras, conforme cálculo extraído do investSUS.
Art. 2° A assistência financeira complementar federal de que trata esta Portaria se refere à competência de JANEIRO/2025, acrescida ou diminuída do 
ajuste do complemento repassado nas competências anteriores.
art. 3° o ajuste é calculado exclusivamente pelo Ministério da Saúde da atualização cadastral de JaNEiro/2025.
art. 4° caso o valor ajustado para JaNEiro/2025 seja negativo, o estabelecimento deverá devolvê-lo em até 5 dias, sob pena da adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.
Art. 5° Os estabelecimentos relacionados no Anexo Único desta Portaria serão oficiados com a indicação dos valores individualizados por colaborador e 
cPf, utilizando parâmetro descrito no art. 3º.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (Pa), 03 de fevereiro de 2025.
ivete Gadelha Vaz
Secretária de Saúde Pública

ANEXO ÚNICO
REPASSE DA UNIÃO PARA O COMPLEMENTO PISO SALARIAL ENFERMAGEM - COMPETÊNCIA JANEIRO/2025

QNT CNES EMPREGADOR ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO Valor Referência Janei-
ro/2025 - R$

1 0073482 HoSPiTal rEGioNal do BaiXo TocaNTiNS HoSPiTal SaNTa roSa aBaETETUBa 310.945,79

2 2318660 HoSPiTal JUlia SEfEr aBaETETUBa 43.301,49

3 6359728 HEMoPa aBaETETUBa aBaETETUBa 6.629,35

4 2331861 HoSPiTal SaNTo aNToNio dE alENQUEr alENQUEr 65.181,76

5 0254460 HoSPiTal GEral PUBlico dE caSTElo doS SoNHoS alTaMira 48.996,81

6 5597501 HoSPiTal rEGioNal PUBlico da TraNSaMaZoNica alTaMira 254.024,98

7 6735134 SESPa 10 rPS alTaMira 32.381,27

8 2752891 HEMoPa alTaMira alTaMira 1.894,10

9 3987884 HoSPiTal METroPoliTaNo dE UrGENcia E EMErGENcia aNaNiNdEUa 862.186,86

10 2328798 HoSPiTal daS cliNicaS dE aNaNiNdEUa_JaN_25 aNaNiNdEUa 50.951,28

11 2678578 aSSociacao Sao MiGUEl aUGUSTo corrÊa 55.861,63

12 9461493 HoSPiTal rEGioNal PUBlico MaTErNo iNfaNTil dE BarcarENa_dEZ-24 BarcarENa 17.714,68

13 9461493 HoSPiTal rEGioNal PUBlico MaTErNo iNfaNTil dE BarcarENa BarcarENa 17.714,68

14 6584543 SESPa 6 rPS BarcarENa 10.417,55

15 0004790 PolicliNica ESPEcialiZada do Para UNidadE Marco BElÉM 51.029,17

16 7486413 HoSPiTal PUBlico ESTadUal GalilEU BElÉM 156.572,53

17 7871902 HoSPiTal oNcoloGico iNfaNTil ocTaVio loBo BElÉM 245.995,02

18 7967012 HoSPiTal JEaN BiTar BElÉM 70.953,65

19 9493492 cENTro iNTEGrado dE iNclUSao E rEaBiliTacao ciir BElÉM 11.255,18

20 9917322 HoSPiTal rEGioNal PUBlico dr aBElardo SaNToS BElÉM 678.237,12

21 2953412 PSiQUE cliNica dE rEaBiliTacao PSiQUiaTrica BElÉM 34.171,00

22 7872399 aBriGo ESPEcial calaBriaNo UrE rEi BElÉM 45.149,12

23 2333074 UrE dEMETrio MEdrado BElÉM 6.629,34

24 2333082 UrE diPE BElÉM 17.993,95

25 2333163 lacEN UNidadE dE rEfErENcia laBoraTorio cENTral do Pará BElÉM 2.324,54

26 2334283 UNidadE dE rEfErENcia MaTErNo iNfaNTil E adolEScENTE BElÉM 20.312,72

27 2695162 caPS Grao Pará BElÉM 8.523,45

28 2752719 UrES rEdUTo doca BElÉM 13.258,70

29 2752727 UrE PrESidENTE VarGaS BElÉM 10.417,55

30 3068781 caPS i icoaracY BElÉM 4.735,25

31 3163326 cENTro dE aTENÇao PSicoSSocial da MaraMBaia caPS BElÉM 3.596,83

32 3236609 caPS rENaScEr BElÉM 18.941,00

33 3777995 cENTro dE aTENÇÃo PSicoSSocial BElÉM 947,05

34 6446442 cENTral dE rEGUlaÇÃo BElÉM -

35 6557392 SESPa 1 rPS BElÉM 68.583,60

36 6557430 SESPa 7 rPS BElÉM 1.371,72
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37 6628206 SEcrETaria ESTadUal dE SaÚdE PUBlica do Pará BElÉM 54.862,87

38 6851169 cENTro dE rEfErENcia ESTadUal EM SaUdE TraBalHador BElÉM 947,05

39 7776098 cENTral ESTadUal dE TraNSPlaNTE BElÉM -

40 2752697 HEMoPa fUNdaÇÃo HEMoPa BElÉM 95.059,61

41 2333031 HoSPiTal daS clÍNicaS GaSPar ViaNa BElÉM 623.262,75

42 2334321 HoSPiTal oPHir loYola BElÉM 589.544,44

43 2752700 SaNTa caSa dE MiSEricordia do Pará BElÉM 912.703,72

44 6757634 UdME cSE Marco UEPa BElÉM 3.740,33

45 2328879 UNidadE dE rEaBiliTacao PSiQUico Social BENEVidES 16.099,85

46 2678322 HoSPiTal daS cliNicaS dE BraGaNca BraGaNÇa 58.586,00

47 2678403 HoSPiTal SaNTo aNToNio Maria Zaccaria BraGaNÇa 399.490,86

48 2678756 HoSPiTal GEral dE BraGaNca BraGaNÇa 96.328,45

49 6710158 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do MaraJo BrEVES 148.159,44

50 6557457 SESPa 8 rPS BrEVES 3.788,20

51 6557570 SESPa 13 rPS caMETá 116.104,41

52 9685871 HoSPiTal rEGioNal PUBlico doS caETES dr JorGE NETo da coSTa caPaNEMa 500.015,47

53 3796248 HEMoPa caPaNEMa caPaNEMa 5.682,30

54 6557422 SESPa 4 rPS caPENEMa 12.311,65

55 0220027 HoSPiTal rEGioNal PUBlico dE caSTaNHal caSTaNHal 457.633,49

56 0007641 aBSJ caSTaNHal 131.031,44

57 6557406 SESPa 3 rPS caSTaNHal 3.788,20

58 2752867 HEMoPa caSTaNHal caSTaNHal 12.311,65

59 2328992 HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUia coNc. do araGUia 34.093,80

60 6491278 SESPa 12 rPS coNc. do araGUia -

61 2757214 HoSPiTal dr afoNSo rodriGUES iG. Miri 42.024,72

62 9633758 HoSPiTal GEral dE iPiXUNa do Para iPiXUNa do Pará 33.763,91

63 0179817 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do TaPaJoS iTaiTUBa iTaiTUBa 478.296,37

64 2312069 HoSPiTal SaMariTaNo JacUNdá 29.472,76

65 7712103 HoSPiTal NoVE dE aBril Na ProVidENcia dE dEUS JUrUTi 25.362,83

66 5599504 HoSPiTal rEGioNal do SUdESTE do Para dr GEraldo VEloSo MaraBá 372.833,80

67 6537219 SESPa 11 rPS MaraBá 152.149,81

68 2752875 HEMoPa MaraBá MaraBá 3.788,20

69 2619717 HoSPiTal da diViNa ProVidENcia MariTUBa 215.954,33

70 9706291 Barco HoSPiTal PaPa fraNciSco Na ProVidENcia dE dEUS oBidoS 16.249,14

71 4853296 HoSPiTal rEGioNal MENiNo JESUS oriXiMiNa 45.699,09

72 4190203 HoSPiTal rEGioNal da Pa 279 oUrilaNdia do NorTE 239.790,40

73 7563701 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do lESTE do Para ParaGoMiNaS 194.446,28

74 5498465 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do araGUaia rEdENÇÃo 248.177,93

75 3796221 HEMoPa rEdENÇÃo rEdENÇÃo 5.682,30

76 4443047 HoSPiTal rEGioNal dE rio Maria rio Maria 29.985,83

77 2314819 HoSPiTal rEGioNal dr oliMPio cardoSo da SilVEira SaliNÓPoliS 49.246,60

78 7571313 HoSPiTal dE cUSTodia E TraTaMENTo PSiQUiaTrico SaNTa iZaBEl do Pará 51.908,80

79 7596308 coloNia PENal aGricola dE SaNTa iZaBEl SaNTa iZaBEl do Pará 52.178,32

80 7596316 cENTro dE rEcUPEraÇÃo PENiTENciaria do Pará iii SaNTa iZaBEl do Pará 54.664,94

81 5585422 HoSPiTal rEGioNal do BaiXo aMaZoNaS do Pa dr WaldEMar PENNa SaNTarÉM 585.534,32

82 2330156 UNidadE dE rEfErENcia ESPEcialiZada SaNTarEM SaNTarÉM 47.027,26

83 6557481 SESPa 9 rPS SaNTarÉM 117.832,60

84 2752905 HEMoPa SaNTarEM SaNTarÉM 7.576,40

85 6671160 5 cENTro rEGioNal dE SaÚdE dE SÃo MiGUEl do GUaMá SÃo MiGUEl do GUaMá 4.352,51

86 6671136 SESPa 2 rPS STa iZaBEl 18.941,00

87 2314436 HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aNToNio do TaUa STo aNToNio do TaUá 56.334,42

88 6779069 HoSPiTal GEral dE TailaNdia TailaNdia 67.141,66

89 2752883 HEMoPa TUcUrUi TUcUrUi 1.894,10

90 2621614 HoSPiTal rEGioNal dE TUcUrUi TUcUrUÍ 170.559,23

91 2950332 PolicliNica dE TUcUrUi NaTEa TUcUrUÍ 57.608,38

92 2616513 HoSPiTal Sao fraNciSco UliaNÓPoliS 132.335,17

QNT ToTal cadaSTroS 11.133.560,11

foNTE: iNVESTSUS
Protocolo: 1164847
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2024 - SESPA
BOLETIM DE DIVULGAÇÃO N. 16

a comissão Especial para Seleção de organização Social em Saúde - cE-
SoSS, no uso suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 205 de 19 de 
fevereiro de 2024 (doE nº 35.716 de 20/02/2024), resolve divulgar a ata 
da Sessão ocorrida em 05/02/2025, que será disponibilizada no site da 
SESPa (www.saude.pa.gov.br) na aba Transparência Pública - chamamen-
to Público - chamamentos abertos, ou Portal de compras do Estado (www.
compraspara.pa.gov.br), para conhecimento amplo de todos os interessa-
dos e participantes do chamamento Público n. 6/2024 - SESPa, cujo objeto 
é a seleção de instituição sem fins lucrativos qualificada como Organização 
Social em Saúde (oSS) para celebração de contrato de Gestão objetivando 
o Gerenciamento, a operacionalização e a Execução das ações e Serviços 
de Saúde no Hospital Público da Mulher Senhora de Nazaré - HPMSN, para 
os devidos fins de direito. 
Belém, 05 de fevereiro de 2025
Tiago ramos azevedo 
Presidente da cESoSS

Protocolo: 1164859

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2024
reconheço a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação, 
considerando a orientação do Parecer MaNifESTaÇÃo Nº: 803/2024. dos 
autos do processo PaE Nº: 2024/2239929, fundamentado no art. 74 da lei 
federal nº 14.133/2021, iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo, cujo aquisição 
de insumos para análises microbiológicas de água em atendimento as ne-
cessidades deste lacEN – Pa e ainda dos laboratórios de provas básicas de 
água do Estado do Pará, que fazem parte do programa de monitoramento 
de qualidade de água para atender as necessidades deste laboratório cen-
tral do Estado do Pará,, através da Empresa:
idEXX BraSil laBoraTÓrioS lTda , cNPJ: 00.377.455/0001-20, no va-
lor de r$ 1.622.275,00 .
Programa de trabalho: 10.305.1507-8882
fonte de recurso: : 01600000049002221
Natureza de despesa: 339030
Belém (Pa), 14 de janeiro de 2025
alBErTo SiMÕES JorGE JÚNior
diretor Geral do lacEN/Pa

Protocolo: 1164452

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2024
o diretor Geral do lacEN, Sr. alBErTo SiMÕES JorGE JUNior, brasileiro,
casado, farmacêutico, cPf nº 630.584.212-49 e rG nº 3233137 raTi-
fica o ato da comissão Permanente de licitação do lacEN- laBoraTÓ-
rio cENTral do ESTado do Pará, do ato declaratório de iNEXiGiBili-
dadE dE liciTaÇÃo, cujo objeto é: aquisição de insumos para análises 
microbiológicas de água em atendimento as necessidades deste lacEN 
– Pa e ainda dos laboratórios de provas básicas de água do Estado do 
Pará, que fazem parte do programa de monitoramento de qualidade de 
água para atender as necessidades deste laboratório central do Estado do 
Pará, através da Empresa: idEXX BraSil laBoraTÓrioS lTda . cNPJ nº 
00.377.455/0001-20, no valor de r$ 1.622.275,00 com fundamento no 
art. 74 da lei federal nº 14.133/2021.
Belém (Pa), 14 de janeiro de 2025
alBErTo SiMÕES JorGE JÚNior
diretor Geral do lacEN/Pa

Protocolo: 1164457

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 102 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) JaNE SENa GoNÇalVES Mo-
rEira, Matrícula: 5799201-2, cargo: MÉdico, lotação: ccdQ / 1ºcrS, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, correspondente 
ao 02.05.2012 a 01.05.2015
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.03.2025 a 15.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164550

PORTARIA Nº 105 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) roSÂNGEla MarQUES dE 
aZEVEdo, Matrícula: 5150264-1, cargo: aUXiliar dE SaÚdE, lotação: 
UrEMia / 1ºcrS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao 02.07.2011 a 01.07.2014
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.03.2025 a 13.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164611
PORTARIA Nº 103 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) MarUNE MElo TaVora, Matrí-
cula: 54189947-1, cargo: ENfErMEiro, lotação: UrEMia / 1ºcrS, goze 
de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
20.04.2017 a 19.04.2020
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.03.2025 a 15.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164564
PORTARIA Nº 104 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) raiMUNda NoNaTa riBEiro Bra-
Ga, Matrícula: 722804/1, cargo aUXiliar dE SaÚdE, com lotação no (a) 
UrEMia / 1ºcrS, mês de licença Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prê-
mio, correspondente ao triênio 13.06.1986 a 12.06.1989
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 17.03.2025 a 15.05.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164587
 PORTARIA Nº 109 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) Maria dE NaZarÉ BEZErra 
da coSTa, Matrícula: 5153336-1, cargo: aGENTE dE PorTaria, lotação: 
caPS MaraJoara / 1ºcrS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licen-
ça Prêmio, correspondente ao 02.07.2020 a 01.07.2023
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.03.2025 a 15.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164677
PORTARIA Nº 108 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) JoÃo SidNEY cHaVES da Sil-
Va, Matrícula: 54193875-1, cargo: aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotação: 
UrE MarcElo cÂNdia / 1ºcrS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao 29.11.2014 a 28.11.2017
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 10.03.2025 a 08.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164665
PORTARIA Nº 106 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) SÔNia Maria MoraES dE 
SoUSa, Matrícula: 54190352-3, cargo: aSSiSTENTE Social, lotação: 
UrEMia / 1ºcrS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao 02.08.2018 a 01.08.2021
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.03.2025 a 15.04.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa - EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164625
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PORTARIA Nº 107 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) NaZarENo oliVEira MaMEdE, 
Matrícula: 5143500/1, cargo aGENTE dE PorTaria, com lotação no (a) U 
E aBriGo JoÃo PaUlo ii / 1ºcrS, mês de licença Prêmio, 02 (dois) me-
ses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 14.06.2017 a 13.06.2020
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.03.2025 a 01.05.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 05.02.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1164644

AVISO DE LICITAÇÃO
.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Número/Ano: 90004/2025
Processo n°/Ano: 2024/597042
objeto: aquisição de Material técnico odontológico para atender as Unida-
des odontológicas do 1ºcrS, do tipo MENor PrEÇo, por um período de 
12 meses.
Entrega do Edital: www.gov.br/compras
observação: dÚVidaS E ESclarEciMENToS aTraVES do E-Mail: lici-
Tacao1crS@oUTlooK.coM
responsável pelo certame: dUciVal da SilVa BriTo
data da sessão:
daTa:19/02/2025
Hora 08:00 horas. (Horário de Brasília).
local: Sistema de compras do Governo federal (www.gov.br/compras),
UaSG: 926006
orçamento
Projeto/atividade: 8288
fonte de recurso (federal): 01659000032000000
 Natureza da despesa: 339030
 Plano interno: 1020008288c
 ação: 286325
 Programa de Trabalho: 10.302.1507.8288
ordenador: Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor 1º crS/SESPa

Protocolo: 1164714

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 03 DE DIÁRIAS – 06/02/2025
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadu-
al 3792 Artigo nº 145
Objetivo: Participar da 3ª Oficina de trabalho Fortaleses
origem: castanhal-Pa
destino: Belém -Pa
Período: 06/ 02/2025
Valor Unitário: 247,07
Quantidade de diárias: meia diária
Valor: 123,54
Servidora: rejani do Socorro Moreira da Silva cargo: Psicóloga cPf- 
126.171.482.20 mat. 3218406/2
ordenador: francisco da Silva Soares
PORTARIA Nº 04 DE DIÁRIA - 06/02/2025
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadual 
nº 3792 , Artigo nº 145
Objetivo: Conduzir servidora que irá participar da 3ª Oficina de trabalho 
fortaleses
origem: castanhal - Pa
destino: Belém -Pa
Período: 06/02/2025
Valor Unitário: 247,07
Quantidade de diárias: meia diária
Valor: 123,54
Servidor: José raimundo Holanda de Melo costa cargo: Motorista cPf- 
134.588.842.20 mat. 721220/1
ordenador: francisco da Silva Soares

Protocolo: 1164591
PORTARIA Nº 01 DE DIÁRIAS – 06/02/2025
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadual 
nº 734, de 07 de abril de 1992
objetivo: realizar reunião periódica dos coordenadores regionais Urgên-
cias e Emergências e coordenadores Municipais do SaMU 192
origem: castanhal-Pa
destino: capanema -Pa
Período: 06/ 02/2025
Valor Unitário: 247,07
Quantidade de diárias: meia diária
Valor: 123,54
Servidores: Eliana Maciel da Silva cavalcante cargo: Enfermeira cPf-
176.559.352.20 mat. 5278074/3
francisco da Silva Soares cargo: diretor regional cPf- 665.743.232.15 
mat. 5985943/1
ordenador: francisco da Silva Soares

PORTARIA Nº 02 DE DIÁRIA - 06/02/2025
Lei Ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadual 
nº 734, de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidores que irão realizar realizar reunião periódica 
dos coordenadores regionais Urgências e Emergências e coordenado-
res Municipais do SaMU 192
origem: castanhal - Pa
destino: capanema -Pa
Período: 06/02/2025
Valor Unitário: 247,07
Quantidade de diárias: meia diária
Valor: 123,54
Servidor: Benedito José de lima da Silva cargo: Motorista cPf- 
233.862.232.49 mat. 5705304/1
ordenador: francisco da Silva Soares

Protocolo: 1164478

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 031, de 05 de Fevereiro de 2025.
a diretora do 5º centro regional de Saúde/SESPa, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.120/2023-ccG, 
publicado no doE/Pa nº 35.339 de 27 de março de 2023.
considerando a lei federal nº 14.133/2021, capítulo iV, arts. 7º e 8º,
considerando o decreto Estadual nº 2.940/2023, art. 10º,
rESolVE,
dESiGNar, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 05/02/2025, os ser-
vidores abaixo relacionados, para atuarem como agente de contratação e 
Equipe de apoio no Setor de compras e licitação do 5º centro regional 
de Saúde, em processos de contratação e/ou licitação que vierem a ser 
utilizados por este órgão.
fica estabelecido, a critério da direção do 5º crS, que os agentes de con-
tratação abaixo relacionados poderão atuar em quaisquer modalidades de 
licitação previstas na lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações em 
vigor, inclusive na condição de Pregoeiro quando a modalidade escolhida 
for pregão eletrônico ou presencial, bem como, estes poderão conduzir, 
quando necessário, processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
ficando a sua atuação e de sua equipe de apoio nas referidas modalidades 
condicionada à despacho lavrado em processo específico, pelo qual a Di-
reção administrativa e financeira do 5º crS designara-los para a exercer 
as referidas funções.

DADOS DO SERVIDOR PERFIL

Nome: aNToNia cEcilia dE SoUZa liMa
cPf: 700.773.802-82 - Matrícula: 5896306-1

Endereço comercial: avenida Nazaré, s/nº - Bairro Vila Nova
cEP: 68.660-000 – São Miguel do Guamá/Pa

Telefone comercial: (91) 3446-9500

coordenador
agente de contratação

Equipe de apoio

Nome: EdailSoN carValHo da SilVa
cPf: 003.321.652-56 - Matrícula: 5971022-1

Endereço comercial: avenida Nazaré, s/nº - Bairro Vila Nova
cEP: 68.660-000 – São Miguel do Guamá/Pa

Telefone comercial: (91) 3446-9500

Equipe de apoio

Sempre que necessário, a direção do 5º crS poderá nomear, de forma 
temporária e através de ato específico, outros servidores internos e/ou 
externos para atuarem como membros na equipe de apoio, principalmente 
quando se tratar de contratação de bens e/ou serviços com relativo grau de 
complexidade e/ou que requeiram conhecimento técnico específico.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ciBEllY TaYS PiNHEiro da SilVa
diretora do 5º crS / SESPa

Protocolo: 1164694
PORTARIA Nº 032/2025, de 05 de fevereiro de 2025.
a diretora do 5º centro regional de Saúde/SESPa, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.120/2023-ccG, 
publicado no doE/Pa nº 35.339 de 27 de março de 2023.
considerando a lei federal nº 14.133/2021, capítulo iV, art. 40,
considerando o decreto Estadual nº 2.940/2023, arts. 2 e 4,
rESolVE,
• DESIGNAR, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 16/01/2025, os 
servidores abaixo relacionados, para atuarem como agente de Planeja-
mento de contratação do 5º centro regional de Saúde em todo e qualquer 
processo de contratação de bens e/ou serviços que vier a ser instaurado e/
ou conduzido por este órgão.

DADOS DO SERVIDOR
Nome: MaUricio da SilVa coSTa

cPf: 015.603.632-07 - Matrícula: 5973984-1
Endereço comercial: avenida Nazaré, s/nº - Bairro Vila Nova

cEP: 68.660-000 – São Miguel do Guamá/Pa
Telefone comercial: (91) 3446-1600

Nome: SaloMÃo lira da SilVa
cPf: 641.775.562-20 - Matrícula: 57206131-1

Endereço comercial: avenida Nazaré, s/nº - Bairro Vila Nova
cEP: 68.660-000 – São Miguel do Guamá/Pa

Telefone comercial: (91) 3446-1600

http://www.gov.br/compras)
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• fica revogada a PorTaria Nº 126/2024-doE 35930 de 21/08/2024-
5crS/SESPa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ciBEllY TaYS PiNHEiro da SilVa
diretora do 5º crS / SESPa

Protocolo: 1164696

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 025/2023 
DO PROCESSO N° 2023/1020451
o BJETiVo: Prestação de Serviço de locação de 02(dois) veículos utili-
tários - Tipo camionete, no mínimo 2.0, e preferência ano / Modelo 
2019/2020 ou superior, com quilometragem livre, com 04(quatro portas), 
a óleo diesel, potência mínima de 160 cavalos, cor branca, com direção 
hidráulica ou elétrica, ar condicionada, vidros elétricos em todas as portas, 
retrovisor elétricos, trava elétrica, iona marítima, proteção de caçamba, 
trampão 4x4, com capacidade de carga mínimo 1.000kg, com capacidade 
para 05(cinco) passageiros, central de mídia com rádio e entrada USB, 
com película. Não incluso Motorista e nem combustível por um período 
de 12 (doze) meses para atender as necessidades deste 12º crS/SESPa/
ENdEMiaS, a contar da assinatura do contrato Nº 025/2023, conforme 
documentos anexo a este Processo. Justifique-se a referida solicitação de-
vidos nossa frota de veículos encontrarem sucateadas e desfalcadas e não 
atender as demandas junto aos municípios de jurisdição deste 12º
crS/SESPa/ENdEMiaS.
2 - São partes integrantes deste 2º Termo aditivo de contrato nº 025/2023, 
como se nele transcritos estivessem o Pregão Eletrônico de registro de Pre-
ços SEPlad/dGl/SrP nº 006/2021 e ata registro de Preço nº 016/2022 
e seus anexos, bem como a Proposta da contratada e demais peças que 
constituem o Processo nº 2020/975367
Empresa: arraiS SErViÇoS McáNicoS, coNSTrUÇÃo, coNSErVaÇÃo 
E loGiSTica EirEli
cNPJ: 07.346.264/0001-40
onde – se ler: Valor Total: 288.000,00 (dUZENToS E oiTENTa E oiTo 
rEaiS) por um Período de 12 meses.
dotação orçamentária:
 fonte de recurso: 01600000049-001512 / 01600000049-1435
 Elemento de despesa: 339033
 PTrES: 908302c / 908881c
assinatura do contrato: 20/01/2025
data de Vigência: 08/02/2025 a 07/02/2026
ordenador de despesa:
alex José de aquino Santiago
diretor regional
Portaria 316/2023
diretor: 12° crS/SESPa

Protocolo: 1160169

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90121/2024 – IRP 098/2024
Processo nº E-2024/2394527
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS QUiMioTEráPicoS NÃo Padro-
NiZadoS
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido cer-
tame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor das 
empresas: diSTriBUidora HoSPiTalar raMoS E MENdoNÇa lTda – EPP
Valor Total: r$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
Belém, 29 de Janeiro de 2024.
diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM

Protocolo: 1164493
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90118/2024
Processo nº E-2024/2232676
objeto: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS QUiMioTEráPicoS NÃo Padro-
NiZadoS
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
das empresas: oNcoProd diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTala-
rES E oNcolÓGicoS lTda
Valor Total: r$ 2.762.501,70 (dois milhões setecentos e sessenta e dois 
mil quinhentos e um reais e setenta centavos).
Belém, 30 de Janeiro de 2024.
diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM

Protocolo: 1164506

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90102/2024
Processo nº E-2024/2235696
forNEcEdor: accord farMacÊUTica lTda
Valor Total: r$ 227.080,00 (duzentos e vinte e sete mil e oitenta reais)
data de assinatura: 28/01/2025
ViGÊNcia: 07/02/2025 a 06/02/2026 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (SrP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS GEraiS E aNTiMicroBiaNoS, 
conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

Qtde demanda por 
órgão 

TOTAL VALOR 
UNITARIO

HOL GASPAR
VIANA

4 MicafUNGiNa (GENÉrico) - 100MG 100 MG Po 
liof Sol iNfUS iV cT fa Vd TraNS fa 240 0 240 r$ 222,00

5 MicafUNGiNa (GENÉrico) - 50MG 50 MG Po liof 
Sol iNfUS iV cT fa Vd TraNS fa 480 1.100 1580 r$ 110,00

diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM
Protocolo: 1164459

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90102/2024
Processo nº E-2024/2235696
forNEcEdor: criSTália ProdUToS QUÍMicoS farMacÊUTicoS lTda
Valor Total: r$ 49.775,00 (quarenta e nove mil e setecentos e setenta e 
cinco reais)
data de assinatura: 28/01/2025
ViGÊNcia: 07/02/2025 a 06/02/2026 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (SrP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS GEraiS E aNTiMicroBiaNoS, 
conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

Qtde demanda por 
órgão 

TOTAL VALOR 
UNITARIO

HOL GASPAR
VIANA

1 aNfoTEriciNa B 50MG fa 875 500 1.375 r$ 36,20

diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM
Protocolo: 1164463

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90102/2024
Processo nº E-2024/2235696
forNEcEdor: oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTala-
rES E oNcolÓGicoS lTda
Valor Total: r$ 415.440,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos e 
quarenta reais)
data de assinatura: 28/01/2025
ViGÊNcia: 07/02/2025 a 06/02/2026 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (SrP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS GEraiS E aNTiMicroBiaNoS, 
conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

Qtde demanda por 
órgão 

TOTAL VALOR 
UNITARIO

HOL GASPAR
VIANA

2 aMBiSoME 50MG Po liof iNJ 10 aMP fa 180 0 180 r$ 2.308,00

diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM
Protocolo: 1164464

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90102/2024
Processo nº E-2024/2235696
forNEcEdor: alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda
Valor Total: r$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais)
data de assinatura: 28/01/2025
ViGÊNcia: 07/02/2025 a 06/02/2026 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (SrP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS GEraiS E aNTiMicroBiaNoS, 
conforme abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

Qtde demanda por 
órgão 

TOTAL VALOR 
UNITARIO

HOL GASPAR
VIANA

3 PriNcÍPio aTiVo: BiSacodil 5MG ModElo: 
cX c 20 cP 4.800 8000 12.800 r$ 0,24

diretor Geral: Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM
Protocolo: 1164462

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90121/2024
Processo nº E-2024/2394527
forNEcEdor: diSTriBUidora HoSPiTalar raMoS E MENdoNÇa lTda - EPP
Valor Total: r$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco reais)
data de assinatura: 05/02/2025
ViGÊNcia: 07/02/2025 a 06/02/2026 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (SrP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
oBJETo: aquisição de medicamentos quimioterápicos não padronizados, 
conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QTD PARA 12 MESES

VALOR 
UNITARIOHOL GASPAR 

VIANNA
SANTA
CASA HEMOPA TOTAL

3 diMETicoNa 40MG - cX 20 cP cP 1.200 0 0 0 1200 r$ 0,37

diretor Geral: HEraldo fraNciSco da coSTa PEdrEira
Protocolo: 1164600

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 94/2025 - NPAS/PRES/FSCMPA
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, no rito 
ordinário, processo nº 2023/1079577, designada através da PorTaria 
Nº 79/2025 - NPaS/PrES/fScMPa, 03 de fevereiro de 2025, publicada no 
doE nº 36.123, de 04 de fevereiro de 2025, expedida pelo Presidente da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará, Bruno Mendes carmona, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 205 da 
lei nº 5.810/1994.
rESolVE:
dESiGNar o servidor, Sr. celsiomar Moraes da Silva, maqueiro, matricula 
nº 57206320/1, para sob compromisso, desempenhar as funções de secre-
tário da comissão supramencionado.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
andréa Moreira da rocha
Presidente Pad nº 2023/1079577

Protocolo: 1164723

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decre-
to do dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019, e me-
diante Resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024/
fScMPa, homologado no dia 17/01/2025, resolve admitir os seguintes 
candidatos abaixo, conforme item 8.3 do Edital do referido certame.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e lucia Helena 
de Souza ferreira, autorizado através do Processo nº 2024/1150310, 
não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:assistente social.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Jeennifer 
anne Moreira da cunha Monteiro, autorizado através do Processo nº 
2024/1043973, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Enfermeiro.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e fernanda 
Brandao dos Santos, autorizado através do Processo nº 
2024/1043973, não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Enfermeiro.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e José ronaldo 
Barroso duarte, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, 
não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Enfermeiro.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Elaine cristina 
da rocha Mendes, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, 
não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Técnico em enfermagem.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e deise cristina 
loube oliveira, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Técnico em enfermagem.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Elielma aires 
cardoso, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Técnico em enfermagem.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Zara Marta da 
Gama Pessoa, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:Técnico em enfermagem.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Herica Borges 
Monteiro, autorizado através do Processo nº 2024/1037394, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:agente de artes práticas.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Erika Annanda 
Souza Pamplona, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, 
não acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:agente de artes práticas.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Jefferson da 
Silva Souza, autorizado através do Processo nº 2024/1153816, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:agente de artes práticas.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e Thalita Pinheiro 
Guimarães, autorizado através do Processo nº 2024/1153816, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:agente de artes práticas.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

Partes: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará e diormarlene 
lopes Valente, autorizado através do Processo nº 2024/1043973, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo:agente de artes práticas.
data da admissão:01/02/2025.
Vigência contratual:01/02/2025 à 31/01/2026.

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164605

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Extrato de Termo de Distrato
Servidor (a): JorGE fErrEira da SilVa
id. fUNcioNal: 5971786/1
Término de Vínculo: 05/02/2025
Tipo de Vínculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: aSS. adMiNiSTraTiVo
PaE: E-2025/2163280
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 05 de fEVErEiro de 2025.

Protocolo: 1164772
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Extrato de Termo de Distrato
Servidor (a): SHYrli lUaNa da SilVa MiraNda
id. fUNcioNal: 55207829/2
Término de Vínculo: 05/02/2025
Tipo de Vínculo: contrato Temporário
Motivo: a PEdido
Órgão: fundação Santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: aSS. adMiNiSTraTiVo
PaE: E-2025/2163280
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Belém, 05 de fEVErEiro de 2025.

Protocolo: 1164768

ERRATA
.

ERRATA DE TERMO DE DISTRATO
EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO DE 27 DE JANEIRO DE 2025, 
PUBLICADO NO DOE Nº 36.123 DE 04/02/2025.
referente ao distrato de GaBriEla BorBorEMa do aMaral
ONDE SE LÊ: Término de vínculo: 01/04/2023
LEIA-SE: Término de vínculo: 24/01/2025
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de fevereiro de 2025.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164414
Errata do Extrato de Admissão de Servidor publicado no DOE nº 
36.120, de 31/01/2025, referente admissão de JoÃo PEdro aGUiar 
ParENTE, cargo assistente administrativo.
Onde se lê: data da admissão:01/02/2025 e Vigência contratu-
al:01/02/2025 à 31/01/2026.
Leia-se: data da admissão: 05/02/2025 e Vigência contratual:05/02/2025 
à 04/02/2026.
Errata do Extrato de Admissão de Servidor publicado no DOE nº 
36.120, de 31/01/2025, referente admissão de MariaNa dE NaZarÉ 
fErrEira MarTiNS, cargo assistente administrativo.
Onde se lê: data da admissão:01/02/2025 e Vigência contratu-
al:01/02/2025 à 31/01/2026.
Leia-se: data da admissão: 05/02/2025 e Vigência contratual:05/02/2025 
à 04/02/2026.
Errata do Extrato de Admissão de Servidor publicado no DOE nº 
36.123, de 04/02/2025, referente admissão de carloS alEXaNdrE 
VErdE fErrEira, cargo assistente administrativo.
Onde se lê: Processo nº 2024/1037394.
Leia-se: Processo nº 2024/1043973.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164746

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 82/2025 – CGEP/FSCMPA
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, Extrato de contrato Temporário, publicado no doE 
nº 36.123, de 04/02/2025, relacionado a diEGo cUNHa da SilVa, agente 
de Artes Práticas, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024/
fScMPa (Nível fundamental, Médio e Superior).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de fevereiro de 2025
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164481
PORTARIA Nº 83/2025 – CGEP/FSCMPA
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, Extrato de contrato Temporário, publicado no doE 
nº 36.123, de 04/02/2025, relacionado a lUciaNo BarBoSa fENdEr, 
agente de artes Práticas, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2024/fScMPa (Nível fundamental, Médio e Superior).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de fevereiro de 2025
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164485
PORTARIA Nº 85/2025 – CGEP/FSCMPA
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, Extrato de contrato Temporário, publicado no doE 
nº 36.123, de 04/02/2025, relacionado a rEiNaldo doS SaNToS car-
NEIRO, Agente de Artes Práticas, referente ao Processo Seletivo Simplifica-
do nº 02/2024/fScMPa (Nível fundamental, Médio e Superior).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de fevereiro de 2025
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164494

PORTARIA Nº 84/2025 – CGEP/FSCMPA
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, Extrato de contrato Temporário, publicado no doE 
nº 36.123, de 04/02/2025, relacionado a MaUro aNTÔNio do coUTo 
PaSTaNa, agente de artes Práticas, referente ao Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 02/2024/FSCMPA (Nível Fundamental, Médio e Superior).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de fevereiro de 2025
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa

Protocolo: 1164488

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

PORTARIA
.

Portaria nº. 103/2025 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 05 de fevereiro de 2025.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais.
 CONSIDERANDO a dedicação, a boa vontade, o profissionalismo, a ética 
e o zelo demonstrado, quando esteve à frente de suas atividades laborais 
prestadas nesta fundação.
r E S o l V E:
 i - Elogiar a servidora Kati Nascimento Seixas, matrícula nº 54190864/1, 
Gerente/Enfermeiro, lotada na Gerência de lavagem e Esterilização, por 
todo o empenho e dedicação durante os 20 anos que esteve à frente de 
suas atividades laborais prestadas nesta fundação
 ii - registre-se o elogio no assentamento funcional do referido servidor;
 iii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 05 de fevereiro de 2025.
dr. Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa.

Protocolo: 1164603

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2025- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 023/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/1103785.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: MUlTiSUl coMÉrcio E diSTriBUiÇÃo lTda, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 12.811.487/0001-71 
com sede na rua raimundo capeletti,42 ,Bairro linho - Erechim rS- cep: 
99704-484 E-mail: vendas@multisulcd.com.br - licitação.multisul@bol.
com.br, fone: (54) 3519-0140 - Whatsapp: (54) 98433-6388, neste ato 
representada por seu representante legal franciele rover Bianchi, portador 
da cédula de identidade nº. 1077923082, cPf/Mf sob o nº. 980.590.090-
87, doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aquisição de material de 
consumo (produtos descartáveis) para atendimento das necessidades do 
HEMocENTro coordenador e da HEMorrEdE, conforme detalhado no Ter-
mo de referência e anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

8 fósforo em palito, tamanho longo (5cm), linha forno e fogão, embalados em caixas de 
madeira e Mdf, com lixa tradicional, com aproximadamente 200 fósforos. cX 660

do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 
da lei nº 14.133/2021.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária:
Programa de Trabalho: 10302142782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01.501.000.61, 01.659.000.69 e 01.500.1002.03
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 1.907,40 (mil reais 
novecentos e sete reais e quarenta centavos).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Maria onezima oliveira de Souza, Gerente do almoxarifado e 
Patrimônio, tendo como fiscal a servidora renata Sousa ferreira - Gerente.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 31 de Janeiro de 2025.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
franciele rover Bianchi - MUlTiSUl coMÉrcio E diSTriBUiÇÃo lTda- contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1164624
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 023/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/1103785.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: NEY dE MElo PiMENTEl EirEli, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ sob o nº 30.870.470/0001-77 com sede na rua 
Jeremias rodrigues 1344 setor 01 quadra 74-cEP: 68400000, São Bene-
dito/cametá /Pa, fone: (91) 98341-0100, email: nmpimenteleireli@gmail.
com / ivandernascimento@gmail.com , neste ato representada por seu 
representante legal Ney de Melo Pimentel, portador da cédula de iden-
tidade nº. 2253672/Pc-Pa, cPf/Mf sob o nº. 286813552-87, doravante 
denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aquisição de material de 
consumo (produtos descartáveis) para atendimento das necessidades do 
HEMocENTro coordenador e da HEMorrEdE, conforme detalhado no Ter-
mo de referência e anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

1

colher descartável tipo refeição, confeccionada em plástico resistente na cor branca, 
medindo de 15 a 16 cm de comprimento. Embalados higienicamente em sacos 

plásticos. acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene 
e a integridade do produto até seu uso. a embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência e quantidade. Pacote com 50 unidades.

PcT 2.550

3 copo descartável para café 50ml, branco leitoso em material poliestireno não tóxico, 
pacote com 100 unidades. de acordo com a NBr 14865/2012 e NBr 13230 da aBNT. PcT 1.380

4

Garfo descartável, confeccionado em plástico resistente na cor branca, medindo 15 a 
16 cm de comprimento. Embalados higienicamente em sacos plásticos. acondicionado 

conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e a integridade do 
produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifi-

cação, procedência e quantidade. Pacote com 50 unidades.

PcT 510

6
Prato fundo descartável em material poliestireno na cor branca, medindo 15 cm de 
diâmetro de borda a borda, 9,8 cm de fundo e 4,5 cm de altura a contar da borda. 

resistente à temperatura de 100ºc. Pacote com 10 unidades
PcT 3.210

7
Prato raso descartável, em material poliestireno na cor branca, medindo pelo menos 
15 cm de diâmetro de borda a borda. resistente à temperatura 100°c. Pacote com 

10 unidades.
PcT 2.760

do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 
da lei nº 14.133/2021.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária:
Programa de Trabalho: 10302142782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01.501.000.61, 01.659.000.69 e 01.500.1002.03
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 18.732,00 (dezoito 
mil setecentos e trinta e dois reais).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Maria onezima oliveira de Souza, Gerente do almoxarifado e 
Patrimônio, tendo como fiscal a servidora renata Sousa ferreira - Gerente.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 31 de Janeiro de 2025.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
Ney de Melo Pimentel- NEY dE MElo PiMENTEl EirEli- contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1164618
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 023/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/1103785.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: r MaSTEr coMErcio dE aliMENToS EirElli, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 26.892.930/0001-90 
com sede na Estrada da Providencia, Nº 602 BoX 02 e 03 cEP: 67.130.670 
Telefone: (91) 98582-9870, rmaster1@yahoo.com, neste ato representada 
por seu representante legal rodrigo Velasco rocha de oliveira, portador da 
cédula de identidade nº. 4443160 Expedido por: Segup/Pa, cPf/Mf sob o 
nº. 834.969.632-04, doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aquisição de material de 
consumo (produtos descartáveis) para atendimento das necessidades do 
HEMocENTro coordenador e da HEMorrEdE, conforme detalhado no Ter-
mo de referência e anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

2
copo descartável para água 200ml, branco leitoso em material poliestireno não 

tóxico, pacote com 100 unidades. de acordo com a NBr 14865/2012 e NBr 13230 
da aBNT.

PcT 66.000

do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 
da lei nº 14.133/2021.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária:

Programa de Trabalho: 10302142782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01.501.000.61, 01.659.000.69 e 01.500.1002.03
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 267.300,00 (du-
zentos e sessenta e sete mil trezentos reais).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Maria onezima oliveira de Souza, Gerente do almoxarifado e 
Patrimônio, tendo como fiscal a servidora renata Sousa ferreira - Gerente.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 31 de Janeiro de 2025.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
rodrigo Velasco rocha de oliveira - r MaSTEr coMErcio dE aliMENToS 
EirElli- contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1164620
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 023/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/1103785.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: aaro coMÉrcio, diSTriBUiÇÃo E SErViÇoS EirE-
li - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
02.566.043/0001-64 com sede na rua José claudino Barbosa, 157 – afon-
so Pena, na cidade de São José dos Pinhais Pr, cEP 83040-450, e-mail:- 
aarocomercial@gmail.com - Telefone:- 41 3081-4403 ( whatsapp ) / 9 
9124-1403, neste ato representada por seu representante legal adilson 
adão ribas de oliveira, portador da cédula de identidade nº. 3.503.988-
0 – SESP-Pr, cPf/Mf sob o nº. 510.308.619- 00,doravante denominada 
coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aquisição de material de 
consumo (produtos descartáveis) para atendimento das necessidades do 
HEMocENTro coordenador e da HEMorrEdE, conforme detalhado no Ter-
mo de referência e anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

5 Papel guardanapo descartável, 23x20 cm, na cor branca, sem perfume, pacote com 
50 unidades. PcT 39.500

do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 
da lei nº 14.133/2021.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária:
Programa de Trabalho: 10302142782930000 e 10122129783380000
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01.501.000.61, 01.659.000.69 e 01.500.1002.03
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 47.005,00 (qua-
renta e sete mil e cinco reais).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora Maria onezima oliveira de Souza, Gerente do almoxarifado e 
Patrimônio, tendo como fiscal a servidora renata Sousa ferreira - Gerente.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 31 de Janeiro de 2025.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
adilson adão ribas de oliveira- aaro coMÉrcio, diSTriBUiÇÃo E SEr-
ViÇoS EirEli - ME- contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1164622

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

O Hospital Regional de Salinópolis/SESPA, através de seu Pregoei-
ro, comunica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nº 
90009/2024/HrS/SESPa, do tipo “Menor Preço por item”, conforme o ob-
jeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de BENS co-
MUNS: contratação de empresa especializada para a aquisição de BENS 
coMUNS: (colchões, colchões antiescaras e capas de colchões), para aten-
der as necessidades do HrS/SESPa por um período de 12 meses.
data da abertura: 19/02/2025.
Horário: 09:00h (horário de Brasília)
local: www.gov.br/compras
UaSG: 926159
Entrega do Edital: os interessados poderão retirar o Edital nos sites: www.
gov.br/compras, PNcP ou www.compraspara.pa.gov.br
obs: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com o Pregoeiro respon-
sável, através do e-mail cplhrs_sespa@yahoo.com.br
Salinópolis-Pará, 05 de fevereiro de 2025.
João Paulo Batista arnour
Pregoeiro/HrS

Protocolo: 1164495
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APOSTILAMENTO
.

Apostilamento nº 014/2025/HRS/SESPA
Processo: 2022/1150880
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 004/2023/HrS ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
PTrES: 10122129783380000
fonte de recursos: 01500100203 (fES)
Natureza de despesa: 339039
Plano interno: 4110008338c
fundamentação legal: art. 65, §8º da lei n.º 8.666/93.
contratado: fENiX coMErcio E MaNUTENÇÃo dE EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ nº 15.375.259/0001-94
data da apostila: 05/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do HrS/SESPa

Protocolo: 1164497
Apostilamento nº 013/2025/HRS/SESPA
Processo: 2021/1237538
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 007/2023/HrS ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
PTrES: 10122129783380000
fonte de recursos: 01500100203(fES)
Natureza de despesa: 339039
Plano interno: 4110008338c
fundamentação legal: art. 65, §8º da lei n.º 8.666/93.
contratado: fENiX coMErcio E MaNUTENÇÃo dE EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ nº 15.375.259/0001-94
data da apostila: 05/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do HrS/SESPa

Protocolo: 1164499

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA
PORTARIA Nº 035 de 31.01.2025, publicado no DOE nº 36.124 de 
05.02.2025
Servidor (a): MarcElo aUGUSTo SilVa GoNZaGa
Onde lê se: 2025/2094686
Leia-se: 2025/2097686
PORTARIA Nº 038 de 03.02.2025, publicado no DOE nº 36.124 de 
05.02.2025
Servidor (a): EMErSoN EVaNdro dE araÚJo BraGa
Onde lê se: 2025/21183434
Leia-se: 2025/2118434

Protocolo: 1164678

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

PORTARIA N°020/2025, publicada no DOE N° 36.123 do dia 04 de 
Fevereiro de 2025, sob o número de protocolo 1163606.
ONDE SE LÊ: I –

5942568/1 TaTiaNNY PiNHEiro diaS 04/07/2022 à 03/07/2023 05/03/2025 à 03/04/2025

LEIA SE:

5942568/1 TaTiaNNY PiNHEiro diaS 04/07/2022 à 03/07/2023 06/03/2025 à 04/04/2025

Protocolo: 1164500
Publicação do diário oficial Nº 36.124 de 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
PORTARIA Nº 007/2025 – – GABINETE, de 29 de janeiro de 2025.
Onde se lê: Nome: lewilson levy correa
Leia-se: Nome: lewison levy corrêa costa.

Protocolo: 1164589

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIA 005/2025
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 126-SEdaP de 08/04/2024, 
publicada no doE de 10/04/2024; e e considerando decreto Estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
rESolVE: rESolVE: conceder diárias ao servidor, Sidônio Bonifácio. , 
cargo aux. de ativ. agrop. Matrícula 15440 lotação Belém com:dESTi-
No: Paraupebas/Pa oBJETiVo: Transportar materiais até o município de 
Paraupebas

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
11 a 15/02/2025 4,5 r$ 247,07 r$1.111,82

Márcio Marcelo de Souza Trindade
diretor adm. financeiro/SEdaP
PORTARIA DE DIÁRIA 006/2025
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 126-SEdaP de 08/04/2024, 
publicada no doE de 10/04/2024; e considerando decreto Estadual nº 
4.025 de 01 de julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à 
concessão de diárias;
rESolVE: conceder diárias aos servidores, Manoel luiz da Silva rendeiro, 
cargo diretor, Matrícula 5946237 oriGEM: Belém, arthemis Sabá Silva, 
cargo assessor Matrícula 5981355 lotação Belém, José Messias oliveira 
favacho carGo: Secretário MaTrÍcUla: 5805392 oriGEM: Belém/Pa, 
com oBJETiVo: realizar uma visita técnica nas feiras das respectivas ci-
dades, visando análise e estudo de viabilidade para reforma e Kamal Jorge 
Bastos abou El Hons, cargo Motorista, Matrícula 5893618/1, lotação Be-
lém, oBJETiVo: conduzir servidores que irão realizar visita técnica nas fei-
ras livres dos referidos municípios, visando análise e estudo de viabilidade 
para reforma. dESTiNo: redenção e rio Maria/Pa

PERÍODO QUANT V. UNIT TOTAL
10 a 15/02/2025 5,5 r$ 247,07 r$ 1.358,88

Márcio Marcelo de Souza Trindade
diretor adm. financeiro/SEdaP

Protocolo: 1164693

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 033 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares no mês de MarÇo/2025, aos servidores 
da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, 
conforme relação abaixo.

 N⁰ MATRICULA NOME P. AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS
1 14311/1 aNToNio BriTo da coNcEicao 21/01/24 a 20/01/25 10/03/25 a 08/04/25
2 24724/1 aBiGail oliVEira da lUZ 01/03/24 a 28/02/25 03/03/25 a 01/04/25
3 12530/1 aNToNio EUTalio coSTa corrEa 17/02/24 a 16/02/25 24/02/25 a 25/03/25
4 12130/1 arliNdo liMa PaiVa 01/02/24 a 31/01/25 03/03/25 a 01/04/25
5 23230/1 aNToNio J. QUiNdErE fErrEira 01/03/24 a 28/02/25 10/03/25 a 08/04/25
6 11045/1 aroldo do NaSciMENTo PiNTo 15/02/24 a 14/02/25 06/03/25 a 04/04/25
7 11525/1 BENEdiTo coSTa da TriNdadE 01/03/24 a 28/02/25 03/03/25 a 01/04/25
8 5946796/2 cEZar aUGUSTo caSSiaNo rocHa 12/02/24 a 11/02/25 06/03/25 a 04/04/25
9 22837/1 clENilToN dE liMa BarroS 01/02/24 a 31/01/25 03/03/25 a 01/04/25
10 5899716/1 faBio lUciaNo SoUZa MaraMaldo 28/05/23 a 27/05/24 10/03/25 a 08/04/25
11 23396/1 iracEMa do Socorro r. NaZarE 01/03/24 a 28/02/25 06/03/25 a 20/03/25
12 5971865/ 1 iraPUaN loUcHard da c. JUNior 23/03/24 a 21/03/25 24/03/25 a 22/04/25
13 21563/1 liaNE coNcEicao c. dE MiraNda 15/10/22 a 18/02/25 06/03/25 a 04/04/25
14 2010470/1 MariZE NaZarE dE oliVEira roSaS 16/03/24 a 15/03/25 17/03/25 a 15/04/25
15 23060/1 oSMar fErrEira dE SoUZa 01/03/24 a 28/02/25 03/03/25 a 01/04/25
16 24457/1 oSWaldo PErEira da SilVa E SilVa 01/03/24 a 28/02/25 06/03/25 a 04/04/25
17 21431/1 MaNoEl JoSE SoarES corrEa 01/03/24 a 28/02/25 03/03/25 a 01/04/25
18 10120/1 SoNia Maria da SilVa SaBio 01/03/24 a 28/02/25 10/03/25 a 08/04/25
19 3173356/1 UBiraN MESSiaS dE a. coSTa 09/03/24 a 08/03/25 10/03/25 a 08/04/25
20 22780/1 WEYNEr NaSciMENTo PiNTo 01/02/24 a 31/01/25 03/02/25 a 12/02/25

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164634
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 181, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o Patrimônio Público 
do Particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 0418 de 05 de 
agosto de 2011, publicada no doE Edição nº 31.985, de 25 de agosto 
de 2011, arrEcadoU a área de Terras denominada GlEBa PiraBaS Vii, 
localizada no Município de São João de Pirabas, com área de 3.652,6845ha, 
a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
capanema sob o nº 7.821, livro nº 2-U – registro Geral, folhas nº 16 a 17;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes da área da GlEBa PiraBaS Vii, 
a fim de adequar ao limite municipal, preservando a configuração original 
e as áreas já destacadas;
coNSidEraNdo que houve uma reorganização das Serventias Extraju-
diciais do Estado do Pará e os imóveis localizados no Município de São 
João de Pirabas, passaram a competência do Único ofício da comarca de 
Santarém Novo;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa nº 2025/2153823.
rESolVE:
i – rETificar a área da GlEBa PiraBaS Vii, localizada no Município de 
São João de Pirabas, para uma área de 4.564,3276 ha (quatro mil quinhen-
tos e sessenta e quatro hectares e trinta e dois ares e setenta e seis cen-
tiares) com limites, confrontações e demais especificações técnicas cons-
tantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes ter-
mos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.907.468,24m e E = 
266.822,18m; deste, segue pela Margem Esquerda do rio Japerica, com a 
distância de 16.360,767m até o marco M-002, de coordenada N = 
9.900.551,55m e E = 262.840,11m; deste, segue pelo limite Municipal 
(iBGE consolidado iTErPa) entre São João de Pirabas e Primavera, com a 
seguinte distância 64,06 m e azimute plano 253°53’44” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.900.533,78m e E = 262.778,57m; 257,58 m 
e azimute plano 253°53’44” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.900.462,33m e E = 262.531,09m; 203,12 m e azimute plano 281°39’06” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.900.503,35m e E = 262.332,15m; 
12,52 m e azimute plano 281°39’05” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.900.505,88m e E = 262.319,89m; 192,09 m e azimute plano 
281°39’06” até o marco M-007, de coordenada N = 9.900.544,67m e E = 
262.131,76m; 539,42 m e azimute plano 277°03’44” até o marco M-008, 
de coordenada N = 9.900.611,00m e E = 261.596,43m; 635,40 m e 
azimute plano 295°13’03” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.900.881,71m e E = 261.021,59m; 578,79 m e azimute plano 257°52’35” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.900.760,16m e E = 260.455,71m; 
928,74 m e azimute plano 288°15’20” até o marco M-011, de coordenada 
N = 9.901.051,09m e E = 259.573,71m; 383,27 m e azimute plano 
249°22’01” até o marco M-012, de coordenada N = 9.900.916,04m e E = 
259.215,03m; 554,58 m e azimute plano 269°46’41” até o marco M-013, 
de coordenada N = 9.900.913,89m e E = 258.660,45m; 812,58 m e 
azimute plano 272°05’16” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.900.943,49m e E = 257.848,41m; 537,77 m e azimute plano 261°35’16” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.900.864,82m e E = 257.316,43m; 
329,43 m e azimute plano 257°40’32” até o marco M-016, de coordenada 
N = 9.900.794,50m e E = 256.994,59m; 574,47 m e azimute plano 
287°33’20” até o marco M-017, de coordenada N = 9.900.967,78m e E = 
256.446,88m; 767,46 m e azimute plano 257°00’46” até o marco M-018, 
de coordenada N = 9.900.795,31m e E = 255.699,05m; 1.199,50 m e 
azimute plano 252°06’26” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.900.426,77m e E = 254.557,56m; 565,49 m e azimute plano 248°20’33” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.900.218,08m e E = 254.031,99m; 
519,72 m e azimute plano 263°15’47” até o marco M-021, de coordenada 
N = 9.900.157,11m e E = 253.515,85m; 501,28 m e azimute plano 
271°00’21” até o marco M-022, de coordenada N = 9.900.165,91m e E = 
253.014,65m; 572,76 m e azimute plano 248°22’56” até o marco M-023, 
de coordenada N = 9.899.954,89m e E = 252.482,18m; 371,89 m e 
azimute plano 236°06’24” até o marco M-024, de coordenada N = 
9.899.747,51m e E = 252.173,49m; 568,67 m e azimute plano 233°32’00” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.899.409,52m e E = 251.716,16m; 
380,61 m e azimute plano 246°48’35” até o marco M-026, de coordenada 
N = 9.899.259,64m e E = 251.366,31m; 286,99 m e azimute plano 
262°55’02” até o marco M-027, de coordenada N = 9.899.224,26m e E = 
251.081,50m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 

(sentido nor-noroeste) da rodovia Estadual Pa-124, com a seguinte dis-
tância 7,70 m e azimute plano 350°09’26” até o marco M-028, de coorde-
nada N = 9.899.231,84m e E = 251.080,19m; 70,39 m e azimute plano 
351°32’16” até o marco M-029, de coordenada N = 9.899.301,47m e E = 
251.069,83m; 63,53 m e azimute plano 351°20’34” até o marco M-030, de 
coordenada N = 9.899.364,28m e E = 251.060,27m; 53,90 m e azimute 
plano 351°46’53” até o marco M-031, de coordenada N = 9.899.417,62m 
e E = 251.052,56m; 49,02 m e azimute plano 350°57’01” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.899.466,03m e E = 251.044,85m; 54,96 m 
e azimute plano 351°39’52” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.899.520,42m e E = 251.036,88m; 39,04 m e azimute plano 351°46’53” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.899.559,06m e E = 251.031,30m; 
39,88 m e azimute plano 351°33’59” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.899.598,51m e E = 251.025,45m; 36,18 m e azimute plano 349°49’21” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.899.634,12m e E = 251.019,06m; 
57,17 m e azimute plano 350°23’50” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.899.690,49m e E = 251.009,52m; 48,56 m e azimute plano 353°24’39” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.899.738,73m e E = 251.003,95m; 
48,04 m e azimute plano 351°22’55” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.899.786,22m e E = 250.996,75m; 59,85 m e azimute plano 350°01’31” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.899.845,16m e E = 250.986,39m; 
55,26 m e azimute plano 351°25’57” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.899.899,81m e E = 250.978,15m; 34,57 m e azimute plano 351°09’42” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.899.933,97m e E = 250.972,84m; 
39,33 m e azimute plano 351°27’16” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.899.972,86m e E = 250.967,00m; 32,67 m e azimute plano 351°35’05” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.900.005,18m e E = 250.962,22m; 
31,90 m e azimute plano 351°50’55” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.900.036,75m e E = 250.957,69m; 53,18 m e azimute plano 351°22’42” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.900.089,33m e E = 250.949,72m; 
38,12 m e azimute plano 349°08’06” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.900.126,76m e E = 250.942,54m; 69,03 m e azimute plano 351°09’42” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.900.194,97m e E = 250.931,93m; 
40,54 m e azimute plano 352°28’07” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.900.235,16m e E = 250.926,62m; 44,98 m e azimute plano 352°09’42” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.900.279,73m e E = 250.920,48m; 
34,12 m e azimute plano 350°35’14” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.900.313,39m e E = 250.914,90m; 23,92 m e azimute plano 350°26’27” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.900.336,98m e E = 250.910,93m; 
25,39 m e azimute plano 352°06’28” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.900.362,12m e E = 250.907,44m; 31,18 m e azimute plano 349°14’49” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.900.392,76m e E = 250.901,63m; 
36,50 m e azimute plano 352°04’28” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.900.428,92m 9e E = 250.896,59m; 2,08 m e azimute plano 349°13’19” 
até o marco M-056, de coordenada N =.900.430,96m e E = 250.896,20m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido és-nor-
deste) da rodovia Estadual Pa-324, com a seguinte distância 9,08 m e 
azimute plano 82°08’29” até o marco M-057, de coordenada N = 
9.900.432,20m e E = 250.905,20m; 43,51 m e azimute plano 83°43’21” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.900.436,96m e E = 250.948,45m; 
35,99 m e azimute plano 83°02’31” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.900.441,32m e E = 250.984,18m; 46,26 m e azimute plano 82°38’42” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.900.447,24m e E = 251.030,05m; 
42,16 m e azimute plano 86°12’26” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.900.450,03m e E = 251.072,12m; 45,86 m e azimute plano 84°32’12” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.900.454,39m e E = 251.117,77m; 
37,20 m e azimute plano 83°52’06” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.900.458,37m e E = 251.154,75m; 42,33 m e azimute plano 84°04’43” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.900.462,73m e E = 251.196,86m; 
32,75 m e azimute plano 83°44’32” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.900.466,30m e E = 251.229,41m; 39,54 m e azimute plano 83°39’58” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.900.470,66m e E = 251.268,71m; 
31,26 m e azimute plano 81°59’43” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.900.475,02m e E = 251.299,67m; 24,88 m e azimute plano 85°27’24” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.900.476,99m e E = 251.324,46m; 
0,60 m e azimute plano 83°00’14” até o marco M-069, de coordenada N = 
9.900.477,06m e E = 251.325,06m; 26,56 m e azimute plano 80°33’49” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.900.481,41m e E = 251.351,25m; 
0,62 m e azimute plano 78°02’56” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.900.481,54m e E = 251.351,86m; 22,14 m e azimute plano 75°31’19” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.900.487,08m e E = 251.373,29m; 
2,08 m e azimute plano 66°59’26” até o marco M-073, de coordenada N = 
9.900.487,89m e E = 251.375,20m; 21,88 m e azimute plano 58°27’28” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.900.499,34m e E = 251.393,85m; 
1,54 m e azimute plano 52°07’25” até o marco M-075, de coordenada N = 
9.900.500,28m e E = 251.395,07m; 50,37 m e azimute plano 45°47’25” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.900.535,41m e E = 251.431,17m; 
49,85 m e azimute plano 43°32’30” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.900.571,54m e E = 251.465,51m; 24,90 m e azimute plano 43°13’22” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.900.589,68m e E = 251.482,56m; 
62,96 m e azimute plano 43°22’18” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.900.635,45m e E = 251.525,80m; 58,08 m e azimute plano 42°57’03” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.900.677,96m e E = 251.565,38m; 
50,99 m e azimute plano 46°05’35” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.900.713,32m e E = 251.602,11m; 34,05 m e azimute plano 46°33’03” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.900.736,74m e E = 251.626,84m; 
38,07 m e azimute plano 52°13’17” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.900.760,06m e E = 251.656,92m; 43,96 m e azimute plano 56°09’27” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.900.784,55m e E = 251.693,44m; 
50,36 m e azimute plano 54°05’03” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.900.814,09m e E = 251.734,23m; 54,58 m e azimute plano 55°45’38” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.900.844,80m e E = 251.779,35m; 
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50,51 m e azimute plano 56°19’29” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.900.872,81m e E = 251.821,38m; 45,60 m e azimute plano 54°22’45” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.900.899,36m e E = 251.858,45m; 
35,72 m e azimute plano 55°02’49” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.900.919,82m e E = 251.887,72m; 42,40 m e azimute plano 56°09’13” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.900.943,44m e E = 251.922,94m; 
40,83 m e azimute plano 57°03’43” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.900.965,64m e E = 251.957,20m; 35,37 m e azimute plano 55°12’07” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.900.985,83m e E = 251.986,25m; 
43,36 m e azimute plano 54°25’26” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.901.011,05m e E = 252.021,51m; 49,89 m e azimute plano 55°26’48” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.901.039,35m e E = 252.062,60m; 
41,51 m e azimute plano 57°57’24” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.901.061,37m e E = 252.097,79m; 21,68 m e azimute plano 55°00’05” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.901.073,81m e E = 252.115,55m; 
0,92 m e azimute plano 51°12’34” até o marco M-097, de coordenada N = 
9.901.074,38m e E = 252.116,27m; 35,01 m e azimute plano 47°26’39” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.901.098,06m e E = 252.142,06m; 
0,62 m e azimute plano 44°55’02” até o marco M-099, de coordenada N = 
9.901.098,50m e E = 252.142,49m; 46,48 m e azimute plano 42°23’39” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.901.132,83m e E = 252.173,83m; 
49,15 m e azimute plano 39°54’18” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.901.170,53m e E = 252.205,37m; 34,40 m e azimute plano 40°02’28” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.901.196,87m e E = 252.227,50m; 
77,77 m e azimute plano 42°04’32” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.901.254,60m e E = 252.279,61m; 35,02 m e azimute plano 46°03’48” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.901.278,89m e E = 252.304,83m; 
18,44 m e azimute plano 45°09’25” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.901.291,90m e E = 252.317,91m; 23,27 m e azimute plano 56°26’58” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.901.304,76m e E = 252.337,30m; 
32,72 m e azimute plano 61°43’48” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.901.320,26m e E = 252.366,11m; 35,92 m e azimute plano 66°38’29” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.901.334,50m e E = 252.399,09m; 
34,90 m e azimute plano 63°50’27” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.901.349,88m e E = 252.430,42m; 40,94 m e azimute plano 64°17’32” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.901.367,65m e E = 252.467,31m; 
46,28 m e azimute plano 64°12’25” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.901.387,78m e E = 252.508,98m; 48,28 m e azimute plano 63°45’40” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.901.409,13m e E = 252.552,28m; 
30,95 m e azimute plano 62°34’12” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.901.423,39m e E = 252.579,76m; 38,57 m e azimute plano 63°17’22” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.901.440,72m e E = 252.614,21m; 
33,32 m e azimute plano 63°51’06” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.901.455,41m e E = 252.644,12m; 38,90 m e azimute plano 62°15’15” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.901.473,52m e E = 252.678,55m; 
41,38 m e azimute plano 64°02’20” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.901.491,63m e E = 252.715,76m; 36,71 m e azimute plano 62°59’55” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.901.508,30m e E = 252.748,46m; 
80,49 m e azimute plano 62°32’44” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.901.545,41m e E = 252.819,89m; 39,19 m e azimute plano 60°57’45” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.901.564,43m e E = 252.854,15m; 
54,89 m e azimute plano 61°42’38” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.901.590,44m e E = 252.902,48m; 49,59 m e azimute plano 62°31’56” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.901.613,32m e E = 252.946,48m; 
43,77 m e azimute plano 62°37’37” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.901.633,44m e E = 252.985,35m; 53,87 m e azimute plano 62°59’18” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.901.657,90m e E = 253.033,34m; 
46,47 m e azimute plano 63°06’37” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.901.678,92m e E = 253.074,79m; 52,86 m e azimute plano 61°26’43” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.901.704,19m e E = 253.121,22m; 
33,05 m e azimute plano 58°56’38” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.901.721,24m e E = 253.149,52m; 33,40 m e azimute plano 61°27’38” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.901.737,19m e E = 253.178,86m; 
33,85 m e azimute plano 66°48’57” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.901.750,52m e E = 253.209,98m; 34,02 m e azimute plano 66°12’36” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.901.764,24m e E = 253.241,11m; 
48,69 m e azimute plano 70°10’57” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.901.780,75m e E = 253.286,92m; 48,66 m e azimute plano 67°57’12” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.901.799,02m e E = 253.332,03m; 
37,36 m e azimute plano 65°28’19” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.901.814,52m e E = 253.366,01m; 46,94 m e azimute plano 65°55’35” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.901.833,67m e E = 253.408,87m; 
42,20 m e azimute plano 62°06’47” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.901.853,41m e E = 253.446,17m; 41,00 m e azimute plano 61°49’21” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.901.872,77m e E = 253.482,32m; 
43,13 m e azimute plano 60°58’13” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.901.893,70m e E = 253.520,03m; 46,01 m e azimute plano 62°27’15” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.901.914,98m e E = 253.560,82m; 
39,28 m e azimute plano 61°44’42” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.901.933,58m e E = 253.595,42m; 38,25 m e azimute plano 60°23’11” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.901.952,48m e E = 253.628,67m; 
44,57 m e azimute plano 64°40’12” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.901.971,55m e E = 253.668,96m; 45,08 m e azimute plano 60°37’57” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.901.993,65m e E = 253.708,25m; 
31,92 m e azimute plano 60°23’01” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.902.009,43m e E = 253.736,00m; 65,89 m e azimute plano 61°24’16” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.902.040,97m e E = 253.793,85m; 
43,60 m e azimute plano 61°55’41” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.902.061,48m e E = 253.832,32m; 37,91 m e azimute plano 60°36’32” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.902.080,08m e E = 253.865,35m; 
35,54 m e azimute plano 61°33’52” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.902.097,01m e E = 253.896,60m; 45,14 m e azimute plano 62°25’58” 

até o marco M-148, de coordenada N = 9.902.117,90m e E = 253.936,61m; 
29,57 m e azimute plano 62°51’37” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.902.131,38m e E = 253.962,92m; 54,59 m e azimute plano 61°30’50” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.902.157,42m e E = 254.010,91m; 
42,15 m e azimute plano 62°06’47” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.902.177,14m e E = 254.048,16m; 44,31 m e azimute plano 62°24’38” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.902.197,66m e E = 254.087,43m; 
22,07 m e azimute plano 61°45’20” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.902.208,10m e E = 254.106,87m; 31,46 m e azimute plano 70°31’36” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.902.218,59m e E = 254.136,53m; 
29,11 m e azimute plano 70°10’14” até o marco M-155, de coordenada N 
= 9.902.228,46m e E = 254.163,91m; 28,86 m e azimute plano 70°54’14” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.902.237,91m e E = 254.191,19m; 
66,67 m e azimute plano 72°04’21” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.902.258,43m e E = 254.254,62m; 68,52 m e azimute plano 71°51’10” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.902.279,77m e E = 254.319,74m; 
55,37 m e azimute plano 71°15’25” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.902.297,56m e E = 254.372,17m; 64,42 m e azimute plano 71°45’17” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.902.317,73m e E = 254.433,35m; 
73,89 m e azimute plano 70°58’01” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.902.341,83m e E = 254.503,20m; 49,51 m e azimute plano 70°55’22” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.902.358,01m e E = 254.549,99m; 
46,74 m e azimute plano 71°47’49” até o marco M-163, de coordenada N 
= 9.902.372,61m e E = 254.594,39m; 42,89 m e azimute plano 69°58’22” 
até o marco M-164, de coordenada N = 9.902.387,30m e E = 254.634,69m; 
0,70 m e azimute plano 67°05’44” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.902.387,57m e E = 254.635,33m; 45,66 m e azimute plano 64°12’51” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.902.407,43m e E = 254.676,45m; 
33,65 m e azimute plano 62°03’01” até o marco M-167, de coordenada N 
= 9.902.423,21m e E = 254.706,17m; 37,11 m e azimute plano 62°43’54” 
até o marco M-168, de coordenada N = 9.902.440,21m e E = 254.739,16m; 
44,51 m e azimute plano 61°57’38” até o marco M-169, de coordenada N 
= 9.902.461,13m e E = 254.778,45m; 41,74 m e azimute plano 61°07’32” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.902.481,29m e E = 254.815,00m; 
26,21 m e azimute plano 61°59’35” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.902.493,60m e E = 254.838,14m; 25,45 m e azimute plano 60°23’02” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.902.506,17m e E = 254.860,27m; 
36,24 m e azimute plano 62°09’37” até o marco M-173, de coordenada N 
= 9.902.523,10m e E = 254.892,32m; 33,66 m e azimute plano 61°08’21” 
até o marco M-174, de coordenada N = 9.902.539,35m e E = 254.921,79m; 
41,86 m e azimute plano 58°42’47” até o marco M-175, de coordenada N 
= 9.902.561,08m e E = 254.957,56m; 23,33 m e azimute plano 62°32’45” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.902.571,84m e E = 254.978,26m; 
21,84 m e azimute plano 65°11’14” até o marco M-177, de coordenada N 
= 9.902.581,00m e E = 254.998,08m; 18,86 m e azimute plano 78°23’39” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.902.584,80m e E = 255.016,56m; 
24,60 m e azimute plano 79°58’13” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.902.589,08m e E = 255.040,78m; 25,82 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.902.591,42m e E = 255.066,49m; 
22,69 m e azimute plano 88°00’15” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.902.592,21m e E = 255.089,17m; 83,18 m e azimute plano 90°30’30” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.902.591,47m e E = 255.172,34m; 
42,05 m e azimute plano 91°02’24” até o marco M-183, de coordenada N 
= 9.902.590,71m e E = 255.214,39m; 1,04 m e azimute plano 86°47’19” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.902.590,77m e E = 255.215,43m; 
24,42 m e azimute plano 82°32’36” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.902.593,93m e E = 255.239,64m; 1,55 m e azimute plano 76°11’01” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.902.594,30m e E = 255.241,15m; 
27,48 m e azimute plano 69°49’23” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.902.603,78m e E = 255.266,94m; 1,48 m e azimute plano 63°45’50” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.902.604,44m e E = 255.268,27m; 
45,07 m e azimute plano 57°42’16” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.902.628,52m e E = 255.306,36m; 37,29 m e azimute plano 55°36’35” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.902.649,58m e E = 255.337,13m; 
39,78 m e azimute plano 52°29’25” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.902.673,80m e E = 255.368,69m; 37,84 m e azimute plano 54°28’07” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.902.695,79m e E = 255.399,49m; 
43,34 m e azimute plano 55°34’44” até o marco M-193, de coordenada N 
= 9.902.720,29m e E = 255.435,23m; 42,31 m e azimute plano 54°40’10” 
até o marco M-194, de coordenada N = 9.902.744,76m e E = 255.469,76m; 
34,03 m e azimute plano 54°36’26” até o marco M-195, de coordenada N 
= 9.902.764,47m e E = 255.497,49m; 38,95 m e azimute plano 55°29’04” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.902.786,54m e E = 255.529,59m; 
37,56 m e azimute plano 54°28’14” até o marco M-197, de coordenada N 
= 9.902.808,36m e E = 255.560,15m; 13,94 m e azimute plano 64°14’53” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.902.814,42m e E = 255.572,71m; 
1,60 m e azimute plano 57°40’17” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.902.815,28m e E = 255.574,07m; 26,80 m e azimute plano 51°05’53” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.902.832,11m e E = 255.594,93m; 
48,75 m e azimute plano 54°39’39” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.902.860,31m e E = 255.634,70m; 47,98 m e azimute plano 57°14’00” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.902.886,28m e E = 255.675,04m; 
47,66 m e azimute plano 54°20’25” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.902.914,06m e E = 255.713,76m; 75,86 m e azimute plano 55°32’32” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.902.956,98m e E = 255.776,31m; 
41,73 m e azimute plano 57°11’53” até o marco M-205, de coordenada N 
= 9.902.979,59m e E = 255.811,39m; 66,49 m e azimute plano 54°50’41” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.903.017,87m e E = 255.865,75m; 
34,23 m e azimute plano 53°09’03” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.903.038,40m e E = 255.893,14m; 68,04 m e azimute plano 56°16’00” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.903.076,19m e E = 255.949,73m; 
39,39 m e azimute plano 55°48’45” até o marco M-209, de coordenada N 
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= 9.903.098,32m e E = 255.982,31m; 35,44 m e azimute plano 53°47’48” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.903.119,25m e E = 256.010,91m; 
29,51 m e azimute plano 57°16’34” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.903.135,21m e E = 256.035,73m; 19,96 m e azimute plano 53°16’22” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.903.147,14m e E = 256.051,73m; 
35,02 m e azimute plano 51°59’34” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.903.168,71m e E = 256.079,33m; 33,73 m e azimute plano 55°41’26” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.903.187,72m e E = 256.107,18m; 
32,79 m e azimute plano 53°00’06” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.903.207,45m e E = 256.133,37m; 1,15 m e azimute plano 48°18’12” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.903.208,21m e E = 256.134,23m; 
31,06 m e azimute plano 43°36’26” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.903.230,70m e E = 256.155,65m; 1,26 m e azimute plano 38°26’25” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.903.231,69m e E = 256.156,43m; 
33,97 m e azimute plano 33°16’32” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.903.260,09m e E = 256.175,08m; 0,64 m e azimute plano 30°38’52” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.903.260,65m e E = 256.175,40m; 
45,64 m e azimute plano 28°01’12” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.903.300,94m e E = 256.196,84m; 62,70 m e azimute plano 27°29’36” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.903.356,56m e E = 256.225,79m; 
47,08 m e azimute plano 27°06’56” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.903.398,46m e E = 256.247,25m; 66,22 m e azimute plano 26°41’00” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.903.457,63m e E = 256.276,99m; 
49,82 m e azimute plano 26°28’46” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.903.502,23m e E = 256.299,20m; 62,91 m e azimute plano 26°11’55” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.903.558,68m e E = 256.326,97m; 
75,50 m e azimute plano 26°08’44” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.903.626,45m e E = 256.360,24m; 58,20 m e azimute plano 27°33’17” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.903.678,05m e E = 256.387,16m; 
46,31 m e azimute plano 26°43’52” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.903.719,41m e E = 256.407,99m; 36,60 m e azimute plano 25°59’22” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.903.752,30m e E = 256.424,03m; 
18,73 m e azimute plano 24°42’14” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.903.769,32m e E = 256.431,86m; 0,98 m e azimute plano 20°40’57” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.903.770,23m e E = 256.432,21m; 
24,00 m e azimute plano 16°40’27” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.903.793,23m e E = 256.439,09m; 0,78 m e azimute plano 13°28’00” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.903.793,99m e E = 256.439,27m; 
20,90 m e azimute plano 10°15’07” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.903.814,56m e E = 256.442,99m; 1,12 m e azimute plano 5°39’23” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.903.815,68m e E = 256.443,11m; 
16,62 m e azimute plano 1°02’29” até o marco M-237, de coordenada N = 
9.903.832,29m e E = 256.443,41m; 34,53 m e azimute plano 358°42’35” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.903.866,82m e E = 256.442,63m; 
40,77 m e azimute plano 357°43’46” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.903.907,56m e E = 256.441,01m; 42,08 m e azimute plano 356°10’02” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.903.949,55m e E = 256.438,20m; 
46,45 m e azimute plano 355°03’04” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.903.995,82m e E = 256.434,19m; 34,92 m e azimute plano 351°26’09” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.904.030,35m e E = 256.428,99m; 
72,68 m e azimute plano 354°57’51” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.904.102,75m e E = 256.422,61m; 57,79 m e azimute plano 354°27’12” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.904.160,28m e E = 256.417,03m; 
52,79 m e azimute plano 355°14’35” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.904.212,88m e E = 256.412,65m; 40,25 m e azimute plano 358°18’13” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.904.253,11m e E = 256.411,46m; 
21,03 m e azimute plano 8°00’31” até o marco M-247, de coordenada N = 
9.904.273,94m e E = 256.414,39m; 16,00 m e azimute plano 25°31’17” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.904.288,38m e E = 256.421,28m; 
13,76 m e azimute plano 32°08’34” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.904.300,03m e E = 256.428,60m; 17,51 m e azimute plano 44°18’02” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.904.312,56m e E = 256.440,83m; 
23,80 m e azimute plano 52°21’22” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.904.327,09m e E = 256.459,68m; 37,56 m e azimute plano 56°36’59” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.904.347,76m e E = 256.491,04m; 
37,37 m e azimute plano 59°47’18” até o marco M-253, de coordenada N 
= 9.904.366,57m e E = 256.523,34m; 49,35 m e azimute plano 61°17’39” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.904.390,27m e E = 256.566,62m; 
34,26 m e azimute plano 60°18’10” até o marco M-255, de coordenada N 
= 9.904.407,24m e E = 256.596,38m; 26,03 m e azimute plano 60°03’44” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.904.420,23m e E = 256.618,93m; 
45,91 m e azimute plano 61°47’24” até o marco M-257, de coordenada N 
= 9.904.441,93m e E = 256.659,39m; 49,85 m e azimute plano 61°07’01” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.904.466,01m e E = 256.703,04m; 
61,68 m e azimute plano 59°36’46” até o marco M-259, de coordenada N 
= 9.904.497,22m e E = 256.756,25m; 57,93 m e azimute plano 61°58’55” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.904.524,43m e E = 256.807,39m; 
84,67 m e azimute plano 61°16’49” até o marco M-261, de coordenada N 
= 9.904.565,11m e E = 256.881,65m; 29,99 m e azimute plano 60°51’11” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.904.579,72m e E = 256.907,84m; 
38,24 m e azimute plano 60°35’23” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.904.598,50m e E = 256.941,15m; 31,16 m e azimute plano 57°14’15” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.904.615,36m e E = 256.967,35m; 
36,20 m e azimute plano 53°09’13” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.904.637,07m e E = 256.996,32m; 44,53 m e azimute plano 50°37’07” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.904.665,32m e E = 257.030,74m; 
39,33 m e azimute plano 50°03’09” até o marco M-267, de coordenada N 
= 9.904.690,58m e E = 257.060,90m; 35,84 m e azimute plano 49°37’17” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.904.713,79m e E = 257.088,19m; 
36,30 m e azimute plano 52°10’01” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.904.736,06m e E = 257.116,86m; 34,78 m e azimute plano 55°44’06” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.904.755,64m e E = 257.145,60m; 

30,84 m e azimute plano 56°39’17” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.904.772,59m e E = 257.171,37m; 44,24 m e azimute plano 56°27’06” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.904.797,04m e E = 257.208,25m; 
43,64 m e azimute plano 57°01’34” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.904.820,80m e E = 257.244,86m; 48,87 m e azimute plano 55°40’58” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.904.848,35m e E = 257.285,22m; 
33,99 m e azimute plano 57°55’16” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.904.866,40m e E = 257.314,02m; 51,86 m e azimute plano 58°52’16” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.904.893,21m e E = 257.358,42m; 
0,73 m e azimute plano 55°51’50” até o marco M-277, de coordenada N = 
9.904.893,62m e E = 257.359,03m; 43,80 m e azimute plano 52°51’55” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.904.920,07m e E = 257.393,94m; 
0,66 m e azimute plano 50°09’24” até o marco M-279, de coordenada N = 
9.904.920,49m e E = 257.394,45m; 42,01 m e azimute plano 47°26’47” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.904.948,90m e E = 257.425,40m; 
0,68 m e azimute plano 44°39’39” até o marco M-281, de coordenada N = 
9.904.949,38m e E = 257.425,88m; 44,18 m e azimute plano 41°52’15” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.904.982,28m e E = 257.455,36m; 
61,86 m e azimute plano 40°14’24” até o marco M-283, de coordenada N 
= 9.905.029,50m e E = 257.495,32m; 64,14 m e azimute plano 42°54’10” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.905.076,49m e E = 257.538,99m; 
73,39 m e azimute plano 41°13’29” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.905.131,69m e E = 257.587,36m; 45,72 m e azimute plano 41°59’38” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.905.165,67m e E = 257.617,95m; 
58,99 m e azimute plano 41°02’19” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.905.210,17m e E = 257.656,68m; 41,43 m e azimute plano 37°47’09” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.905.242,92m e E = 257.682,07m; 
23,88 m e azimute plano 34°43’24” até o marco M-289, de coordenada N 
= 9.905.262,54m e E = 257.695,67m; 34,83 m e azimute plano 37°39’21” 
até o marco M-290, de coordenada N = 9.905.290,12m e E = 257.716,95m; 
19,00 m e azimute plano 113°49’56” até o marco M-291, de coordenada N 
= 9.905.282,44m e E = 257.734,32m; 48,69 m e azimute plano 115°40’43” 
até o marco M-292, de coordenada N = 9.905.261,34m e E = 257.778,20m; 
57,56 m e azimute plano 116°52’21” até o marco M-293, de coordenada N 
= 9.905.235,32m e E = 257.829,55m; 154,00 m e azimute plano 
116°48’33” até o marco M-294, de coordenada N = 9.905.165,87m e E = 
257.967,00m; 71,68 m e azimute plano 115°39’33” até o marco M-295, de 
coordenada N = 9.905.134,83m e E = 258.031,61m; 73,11 m e azimute 
plano 116°49’26” até o marco M-296, de coordenada N = 9.905.101,84m 
e E = 258.096,86m; 33,69 m e azimute plano 114°27’30” até o marco 
M-297, de coordenada N = 9.905.087,89m e E = 258.127,52m; 59,32 m 
e azimute plano 116°03’22” até o marco M-298, de coordenada N = 
9.905.061,83m e E = 258.180,81m; 39,63 m e azimute plano 120°31’14” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.905.041,70m e E = 258.214,95m; 
16,52 m e azimute plano 133°37’56” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.905.030,31m e E = 258.226,91m; 16,89 m e azimute plano 143°14’03” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.905.016,78m e E = 258.237,02m; 
33,61 m e azimute plano 156°04’41” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.904.986,06m e E = 258.250,65m; 31,13 m e azimute plano 157°51’24” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.904.957,22m e E = 258.262,38m; 
33,61 m e azimute plano 156°20’51” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.904.926,44m e E = 258.275,86m; 46,44 m e azimute plano 155°04’19” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.904.884,32m e E = 258.295,44m; 
49,06 m e azimute plano 158°01’46” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.904.838,83m e E = 258.313,79m; 52,20 m e azimute plano 155°51’51” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.904.791,19m e E = 258.335,13m; 
45,85 m e azimute plano 156°48’00” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.904.749,06m e E = 258.353,19m; 65,50 m e azimute plano 156°02’24” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.904.689,20m e E = 258.379,79m; 
82,58 m e azimute plano 157°19’01” até o marco M-310, de coordenada N 
= 9.904.613,00m e E = 258.411,64m; 69,60 m e azimute plano 155°43’54” 
até o marco M-311, de coordenada N = 9.904.549,56m e E = 258.440,25m; 
69,25 m e azimute plano 156°11’32” até o marco M-312, de coordenada N 
= 9.904.486,20m e E = 258.468,20m; 42,73 m e azimute plano 153°29’18” 
até o marco M-313, de coordenada N = 9.904.447,96m e E = 258.487,27m; 
0,73 m e azimute plano 150°30’22” até o marco M-314, de coordenada N 
= 9.904.447,33m e E = 258.487,63m; 26,64 m e azimute plano 147°31’14” 
até o marco M-315, de coordenada N = 9.904.424,86m e E = 258.501,94m; 
2,92 m e azimute plano 135°30’08” até o marco M-316, de coordenada N 
= 9.904.422,78m e E = 258.503,98m; 25,71 m e azimute plano 123°28’59” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.904.408,60m e E = 258.525,42m; 
1,78 m e azimute plano 116°09’22” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.904.407,81m e E = 258.527,03m; 52,77 m e azimute plano 108°49’32” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.904.390,78m e E = 258.576,98m; 
84,06 m e azimute plano 106°04’14” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.904.367,51m e E = 258.657,75m; 75,07 m e azimute plano 104°34’19” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.904.348,62m e E = 258.730,40m; 
71,63 m e azimute plano 101°09’09” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.904.334,77m e E = 258.800,68m; 71,37 m e azimute plano 98°54’10” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.904.323,72m e E = 258.871,20m; 
75,21 m e azimute plano 99°19’09” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.904.311,54m e E = 258.945,41m; 76,42 m e azimute plano 99°10’26” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.904.299,36m e E = 259.020,86m; 
55,36 m e azimute plano 98°33’51” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.904.291,12m e E = 259.075,60m; 81,85 m e azimute plano 100°30’06” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.904.276,20m e E = 259.156,07m; 
0,54 m e azimute plano 98°17’21” até o marco M-328, de coordenada N = 
9.904.276,12m e E = 259.156,61m; 40,72 m e azimute plano 96°04’57” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.904.271,81m e E = 259.197,10m; 
47,12 m e azimute plano 95°44’10” até o marco M-330, de coordenada N 
= 9.904.267,10m e E = 259.243,98m; 0,64 m e azimute plano 93°07’52” 
até o marco M-331, de coordenada N = 9.904.267,06m e E = 259.244,62m; 
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40,49 m e azimute plano 90°31’31” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.904.266,69m e E = 259.285,11m; 0,71 m e azimute plano 87°36’21” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.904.266,72m e E = 259.285,82m; 
51,45 m e azimute plano 84°41’15” até o marco M-334, de coordenada N 
= 9.904.271,48m e E = 259.337,05m; 41,47 m e azimute plano 84°30’39” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.904.275,45m e E = 259.378,33m; 
48,50 m e azimute plano 84°20’13” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.904.280,24m e E = 259.426,59m; 46,01 m e azimute plano 82°35’03” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.904.286,17m e E = 259.472,22m; 
57,96 m e azimute plano 82°56’14” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.904.293,30m e E = 259.529,74m; 56,35 m e azimute plano 83°08’14” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.904.300,03m e E = 259.585,69m; 
63,95 m e azimute plano 83°14’22” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.904.307,56m e E = 259.649,19m; 52,22 m e azimute plano 82°08’13” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.904.314,71m e E = 259.700,92m; 
58,41 m e azimute plano 82°13’05” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.904.322,62m e E = 259.758,79m; 103,03 m e azimute plano 83°22’41” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.904.334,50m e E = 259.861,13m; 
37,46 m e azimute plano 81°28’04” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.904.340,06m e E = 259.898,18m; 48,69 m e azimute plano 83°00’13” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.904.345,99m e E = 259.946,52m; 
42,50 m e azimute plano 82°29’35” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.904.351,54m e E = 259.988,65m; 49,36 m e azimute plano 81°41’48” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.904.358,67m e E = 260.037,49m; 
52,10 m e azimute plano 82°59’38” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.904.365,02m e E = 260.089,20m; 53,36 m e azimute plano 81°28’16” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.904.372,94m e E = 260.141,97m; 
49,71 m e azimute plano 81°45’42” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.904.380,06m e E = 260.191,17m; 36,22 m e azimute plano 81°11’01” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.904.385,61m e E = 260.226,96m; 
0,76 m e azimute plano 78°05’14” até o marco M-352, de coordenada N = 
9.904.385,77m e E = 260.227,70m; 42,94 m e azimute plano 74°59’22” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.904.396,89m e E = 260.269,18m; 
87,85 m e azimute plano 73°16’25” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.904.422,17m e E = 260.353,31m; 44,30 m e azimute plano 73°25’15” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.904.434,81m e E = 260.395,77m; 
45,35 m e azimute plano 72°45’04” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.904.448,26m e E = 260.439,08m; 52,25 m e azimute plano 73°17’19” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.904.463,28m e E = 260.489,13m; 
47,81 m e azimute plano 72°41’34” até o marco M-358, de coordenada N 
= 9.904.477,51m e E = 260.534,77m; 57,41 m e azimute plano 72°23’33” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.904.494,87m e E = 260.589,49m; 
48,32 m e azimute plano 73°51’52” até o marco M-360, de coordenada N 
= 9.904.508,30m e E = 260.635,90m; 81,21 m e azimute plano 73°19’08” 
até o marco M-361, de coordenada N = 9.904.531,61m e E = 260.713,69m; 
61,80 m e azimute plano 72°06’38” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.904.550,59m e E = 260.772,50m; 59,16 m e azimute plano 73°20’08” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.904.567,56m e E = 260.829,18m; 
65,01 m e azimute plano 73°24’20” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.904.586,12m e E = 260.891,48m; 52,89 m e azimute plano 73°32’09” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.904.601,11m e E = 260.942,20m; 
43,53 m e azimute plano 74°45’46” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.904.612,55m e E = 260.984,20m; 49,30 m e azimute plano 71°13’27” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.904.628,42m e E = 261.030,88m; 
48,93 m e azimute plano 74°07’19” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.904.641,81m e E = 261.077,94m; 33,89 m e azimute plano 73°45’21” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.904.651,29m e E = 261.110,48m; 
37,01 m e azimute plano 74°32’27” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.904.661,16m e E = 261.146,15m; 48,79 m e azimute plano 73°59’41” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.904.674,61m e E = 261.193,05m; 
47,72 m e azimute plano 73°08’47” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.904.688,45m e E = 261.238,72m; 59,90 m e azimute plano 74°16’31” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.904.704,68m e E = 261.296,39m; 
45,25 m e azimute plano 72°45’03” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.904.718,10m e E = 261.339,60m; 40,50 m e azimute plano 73°35’09” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.904.729,54m e E = 261.378,44m; 
52,77 m e azimute plano 71°06’28” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.904.746,63m e E = 261.428,37m; 36,00 m e azimute plano 70°51’16” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.904.758,43m e E = 261.462,38m; 
38,90 m e azimute plano 72°55’42” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.904.769,85m e E = 261.499,57m; 40,47 m e azimute plano 72°21’16” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.904.782,12m e E = 261.538,13m; 
42,47 m e azimute plano 69°47’44” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.904.796,79m e E = 261.577,98m; 49,91 m e azimute plano 72°04’28” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.904.812,15m e E = 261.625,47m; 
41,15 m e azimute plano 72°09’56” até o marco M-382, de coordenada N 
= 9.904.824,75m e E = 261.664,64m; 45,26 m e azimute plano 74°10’29” 
até o marco M-383, de coordenada N = 9.904.837,09m e E = 261.708,19m; 
45,38 m e azimute plano 70°42’05” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.904.852,09m e E = 261.751,02m; 36,75 m e azimute plano 71°15’30” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.904.863,90m e E = 261.785,82m; 
63,88 m e azimute plano 72°45’48” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.904.882,83m e E = 261.846,84m; 66,47 m e azimute plano 73°02’44” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.904.902,21m e E = 261.910,42m; 
60,85 m e azimute plano 72°14’01” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.904.920,78m e E = 261.968,36m; 39,60 m e azimute plano 70°44’42” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.904.933,84m e E = 262.005,75m; 
59,84 m e azimute plano 72°21’42” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.904.951,97m e E = 262.062,78m; 42,69 m e azimute plano 72°48’57” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.904.964,59m e E = 262.103,56m; 
45,99 m e azimute plano 73°58’55” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.904.977,28m e E = 262.147,77m; 44,93 m e azimute plano 72°07’21” 

até o marco M-393, de coordenada N = 9.904.991,07m e E = 262.190,53m; 
45,35 m e azimute plano 73°50’56” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.905.003,68m e E = 262.234,09m; 52,99 m e azimute plano 70°18’14” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.905.021,54m e E = 262.283,97m; 
50,05 m e azimute plano 72°38’28” até o marco M-396, de coordenada N 
= 9.905.036,47m e E = 262.331,74m; 49,25 m e azimute plano 74°41’17” 
até o marco M-397, de coordenada N = 9.905.049,48m e E = 262.379,25m; 
40,86 m e azimute plano 73°03’25” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.905.061,39m e E = 262.418,33m; 47,18 m e azimute plano 71°47’47” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.905.076,12m e E = 262.463,15m; 
44,80 m e azimute plano 69°53’26” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.905.091,53m e E = 262.505,22m; 0,85 m e azimute plano 66°24’38” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.905.091,87m e E = 262.506,00m; 
32,24 m e azimute plano 62°55’13” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.905.106,54m e E = 262.534,70m; 68,99 m e azimute plano 61°41’07” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.905.139,27m e E = 262.595,44m; 
76,95 m e azimute plano 63°14’00” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.905.173,92m e E = 262.664,14m; 0,71 m e azimute plano 60°21’00” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.905.174,27m e E = 262.664,75m; 
60,91 m e azimute plano 57°27’33” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.905.207,03m e E = 262.716,10m; 0,74 m e azimute plano 54°25’05” 
até o marco M-407, de coordenada N = 9.905.207,46m e E = 262.716,70m; 
41,14 m e azimute plano 51°22’08” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.905.233,15m e E = 262.748,84m; 0,76 m e azimute plano 48°15’55” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.905.233,66m e E = 262.749,41m; 
43,64 m e azimute plano 45°09’26” até o marco M-410, de coordenada N 
= 9.905.264,43m e E = 262.780,35m; 1,09 m e azimute plano 40°41’07” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.905.265,26m e E = 262.781,07m; 
45,44 m e azimute plano 36°11’38” até o marco M-412, de coordenada N 
= 9.905.301,93m e E = 262.807,90m; 65,14 m e azimute plano 32°28’33” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.905.356,88m e E = 262.842,88m; 
57,21 m e azimute plano 31°18’11” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.905.405,76m e E = 262.872,60m; 51,72 m e azimute plano 32°00’10” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.905.449,62m e E = 262.900,01m; 
47,44 m e azimute plano 30°56’10” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.905.490,32m e E = 262.924,40m; 36,17 m e azimute plano 37°16’03” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.905.519,10m e E = 262.946,30m; 
37,90 m e azimute plano 39°16’34” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.905.548,44m e E = 262.970,29m; 43,62 m e azimute plano 42°36’14” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.905.580,55m e E = 262.999,82m; 
37,25 m e azimute plano 44°43’59” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.905.607,01m e E = 263.026,04m; 34,79 m e azimute plano 50°59’53” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.905.628,91m e E = 263.053,08m; 
32,58 m e azimute plano 60°13’05” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.905.645,09m e E = 263.081,35m; 43,69 m e azimute plano 64°00’45” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.905.664,23m e E = 263.120,63m; 
63,23 m e azimute plano 67°42’06” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.905.688,22m e E = 263.179,13m; 47,84 m e azimute plano 68°12’34” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.905.705,98m e E = 263.223,55m; 
67,17 m e azimute plano 67°55’21” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.905.731,23m e E = 263.285,79m; 68,01 m e azimute plano 69°39’11” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.905.754,88m e E = 263.349,56m; 
46,22 m e azimute plano 70°06’23” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.905.770,60m e E = 263.393,02m; 44,11 m e azimute plano 73°04’59” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.905.783,44m e E = 263.435,22m; 
41,66 m e azimute plano 81°26’25” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.905.789,64m e E = 263.476,41m; 65,58 m e azimute plano 87°34’11” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.905.792,42m e E = 263.541,93m; 
52,12 m e azimute plano 86°55’49” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.905.795,21m e E = 263.593,98m; 53,61 m e azimute plano 87°26’25” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.905.797,60m e E = 263.647,53m; 
70,84 m e azimute plano 86°08’18” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.905.802,37m e E = 263.718,21m; 58,03 m e azimute plano 88°24’25” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.905.803,99m e E = 263.776,21m; 
65,59 m e azimute plano 86°52’00” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.905.807,57m e E = 263.841,70m; 56,93 m e azimute plano 86°23’28” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.905.811,16m e E = 263.898,52m; 
48,65 m e azimute plano 84°16’37” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.905.816,01m e E = 263.946,93m; 54,42 m e azimute plano 79°57’11” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.905.825,50m e E = 264.000,52m; 
0,68 m e azimute plano 77°09’24” até o marco M-440, de coordenada N = 
9.905.825,65m e E = 264.001,18m; 49,87 m e azimute plano 74°22’19” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.905.839,09m e E = 264.049,20m; 
40,79 m e azimute plano 74°16’30” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.905.850,14m e E = 264.088,47m; 43,85 m e azimute plano 74°53’57” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.905.861,57m e E = 264.130,81m; 
60,87 m e azimute plano 76°28’14” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.905.875,81m e E = 264.189,99m; 56,14 m e azimute plano 75°20’18” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.905.890,02m e E = 264.244,29m; 
50,55 m e azimute plano 76°27’15” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.905.901,85m e E = 264.293,44m; 29,33 m e azimute plano 76°34’10” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.905.908,67m e E = 264.321,97m; 
26,45 m e azimute plano 73°32’12” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.905.916,16m e E = 264.347,33m; 42,03 m e azimute plano 74°11’48” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.905.927,61m e E = 264.387,77m; 
0,74 m e azimute plano 71°10’48” até o marco M-450, de coordenada N = 
9.905.927,85m e E = 264.388,47m; 35,05 m e azimute plano 68°10’39” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.905.940,88m e E = 264.421,01m; 
72,92 m e azimute plano 66°20’18” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.905.970,14m e E = 264.487,80m; 36,69 m e azimute plano 67°57’19” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.905.983,92m e E = 264.521,81m; 
46,08 m e azimute plano 68°23’18” até o marco M-454, de coordenada N 
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= 9.906.000,89m e E = 264.564,65m; 30,20 m e azimute plano 67°35’58” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.906.012,39m e E = 264.592,57m; 
50,82 m e azimute plano 67°08’26” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.906.032,14m e E = 264.639,40m; 41,59 m e azimute plano 66°28’43” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.906.048,73m e E = 264.677,53m; 
49,87 m e azimute plano 67°12’15” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.906.068,06m e E = 264.723,51m; 36,07 m e azimute plano 67°28’59” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.906.081,87m e E = 264.756,83m; 
37,51 m e azimute plano 67°03’56” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.906.096,49m e E = 264.791,38m; 64,07 m e azimute plano 67°30’34” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.906.121,00m e E = 264.850,58m; 
61,75 m e azimute plano 66°39’59” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.906.145,46m e E = 264.907,28m; 57,84 m e azimute plano 67°34’23” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.906.167,52m e E = 264.960,74m; 
30,42 m e azimute plano 68°34’08” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.906.178,64m e E = 264.989,06m; 37,12 m e azimute plano 66°49’37” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.906.193,25m e E = 265.023,19m; 
44,93 m e azimute plano 66°42’31” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.906.211,01m e E = 265.064,46m; 37,44 m e azimute plano 67°03’55” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.906.225,60m e E = 265.098,94m; 
33,04 m e azimute plano 67°32’08” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.906.238,23m e E = 265.129,47m; 1,18 m e azimute plano 62°42’00” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.906.238,77m e E = 265.130,52m; 
27,03 m e azimute plano 57°50’55” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.906.253,15m e E = 265.153,40m; 31,87 m e azimute plano 55°16’15” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.906.271,30m e E = 265.179,59m; 
0,72 m e azimute plano 52°19’01” até o marco M-472, de coordenada N = 
9.906.271,74m e E = 265.180,16m; 26,66 m e azimute plano 49°22’12” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.906.289,11m e E = 265.200,39m; 
1,36 m e azimute plano 43°48’55” até o marco M-474, de coordenada N = 
9.906.290,08m e E = 265.201,33m; 25,62 m e azimute plano 38°15’37” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.906.310,20m e E = 265.217,20m; 
0,94 m e azimute plano 34°24’53” até o marco M-476, de coordenada N = 
9.906.310,98m e E = 265.217,73m; 36,65 m e azimute plano 30°34’07” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.906.342,53m e E = 265.236,37m; 
45,66 m e azimute plano 27°35’33” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.906.383,00m e E = 265.257,52m; 45,48 m e azimute plano 29°08’10” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.906.422,73m e E = 265.279,66m; 
33,57 m e azimute plano 29°42’34” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.906.451,89m e E = 265.296,30m; 40,34 m e azimute plano 26°56’58” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.906.487,85m e E = 265.314,58m; 
40,58 m e azimute plano 31°11’20” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.906.522,57m e E = 265.335,60m; 43,57 m e azimute plano 29°01’30” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.906.560,67m e E = 265.356,74m; 
57,03 m e azimute plano 26°51’50” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.906.611,55m e E = 265.382,51m; 43,79 m e azimute plano 26°55’04” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.906.650,59m e E = 265.402,34m; 
34,36 m e azimute plano 26°05’38” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.906.681,45m e E = 265.417,45m; 0,66 m e azimute plano 23°22’27” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.906.682,06m e E = 265.417,71m; 
30,26 m e azimute plano 20°38’59” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.906.710,38m e E = 265.428,39m; 44,36 m e azimute plano 22°05’21” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.906.751,48m e E = 265.445,07m; 
33,58 m e azimute plano 20°39’00” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.906.782,90m e E = 265.456,91m; 23,69 m e azimute plano 22°56’18” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.906.804,71m e E = 265.466,14m; 
36,90 m e azimute plano 32°31’16” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.906.835,82m e E = 265.485,98m; 37,35 m e azimute plano 46°49’06” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.906.861,38m e E = 265.513,21m; 
55,88 m e azimute plano 53°26’30” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.906.894,66m e E = 265.558,09m; 49,44 m e azimute plano 53°55’12” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.906.923,78m e E = 265.598,05m; 
43,81 m e azimute plano 55°52’08” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.906.948,36m e E = 265.634,31m; 54,94 m e azimute plano 53°21’47” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.906.981,15m e E = 265.678,40m; 
47,49 m e azimute plano 52°54’05” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.907.009,79m e E = 265.716,28m; 29,77 m e azimute plano 57°16’22” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.907.025,89m e E = 265.741,32m; 
32,45 m e azimute plano 67°25’56” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.907.038,34m e E = 265.771,28m; 37,18 m e azimute plano 81°48’35” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.907.043,63m e E = 265.808,09m; 
36,82 m e azimute plano 95°20’44” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.907.040,20m e E = 265.844,75m; 21,77 m e azimute plano 99°02’25” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.907.036,78m e E = 265.866,24m; 
52,96 m e azimute plano 107°29’31” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.907.020,87m e E = 265.916,75m; 52,12 m e azimute plano 111°09’33” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.907.002,06m e E = 265.965,35m; 
61,01 m e azimute plano 111°34’17” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.906.979,63m e E = 266.022,08m; 63,22 m e azimute plano 111°54’20” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.906.956,04m e E = 266.080,74m; 
62,22 m e azimute plano 113°27’35” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.906.931,27m e E = 266.137,81m; 53,39 m e azimute plano 113°41’07” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.906.909,83m e E = 266.186,70m; 
16,44 m e azimute plano 109°35’46” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.906.904,31m e E = 266.202,19m; 7,46 m e azimute plano 77°22’39” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.906.905,95m e E = 266.209,47m; 
10,07 m e azimute plano 45°09’29” até o marco M-512, de coordenada N 
= 9.906.913,05m e E = 266.216,61m; 2,22 m e azimute plano 36°02’55” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.906.914,84m e E = 266.217,91m; 
40,26 m e azimute plano 26°56’18” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.906.950,73m e E = 266.236,15m; 50,23 m e azimute plano 26°16’53” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.906.995,77m e E = 266.258,40m; 

61,30 m e azimute plano 23°42’07” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.907.051,90m e E = 266.283,04m; 48,31 m e azimute plano 26°41’10” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.907.095,06m e E = 266.304,73m; 
110,50 m e azimute plano 27°48’24” até o marco M-518, de coordenada N 
= 9.907.192,80m e E = 266.356,28m; 16,42 m e azimute plano 30°23’27” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.907.206,96m e E = 266.364,58m; 
25,84 m e azimute plano 62°48’58” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.907.218,77m e E = 266.387,57m; 35,84 m e azimute plano 61°00’50” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.907.236,14m e E = 266.418,92m; 
37,03 m e azimute plano 58°20’28” até o marco M-522, de coordenada N 
= 9.907.255,57m e E = 266.450,44m; 43,17 m e azimute plano 60°31’01” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.907.276,82m e E = 266.488,02m; 
41,02 m e azimute plano 57°51’01” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.907.298,64m e E = 266.522,75m; 55,00 m e azimute plano 59°18’41” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.907.326,71m e E = 266.570,04m; 
53,20 m e azimute plano 57°51’52” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.907.355,01m e E = 266.615,09m; 39,57 m e azimute plano 61°31’03” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.907.373,88m e E = 266.649,87m; 
39,95 m e azimute plano 61°01’12” até o marco M-528, de coordenada N 
= 9.907.393,23m e E = 266.684,81m; 36,33 m e azimute plano 60°46’23” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.907.410,97m e E = 266.716,52m; 
45,55 m e azimute plano 61°33’27” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.907.432,67m e E = 266.756,57m; 39,99 m e azimute plano 61°24’30” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.907.451,81m e E = 
266.791,69m; 34,64 m e azimute plano 61°40’29” m até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como daTUM o SirGaS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes quanto à abertura de 
Matrícula em nome do Estado do Pará, motivada pela transferência das 
Serventias Extrajudiciais, da área retificada da Gleba Pirabas VII, junto ao 
cartório Extrajudicial de Santarém Novo.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1164676
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre o procedimento simplificado para análise em processos de 
regularização fundiária através de alienação não onerosa ou doação de 
terras públicas estaduais.
o PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n.º 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e o artigo 18, Xii, e o art.116 do decreto 
Estadual nº 1.190/2020, resolve:
DISPOSIÇÕES GERAIS
art.1º Esta instrução normativa estabelece o procedimento administrativo 
da regularização fundiária não onerosa (doação) das terras públicas rurais 
sob domínio do Estado do Pará, mediante transferência de área do patri-
mônio público em favor de um particular, a título gratuito, obedecendo o 
limite de até 100 (cem) hectares por unidade familiar.
art. 2º a regularização fundiária não onerosa (doação) das terras públicas 
estaduais rurais, ocorrerá em benefício de agricultores familiares que com-
provem os requisitos previstos no artigo 74 do decreto Estadual nº 1.190, 
de 25 de novembro de 2020.
art. 3º Entende-se por agricultor familiar aquele que pratica atividades no 
meio rural, atendendo aos requisitos previstos no art. 3º da lei federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006.
Art. 4º São beneficiários da doação os agricultores familiares pessoas fí-
sicas, beneficiários da agricultura familiar, que não tenham por fim ativi-
dades econômicas, nos termos do artigo 78 do decreto Estadual nº 1.190 
de 2020.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
art. 5º o processo administrativo de regularização fundiária não onerosa 
(doação), independentemente do pagamento de custas e taxas, terá iní-
cio com a submissão ao Sistema de cadastro e regularização fundiária 
(Sicarf), instruído com cópias legíveis dos documentos relacionados no 
artigo 75 do decreto Estadual nº 1.190, de 2020.
• 1º Do requerimento constará:
- endereço postal e/ou eletrônico e número de telefone do(a) interessa-
do(a) para notificação;
- listagem indicando o nome e cPf do(a) representante de cada família
- croqui de localização da área ocupada.
• 2º A listagem citada no inciso II do §1º deste artigo poderá ser comple-
mentada no decorrer da tramitação do processo.
art. 6º o servidor da Gerência de atendimento e controle (Gac), res-
ponsável pela recepção do requerimento de regularização fundiária não 
onerosa (doação), receberá a documentação apresentada, identificará os 
documentos juntados e dará prosseguimento ao feito.
Paragráfo único. Identificada a ausência de documentos, a GAC autuará o 
requerimento, e no mesmo ato, notificará o(a) interessado(a) para sanar 
a pendência documental, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sem prejuízo 
da regular tramitação dos autos administrativos.
art. 7º os autos serão encaminhados à diretoria de Gestão e desenvolvi-
mento agrário e fundiário (dEaf), para realização dos procedimentos téc-
nicos da regularização fundiária não onerosa (doação) definidos no artigo 
8º, XVi, do decreto Estadual nº 1.190, de 2020.
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Parágrafo único. após a realização das análises técnicas, os autos serão 
submetidos à análise jurídica.
art. 8º No âmbito da diretoria Jurídica, os autos dos processos serão dis-
tribuídos ao Procurador, para análise e emissão de parecer jurídico, sub-
metendo-o à homologação da Subprocuradoria administrativa e do diretor 
Jurídico.
• 1º O parecer jurídico conclusivo examinará a garantia do devido processo 
legal administrativo, bem como opinará acerca do mérito, podendo solici-
tar, motivadamente, diligências complementares.
• 2º Em caso de força tarefa, o(a) Diretor(a) Jurídico(a) poderá avocar a 
análise jurídica de processo de regularização fundiária não onerosa.
DISPOSIÇÕES FINAIS
art. 9º as disposições contidas nesta instrução Normativa aplicam-se aos 
processos administrativos em andamento, no que couber, independente-
mente da fase em que se encontrem.
Art. 10 O título de terra será entregue ao beneficiário devidamente assina-
do, e a outra via será arquivada em livro próprio do iTErPa.
Parágrafo único. Nos termos dispostos no decreto Estadual de n. 1190 de 
2020, os beneficiários de títulos de domínio deverão promover o regis-
tro imobiliário perante o cartório de registro de imóveis competente, sob 
pena de cancelamento administrativo.
art. 11 a cópia do processo administrativo de regularização fundiária não 
onerosa será remetida à Superintendência regional do iNcra, para que as 
áreas sejam cadastradas em nome dos beneficiários no Sistema de Gestão 
fundiária (SiGEf).
art. 12 o iTErPa promoverá o registro e atualização cadastral dos imóveis 
doados junto ao Sistema Nacional de cadastro rural (SNcr).
art. 13 revoga-se a instrução Normativa iTErPa nº 02, de 08 de junho 
de 2010. art. 14 Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

ANEXO I - PARECER JURÍDICO SIMPLIFICADO
ParEcEr SiMPlificado Nº ____________________________
ProcESSo: __________________________
iNTErESSadoS: _____________________
ASSUNTO: ALIENAÇÃO NÃO ONEROSA OU DOAÇÃO DE TERRAS PÚ-
BLICAS ESTADUAIS
EMENTa: ____________________________
Trata-se de processo através do qual o instituto de Terras do Pará iTEr-
Pa pretende formalizar alienação não onerosa ou doação de terra pública 
estadual rural de sua propriedade (descrever a área como nome, gleba, 
tamanho, localização, etc.) à agricultor familiar (identificar o beneficiário 
como nome (se casado o do cônjuge), cpf, cnpj (se for o caso).
Para essa análise, foram consideradas as informações previstas nas fls. (in-
serir os números das folhas que trazem as informações).
diante das informações que constam no processo, o entendimento é pela 
aprovação (ou não aprovação), por parecer simplificado, conforme IN (nú-
mero da iN elaborada por esta consultoria) considerando as informações 
constantes nas fls. __(número da folha) (e pelo prosseguimento dos pro-
cedimentos voltados à doação pretendida, caso positivo).
É o parecer.
Belém, data.
assinatura

Protocolo: 1164750
INSTRUÇÃO NORMATIVA ITERPA N° 02, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
cria o Núcleo de investigação fundiária do instituto de Terras do Pará 
(iTErPa) e estabelece suas atribuições.
considerando a lei Estadual nº 8.878, de 8 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a regularização fundiária das ocupações rurais e não rurais em terras 
públicas do Estado do Pará.
considerando o decreto Estadual nº 1.190, de 25 de novembro de 2020, 
que regulamenta a lei Estadual nº 8.878, de 8 de julho de 2019, sobre a 
regularização fundiária das áreas rurais sob o domínio do Estado do Pará e/
ou áreas rurais sob o domínio da União e dos Municípios, desde que sejam 
objeto de convênio ou outro instrumento legal apropriado firmado entre os 
respectivos entes competentes; e que instituiu a câmara Técnica de identi-
ficação, Destinação e Regularização Fundiária de Terras Públicas Estaduais.
o PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará iTErPa, no uso das de 
outubro de 1975. rESolVE:
art. 1º instituir o Núcleo de investigação fundiária no âmbito do instituto 
de Terras do Pará (iTErPa), observadas as disposições a seguir e a legis-
lação em vigor.
Parágrafo único. Para os efeitos desta instrução Normativa, a sigla Nif 
significa Núcleo de Investigação Fundiária.
art. 2º o Núcleo de investigação fundiária Nif consiste no núcleo de as-
sessoramento dos trabalhos do ITERPA e da Câmara Técnica de Identifi-
cação, destinação e regularização fundiária - cT fundiária, auxiliando-os 
no seu pleno funcionamento e estando vinculado à presidência do órgão.
DAS ATRIBUIÇÕES DO NÚCLEO
art. 3º ao Núcleo de investigação fundiária - Nif compete:
i - propor atos normativos e diretrizes sobre:
1. a) política fundiária, colonização e reforma agrária do estado.
2. b) regularização fundiária e titulação de ocupações de terras públicas 
estaduais.
3. c) regularização fundiária das terras ocupadas por assentados e pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos.
ii - elaborar a lista de glebas estaduais com prioridade de arrecadação e 
de destinação.
iii - fornecer subsídios, documentos, esclarecimentos necessários e enca-
minhar demandas que devem ser submetidas às deliberações da câmara 

Técnica de Identificação, Destinação e Regularização Fundiária de Terras 
Públicas Estaduais (cT fundiária), para isso mantendo atualizado um ban-
co de dados com estatística das ações e processos de regularização fundi-
ária no âmbito do iTErPa.
iV - monitorar e atualizar as atividades fundiárias do iTErPa, no âmbito 
de suas competências.
V - estudar, avaliar e propor soluções para a destinação de terras públicas 
estaduais.
Vi - indicar as áreas rurais retomadas a serem destinadas para venda 
mediante leilão; assentamentos rurais para resolução de conflito fundiário 
judicializado até 5 (cinco) anos antes da publicação da lei Estadual nº 
8.878/2019; conservação ambiental; ou outra destinação de acordo com o 
interesse público, nos termos do artigo 112, § 1º, §2º do decreto Estadual 
1.190/2020, destinadas conforme processo licitatório promovido pelo Pla-
no de destinação de Terras Públicas Estaduais.
Vii - indicar as áreas rurais onde tenha ocorrido o desmatamento sem 
autorização da autoridade ambiental competente após 9 de julho de 2014, 
e que até esta data, eram compostas integralmente por cobertura florestal 
primária, não podendo ser utilizadas para caracterizar a prática de ativi-
dade agrária para fins de regularização fundiária pelo Decreto Estadual 
1.190/2020, nos termos do artigo 1º, § 1º e 2º do mesmo decreto.
Viii - indicar e fornecer à cT fundiária demandas relacionadas a destina-
ção e regularização fundiária de Terras Públicas Estaduais no âmbito do 
instituto de Terras do Pará (iTErPa), submetidas pelo Presidente do iTEr-
Pa, conforme Plano de destinação de Terras Públicas Estaduais.
iX - colaborar com a Gerência de arrecadação e Gestão de Terras Públi-
cas GaT em suas atribuições, no que for necessário.
DA COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO
art. 4º o Núcleo de investigação fundiária Nif será composto por 5 (cinco) 
servidores do iTErPa, nomeados pelo Presidente do Órgão, com a seguinte 
estrutura:
i - um coordenador Geral: Presidente do iTErPa;
ii - um membro da diretoria Jurídica;
iii - um membro da coordenadoria de documentação e informação;
iV - um membro da coordenadoria de ação agrária e fundiária; e
V - um membro da coordenadoria de Projetos especiais.
Parágrafo Único. Poderão participar das atividades do Nif outros interessa-
dos, na condição de convidados, à critério da coordenação Geral do Núcleo.
art. 5º o Nif se reunirá periodicamente sempre que o iTErPa ou a cT 
fundiária entenderem necessário, mediante convocação com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.
art. 6º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e cumpra-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 1164762
PORTARIA Nº 182 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases territo-
riais, através do planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de Pro-
priedade (doação) nº 1105, em nome de PEdro BorGES ViaNa, em 09 
de dezembro de 1991, com as seguintes características: Município: aca-
rá; denominação: (sem denominação); localização: colônia Tailândia, 
Gleba 11, lote 52; envolvendo uma área de 45ha50a23ca;
Considerando que foi requerida a retificação referente ao Título de Terra 
em questão, nos termos do Processo administrativo n° 060900389/2023 
–Sicarf/iTErPa.
considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Localização e Retificação do município, denominação, área 
e perímetro do conteúdo do Título de Terra em questão, nos termos da 
instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no 
doE n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
rESolVE:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo de Ven-
das de Terras nº 1105, em nome de PEdro BorGES ViaNa acima des-
crito e rETificar o MUNicÍPio, dENoMiNaÇÃo, árEa, PEriMETro e 
dEScriÇÃo do PErÍMETro, com a consequente lavratura do TErMo dE 
rETificaÇÃo, passando a ter a seguinte redação: MUNicÍPio: Tailândia; 
dENoMiNaÇÃo: lote nº 52 Gleba 11; árEa: 44ha 42a 80ca, PErÍMETro: 
2.770,7358 m e dEScriÇÃo do PErÍMETro de acordo com o último ME-
Morial dEScriTiVo apurado nos trabalhos de vistoria de campo e de 
georreferenciamento, cujos relatórios e peças técnicas foram aprovados 
pelos setores técnicos deste instituto, bem como parecer jurídico, que fa-
zem parte integrante do Processo administrativo n° 060900389/2023–Si-
carf/iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se.
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS
Presidente/iTErPa

Protocolo: 1164698
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEdida(S) 
PElo ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2023/96179 ViTor foNTaiM
carValHo

faZENda caMPo 
VErdE 88,8009 Ha BarcarENa 183/2025

Belém (Pa), 05.02.2025
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 1164706
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Estabelece procedimento para arrecadação e matrícula imobiliária de ter-
ras públicas de domínio do Estado do Pará.
Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual nº 4.584, de 08 
de outubro de 1975, e
resolve:
DISPOSIÇÕES GERAIS
art. 1º Estabelecer procedimento para arrecadação e matrícula de terras 
públicas de domínio do Estado do Pará, em conformidade com a legislação 
fundiária aplicável, tanto para os processos físicos quanto para aqueles em 
trâmite em formato eletrônico.
art. 2º o procedimento de arrecadação de terras será conduzido pela Ge-
rência de arrecadação de Terras (GaT) e pela comissão Permanente de 
arrecadação de Terras (cPaT)
com a supervisão da diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário e 
fundiário (dEaf) naquilo que necessário.
• 1° A GAT caberá apresentar o projeto de arrecadação de terras cujo 
prosseguimento ocorrerá com a autorização da Presidência do iTErPa e/
ou diretoria Técnica
• 2º A CPAT, após apresentação do projeto de arrecadação, tomará as 
medidas necessárias para efetivação da arrecadação e, será constituída, 
minimamente, por:
i - Gerência de arrecadação de Terras (GaT) que a coordenará;
ii - Procurador ou advogado indicado pela diretoria Jurídica (dJ);
iii - outros servidores indicados pela diretoria de Gestão de desenvolvi-
mento agrário e fundiário (dEaf) e/ou Presidência.
• 3º Os atos da CPAT serão praticados pela Coordenadoria com apoio dos 
demais membros, quando necessário.
• 4º Na ausência do Coordenador da CPAT, a Presidência (PR) indicará 
substituto, dentre servidores do iTErPa.
DO PROCEDIMENTO
art. 3º o procedimento de arrecadação ocorrerá preferencialmente sobre 
área de grande extensão definida como Gleba Estadual e com denomina-
ção específica.
Art. 4º A GAT individualizará cartograficamente área objeto de arrecada-
ção, que deverá conter a sua denominação, mapa e memorial descritivo 
com as medidas perimetrais e coordenadas geográficas dos vértices defini-
dores dos seus limites, que serão disponibilizados à cPaT.
• 1º A descrição cartográfica deverá ser a mais resumida possível ou pode-
rá ser definida por georreferenciamento de precisão quando operacional-
mente viável e por deliberação da Presidência do iTErPa.
• 2º A individualização cartográfica da área observará os limites muni-
cipais, restringindo-se no território de único município, sem prejuízo da 
possibilidade de formação de áreas distintas para municípios limítrofes no 
mesmo procedimento.
Art. 5º A CPAT promoverá a autuação das peças cartográficas e diligen-
ciará junto aos cartórios de registro de imóveis mediante ofício com a 
finalidade de obter certidão da inexistência de matrículas imobiliárias de 
áreas incidentes ou declaração que acuse e identifique incidências, se for 
caso, ou ateste a inviabilidade da certificação em razão da insuficiência dos 
registros cartoriais.
• 1º O processo de arrecadação deverá ser conduzido preferencialmente por 
meio eletrônico, inclusive as diligências junto às serventias imobiliárias.
• 2º Tratando-se de arrecadação na forma prevista no art. 7º o requerente 
poderá ser notificado para praticar a diligência a que se refere o caput, por 
ato de colaboração e sem ônus ao erário público para que lhe serão forne-
cidas vias dos ofícios ao registro de imóveis;
• 3º Aplica-se o previsto no parágrafo anterior no processo de arrecadação 
na forma do art. 8º, desta feita sob a responsabilidade de representante 
devidamente habilitado da associação requerente.
• 4º Constatada dificuldade na obtenção da certificação ou declaração pe-
rante o registro de imóveis, a cPaT poderá deslocar-se ao cartório com-
petente com a mesma finalidade, para promover levantamento cartorial 
caso seja viável.
art. 6º No caso de sobreposições em áreas supostamente federais, a cPaT 
deverá expedir ofício ao instituto Nacional de colonização e reforma agrá-
ria - iNcra e/ou à Superintendência do Patrimônio da União - SPU no Pará, 
disponibilizando-os peças cartográficas, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, para que se manifestem sobre qualquer impedimento ao 
processo de arrecadação.
Parágrafo único. Havendo impugnação, a cPaT submeterá à diretoria de 
Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário, que deliberará sobre a 
exclusão da área incidente, para seguimento da arrecadação sobre a por-
ção não comprometida, ou, se entender conveniente, encaminhará para 
análise, parecer e recomendação de mediadas administrativas e judiciais 
porventura cabíveis.
Art. 7º Poderá ser efetivada arrecadação de área voltada para específico 
processo de regularização fundiária por venda direta ou doação, ou demais 
formas previstas de regularização fundiária ou destinação de terras públi-
cas estaduais, frente à inviabilidade operacional para imediata arrecadação 
de gleba onde localizada a área de interesse.
Paragrafo único: Deverá ser utilizada a mesma descrição cartográfica le-
vada ao processo de regularização fundiária, formada impreterivelmente 
por georreferenciamento de precisão, sem qualquer sobreposição na Base 
Cartográfica.
art. 8º a arrecadação voltada ao reconhecimento de domínio quilombola 
e para implantação de assentamentos, seja por títulos individuais ou cole-
tivo, deverá ser conduzida em autos próprios, que deverão ser apensados 
aos autos do processo de regularização depois de concluída a arrecadação.
Parágrafo único. A descrição cartográfica da área a ser arrecadada deverá 
guardar absoluta identidade com a área descrita nos respectivos editais 

afetos à modalidade de regularização fundiária.
art. 9º devidamente instruído o processo, a cPaT formulará minuta de 
Portaria de arrecadação, submetendo-a ao Presidente do iTErPa que, aco-
lhendo-a, homologará o processo de arrecadação e determinará a publica-
ção da portaria no Diário Oficial do Estado do Pará.
• 1° Quando se tratar de arrecadação de gleba com identificação de ma-
trículas imobiliárias possivelmente sobrepostas ou com indícios de sobre-
posição, na Portaria deverá constar dispositivo que ressalva a situação e 
resguarda eventuais direitos de terceiros.
• 2° O disposto no parágrafo anterior nao se aplica aos procedimentos 
estipulados nos artigos 7° e 8°, deste regulamento.
Art. 10 Quando se tratar de arrecadação de gleba com identificação de ma-
triculas sobrepostas e sem referência a registro anterior de arrecadação, a 
Portaria deverá constar dispositivo que ressalva a situação, mencionando 
expressamente as matriculas sobrepostas, para resguardar eventuais di-
reitos.
Parágrafo único: Não se aplica o disposto se a matricula mencionada tiver 
sido desmembrada da arrecadação da Gleba Pública Estadual
art. 11 a cPaT diligenciará para matricular a área arrecadada junto ao car-
tório de registro de imóveis da circunscrição competente, na titularidade 
do Estado do Pará.
• 1º Para área localizada em mais de uma circunscrição imobiliária limítro-
fes, deverão ser abertas matrículas nos respectivos cartórios de registro 
de imóveis, mantendo-se em cada matrícula a integralidade da área ar-
recadada.
• 2º Frente à negativa do Registro de Imóveis em abrir matrícula, por 
divergências técnicas ou (interpretação divergente da) de aplicação da le-
gislação, a cPaT reiterará o requerimento, expondo as razões do procedi-
mento previsto na presente instrução Normativa, e persistindo a negativa, 
levará a questão à administração superior.
• 3º O procurador ou advogado afeto exporá os fundamentos e razões ju-
rídicas na reiteração prevista no parágrafo anterior, requerendo ao cartório 
suscitação de dúvida ao juiz corregedor, caso entenda necessária.
• 4° As medidas do parágrafo anterior não excluem outras necessárias.
art. 12 No caso do art. 10, observando o disposto no artigo anterior, a 
cPaT diligenciará para matricular a área arrecadada junto ao cartório de 
registro de imóveis da circunscrição competente, devendo observar o se-
guinte procedimento.
i – Solicitar abertura de matrícula sob a Titularidade do Estado do Pará, 
incluindo a averbação, identificando as matriculas sobrepostas e sem refe-
rência de registro anterior de arrecadação.
ii – Solicitar a averbação da nova matrícula, registrada em nome do Esta-
do do Pará, na matrícula sobreposta mencionada anteriormente.
art. 13. Juntada a certidão da matrícula, a cPaT encaminhará os autos à 
GAT para atualização na Base Cartográfica.
DISPOSIÇÕES FINAIS
art. 14 as disposições contidas nesta instrução Normativa incidem sobre 
os procedimentos administrativos em andamento, no que couber e em 
qualquer fase em que se encontrem.
art. 15 Serão tomadas as providencias, competentes ao iiTErPa, para 
inclusão das áreas Estaduais arrecadadas e matriculadas junto ao Sistema 
de Gestão fundiária (SiGEf).
art. 16 revogam-se as disposições contrárias
art. 17 Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se e cumpra-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1164774

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 179/2025
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE nº E-2025/2161437, de 05 de fevereiro de 2025.
rESolVE: coNcEdEr: ao servidor arTUr TriNdadE faVacHo, Matrícula 
nº 5924600/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de desenvolvimento 
agrário e fundiário, afastamento temporário, para gozar 20 (vinte) dias, de 
“licença Paternidade’’ de 03 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2025.
Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 05 de 
fevereiro de 2025.

Protocolo: 1164593
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ITERPA E PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/2025.
Espécie: TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica QUE ENTrE Si cElEBraM o 
iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa E PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
caPaNEMa, através da Prefeitura Municipal de capanema e o instituto de 
Terras do Pará-iTErPa.
objeto: conjugar esforços e adotar medidas conjuntas visando cadastro, 
demarcação e georreferenciamento de lotes rurais e urbanos em glebas 
estaduais, no âmbito das ações de regularização fundiária desenvolvidas 
pelo instituto de Terras do Pará - iTErPa.
Vigência: 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a critério das partes.
data da assinatura: 03 de fevereiro de 2025.
Signatários: Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente do instituto de Terras 
do Pará – iTErPa;
claudionor Moreira da costa – Prefeito Municipal de capanema.

Protocolo: 1164733
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº298/2025 - ADEPARA 05 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a prevenção, o controle fitossanitário no trânsito de plantas e 
partes de plantas hospedeiras da Vassoura-de-Bruxa da Mandioca rhizoc-
tonia theobromae, e dá outras providências.
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela lei nº 7.392 , de 7 de abril 
de 2010, que dispõe sobre a defesa Sanitária Vegetal e ainda do decreto 
federal nº 24.114, de 12 de abril de 1934, arts. 27-a e 28-a, da lei fe-
deral nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, alterados pela lei nº 9.712, de 
20 de novembro de 1998,e ainda, os arts. 20, 38, 44, 46.o art. 49, § 3º 
e §4º, o art. 52, § 4º, e o art. 54, do decreto federal nº 5.741, de 30 de 
março de 2006, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
agropecuária, e:
coNSidEraNdo que é dever do Governo do Estado proteger a agricultura 
praticada no território paraense;
coNSidEraNdo a importância socioeconômica da cultura da mandioca 
para o Pará e que a mandiocultura se expande de forma expressiva no 
Estado;
coNSidEraNdo a importância da prevenção e controle de pragas (inse-
tos, nematóides, fungos, vírus, bactérias, ácaros, etc) e que máquinas, 
equipamentos, implementos e ferramentas agrícolas se constituem em po-
tenciais disseminadores das mesmas;
coNSidEraNdo a ocorrência de Vassoura de bruxa da mandioca, causada 
pelo fungo rhizoctonia theobromae também conhecido como ceratobasi-
dium theobromae, em municípios do estado do amapá;
coNSidEraNdo que a Vassoura de bruxa da mandioca é uma do-
ença emergente com elevado potencial destrutivo, posicionando-
se como uma das mais importantes ameaças para a cultura.
CONSIDERANDO finalmente o risco de introdução da referida praga qua-
rentenária, no estado do Pará, através de material de propagação vegetati-
va, procedentes do amapá ou de outros Estados com ocorrência da praga;
rESolVE:
art. 1º. Estabelecer critérios, procedimentos e medidas de defesa Sanitá-
ria Vegetal a serem adotadas visando à prevenção, controle e não dissemi-
nação da Vassoura de bruxa da mandioca, em território paraense.
art. 2º fica proibido o ingresso de plantas e partes de plantas de hospedei-
ros da praga oriundos de áreas com ocorrência de rhizoctonia theobromae, 
para qualquer município pertencente ao estado do Pará.
art. 3º o trânsito interestadual de plantas e partes de plantas hospedeiras 
da praga, produzidas em unidades federativas com ocorrência da praga, 
oriundos de municípios sem ocorrência, deverá ser amparado por Permis-
são de Trânsito de Vegetais - PTV, baseada em Certificado Fitossanitário de 
Origem - CFO, ou Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado - CFOC, 
com a seguinte declaração adicional: “a partida é originária de município 
sem ocorrência de rhizoctonia theobromae, em Uf com ocorrência e en-
contra-se livre da praga”.
§1º A permissão de trânsito de vegetais fica dispensada quando as plantas 
e partes de plantas hospedeiras da praga originarem de Uf sem ocorrência 
de rhizoctonia theobromae;
§2º a permissão de trânsito de vegetais é necessária caso o envio transitar 
em áreas com ocorrência, devendo este:
i - ser transportado em embalagens lacradas;
ii- ser lacrado pelo rT no município de origem com o número do lacre 
informado na PTV ou pelo servidor desta agência de defesa agropecuária, 
quando em fiscalizações volantes houver a necessidade de vistoriar a car-
ga, a qual terá a substituição do lacre original pelo lacre do órgão após a 
vistoria. ressalta-se ainda que, o lacre original, após rompido segue com a 
carga e documentação até seu destino final.
Art. 4º A certificação fitossanitária de origem de plantas e partes de plan-
tas hospedeiras da praga é dispensada em unidades de produção e uni-
dades de consolidação localizadas em Unidade federativa sem ocorrência 
da praga.
Art. 5° Os atos e procedimentos de fiscalização, inspeção ou vistorias re-
lativos às medidas de prevenção, controle da praga no âmbito da defesa 
Vegetal são de competência da adEPara.
ParáGrafo ÚNico. Para a execução de suas ações a adEPara poderá 
receber apoio financeiro, auxílio e colaboração de instituições interessadas, 
sejam elas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como de 
pessoas físicas ou jurídicas.
art. 6º cargas compostas por plantas e partes de plantas de hospedeiros 
da praga, oriundos de outras unidades da federação, cujo o transportador 
não apresente a documentação de trânsito exigida nas barreiras de fiscali-
zação zoofitossanitária do estado do Pará, localizadas nos limites estaduais 
ou a documentação apresentada esteja em desacordo com as exigências 
da legislação em vigor, terão sua carga impedida de ingressar no estado 
do Pará.
§1º caso as cargas descritas no caput deste artigo sejam interceptadas 
no interior do Estado, sem a documentação de trânsito exigida, ou apre-
sentem irregularidades na documentação, o vendedor, o transportador e o 
adquirente da carga serão autuados e a carga será apreendida e sujeita 
às medidas previstas no decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e às 

sanções da lei Estadual nº 7.392, de 7 de abril de 2010, não cabendo ao 
infrator quaisquer tipos de indenização.
§2º Em caso de suspeita de irregularidades, caberá à adEPará, por provo-
cação ou iniciativa própria, verificar a situação e as condições do material 
junto ao produtor, transportador ou comerciante.
art. 7º É obrigatória a comunicação à adEPara, pelo produtor, responsável 
técnico da unidade produtiva, profissionais de extensão, fomento, pesqui-
sa, ensino e laboratórios, entidades e/ou quaisquer órgãos públicos ou 
privados, da ocorrência de qualquer um dos sintomas suspeitos da doença, 
como nanismo e proliferação de brotos fracos e finos nos caules da man-
dioca, amarelecimento, murcha e seca das folhas, morte apical e morte 
descendente das plantas.
art. 8º a desobediência e inobservância das disposições constantes nesta 
PorTaria, sujeita aos infratores penalidades previstas na lei Estadual Nº 
7.392, de 07/04/2010, seu regulamento e demais alterações posteriores, 
sem prejuízo das sanções penais previstas no art. 61 da lei federal nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no art. 259 do código Penal Brasileiro.
art. 9º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral - adEPara

Protocolo: 1164601
PORTARIA N 300/2025 - ADEPARÁ, BELÉM 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo as diretrizes emanadas pela lei 7.782/2014 (Pccr), art. 
14, e processo: 2024/2467928.
rESolVE:
Conceder Gratificação de Titulação “POS-GRADUAÇÃO” ao servidor FABIO 
alaN QUEiroZ corrEa, matrícula: 5871042/3, cargo: fiscal Estadual 
agropecuário – Eng. agrônomo, pela conclusão do curso de Pós-Graduação 
lato Sensu em MaNEJo E PraGaS EM cUlTUraS aGricolaS, com dura-
ção de 360 horas, promovido pela faculdade facUlESTE, para efeito de 
pagamento a contar da data do requerimento (21/11/2024).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 1164592

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 301 /2025 – ADEPARÁ, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a Gerente da 
área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso Vii e artigo 18, inciso XiX do decreto Estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 e art. 83 da lei nº. 5.810 de 24 
de janeiro de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados 
de suas respectivas perícias médicas;
rESolVE:
coNcEdEr a licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE e licENÇa Por do-
ENÇa EM PESSoa da faMilia, aos servidores relacionados abaixo:

Laudo Matrícula Nome Licença Período de gozo

124633 51855479/ 3 aNa GaBriEla 
Polaro SErra SaÚdE 23/01/2025 a 21/02/2025

124630 54193764/ 1 daNiEl alVES SilVa aSSiSTÊNcia 06/01/2025 até
04/02/2025

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliaNa BraGa dE SoUZa
Gerente da área de Gestão de Pessoas.
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164617

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº: 44/2022
PROCESSO N°: 2023/627681
20.122.1297–8338 (operacionalização das ações administrativas)
Natureza da despesa: 339036
fonte: 01501.000061
Valor mensal: r$ 1.200,00
Valor total do aditivo: r$ 14.400,00;
ViGÊNcia: 01/02/2025 a 01/02/2026.
claSSificaÇÃo do oBJETo: locaÇÃo dE iMÓVEl No MUNicÍPio dE 
PaU dárco.
JUSTificaTiVa:Prorrogação por 12 meses.
coNTraTada: JUliaNa fariaS TESSarolo. cPf: 651.240.902-78
ordENador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral

Protocolo: 1164510

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.712-1998?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.712-1998?OpenDocument
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 296/2025: BENEficiário: 
faBio MaciEl fUrTado; Matrícula: 55588821; 20.122.1297–8338;fon-
te: 01501.000061; objetivo: atender demandas emergências da agência 
que não possam ser submetidas ao processo licitatório por sua natureza pe-
rene ou valor de pequena monta.Elemento de despesa / Valor: 339030 / 
r$4.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60 Prazo de prestação de contas 
(em dia): 15.ordenador de despesas: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 1164552
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 299/2025: BENEfici-
ário: faBiaNa PoSSaTo; Matrícula: 57215435; 20.122.1297–8338; 
fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas da UNidadE VETE-
riNária local dE TUcUMÃ.Elemento de despesa / Valor: 339030 / r$ 
2.000,00; Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas 
(em dia): 15.ordenador de despesas: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 1164569
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 302/2025: BE-
NEficiário: JoSiVaN TENorio BarBoSa; Matrícula: 55588427; 
20.609.1528–6572;fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas 
da diretoria de defesa e inspeção Vegetal.Elemento de despesa / Va-
lor: 339030/33/39/ r$ 4.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60 Prazo 
de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164681

DIÁRIA
.

Portaria: 297/2025 objetivo: realizar levantamento de detecção da pra-
ga quarentenária bactroceracarambolae (mosca da carambola) no distrito 
de Mosqueiro (BElÉM/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/BElÉM/Pa Servidor: 54193829 
/ HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (a. dE caMPo) / 0,5 diária / 
V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 123,54/ 13/02/2025 a 13/02/2025.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164560
Portaria: 295/2025 objetivo: realizar levantamento de detecção da pra-
ga quarentenária bactroceracarambolae (mosca da carambola) no distrito 
de Mosqueiro (BElÉM/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/BElÉM/Pa Servidor: 54193829 
/ HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (a. dE caMPo) / 0,5 diária / 
V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 123,54/ 27/02/2025 a 27/02/2025.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164549
Portaria: 294/2025 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactroceracarambolae (mosca da carambola).funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: PoN-
Ta dE PEdraS/Pa Servidor: 54193829 / HUGo EdUardo MorEira ca-
MiNHa (a. dE caMPo) / 1,5 diária / V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 370,61/ 
24/02/2025 a 25/02/2025 ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164542
Portaria: 292/2025 objetivo: realizar levantamento e detecção da pra-
ga quarentenária mosca da carambola - bactrocera carambolae.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caMETa/Pa destino: 
liMoEiro do aJUrU /Pa Servidor: 5654033 / aNToNilSoN PErEira dE 
lEao (afa) / 1,5 diária / V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 370,61/ 11/02/2025 a 
12/02/2025.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164513
Portaria: 291/2025 objetivo: realizar levantamento de detecção da pra-
ga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola) no distrito 
de Mosqueiro (BElÉM/Pa).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/BElÉM/Pa Servidor: 55586094/ 
carloS aUGUSTo raMoS cardoSo (afa) / 0,5 diária / V.U/V.T: r$ 
247,07 / r$ 123,54 / 27/02/2025 a 27/02/2025.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164509
Portaria: 293/2025 Objetivo: Atuar em foco de raiva com notificações 
a cerca de 650 propriedades rurais em área de assentamentos, vacinação 
assistida, captura de morcegos hematófagos, palestras e orientações so-
bre a doença. O raio de 10 km compreende cerca de 650 propriedades, 
em áreas de diversos assentamentos rurais do município de eldorado do 
carajás, com áreas de difícil acesso e considerando o período chuvoso na 
região. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Eldorado 
do caraJáS/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 007403 
/ roMario oliVEira SaNToS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 5,5 di-
áriaS / V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 1.358,89/03/02/2025 a 08/02/2025.or-
denador: JoSiNo filHo GoMES doS SaNToS.

Protocolo: 1164516
Portaria: 290/2025 objetivo: levantamento de detecção da praga 
quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).0,5 por dia.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa 
destino: MaracaNa, MaGalHaES BaraTa/Pa Servidor: 5418771 / fraN-
ciSco rodriGUES MoNTEiro (a. dE caMPo) / 1,0 diária / V.U/V.T: 
r$ 247,07/ r$ 247,07/ 20/02/2025 a 21/02/2025.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164501
Portaria: 289/2025 objetivo: Participar de reunião para alinhamento 
de ações, onde serão discutidas as próximas etapas e estratégias para 
o desenvolvimento das atividades agrícolas na regional de capitão Poço.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa desti-
no: caPiTÃo PoÇo/Pa .Servidor: 57224177 / rafaEl aNToNio HaBEr 
(GErENTE) / 1,5 diária / V.U/V.T: r$ 247,07 / r$ 370,61/ 03/02/2025 a 
04/02/2025.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 1164492

Portaria: 288/2025 Objetivo: Atuar em foco de raiva com notificações 
a cerca de 650 propriedades rurais em área de assentamentos, vacinação 
assistida, captura de morcegos hematófagos, palestras e orientações sobre 
a doença. O raio de 10 km compreende cerca de 650 propriedades, em áre-
as de diversos assentamentos rurais do município de eldorado do carajás, 
com áreas de difícil acesso e considerando o período chuvoso na região.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Eldorado do 
caraJáS/Pa destino: Eldorado doS caraJaS/Pa Servidor: 57224168/ 
KariNNY fErrEira caMPoS (fEa-MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS 
/ V.U/V.T: r$ 247,07/ r$ 1.358,89 / 03/02/2025 a 08/02/2025.ordenador: 
JoSiNo filHo GoMES doS SaNToS.

Protocolo: 1164482
Portaria: 287/2025 Objetivo: Atendimento a notificação de suspeita de 
doença neurológica em bovinos em propriedade rural no distrito da re-
gião da Vila Primavera.Necessidade de pernoitar.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo 
fÉliX do XiNGU /Pa Servidor: 5869773/ Maria SElMa PErEira dE aN-
dradE (fEa-MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / V.U/V.T: r$ 247,07/ 
r$ 370,61/ 29/01/2025 a 30/01/2025.ordenador: JoSiNo filHo GoMES 
doS SaNToS.

Protocolo: 1164466

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº0050/2025 – 03.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
adotar as seguintes Medidas administrativas em relação o auxiliar de ad-
ministração roSiValdo coTa doS SaNToS - Matricula nº 3176231/1, a 
contar de 05.02.2025, abaixo relacionadas:
l – r E M a N E J a r, da Seção de Serviços Gerais/coafi, para exercer 
suas funções na assessoria de comunicação/aScoM;
II – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Secretário da 
assessoria de comunicação/aScoM. (PaE: 2025/2119540).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0065/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0152/2019, contar de 01.02.2025, 
que designou o Extensionista rural i – roNY lUiZ TorQUaTo - Matricula 
nº 57174870/1, para exercer Função Gratificada de Chefe do Escritório 
local de itupiranga/Escritório regional de Marabá. (PaE: 2025/2120673).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0066/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
d E S i G N a r, a contar de 01.02.2025, o Extensionista rural ii, Wil-
TEr dE JESUS lEMoS MiraNda - Matricula nº 5158656/2, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Itupiranga/Escritório 
regional de Marabá. (PaE: 2025/2120673).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0067/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0764/2023, a contar de 
01/02/2025, que designou o Extensionista rural i, Engº- de Pesca –Gil-
Mar fEiToSa dE SoUSa - Matrícula nº 55585656/1, para exercer a fun-
ção Gratificada de Chefe do Escritório Local de Quatipuru/Escritório Regio-
nal de capanema. (PaE: 2025/2119823).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0068/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
adotar as seguintes medidas administrativas em relação ao Extensionista 
rural li – claUdENiZio rodriGUES MoTa - Matrícula nº 54196660/ 1, a 
contar de 01/02/2025:
i – r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0779/2021, que designou 
para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Eldorado 
dos carajás/regional de Marabá.
i – T r a N S f E r i r, do Escritório local de Eldorado dos carajás/regio-
nal de Marabá; para exercer suas funções no Escritório local Quatipuru/
regional de capanema.
II - D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório 
local de Quatipuru/Escritório regional de capanema. (PaE/2025/2119823).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0069/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
rESolVE:
r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0489/2020, a contar de 
01/02/2025, que designou o Extensionista rural ii- JoNaTaS loPES car-
DOSO FILHO- Matrícula nº 5869889/3, para exercer a Função Gratificada 
de chefe do Escritório local de Santa luzia do Pará/Escritório regional de 
capanema. (PaE: 2025/2120198).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
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PORTARIA Nº0070/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
adotar as seguintes Medidas administrativas em relação o Extensionista 
rural ii, BENEdiTo JoSÉ dE oliVEira alVES - Matricula nº 5870089/3, a 
contar de 01.02.2025, abaixo relacionadas:
l – r E M a N E J a r, do Escritório local de ourém, para exercer suas 
funções no Escritório local de Santa luzia do Pará/ambos vinculados ao 
regional de capanema;
II – D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escri-
tório local de Santa luzia do Pará/Escritório regional de capanema. (PaE: 
2025/2120198).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0071/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
adotar as seguintes medidas administrativas em relação ao Extensionista 
rural ii – SaNdro SilVa dE liMa - Matrícula nº 57210957/1, a contar de 
01/02/2025:
i – r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0848/2015, que designou 
para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local do Anapú/
regional de altamira.
i – T r a N S f E r i r, do Escritório local do anapú/regional de altamira; 
para exercer suas funções no Escritório local de Portel/regional do Marajó;
II - D E S I G N A R, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escri-
tório local de Portel/Escritório regional do Marajó. (PaE/2025/2127475).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0072/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
r E V o G a r, os efeitos da Portaria de nº 0467/2019, a contar de 
01/02/2025, que designou o Extensionista rural i- HENriQUE JoSÉ fEr-
RO CRISTO- Matrícula nº 5035880/1, para exercer a Função Gratificada 
de chefe do Escritório local de irituia/regional de São Miguel do Guamá. 
(PaE: 2025/2119997).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº0073/2025 – 04.02.2025
o PrESidENTE da EMaTEr – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
rESolVE:
d E S i G N a r, a contar de 01/02/2025, a Extensionista rural i, Pedagoga 
- WaGMa MoNTEiro dE liMa - Matrícula nº 5822874/2, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Irituia/Regional de São 
Miguel do Guamá. (PaE: 2025/2119997).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente

Protocolo: 1164708

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA DE FÉRIAS
Portaria – 004/2025 – 29.01.2025 - Publicada no DOE nº 36.120 
de 31.01.2025
Onde se lê: conceder, a rYaN aNdErSoN PiNHEiro carNEiro – matrí-
cula – 57210192/1, férias regulares referentes a MarÇo/2025, a contar de 
05.03.2025 a 03.04.2025.
Leia-se: conceder, conceder, a rYaN aNdErSoN PiNHEiro carNEiro 
– matrícula – 57210192/1, férias regulares referentes a MarÇo/2025, a 
contar de 05.03.2025 a 28.03.2025.
Onde se lê: conceder, a MaciEl doS SaNToS SoUZa – matrícula – 
57211214/1, férias regulares referentes a MarÇo/2025, a contar de 
05.03.2025 a 03.04.2025.
Leia-se: conceder, conceder, a MaciEl doS SaNToS SoUZa – matrícu-
la – 57211214/1, férias regulares referentes a MarÇo/2025, a contar de 
05.03.2025 a 28.03.2025.
JoNiEl ViEira dE aBrEU – Presidente

Protocolo: 1164679
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR

.

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 012/2025, De 05 de fevereiro de 2025.
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto
Estadual n° 734/1992, dEcrETo ESTadUal Nº 4.025, de 01 julho de 2024.
BENEficiário: aline cristina corrêa figueiredo, carGo/fUNÇÃo: coor-
denadora de organização Produtiva comercialização e cooperativismo, 
MaTrÍcUla: 05975918-01, carteira de identidade nº 4800517, cPf Nº 
818.684.642-53.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo: Benevides - Pa
OBJETIVO: Acompanhar e fiscalizar a capacitação para acesso dos agricul-
tores familiares à compras públicas institucional (Paa e PNaE) promovida 
pela Prefeitura Municipal de Benevides.
dia/PErÍodo: 06 a 07 de fevereiro de 2025.
coNcEdo:
diáriaS: 1 e ¹/² (Uma diária e maia)

Valor UNiTário: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos)
Valor ToTal: r$ 370,60 (Trezentos e setenta reais e sessenta e centavos)
Belém 05 de fevereiro de 2025.
ordENador
cássio alves Pereira
Secretário de Estado da agricultura familiar.

Protocolo: 1164843

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO Nº 045/2025
PROCESSO PAE N° 2021/397733 - SEMAS/PA
considerando solicitação de apostilamento de alteração de dotação or-
çamentária, conforme a loa 2025, relacionadas ao Processo PaE nº 
2021/397733, referente ao contrato nº 062/2021, celebrado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE e a Pes-
soa física ElMa MilHoMEM alVES dE SoUZa (cPf nº 583.765.932-34), 
a dotação orçamentária informada segue nos seguintes termos, conforme 
sequencial nº 387 do supracitado processo.
doTaÇÃo orÇaMENTária
UNidadE: 27102; GESTÃo: 00001; PTrES: 278338 – oPEracioNali-
ZaÇÃo daS aÇÕES adMiNiSTraTiVaS; foNTE: 01759000016000000 – 
fEMa; ElEMENTo: 339036 – SErViÇoS dE TErcEiroS Pf; PlaNo iNTEr-
No: 4110008338c; aÇÃo: 299442
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1164747

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 83/2025 – GAB/SEMAS 29 DE JANEIRO DE 2025.
Processo PAE:2025/2056765
objetivo: destinação de animal silvestre.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa
destino: concórdia, Benevides/Pa
Período: 15/01/2025 – ½ diária.
Valor unitário: r$ 247,07
Valor total a ser pago: r$ 247,10
Servidores:
– 5975210/ 1 – lEaNdro MaciEl frEiTaS (Técnico Em Gestão de Meio 
ambiente – GEfaU)
– 5954904/ 1 – roNald WHENdErSoN riBEiro da coSTa (Técnico Em 
Gestão de Meio ambiente – GEfaU)
ordENador: lÍlia Márcia raMoS rEiS/Secretária adjunta de Gestão 
administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1162139
PORTARIA Nº 128/2025 – GAB/SEMAS 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
Processo PAE: 2025/2066615
objetivo: realizar Vistoria técnica.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa.
Período: 07/02/2025: ½ diárias.
Valor unitário: r$ 247,07
Valor total a ser pago: r$ 370,64
Servidores:
– 5952142/1 – GUSTaVo NEVES SilVa (Técnico Em Gestão de Meio am-
biente – GEPaS)
– 5911161/4 – roMUlo HENriQUE alVarada fErrEira (Técnico Em 
Gestão de Meio ambiente - GEPaS)
– 5875730/ 3 – lEoNardo fEliPH dE MoraES GoMES (MoToriSTa - 
GETraN)
ordENador: lÍlia Márcia raMoS rEiS/Secretária adjunta de Gestão 
administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1163583

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 0139/2025 - SAGAT/SEMAS
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/n de 31 de março 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 35.349 de 03 de abril 
de 2023;
coNSidEraNdo o disposto no art. 74, § 2º da lei n.º 5.810 de 24 de ja-
neiro de 1994 e o decreto n.º 1.462 de 12 de abril de 2021;
rESolVE: coNcEdEr férias regulamentares aos servidores deste órgão, 
conforme relacionados abaixo:
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MAT. SERVIDOR EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO TOTAL DE DIAS
5913172 adElaiNE BraNdao SoarES 2024-2025 17/03/2025 a 28/03/2025 12
5963827 adriElE dE faTiMa dE liMa BarBoSa 2024-2025 13/02/2025 a 14/03/2025 30
5920816 adriENE cHriSTiE da SilVa liMa 2024-2025 05/03/2025 a 14/03/2025 10
5963792 aNa BEaTriZ MENdES aMaral raMoS 2023-2024 10/03/2025 a 24/03/2025 15
5961528 aNa BETaNia dE SoUZa PiMENTEl MarTiNS 2024-2025 05/03/2025 a 14/03/2025 10
57176223 aNdErSoN BarroS MENdoNca 2023-2024 06/03/2025 a 04/04/2025 30
57175322 aNdrE lUiS MarQUES MiraNda 2023-2024 31/03/2025 a 29/04/2025 30
5904851 aTaHUalPa faGUNdES dE SoUZa aSSiS 2024-2025 31/03/2025 a 17/04/2025 18
5953086 BrENo SaNTa roSa doS SaNToS 2024-2025 06/03/2025 a 16/03/2025 11
5980117 BrUNa caValcaNTE SiraYaMa loPES 2024-2025 10/03/2025 a 24/03/2025 15
6311999 carla alESSaNdra liMa rEiS 2024-2025 05/03/2025 a 19/03/2025 15
5900803 caroliNa BarBoSa NoBrE 2023-2024 31/03/2025 a 11/04/2025 12
5903156 daVid NoGUEira doS SaNToS 2024-2025 24/03/2025 a 07/04/2025 15
5979591 dEBora GoMES dE QUEiroZ 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5955178 dEBoraH rodriGUES BarroS 2023-2024 31/03/2025 a 10/04/2025 11
5936161 EdSoN alVES rodriGUES 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5980976 EdUardo da SilVa aGUiar 2024-2025 14/03/2025 a 28/03/2025 15
5977175 ElSoN MaTEUS MoNTEiro SoUSa 2024-2025 18/03/2025 a 31/03/2025 14
57214819 faBiola PErEira dE aZEVEdo 2024-2025 24/03/2025 a 04/04/2025 12
97571284 faBricio darlEY PaiXao fErNaNdES 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5954903 fErNaNda BraGa TEiXEira 2023-2024 06/03/2025 a 04/04/2025 30
5620430 fErNaNdo MESQUiTa riBEiro 2023-2024 05/03/2025 a 03/04/2025 30
82244 fraNciSca lUcia PorPiNo TEllES 2024-2025 06/03/2025 a 04/04/2025 30

5905685 GaBriEl cordEiro doS SaNToS SoUSa 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5979635 GirlENE da SilVa crUZ 2024-2025 10/03/2025 a 24/03/2025 15
5941029 GiSElE GUiMaraES riBEiro 2023-2024 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5926565 iGor PErEira diNiZ 2024-2025 05/03/2025 a 19/03/2025 15
5085330 iSaBEl MorEira doS rEiS 2023-2024 06/03/2025 a 04/04/2025 30
54191335 iVaN roBErTo SaNToS araUJo 2023-2024 05/03/2025 a 19/03/2025 15
5970333 iVaNa da coSTa aNJoS riBEiro 2024-2025 31/03/2025 a 14/04/2025 15
5455766 iVoNE da coNcEicao fErrEira coElHo 2024-2025 17/03/2025 a 31/03/2025 15
57175443 JaiME MarcElo ESTUMaNo GoNcalVES cardoSo 2024-2025 03/03/2025 a 12/03/2025 10
57194632 JaQUEliNE do Socorro oliVEira BarlETa 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
57201675 JaQUEliNE liSBoa da SilVa PalHETa 2023-2024 10/03/2025 a 08/04/2025 30
5970468 JoHN lENNoN BraGa 2024-2025 11/03/2025 a 21/03/2025 11
5952130 JoSafaT loPES cardoSo 2022-2023 10/03/2025 a 08/04/2025 30
3252930 JoSE criSToVao MoUrao NoroNHa 2024-2024 10/03/2025 a 08/04/2025 30
5980579 KaroliNE da coSTa BarroS 2024-2025 24/03/2025 a 07/04/2025 15
5947074 KaroliNE TElES da SilVEira dE SoUZa 2024-2025 27/03/2025 a 10/04/2025 15
5961398 KaroliNNY carNEiro GUErra coSTa 2024-2025 17/03/2025 a 30/03/2025 14
5953078 KaTHllEN PacHEco dE aViZ 2024-2025 06/03/2025 a 21/03/2025 16
97571497 lEaNdro PiNHEiro da rocHa 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5936232 lEla caroliNE araNTES MESQUiTa 2024-2025 24/03/2025 a 07/04/2025 15
5951613 lEoNaldo MarQUES PaMPloNa 2023-2024 10/03/2025 a 24/03/2025 15
5970464 lEoNardo doS rEiS loPES 2024-2025 07/03/2025 a 21/03/2025 15
5963826 lETicia doS SaNToS coSTa 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5955452 lUciaNo dE JESUS GoMES PErEira 2024-2025 05/03/2025 a 14/03/2025 10
5953419 lUiS GUSTaVo dE caSTro caNaNi 2024-2025 05/03/2025 a 21/03/2025 17
57214691 MaGdalia BaraTa ViaNa 2024-2025 31/03/2025 a 11/04/2025 12
5959932 Maira MorEira do caNTo loPES 2023-2024 24/03/2025 a 11/04/2025 19
5923578 MarcEllE VaScoNcEloS dUraNS dE oliVEira 2023-2024 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5954356 Maria EdUarda dE alMEida SilVa 2024-2025 27/03/2025 a 15/04/2025 14
5960909 MaricElE MorEira dE QUEiroZ 2024-2025 07/03/2025 a 05/04/2025 30
57195659 MarllEN KariNE da SilVa PalHETa 2024-2025 06/03/2025 a 21/03/2025 16
5953165 MarloN JoNHS coSTa PadilHa 2024-2025 05/03/2025 a 14/03/2025 10
57198195 MaYara SilVa do carMo rodriGUES 2023-2024 17/03/2025 a 04/04/2025 19
5898328 MicHEllE dE MElo liMa 2024-2025 10/03/2025 a 24/03/2025 15
6403512 PaUla PriScila fErrEira GoMES 2022-2023 05/03/2025 a 14/03/2025 10
5954989 rafaElla loUZEiro BraGa 2024-2025 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5903229 rENaTa MElo doS rEiS MENdES da MoTa 2024-2025 31/03/2025 a 11/04/2025 12
57230164 riValdo coSTa cardoSo JUNior 2023-2024 31/03/2025 a 17/04/2025 18
5970309 roBSoN GoNcalVES PoMPEU 2024-2025 05/03/2025 a 19/03/2025 15
5970383 roNiEri dE SoUZa GoMES 2024-2025 03/03/2025 a 01/04/2025 30
3254593 SEBaSTiao aNiSio doS SaNToS 2024-2025 24/03/2025 a 22/04/2025 30
5177367 SilVaNNa MaNNi BEZErra da SilVa 2022-2022 19/03/2025 a 17/04/2025 30
5953115 THaMirES MENdES coElHo fErrEira 2023-2024 19/02/2025 a 28/02/2025 10
5960930 THoMaS adaN SilVa MoraES 2024-2025 06/03/2025 a 21/03/2025 16
5980760 UlYSSES MadUrEira Maia 2024-2025 24/03/2025 a 10/04/2025 18
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5901124 VEra lUcia Boff 2023-2024 17/02/2025 a 03/03/2025 15
5978799 WENdY MENdES GalENo 2023-2024 06/03/2025 a 20/03/2025 15
5411394 WladiMir dE SoUZa BriTo 2021-2022 10/03/2025 a 19/03/2025 10

Belém, 5 de fevereiro de 2025
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1164480

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

A Consultoria Jurídica - CONJUR da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, nos termos do artigo 38, inciso V 
c/c artigo 42, inciso i da lei Estadual n.º 9.575/2022 art 44. da lei Estadual nº 9.575/2022, e também de acordo com a lei de Proteção de dados 
13.709/2018, NoTifica o interessado, proprietário ou representante legal dos empreendimentos, por se encontrarem em endereço não localizado, para 
ciência da decisão emitida referente aos Processos abaixo, para interposição de recurso No PraZo dE 20 (vinte) diaS ÚTEiS, contados a partir da data 
da publicação deste Edital. O não cumprimento da notificação referente a conciliação ambiental, para apresentação de soluções legais possíveis para o 
encerramento do processo de acordo com as legislações citadas, acarretará na inscrição na dívida ativa.

 AUTUADO CPF/CNPJ PROCESSO EXTRATO DE DECISÃO

1 cooPEraTiVa doS MoTo-
riSTaS dE TaXi da doca 

- cooPErdoca

02.XXX.XXX/0001-11 2019/0000011618

MJ 5339/2020
Em consonância com o PJ n.º 25581/2019, aplico à cooPEraTiVa doS MoToriSTaS da doca - cooPErdoca, devido a prática de ato infracional contem-

plada nos artigos 12, ii da lei estadual n.º 6.381/2001 c/c art.118, i e Vi da lei Estadual n.º 5.887/1995 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 1.000 
UPf´s. determino prazo de 20 dias úteis para que a autuada, contados da publicação da decisão, para que apresente recurso da decisão ou comprovação de 

protocolo do licenciamento junto ao órgão ambiental, sob pena de configurar-se infração continuada.

2 EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a. 04.XXX.XXX/0001-80 2017/0000033573

MJ 5351/2020
Em consonância com o PJ n.º 25599/2019, aplico à cENTraiS ElÉTricaS do Pará S.a - cElPa, devido a prática da conduta infracional contemplada no 

artigo 66 do decreto federal nº 6.514/2008, arts. 93 e 118, incisos i e Vi da lei Estadual n.º 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 10.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

3
SEaP- SEcrETaria dE 

ESTado dE adMiNiSTraÇÃo 
PENiTENciária

05.XXX.XXX/0001-25 2018/0000027720

MJ 5502/2020
Em consonância com o PJ n.º 25813/2019, aplico à SUPEriNTENdÊNcia do SiSTEMa PENiTENciário do ESTado do Pará - SUSiPE, prática inequívoca 
da conduta infracional contemplada nos art. 66 do decreto federal nº 6.514/08 c/c arts. 93 e 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 70 da lei 

federal nº 9.605/98 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 1.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

4 ciaNPorT coMPaNHia NorTE 
dE NaVEGaÇÃo E PorToS 14.XXX.XXX/0001-60 2018/0000026767

MJ 5504/2020
Em consonância com o PJ n.º 25817/2019, aplico à ciaNPorT – cia NorTE dE NaVEGaÇÃo E PorToS, devido a prática inequívoca da conduta infracional con-
templada nos art. 66 do decreto federal nº 6.514/08 c/c art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 60 da lei federal nº 9.605/98 e art. 225 da 
constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 5.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

5 M. B. iNdUSTria E coMErcio 
dE MadEiraS lTda - ME 05.XXX.XXX/0001-88 2018/0000026737

MJ 5509/2020
Em consonância com o PJ nº 25827/2019, aplico a M. B. iNdÚSTria E coMÉrcio dE MadEiraS lTda – ME, devido à prática inequívoca da conduta infracional 

contemplada nos art. 81, incisos i, iV e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001 c/c art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 70 da lei federal nº 
9.605/98 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 800 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com 

o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

6 lUiZ carloS MENdES 
dE liMa 840.XXX.XXX-00 2019/0000013519

MJ 5565/2020
Em consonância com o PJ Nº 25883/2019, aplico a lUiZ carloS MENdES dE liMa, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 35, parágrafo 
único, inciso iii, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 34, parágrafo único, inciso iii da lei nº 9.605/98 
e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 1.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

7 laUrilENE rodriGUES da 
coSTa 802.XXX.XXX-72 2019/0000045689

MJ 6239/2020
Em consonância com o PJ n.º 26879/2020, aplico a laUrilENE rodriGUES da coSTa, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 24, §3º, 
inciso iii do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição 

federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 3.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 
120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

8 coNdoMÍNio MoNTENEGro 
BoUlEVard 09.XXX.XXX/0001-60 2019/0000040125

MJ 6333/2020
Em consonância com o PJ nº 26959/2020, aplico a coNdoMÍNio MoNTENEGro BoUlEVard, devido a prática de conduta infracional contemplada no art. 12, 
inciso ii da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei nº 9.605/98 e 
art. 225 da constituição federal a penalidade de MUlTa GraVE, no valor de 10.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos 

arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

9 JoNaS da SilVa fEiToSa 892.XXX.XXX-91 2016/0000034116

MJ 6368/2020
Em consonância com o PJ Nº 26998/2020, aplico a JoNaS da SilVa fEiToSa, devido a prática de conduta infracional contemplada no art. 50 do decreto fe-
deral nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 70, da lei nº 9.605/98 e o art. 225 da constituição federal 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 6.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, 
todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. determino ainda que, o autuado seja compelido à apresentação de um projeto de recuperação 

da área degradada

10 PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
oUrilÂNdia do NorTE 22.XXX.XXX/0001-81 2019/0000021932

MJ 6375/2020
Em consonância com o PJ nº 27013/2020/coNJUr, aplico a PrEfEiTUra MUNiciPal dE oUrilÂNdia do NorTE, em razão da constatação da infração ambien-
tal contemplada ao corolário do art. 81, inciso iii, da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi do mesmo diploma, 
em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da 
ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

11 fraNciSco da SilVa liMa 001.XXX.XXX-86 2017/0000033036

MJ 6386/2020
Em consonância com o PJ nº 27025/2020, aplico a fraNciSco da SilVa liMa, devido a conduta infracional contemplada no artigo 80 do decreto federal 
nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei nº 5.887/95, art. 70 da lei federal 9.605/2008 e 225 da cf a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 2.000 

UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio 
ambiente.

12 lUcElio MarcoS dE SoUZa 818.XXX.XXX-20 2015/0000035669

MJ 6423/2020
Em consonância com o PJ n.º 27067/2020, aplico a lUcÉlio MarcoS dE SoUZa, devido a infração ambiental contemplada no artigo 66 do decreto federal 

nº 6.514/2008, arts. 93 e 118, incisos i e Vi da lei Estadual n.º 5.887/1995 e art. 70 da lei nº 9.605/98 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 10.000 
UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei 

instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
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13 MarcoS BarroSo MarQUES 030.XXX.XXX-42 2019/0000045705

MJ 6424/2020
Em consonância com o PJ nº 27070/2020, aplico a MarcoS BarroSo MarQUES, devido a prática de ato infracional contemplada no art. 93 e 94 da lei Esta-
dual nº 5.887/95, art. 34, parágrafo único, inciso II da Lei Federal nº 9.605/98 e Portaria Normativa nº 05/19 Ideflor-bio, enquadrando-se nos ditames do art. 
118, i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 35, parágrafo único do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 225 da cf/88 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 

valor de 1.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, 
todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

14 rENaTo dE alMEida 
QUarTiEro 730.XXX.XXX-34 2018/0000048021

MJ 6434/2020
Em consonância com o PJ nº 27075/2020, aplico a rENaTo dE alMEida QUarTiEro, devido a implantação de poço tubular sem a prévia autorização do órgão 
ambiental competente, contrariando, assim, o art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008, e art. 81, inciso iV da lei Estadual nº 6.381/2001, contemplada no 
art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008, e art. 81, inciso iV da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 
5.887/1995, art. 60 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 1.000 UPf´s. determino 

prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

15 M3 coNcrETo EMPrEENdi-
MENToS lTda 08.XXX.XXX/0002-50 2019/0000021842

MJ 6469/2020
Em consonância com o PJ Nº 27095/2020, aplico a M3 coNcrETo EMPrEENdiMENToS lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 66, 
parágrafo único, inciso ii do decreto Estadual 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995 e art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 
225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 9.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto 

nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

16 clUBE caMPESTrE ParQUE 
do acai 05.XXX.XXX/0001-60 2019/0000023232

MJ 6479/2020
Em consonância com o PJ nº 27101/2020, aplico ao clUBE caMPESTrE ParQUE do aÇaÍ, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no 
art. 80 do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição 

federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 10.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 
120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

17 EdValdo aMaZoNaS SilVa E 
cia lTda ME 02.XXX.XXX/0001-66 2018/0000043326

MJ 6485/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27109/2020, aplico a EdValdo aMaZoNaS SilVa E cia lTda ME, devido à prática da conduta infracional con-

templada no art. 66, parágrafo único, inciso ii do decreto Estadual 6.514/2008 e art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 
9.605/1998 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, 

i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

18 aTaidES oliVEira rEZENdE 719.XXX.XXX-53 2015/0000001548

MJ 6488/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27112/2020, aplico a aTaidES oliVEira rEZENdE, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 

no art. 53 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 6.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

19 a. S. dE oliVEira EMPrEEN-
diMENToS lTda ME 05.XXX.XXX/0001-14 2018/0000046170

MJ 6495/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27120/2020, aplico a a.S. dE oliVEira EMPrEENdiMENTo lTda-ME, devido à prática inequívoca da conduta 
infracional contemplada no art. 66, parágrafo único, inciso ii e art. 81, ambos do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 

5.887/1995, art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 8.000 UPf´s. deter-
mino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

20 dEriVadoS dE PETrÓlEo 
MacHado lTda 10.XXX.XXX/0001-82 2018/0000051410

MJ 6498/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27123/2020, aplico a dEriVadoS dE PETrÓlEo MacHado lTda, devido à prática inequívoca da conduta infracional 
contemplada no art. 66, parágrafo único, inciso ii e art. 81, ambos do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 
70 da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 2.000 UPf´s. determino prazo de 10 

(dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

21 araGUaia EMPrEENdiMEN-
ToS iMoBiliarioS lTda 13.XXX.XXX/0001-22 2018/0000044237

MJ 6502/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27128/2020, aplico a araGUaia EMPrEENdiMENToS iMoBiliárioS lTda, devido à prática inequívoca da conduta 

infracional contemplada no art. 12, ii e 81, iV e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995 e em 
consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 1.000 UPf´s. determi-

no prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

22 MadEirEira fiorENTiN lTda 03.XXX.XXX/0001-17 2019/0000014150

MJ 6511/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a TrairÃo MadEiraS coMÉrcio EirEli-ME, em razão da constatação do cometimento da infração ambiental 

consistente no ato de exercer atividade madeireira sem a devida licença ambiental ou com ela em desacordo, infringindo o art. 118 i e Vi da lei nº 5.887/95 a 
penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição.

23 JoSÉ MarcoS da SilVa 
SaNToS 655.XXX.XXX-91 2018/0000046305

MJ 6513/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a JoSÉ MarcoS da SilVa SaNToS, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 81, inciso iV, da 
lei Estadual nº 6.381, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95, art. 70 lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalida-
de de MUlTa SiMPlES no valor de 10.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da 

lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

24 SaNTarÉM aGUaS lTda 
-SaNTaGUa 02.XXX.XXX/0001-02 2018/0000049009

MJ 6521/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a SaNTarÉM áGUaS lTda - SaNTaGUa, devido a exploração e envase de água mineral natural na fonte sem 

licença do órgão competente contemplada no art. 93 da lei Estadual nº 5.887/1995, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995 
e art. 3º, inciso iX, do decreto federal 6.514, e em consonância com o art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 70, §1º da lei federal 9.605/1998 a 

penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 500 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos 
da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

25 iolaNdo MoTa SaNToS 450.XXX.XXX-15 2015/0000012968

MJ 6523/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27151/2020, aplico a iolaNdo MoTa SaNToS,em razão da constatação da infração ambiental consistente no art. 
47, §1º 2º e 3º do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 
70 da lei nº 9.605/98 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de 

acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

26 JoSÉ MarcoS da SilVa 
SaNToS 655.XXX.XXX-91 2018/0000049853

MJ 6524/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a JoSÉ MarcoS da SilVa SaNToS, por apresentar informações totais ou parcialmente falsas e/ou enganosas 
por ocasião de solicitação de licença ambiental (outorga), contrariando o art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, e em consonância com o art. 70 

da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 850 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de 
acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

27 ildEfoNSo MiGUEl 
MiTTMaNN 219.XXX.XXX-20 2018/0000050602

MJ 6527/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a ildEfoNSo MiGUEl MiTTMaNN, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 66, 
parágrafo único, inciso ii e art. 81, ambos do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal n° 

9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 8.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

28 lUNardi E lUNardi lTda 05.XXX.XXX/0001-57 2017/0000001310

MJ 6530/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27540/2020, aplico a lUNardi E lUNardi lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no o art. 93 

c/c art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995 c/c art. 66 do decreto federal nº 6514/2008 e art. 225 da constituição federal de 1988 a penalidade 
de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei 

instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
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29 claro Sa 40.XXX.XXX/0241-60 2019/0000025857

MJ 5351/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a claro S.a., devido a operar a atividade de telefonia móvel a partir de torre, sem a devida licença do órgão 

ambiental competente, contrariando, assim, o art. 93 da lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, e em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal a penalidade de 
MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei 

instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

30
áGUaS dE SÃo fraNciSco 

coNcESSioNária dE SaNEa-
MENTo lTda

19.XXX.XXX/0001-51 2019/0000033853

MJ 6534/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a áGUaS dE SÃo fraNciSco coNcESSioNária dE SaNEaMENTo lTda, devido a operação de poço tubular 

sem a devida outorga emitida por Órgão ambiental competente, contrariando, assim, o art. 81, inciso iV da lei Estadual nº 6.381/2001 e o art. 66 do 
decreto federal nº 6.514/2008; enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, e em consonância com o art. 70 da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

31 lUNardi E lUNardi lTda 05.XXX.XXX/0001-57 2017/0000001297

MJ 6536/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a lUNardi E lUNardi lTda-EPP, devido à prática da conduta infracional, contrariando o art. 47, §1o do decreto 

federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, a 
penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, 

ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

32
PETrUZ frUiTY iNdUSTria, 
coMErcio E diSTriBUido-

ra lTda
10.XXX.XXX/0001-08 2018/0000047345

MJ 6537/2020
Em consonância com o parecer jurídico nº 27163/2020/coNJUr, mantenho o auto de infração nº aUT-1-S/18-09-00104/GErad, aplico a PolPaS SÃo PEdro 
iNdÚSTria, coMÉrcio E diSTriBUidora lTda, em razão da constatação da infração ambiental ao corolário do art. 66, § único, inciso ii do decreto federal 

nº 6.514/2008; enquadrando-se nos ditames do art. 81, inciso Vi da lei Estadual nº 6.381/2001; em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/1998, aplican-
do-lhe a penalidade de Multa Simples no valor de 5.000 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

33 claUdiMir lUcio 009.XXX.XXX-89 2019/0000047691

MJ 6550/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27175/2020, aplico a CLAUDIMIR LÚCIO, por transportar 29,260 m³ de produto de origem florestal (madeira serra-
da da espécie maçaranduba), em desacordo com a Guia florestal, que autorizava o transporte de 27,997 m³ de madeira serrada, contrariando o art. 47, §1º e 
§3º do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 
9.605/98 e art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com 

o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

34 MarcEl cErÂMica lTda 04.XXX.XXX/0001-12 2019/0000034237

MJ 6576/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a MarcEl cErÂMica lTda, devido a deixar de atender as condicionantes constantes em licença de operação, 

contrariando, assim, o art. 66, parágrafo único, inciso ii do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 
5.887/1995, e em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total 
de 500 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual 

do Meio ambiente.

35 aMaro doS SaNToS 210.XXX.XXX.649-15 2017/0000009090

MJ 6576/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27.211/2020, mantenho o auto de infração nº 4425/2017/GEflor em face de aMaro doS SaNToS, devido à 

prática da conduta infracional descrita no art. 51 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998. Ex positis, aplico-lhe a penalidade de Multa Simples no valor de 1.500 UPf’S. Quanto à área desmata-

da, determino que a interessada apresente, para análise e aprovação desta SEMaS, um Plano de recuperação de área degradada/alterada – Prada

36 NiValdo SoUZa da SilVa 374.XXX.202-97 2017/0000041985

MJ 6587/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27218/2020, aplico a NiValdo SoUZa da SilVa, em razão da constatação da infração ambiental consistente no art. 
47, §1º 2º e 3º do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 

70 da lei nº 9.605/98, que seja aplicada a penalidade de Multa Simples no valor de 7.000 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

37 aMaZoN fiSH MaW lTda 
- EPP 23.XXX.XXX/0001-48 2019/0000011960

MJ 6589/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27220/2020, aplico a aMaZoN fiSH MaW lTda - EPP, devido à prática da conduta infracional contemplada no artigo 
80 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei nº 5.887/95, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/98 e 225 
da cf, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, 

ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

38 aNToNio PErEira liMa 023.XXX..602-68 2016/0000042179

MJ 6601/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aNTÔNio PErEira liMa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 24 do de-

creto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995 e em consonância com o art. 225 da constituição 
federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 500 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 

ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

39 JoSE fraNciSco doS SaN-
ToS laMEira 611.XXX.322-20 2018/0000007191

MJ 6710/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a JoSÉ fraNciSco doS SaNToS laMEira, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no 
art. 80 do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 3.500 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 

119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

40 MadEirEira SaNTa BarBara 
EirEli 02.XXX.XXX/0001-77 2017/0000044629

MJ 6616/2020
Em consonância com o parecer jurídico nº 27247/2020/coNJUr, mantenho o auto de infração nº 7001/10945/2017-GErad, em razão da constatação da 

infração ambiental consistente nos artigos 93 da lei Estadual nº 5.887/1995 e 60 lei nº 9.605/1998; enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi 
da lei Estadual nº 5.887/1995; em consonância com o arts. 70 da lei nº 9.605/1998 e 225 da constituição republicana, aplicando-lhe a penalidade de Multa 
Simples no valor de 3.500 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 

120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

41 coNdoMiNio rESidENcial 
ViToria 23.XXX.XXX/0001-80 2018/0000043306

MJ 6617/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 2018/43306, aplico a coNdoMiNio rESidENcial ViTÓria, devido à prática 
da conduta infracional contemplada no art. 81 incisos iV e Vi da lei Estadual nº 6381/2001, o art. 93 da lei Estadual nº 5.887/95, art. 66 do decreto federal 

nº 6514/2008 e art. 4 da iN nº03/2014 enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, em consonância com o art. 70 da lei nº 
9.605/98 e o art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 2000 UPf’s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com 

o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

42 rEdE dE ENGENHaria E 
SoNdaGEM S.a 00.XXX.XXX/0002-52 2018/0000044038

MJ 6623/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27970/2020/coNJUr, determino a manutenção do auto de infração nº aUT-1-S/18-09-00054 em desfavor de rEdE 
dE ENGENHaria E SoNdaGEM S.a, em razão da constatação da infração ambiental ao corolário do artigo 66, inciso ii do decreto federal nº 6.514/08 e art. 
81, inciso iii e Vi, da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi da mesma norma, em consonância com o art. 70 

da lei nº 9.605/98 e art. 225 da constituição federal, aplicando-se a penalidade de Multa Simples no valor de 7.501 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio 

ambiente.

43 GEoforT fUNdaÇÕES lTda 83.XXX.XXX/0001-36 2018/0000047124

MJ 6628/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27260/2020, aplico a GEoforT fUNdaÇÕES lTda, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 

no art. 12, inciso ii e art. 81, incisos iV e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988, a 
penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 5.000 UPf’s. determino prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, 

i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.



diário oficial Nº 36.126  43Quinta-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

44
MErcÚrio iNdÚSTria E 

coMÉrcio, iMPorTaÇÃo E 
EXPorTaÇÃo lTda

11.XXX.XXX/0002-98 2018/0000046644

MJ 6632/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a MErcÚrio iNdÚSTria E coMErcio, iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda, devido à prática da conduta infracio-

nal contemplada no art. 66, parágrafo único, inciso ii do decreto Estadual 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995 e art. 70 da lei 
federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 9.000 UPf´s. determino prazo de 10 

(dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

45 coNdoMÍNio GrEENVillE 
rESidENcE 34.XXX.874/0001-05 2019/0000021586

MJ 6637/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 21586/2019, aPlico a SociEdadE GrEENVillE rESidENcE, devido à 

prática da conduta infracional contemplada no art. 12 inciso ii da lei Estadual nº 6381/2001, enquadrando-se no art. 118 incisos i e Vi do decreto Estadual 
nº 5887/1995, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e o art. 225 da constituição federal., a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 

3.000 UPf’s. determino prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual 
do Meio ambiente.

46 coMErcial MaNoEl PaSSoS 
lTda 05.XXX.XXX0001-39 2017/0000044641

MJ 6641/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a coMErcial MaNoEl PaSSoS lTda - EPP, em razão da infringência do art. 82 do decreto federal nº 

6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995 e em consonância ao art. 70 da lei federal nº 9.605/98 e art. 225 da cf/88, 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

47 MadEirEira SaNTa BarBara 
EirEli 02.XXX.XXX/0001-77 2017/0000044632

MJ 6642/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27271/2020/coNJUr, mantenho o auto de infração auto de infração nº 7001/10944/2017-GErad, em face de 
MadEirEira SaNTa BarBara EirEli pela constatação da infração consistente no art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames 

do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal, aplicando-lhe a 
penalidade de Multa Simples no valor de 4.000 UPf’S. determino prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos 

arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

48 TS TraNSPorTES SoldiEr 
lTda 12.XXX.XXX/0001-68 2018/0000021187

MJ 6643/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27272/2020, aplico a TS TraNSPorTES SoldiEr lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 
81, i iV e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 
70 da lei nº 9.605/98, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 8.000 UPf´s. determino prazo de 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente..

49 coNdoMÍNio VillE laGUNa 22.XXX.XXX/0001-56 2018/0000037146

MJ 6645/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 37146/2018, aplico a coNdoMÍNio VillE laGUNa, devido à prática da 

conduta infracional contemplada os arts. 12 inciso ii e 81 da lei Estadual nº 6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e o art. 225 da 
constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias 

de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

50 JoSÉ alVES BorGES 355.XXX.062-72 2017/0000033046

MJ 6653/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27285/2020, mantenho o auto de infração nº 7001/10983/2017-GEfaU, em face de JoSÉ alVES BorGES, em 

razão da constatação da infração ambiental ao corolário do artigo 80 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da 
lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e 225 da constituição federal, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa 

SiMPlES no valor de 250 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de 
acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

51 aMarElÃo MadEiraS lTda 06XXX.XXX/0001-17 2017/0000040203

MJ 6656/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27288/2020, aplico a aMarElÃo MadEiraS lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 
do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, Vi da lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 

valor total de 7.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 
122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

52
aSSociaÇÃo do coMErcio 

aGroPEcUário do Pa-
rá-acaP

05.XXX.XXX/0002-93 2019/0000050444

MJ 6664/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aSSociaÇÃo do coMÉrcio aGroPEcUário do Pará - acaP, devido à prática da conduta infracional 

contemplada no art. 66, parágrafo único, inciso ii do decreto Estadual 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995 e art. 70 da lei 
federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 4.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual 

do Meio ambiente

53 aQUário dariNTa lTda 01.XXX.XXX/0001-60 2017/0000038364

MJ 6666/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27301/2020, aplico a aQUario dariNTa lTda, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 
no art. 66, parágrafo único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 

9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 4.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser provi-
denciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio 

ambiente.

54 aNToNio EliNaldo loBaTo 
da cUNHa 005.XXX.352-56 2018/0000004543

MJ 6668/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº nº 4543/2018, aplico a aNToNio EliNaldo loBaTo da cUNHa, devido à 
prática da conduta infracional contemplada no contrariando o disposto no art. 2º da lei Estadual nº 5997/96 e art. 29 da lei federal nº 9.605/98, enqua-
drando-se nas condutas discriminadas no art. 118, incisos i e Vi da lei nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 400 UPf’s, cujo 

recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora 
da Política Estadual do Meio ambiente

55 dENiSoN liMa corrEa 003.XXX.182-26 2018/0000043515

MJ 6678/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico n.º 27314/2020, aplico a dENiSoN liMa corrEa, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 do 
decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 
1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo 

com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

56 ailToN da coSTa TErTU-
liaNo 770.XXX.602-87 2018/0000055994

MJ 6682/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aPlico nos autos do Processo Punitivo nº 55994/2018, aplico a ailToN da coSTa TErTUliaNo, devido à prática da 

conduta infracional contemplada nos artigos 47, §1º e § 3º do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e art. 66 do 
decreto federal n 6514/2008, art. 70 da lei federal nº 9.605/98 e art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1.500 

UPf’S , cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

57 fraNciSco da PaZ lira 
filHo 017.XXX..773-60 2019/0000050345

MJ 6684/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27322/coNJUr/GaBSEc/2020, mantenho o auto de infração: aUT-19-11/4996391, em face de fraNciSco da 

PaZ lira filHo, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 47, §§1o e 3o do decreto federal nº 6.514/2008 c/c o art. 118, incisos i e Vi da 
lei Estadual nº 5.887/1995, e art. 70 da lei nº 9.605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1.500 UPf´s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política 

Estadual do Meio ambiente.

58 HiGiNo corrEa doS SaNToS 
filHo 573.XXX..482-49 2019/0000051096

MJ 6686/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27324/2020, julgo procedente o auto de infração aUT-3-S/19-11-00272 e aplico a HiGiNo corrEa doS SaNToS 

filHo, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 35, parágrafo único, inciso iii do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, i e Vi 
da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 34, parágrafo único, inciso iii e art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal/1988, a penalidade 
de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente
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59 VEra lUcia PiMENTEl 
ToNiNaTo 339.XXX.982-72 2019/0000051164

MJ 6689/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27327/2020, aplico a VEra lUcia PiMENTEl ToNiNaTo, devido à prática inequívoca da conduta infracional con-

templada no art. 47, §§ 1º e 2º do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995 e art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

60 iara G dE MacEdo ME 00.XXX.XXX0001-63 2018/0000056345

MJ 6693/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nos autos do Processo administrativo nº 2018/56345, aplico a iara G dE MacEdo - ME, devido à prática da conduta 

infracional contemplada no art. 66 inciso ii do decreto federal nº 6514/2008 enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95, a penalidade 
de MUlTa SiMPlES, no valor total de 4.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos 

arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

61 cElio GoNÇalVES dE 
oliVEira 029.XXX.022-53 2019/0000042745

MJ 6708/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27348/2020, aplico a cElio GolÇalVES dE oliVEira, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 

66, parágrafo único, ii, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o 
art. 70 lei federal nº 9.605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.

62 f. l. MaNo EirEli 27.XXX.XXX/0001-00 2018/0000049242

MJ 6710/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27350/2020, aplico a f l MaNo EirEli, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 47, §1o do de-
creto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98, 
aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.

63 coNdoMÍNio fTi MiraNTE 
do ParQUE 18.XXX.XXX/0001-01 2018/0000047066

MJ 6712/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a coNdoMÍNio fiT MiraNTE do ParQUE, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 66, pará-
grafo único, inciso ii do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 81, iii e Vi da lei Estadual 6.381/2001, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 

valor total de 2.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 
122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

64 ProGrESSo iNcorPorado-
ra SPE lTda 10.7XXX.XXX/0001-96 2017/0000034362

MJ 6885/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a ProGrESSo iNcorPoradora lTda, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 
80 do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor total de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 

122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

65 iloÉ liSTo dE aZEVEdo 062.XXX.092-68 2018/0000013932

MJ 6957/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a iloÉ liSTo dE aZEVEdo, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 82 do decre-
to federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora 

da Política Estadual do Meio ambiente.

66 ElViS clEi Maia da SilVa 670.XXX.052-91 2017/0000044842

MJ 6874/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27525/2020/coNJUr, mantenho o auto de infração nº 7001/09572/2017 - GEfaU, em desfavor de ElViS clEi Maia 
da SilVa, pela constatação da infração consistente no art. 24 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se ainda no art. 118, inciso Vi da lei Estadual 

nº 5.887/1995, ex positis, aplico a penalidade de Multa Simples no valor de 7.501 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política 

Estadual do Meio ambiente.

67 PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
SaNTa iZaBEl do Pará 05.XXX.XXX/0001-76 2017/0000034172

MJ 6862/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTa iZaBEl, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 

no art. 66 do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames dos artigos 93 e 118, i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor total de 5.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 

ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

68 ValdEcir loPES BarroSo 488.XXX..262-34 2019/0000011329

MJ 6854/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 11329/2019, aplico a ValdEcir loPES BarroSo, devido à prática da 

conduta infracional contemplada no disposto no art. 24 do decreto federal nº 6514/2008, praticando as condutas discriminadas no art. 118, inciso Vi da lei nº 
5.887/1995, penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo 

com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

69 EdMar GroBErio 731.XXX..197-00 2018/0000024414

MJ 6848/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27497/coNJUr/GaBSEc/2020, mantenho o auto de infração: aUT-1-S/18-05-00042, em face de EdMar GroBÉ-

rio, em razão da constatação de infração ambiental consistente no art. 12, inciso i, c/c art. 81, incisos i, ii e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, aplicando-lhe 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

70 aNTÔNio SilVa dE JESUS 653.XXX.082-68 2019/0000020805

MJ 6844/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aNTÔNio SilVa dE JESUS, devido à prática da conduta infracional contemplada o art. 93 da lei estadual 5887 
de 1995, enquadrando-se ao art. 118, incisos i e Vi da lei estadual 5887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 750 UPf´s, cujo recolhimen-
to deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política 

Estadual do Meio ambiente.

71 EUroPa EMPrEENdiMENToS 
iNdUSTriaiS lTda

08.XXX.XXX/0001-80 2018/0000043583

MJ 6832/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27479/2020, julgo procedente o auto de infração aUT-2-S/18-08-00055 e aplico a EUroPa EMPrEENdiMENToS 
iNdUSTriaiS lTda, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 82, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei 
Estadual nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) 

dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

72 aNToNio EliNaldo loBaTo 
da cUNHa 005.XXX.352-56 2018/0000004545

MJ 6826/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27472/2020, aplico a aNTÔNio EliNaldo loBaTo da cUNHa, devido à prática da conduta infracional contemplada 

nos art. 29 e art. 32, da lei federal nº 9.605/1998, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 
2.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos 

da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

73 fraNciSco NaZarENo 
VENTUra MoraES 517.XXX.002-59 2019/0000039323

MJ 6820/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a fraNciSco NaZarENo VENTUra MoraES, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no 
art. 82 do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor total de 250 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 

122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

74 GláUcia dE faTiMa GoMES 
da SilVa 817.XXX.072-68 2018/0000016820

MJ 6819/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a GlaUcia dE fáTiMa GoMES da SilVa devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no 
art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei 5.887/95, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.000 

UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

75 SaNTarÉM aGUaS lTda 
-SaNTaGUa 02.XXX.XXX/0001-02 2018/0000049012

MJ 6818/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a SaNTaGUa - SaNTarÉM áGUaS lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 do 
decreto federal nº 6.514/08 c/c o art. 225 da constituição federal, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e em 

consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98, a penalidade de Multa Simples no valor de 7.501 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente
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76 GláUcia dE faTiMa GoMES 
da SilVa 817.XXX..072-68 2018/0000016814

MJ 6804/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a GlaUcia dE fáTiMa GoMES da SilVa devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no 
art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei 5.887/95 a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.000 

UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

77 Joao WHallaci NUNES da 
coSTa 926.XXX..302-20 2019/0000051067

MJ 6800/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico n.º 27443/2020, aplico a JoÃo WHallaci NUNES da coSTa, em razão da constatação da infração ambiental 

consistente no art. 47 parágrafo 1º, 2º e 3º do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, a 
penalidade de Multa Simples no valor de 10.000 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de 

sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

78 JoaQUiM JUVÊNcio NETo 144.XXX..003-59 2019/0000050348

MJ 6793/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a JoaQUiM JUVÊNcio NETo, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 47, §§ 1º e 3º do 

decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor total de 1.512 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 

122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

79 lENi faTiMa corrEa da-
NiElli - ME 00.XXX.XXX/0001-19 2016/0000004337

MJ 6791/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a lENi fáTiMa corrEa daNiElli – ME, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 
47, § 1º do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 
7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos 

da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

80 rENildo MENdES dE SoUZa 007.XXX..782-61 2019/0000050333

MJ 6788/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27430/2020, aplico a rENildo MENdES dE SoUZa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 

no art. 47, §§ 1º e 3º do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de 
MUlTa SiMPlES, no valor total de 2.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

81
áGUaS dE SÃo fraNciSco 

coNcESSioNária dE SaNEa-
MENTo lTda

19.XXX.XXX/0001-51 2019/0000033868

MJ 6786/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27428/2020, aplico a áGUaS dE SÃo fraNciSco coNcESSioNária dE SaNEaMENTo lTda, devido à prática da 
conduta infracional contemplada no art. 81, inciso iii, da lei Estadual nº 6.381/2001 e art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 

118, inciso i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, i; 122, i, da lei Estadual nº. 

5.887/95.

82 PaUlo aNToNio MarTiNS 
MaciEl 266XXX..902-49 2017/0000005233

MJ 6779/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27422/2020, aplico a PaUlo aNTÔNio MarTiNS MaciEl, devido à prática da conduta infracional contemplada nos 
art. 80, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 70 da lei federal n. 9.605/1998, a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor total de 1.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 

119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

83 ra EMPrEENdiMENToS 
iMoBiliarioS lTda 07.XXX.XXX/0001-95 2019/0000026787

MJ 6714/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a r a EMPrEENdiMENToS iMoBiliárioS lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 66 
do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 

nos artigos 115, 119, ii; 120, i; 122, i, da lei Estadual nº. 5.887/95.

84 MadEirEira MadEVal 
lTda - ME 07.XXX.XXX/0001-36 2018/0000011017

MJ 6715/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aPlico, nos autos do Processo Punitivo nº2018/11017, aplico a MadEirEira MadEVal lTda, devido à prática da con-
duta infracional contemplada no art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, a penalidade 
de MUlTa SiMPlES, no valor total de 20.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos 

arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

85 aNdErSoN da SilVa coElHo 082.XXX.489-90 2019/0000047398

MJ 6716/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aNdErSoN da SilVa coElHo, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 47, §1o do decre-
to federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 10.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o 

previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente

86
cHaVES E fraNco EXTraÇÃo 
dE MaTEriaiS dE coNSTrU-

ÇÃo lTda ME 
18.XXX.XXX/0001-03 2019/0000041678

MJ 6722/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, exarado nos autos do Processo administrativo nº 41678/2019, aplico a cHaVES E fraNco EXTraÇÃo dE MaTEriaiS 
dE coNSTrUÇÃo lTda ME, em razão da infringência do art. 93 da lei Estadual nº 5.887/95 e art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008; enquadrando-se no 
art. 118, i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95; a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, 

no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115, 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

87 lUiZ aNTÔNio MarQUES 
aNEliNa 032.XXX.474-25 2015/0000035639

MJ 6723/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a lUiZ aNToNio MarQUES aVEliNa, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 47, §1º, §2º, 
§3º, §4o, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da consti-
tuição federal de 1988, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) 

dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

88 PoSTo PlaNalTo coMErcio 
dE coMBUSTiVEl lTda 63XXX.XXX/0001-77 2016/0000029766

MJ 6724/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a PoSTo PlaNalTo coMÉrcio dE coMBUSTÍVEl lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada 
no art. 66, parágrafo único, ii do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, i e Vi da lei Estadual 5.887/1995, a penalidade de MUlTa 

SiMPlES, no valor total de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 
119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

89
cHaVES E fraNco EXTraÇÃo 
dE MaTEriaiS dE coNSTrU-

ÇÃo lTda ME 
18.XXX.XXX/0001-03 2019/0000041678

MJ 6722/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, exarado nos autos do Processo administrativo nº 41678/2019, aplico a cHaVES E fraNco EXTraÇÃo dE MaTEriaiS 
dE coNSTrUÇÃo lTda ME, em razão da infringência do art. 93 da lei Estadual nº 5.887/95 e art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008; enquadrando-se no 
art. 118, i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, 

no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115, 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

90 Edmilson Sousa oliveira 206.XXX..912-00 2018/0000017201

MJ 6732/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27372/2020, nos autos do Processo administrativo nº 2018/17201, aplico a EdMilSoN SoUSa oliVEira, devido 
à prática da conduta infracional contemplada no art. 1º da Portaria Ministerial MP/MMa/013/2015, enquadrando-se nos arts. 118 e 119 da lei Estadual nº 
5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de 

acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

91 robson Barbosa Pereira 919.XXX..082-04 2019/0000051188

MJ 6744/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a roBSoN BarBoSa PErEira, devido à prática da conduta infracional praticada (aUT-19-11/4772564), 

consistente na atividade de pesca em período defeso, contemplada no art. 35, caput do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual 
nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de 

acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

92 JoSÉ fErrEira NETo 030.XXX..632-67 2018/0000054086

MJ 6766/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a JoSÉ fErrEira NETo, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 24 do decreto 

federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, Vi e 129, ii da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor total de 
250 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da 

lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
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93
BarTH & BarTH iNdÚSTria 
coMÉrcio E TraNSPorTES 

dE MadEiraS lTda-ME
08.XXX.XXX/0001-08 2018/0000045562

MJ 6772/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27415/2020/coNJUr, determino a manutenção do auto de infração nº aUT-1-S/18-09-00090 em desfavor de 

BarTH E BarTH iNdÚSTria coMÉrcio E TraNSPorTE dE MadEira lTda-ME, em razão da constatação da infração ambiental ao corolário do o artigo 66, 
inciso ii do decreto federal nº 6.514/08 e art. 81, inciso iii e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso i e Vi da 

lei Estadual nº 5887/95, aplicando-se a penalidade de Multa Simples no valor de 7.501 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política 

Estadual do Meio ambiente

94 claUdiNEY JoSÉ da SilVa 019.XXX..955-98 2015/0000035371

MJ 6777/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27420/2020, nos autos do Processo Punitivo nº 35371/2015 aplico a claUdiNEY JoSÉ da SilVa, devido à prática 

da conduta infracional contemplada no nos artigos 47, §1º a § 4 º do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95 e art. 
70 da lei federal nº 9.605/98, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1.500 UPf’S , cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 

10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

95 coMPENSadoS UliaNa lTda 22.XXX.XXX0001-42 2017/0000001589

MJ 6761/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27404/2020/coNJUr, mantenho o auto de infração nº 7001/9399/2017-GEflor, em desfavor de coMPENSadoS 
UliaNa lTda pela constatação da infração consistente no art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso Vi da 
lei Estadual nº 5.887/1995, ex positis, aplico a penalidade de Multa Simples no valor de 7.000 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da 

Política Estadual do Meio ambiente

96 MariValdo frEiTaS ValENTE 086.XXX..652-04 2017/0000036047

MJ 6887/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a MariValdo frEiTaS ValENTE, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 82 do 
decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos Vi da lei Estadual n. 5.887/1995,a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor 
total de 250 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, 

todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

97 laUro JoSE aSSiS da 
PaiXao alEiXo 353.XXX.592-53 2019/0000013512

MJ 6890/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27543/2020, nos autos do Processo administrativo nº 13512/2019, aplico a laUro JoSÉ aSSiS dE PaiXÃo alEiXo, 
devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 do decreto federal nº 6514/2008 e art. 69-a da lei federal nº 9.605/1998 e enquadrando-se 
no inciso Vi do art. 118 da lei Estadual nº 5887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 300 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providen-

ciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio 
ambiente.

98 alaEdSoN SoUSa liMa 043.XXX..283-09 2019/0000047403

MJ 6891/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico Nº 27544/2020, aplico a alaEdSoN SoUSa liMa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada 

no art. 47, §§ 1º e 3º do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 

ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente

99
ViGia iNdUSTria coMErcio 
dE GElo E BENEficiaMENTo 

do PEScado lTda
08.XXX.XXX/0002-17 2017/0000008223

MJ 6892/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 8223/2017, aplico a ViGia iNdÚSTria E coMErcio dE BENEficiaMENTo 
dE PEScado lTda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 81 incisos i, iV e Vi da lei Estadual nº 6381/2001, enquadrando-se no art. 

118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e o art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor total de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 

119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

100 PlaNoVa PlaNEJaMENTo E 
coNSTrUÇÕES S.a. 47.XXX.XXX/0001-21 2018/0000046102

MJ 6893/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27546/coNJUr/GaBSEc/2020, mantenho o auto de infração: aUT-1-S/18-08-00029, em face de PlaNoVa 

PlaNEJaMENTo E coNSTrUÇÃo S/a, em razão da constatação de infração consistente no art. 12, inciso ii, c/c art. 81, incisos iV e Vi, todos da lei Estadual 
nº 6.381/2001, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 

(dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

101 friGoSaN friGorifico 
SaNTarEM lTda 06.XXX.XXX/0001-00 2018/0000044121

MJ 6894/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27547/coNJUr/GaBSEc/2020, mantenho o auto de infração: aUT-1-S/18-08-00011, em face de friGoSaN friGo-
rÍfico SaNTarÉM lTda, em razão da constatação de infração consistente no art. 66, inciso ii do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 81, 
incisos iii e Vi, da lei Estadual nº 6.381/2001, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser 

providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do 
Meio ambiente.

102 iPiraNGa ProdUToS dE 
PETrÓlEo 33.XXX.XXX/0075-63 2017/0000044801

MJ 6906/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a iPiraNGa ProdUToS dE PETrÓlEo S/a, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 81 do 
decreto Estadual 6.514/2008, art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995 e art. 70 da lei federal n. 9.605/1998, a penalidade de MUlTa SiMPlES, 

no valor total de 5.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, 
i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

103 roSiMar WEGNEr 709.XXX.742-00 2019/0000032692

MJ 6910/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27.563/2020, mantenho o auto de infração nº 5102/difiSc/NUrE-SaN/2019 em face de roSiMar WEGNEr, ante 

a infração ambiental consistente no art. 43 c/c art. 3º, inciso Vii, ambos do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei 
Estadual nº 5.887/1995, Xx positis, aplico-lhe a penalidade de Multa Simples no valor de 1.500 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da 

Política Estadual do Meio ambiente.
Quanto à área desmatada, determino que o interessado apresente, para análise e aprovação desta SEMaS, um Plano de recuperação de área degradada/

alterada – Prada.

104 adEMilSoN doS SaNToS dE 
oliVEira SoUSa 014.XXX.432-67 2019/0000045184

MJ 6917/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27574/2020, aplico a adEMilSoN doS SaNToS dE oliVEira SoUSa,, devido à prática inequívoca da conduta 

infracional contemplada no art. 3º, inciso Vi e art. 51, do decreto federal n. 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995,, a penalidade de 
MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.determino também a apresentação de Plano de recuperação de 

área degradada e/ou alterada – Prada.

105 Moacir rodriGUES coN-
TrEraS 025.XXX.028-79 2018/0000005284

MJ 6937/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27598/2020, julgo procedente o auto de infração 7001/11086/2018/GEflor e aplico a Moacir rodriGUES coN-

TrEaS, cPf: 025.877.028-79, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 82, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi 
da lei Estadual nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 3.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 

(dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

106 coNSTrUNorTE lTda 11.XXX.XXX/0001-23 2018/0000000970

MJ 6938/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a coNSTrUNorTE lTda-ME, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 93 da lei Estadual 

5.887/1995 e 66 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor total de 10.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 

120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

107 aUTo PoSTo MaNdricK lTda 02.XXX.XXX/0001-28 2018/0000000929

MJ 6940/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aUTo PoSTo MaNdricK lTda - EPP devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 81 do decre-
to federal nº 6514/2008, enquadrando-se ao art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 6.500 

UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
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108 Maria dE fáTiMa rodri-
GUES doS SaNToS 000.XXX..442-97 2019/0000034271

MJ 6942/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, nos autos do Processo Punitivo nº 2019/34271, aplico a Maria dE faTiMa rodriGUES doS SaNToS, .devido à prá-
tica da conduta infracional contemplada no artigo 51 do decreto federal nº 6514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5887/1995, 
a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 13000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o 
previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. determino ainda que, a autuada apresente, 

para análise e aprovação desta SEMaS, um Plano de recuperação de área degradada/alterada – Prada.

109 adEMilSoN doS SaNToS dE 
oliVEira SoUSa 014.XXX..432-67 2019/0000045215

MJ 6943/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a adEMilSoN doS SaNToS dE oliVEira SoUSa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contem-

plada no art. 53 do decreto federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor total de 1.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 

122, i, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Ademais, determino a ratificação do Termo de Embargo n. 017/2019, ficando o desembargo da área condicionado a comprovação, por parte do autuado, de sua 

regularização perante a SEMaS, conforme estabelece a instrução Normativa n. 07/2014-SEMaS.

110 r BarcEloS riBEiro 07.3XXX.XXX/0001-55 2018/0000001428

MJ 6946/2020
Em consonância com o parecer jurídico nº 27606/2020/coNJUr, aplico a r BarcEloS riBEiro-ME, mantenho o auto de infração nº 7001/10357-GErad, em 
razão da constatação da infração ambiental consistente nos artigos 93 e 94 da lei Estadual nº 5.887/1995; enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos 

i e Vi da lei Estadual nº 5.887/1995; em consonância com o arts. 70 da lei nº 9.605/1998, a penalidade de Multa Simples no valor de 8.000 UPf’S, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 

ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

111 S. S. P. d. diNiZ - EPP. 09.XXX.XXX/0001-86 2018/0000007828

MJ 6950/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27610/2020, aplico a S. S. P. d. diNiZ-EPP, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 
2º, da resolução coNaMa nº 237/1997, art. 93 e art. 118, inciso Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, a penalidade 

de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

112 aSTEroidE loGiSTica E 
TraNSPorTE lTda 24.XXX.XXX/0001-00 2018/0000007792

MJ 6951/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 27611/2020, aplico a aSTEroidE loGiSTica E TraNSPorTE lTda, devido à prática inequívoca da conduta 

infracional contemplada no art. 93 e art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n. 5.887/1995, art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor total de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, 

ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente. 

113 adEliNo GoMES BorGES 355.XXX..602-00 2018/0000053088

MJ 6953/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a adEliNo GoMES BorGES, em razão da infringência do art. 47, §1º do decreto federal nº 6.514/08, do art. 

118, incisos i e Vi da lei Estadual nº 5.887/95, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 7.500 UPf’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora 

da Política Estadual do Meio ambiente.

114 aNTÔNio araÚJo dE SoUSa 973.XXX..032-15 2019/0000042940

MJ 6954/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico, aplico a aNTÔNio araÚJo dE SoUSa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 43 

c/c art. 3, Vii do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso Vi da lei Estadual nº 5.887/1995, a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor total de 1.250 
UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei 

instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
determino também a apresentação ou comprovação de protocolo de Plano de recuperação de área degradada e/ou alterada – Prada.

Protocolo: 1164704

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE DIÁRIA
ERRATA DA PORTARIA Nº 1036 DE 11/12/2024, PUBLICADA 
NO DOE Nº 36.066 NO DIA 13/12/2024, PROTOCOLO Nº 1152058.
ONDE SE LÊ: 4,5
LEIA-SE: 1,5
ONDE SE LÊ: r$ 1.111,82
LEIA-SE: r$ 370,60
ONDE SE LÊ: r$ 4.447,28
LEIA-SE: r$ 741,20
ONDE SE LÊ: 2024/1155840
LEIA-SE: E-2024/2516093
NilSoN PiNTo dE oliVEira
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 1164663

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 033 de 29 de janeiro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
rESolVE:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Marabá, São felix do 
Xingu, altamira, rurópolis e Tucuruí/Pa:

SERVIDOR OBJETIVO
Marco aurélio Xavier de oliveira, matrícula nº 

57214816, ocupante do cargo de Gerente, lotação 
em Belém/Pa.

realizar atividade referente ao Projeto piloto da Unidade de 
recuperação da Vegetação Nativa e monitoramento dos alertas de 

desflorestamento.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. V. POR BENEF. V. TOTAL

10 a 28/02/2025 18,5 r$ 247,07 r$ 4.570,80 r$ 4.570,80

ii - conforme o processo nº E-2025/2098090 e art.145 da lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilSoN PiNTo dE oliVEira
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 1164744

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2024-FESPDS
o fundo Estadual de Segurança Pública e defesa Social - fESPdS, comu-
nica que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo, na forma ElETrÔ-
Nica, do tipo MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo 
Por iTEM, modo de disputa aBErTo.
oBJETo: aquisição de 01 (um) equipamento de Simulador de Voo, para 
a aeronave aS350-B2 “ESQUilo” padrão advanced Training device - 
ATD, oriundo do Termo de Adesão n° 28/2021, conforme especificações do 
Termo de referência - anexo i do Edital.
daTa da aBErTUra: 18/02/2025.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (UaSG: 928154)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
Joyce Kelle Silva da costa
coordenadora do Núcleo de licitação

Protocolo: 1164019

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 007/2023.
Termo Aditivo: 1°.
Data de assinatura: 05/02/2025.
Justificativa: a prorrogação do prazo de vigência, mediante termo aditivo, 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme previsão na claUSUla SEX-
Ta E SÉTiMa do referido instrumento.
Vigência: 25/02/2025 à 24/02/2027.
Partes: SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
- SEGUP/Pa e a PrEfEiTUra MUNiciPal dE coNcEiÇÃo do araGUaia.
assinaram:
UalaME fialHo MacHado - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social.
Elida ElENa MorEira - Prefeita Municipal de conceição do araguaia.

Protocolo: 1164489

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.compraspara.pa.gov.br
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 98/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2079279;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de caPaNEMa/Pa, no período de 19.12.2024:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: SGT PM JoaN dE JESUS aZEVEdo
carGo: coNdUTor/ aBaSTEcEdor

Mf: 57222557-1
loTaÇÃo: GraESP

dar aPoio E aBaSTEciMENTo dE aEroNaVES

NoME: SGT PM BENEdiTo da SilVa MirES
carGo: coNdUTor/ aBaSTEcEdor

Mf: 512675401
loTaÇÃo: GraESP

dar aPoio E aBaSTEciMENTo dE aEroNaVES

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) alimen-
tação para militar no valor unitário de r$ 146,87 para nível de Sargento, 
totalizando a importância a ser paga de r$ 293,74 aos servidores acima, 
que se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 99/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2090960;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de MaraBá/Pa, no período de 09 à 23.01.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: SGT PM EdiValdo oliVEira coSTa
carGo: GUarda da BaSE/ aPoio Solo

Mf: 5047927/1
loTaÇÃo: GraESP

cUMPriMENTo dE SErViÇo ordiNário Na BaSE do 
GraESP

NoME: SGT PM KlEdSoN MaciEl GodiNHo
 carGo: GUarda da BaSE/ aPoio Solo

Mf: 57222131/1
loTaÇÃo: GraESP

cUMPriMENTo dE SErViÇo ordiNário Na BaSE do 
GraESP

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 15 (quinze) ali-
mentação e 14 (quatorze) Pousada para militar no valor unitário de r$ 
146,87 para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de r$ 
8.518,46 aos servidores acima, que se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 100/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2090737;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de BrEVES/Pa, no período de 12 à 26.01.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: SGT PM BENEdiTo da SilVa MirES
carGo: coNdUTor/ aBaSTEcEdor

Mf: 512675401
loTaÇÃo: GraESP

cUMPrir EScala dE SErViÇo ordiNário Na BaSE dE 
aBaSTEciMENTo do GraESP

NoME: SGT PM MaUro TEiXEira NEGrÃo
carGo: MoToriSTa

Mf: 57222930-1
loTaÇÃo: GraESP

cUMPrir EScala dE SErViÇo ordiNário Na BaSE dE 
aBaSTEciMENTo do GraESP

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 15 (quinze) ali-
mentação e 14 (quatorze) Pousada para militar no valor unitário de r$ 
146,87 para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de r$ 
8.518,46 aos servidores acima, que se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 101/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2084404;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 14 à 22.02.2025:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NoME: liNdiNEY aUGUSTo da SilVa MoUra
carGo: colaBorador EVENTUal/ docENTE

Mf: 0299758-010
loTaÇÃo: GUarda MUNiciPal

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE do 
cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal dE PorTEl

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 8 ½ (oito e meia) 
diária para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii, totalizando a 
importância a ser paga de r$ 2.100,09 aos servidores acima, que se des-
locara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 102/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2085422;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 02 à 15.03.2025:

MILITAR

SERVIDOR OBJETIVO

NoME: TEN BM lÚcio MaUro doS SaNToS coSTa
carGo: GErENTE/SUPErViSor

Mf: 5598257
loTaÇÃo: iESP

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE SUPErViSor 
do cUrSo dE forMaÇÃo dE GUarda MUNiciPal No 

MÓdUlo i

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 14 (quartoze) alimen-
tação e 13 (treze) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível de 1° Tenente e 2° Tenentes, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 3.965,49 aos servidores acima, que se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 103/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2084290;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 19 à 22.02.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: SUB TEN BM fáBio WENdEll liMa da lUZ
carGo: aUX. adM. / docENTE

Mf: 5608708
loTaÇÃo: iESP

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE 
do cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal No 

MÓdUlo i



diário oficial Nº 36.126  49Quinta-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 (quatro) alimen-
tação e 03 (três) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível Sub-Tenetente, Sargento e aluno oficial, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.028,09 aos servidores acima, que se deslocara conforme 
item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 104/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2109909;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 01 à 05.04.2025:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: MarcUS ViNiciUS PErEira da SilVa
carGo: colaBorador EVENTUal/docENTE

Mf: NÃo PoSSUi
loTaÇÃo: iESP

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE 
do cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal No 

MÓdUlo ii

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 04 ½ (quatro e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii, totalizando 
a importância a ser paga de r$ 1.111,81 aos servidores acima, que se 
deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 105/2025 –SAGA, de 05 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2085279;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 20 à 26.02.2025:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: ricardo lUÍS GoMES MENEZES
carGo: dPc/docENTE

Mf: 5940404
loTaÇÃo: Pc Pa

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE 
do cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal No 

MÓdUlo i

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 06 ½ (seis e meia) 
diárias para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii, totalizando 
a importância a ser paga de r$ 1.605,95 aos servidores acima, que se 
deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 05 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 1164753

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 113/2025-SAGA
Belém, 04 de fevereiro de 2025
coNSidEraNdo: o Processo n° 2025/2158550 e ofício n° 2025/8 cNl-
SEGUP, de 04.02.2025.
coNSidEraNdo: o Plano de férias 2025 da SEGUP.
r E S o l V E: conceder férias regulamentares no mês de março de 
2025 à servidora abaixo relacionada:

NOME CARGO/FUNÇÃO P. AQUISI-
TIVO

PERÍODO A SER 
GOZADO MATRÍCULA

NElcY do Socorro coSTa TÉcNico EM GESTÃo 
PÚBlica 2024/2025 24/03 a 

07/04/2025(15diaS) 57189974/3

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 1164660

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria de Falecimento nº 007/2025 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 3º SGT 
PM rr rG 4328 SilVESTrE coUTiNHo doS SaNToS, faleceu na cidade 
de Belém/Pa, na data 12 de janeiro de 2025, conforme cópia da certidão 
de Óbito n° 066050 01 55 2025 4 00025 159 0011466 43, expedida pelo 
registro civil das Pessoas Naturais, no dia 16 de janeiro de 2025, apresen-
tada e arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 3º SGT PM rr rG 4328 Sil-
VESTrE coUTiNHo doS SaNToS, em virtude do seu falecimento na data 
12 de janeiro de 2025;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 12 de janeiro de 2025 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 03 de fevereiro de 2025.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 1164470
Portaria de Falecimento nº 008/2025 – CVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o cB PM rEf 
rG 18704 JUracY GaBriEl doS SaNToS, faleceu na cidade de Nerópolis/
Go, na data 22 de janeiro de 2025, conforme cópia da certidão de Óbito 
n° 026377 01 55 2025 4 00038 155 0008724 81, expedida pelo registro 
civil das Pessoas Naturais, no dia 22 de janeiro de 2025, apresentada e 
arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o cB PM rEf rG 18704 JUracY 
GaBriEl doS SaNToS, em virtude do seu falecimento na data 22 de ja-
neiro de 2025;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 22 de janeiro de 2025 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 03 de fevereiro de 2025.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 1164477
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 14/2025 – CCC: NoMEar 
o CAP QOPM RG 34735 DELSON TEIXEIRA FERREIRA, na função de fiscal 
titular do contrato administrativo nº 013/2025-PMPa, celebrado entre a 
PMPa e a Empresa a. P. c. BoNa SociEdadE UNiPESSoal lTda.; NoME-
ar a SUB TEN QPMP-0 rG 19752 Maria TElMa ViEira da crUZ, como 
fiscal suplente do contrato; Registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/
Pa, 05 de fevereiro de 2025; WaNdErSoN aNTUNES doS rEiS – MaJ 
QoPM chefe do centro de compras e contratos

Protocolo: 1164715

ERRATA
.

Errata da Portaria Nº012/25/DF/SUP FUNDOS, contida no DOE Nº 
36.113 do dia 27/01/2025; Onde Lê-Se: Mf: 571995202, Leia-Se: Mf: 
57821711; ordenador: JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa, cEl.QoPM.
Errata da Portaria Nº033/25/DF/SUP FUNDOS, contida no DOE Nº 
36.115 do dia 28/01/2025; Onde Lê-Se: cEl PM, Leia-Se: MaJ; or-
denador: JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa, cEl.QoPM.
Errata da Portaria Nº042/25/DF/SUP FUNDOS, contida no DOE 
Nº 36.117 do dia 29/01/2025; Onde Lê-Se: Suprido: SErGio Go-
MES dE liMa NETo, TEN cEl PM, Mf: 541945631, do efetivo do (a)cPrM, 
Leia-Se: Suprido: GilBErTo da SilVa draGo JUNior, TEN cEl PM; 
Mf:5832985-1, do efetivo do (a)cPrM; ordenador: JEaNdErSoN da Sil-
Va SaraiVa, cEl.QoPM.

Protocolo: 1164561
Errata da PORTARIA Nº 106/24/DI/DF, contida no DOE nº 36.123 
do dia 04/02/2025; Onde Lê-Se: PorTaria Nº106/24/di/df. Leia-
se: PorTaria Nº106/25/di/df. ordenador: cEl QoPM JEaNdErSoN da 
SilVa SaraiVa.
Errata da PORTARIA Nº 4675/24/DI/DF, contida no DOE nº 36.046 
do dia 27/11/2024; Onde Lê-Se: Servidores: SGT PM José antônio fer-
reira cardoso; Mf:572224382 ; lotação: 7ºPM; Valor Unit.: r$146,87; Va-
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lor:r$3.231.14. Leia-se: Servidores: TEN PM José antônio ferreira cardoso; 
Mf:572224382 ; lotação: 7ºPM; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$3.231.14. 
ordenador: cEl QoPM UBiraJara MaGEla dE SoUSa falcÃo.

Protocolo: 1164712

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº0142/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 17 a 28/02/2025; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidores: 
cB PM Jamerson Jorge Teixeira da Silva; Mf:4219504/1 ; lotação: dal; 
Valor Unit.: r$ 131,76; Valor: r$ 2.898,72. ordENador: cEl QoPM JE-
aNdErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0143/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamen-
to (op. apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Salinópolis-Pa; destino: São Geraldo do ara-
guaia-Pa; Período: 30/01 a 09/02/2025; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM José Marcelo Barros 
da Si lva; Mf:57282231 ; lotação: 44°BPM; Valor Unit.: r$ 146,87; Va-
lor: r$ 2.937,40. SGT PM oscar Matos lima; Mf:57227959/1 ; lotação: 
44°BPM; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$ 2.937,40. Sd PM felipe Nunes 
da costa lima; Mf:3542403/1; lotação: 44°BPM; Valor Unit.: r$ 131,76; 
Valor: r$ 2.635,20. ordENador: cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa Sa-
raiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0144/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: conceição do araguaia-Pa; Período: 30/01 a 
14/02/2025; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de pousada; 
Servidores: SGT PM Jorge luiz das Mercês de Souza; Mf:5385121/1 ; lo-
tação: dGa; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$ 4.406,10. ordENador: 
cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0145/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 08 a 18/02/2025; Quan-
tidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: cB PM 
fabíola caroline da costa ramos; Mf:6400978/1 ; lotação: cME; Valor 
Unit.: r$131,76; Valor: r$ 2.635,20. ordENador: cEl QoPM JEaNdEr-
SoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PORTARIA Nº0146/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: ananindeua-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 08 a 18/02/2025; 
Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: 
cB PM arthur dos Santos Baia; Mf:64025161; lotação: 29ºBPM; Valor 
Unit.: r$131,76; Valor: r$ 2.635,20. ordENador: cEl QoPM JEaNdEr-
SoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PORTARIA Nº0147/25/DI/DF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. apoio à SEfa 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-Pa; destino: São francisco do Pará-Pa; Período: 17 
a 28/02/2025; Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; 
Servidores: SGT PM José ronaldo Siqueira ribeiro; Mf:57803061 ; lota-
ção:BcScG; Valor Unit.: r$146,87; Valor: r$3.231,14. ordENador: cEl 
QoPM JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0148/25/DI/DF – objetivo: reforço de policiamento 
(op. curupira 2025); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Marabá-Pa; destino: Uruará-Pa; Período: 04 a 21/02/2025; 
Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; Servido-
res: SGT PM Naeldson correa Brito; Mf: 541935031; lotação:1º BME; 
Valor Unit.:r$146,87; Valor: r$ 5.434.19. cB PM flaviano Emilio costa 
conde; Mf: 4218976/1; lotação:1º BME; Valor Unit.:r$131,76; Valor: 
r$ 4.875.12. Sd PM Jardel da Silva Santos; Mf: 35422961; lotação:1º 
BME; Valor Unit.:r$131,76; Valor: r$ 4.875.12. Sd PM rogerio do Nas-
cimento duarte; Mf: 35422781; lotação:1º BME; Valor Unit.:r$ 131,76; 
Valor: r$ 4.875.12. ordENador: cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa Sa-
raiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0149/25/DI/DF – objetivo: a serviço da PMPa; fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Portel-Pa; Período: 04 a 07/02/2025; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM roberto dos Santos 
dantas; Mf: 6401449/1; lotação: 9°BPM; Valor Unit.:r$131,76; Valor: 
r$ 790.56. cB PM raylson Pacheco leão; Mf: 4219772/1; lotação:9°BPM; 
Valor Unit.:r$131,76; Valor: r$790.56. ordENador: cEl QoPM JEaN-
dErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0150/25/DI/DF – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: rondon do Pará-
Pa; destino: Belém-Pa; Período: 26 a 29/01/2025; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Géssica Vitor Go-
mes Brito; Mf: 64012041; lotação: 11ªciPM; Valor Unit.:r$131,76; Valor: 
r$790.56. Sd PM Tiago dos Santos lima; Mf: 5965041/1; lotação:11ªci-
PM; Valor Unit.:r$131,76; Valor: r$790.56. Sd PM Paulo Eduardo Gomes 
rodrigues; Mf: 3541550/1; lotação:11ªciPM; Valor Unit.:r$131,76; Va-
lor: r$790.56. ordENador: cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0152/25/DI/DF – objetivo: ações de corregedoria; fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; des-
tino: Tailândia-Pa; Período: 05 a 07/02/2025; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; Servidores: cEl PM Marcus Vinicius dos 
Santos Silva; Mf:56748081 ; lotação: corrEG; Valor Unit.: r$ 164,72; 
Valor: r$ 658,88. SGT PM José Jarbas rocha Gaia; Mf:537421901; lo-
tação:corrEG; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$ 587,88. ordENador: 
cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0153/25/DI/DF – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Soure-Pa; Período: 10 a 14/02/2025; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Glaudson figueiredo 
da Silva; Mf:58874021 ; lotação: cVP; Valor Unit.: r$ 164,72; Valor: 
r$ 1.317,76. SGT PM denise oscari ferreira Mendes; Mf:572294741 ; lo-
tação: dGP; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$1.117,96. SGT PM Gilmar 
da cunha Sousa; Mf:571989501 ; lotação: dGP; Valor Unit.: r$ 146,87; 
Valor: r$ 1.174,96. Sd PM Joyceanna oliveira Valino; Mf:59448721 ; lo-
tação: dGP; Valor Unit.: r$ 131,76; Valor:r$ 1.054,08. ordENador: cEl 
QoPM JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0154/25/DI/DF – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
itaituba-Pa; Período: 24/02/2025 a 01/03/2025; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: MaJ PM alcicley carvalho 
Modesto; Mf:54192586 ; lotação: dGP; Valor Unit.: r$ 164,72; Valor: 
r$ 1.647,20. SGT PM daniele da costa Vieira; Mf:572323841 ; lotação: 
dGP; Valor Unit.: r$ 146,87; Valor: r$ 1.468,70. SGT PM Wanisse Waléria 
anjos de castro; Mf:572006001 ; lotação: dGP; Valor Unit.: r$ 146,87; 
Valor: r$ 1.468,70. ordENador: cEl QoPM JEaNdErSoN da SilVa Sa-
raiVa; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1164559

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Extrato de Termo Aditivo nº 001/2025
Contrato nº 001/2024
Exercício: 2025
objeto: Prorrogação de contrato referente a Prestação de serviço de aces-
so a internet via fibra óptica.
Justificativa: Continuidade ao fornecimento internet para atividades admi-
nistrativas.
Valor Global: r$ 12.571,20 (doze Mil Quinhentos e Setenta e Um reais e 
Vinte centavos), com dispêndio mensal.
Vigência: 25/01/2025 a 24/01/2026
data da assinatura: 24/01/2025
licitação: ProcESSo N° 009/2023 – faSPM – Pregão Eletrônico/2023 – 
cPl/faSPM.
Programa: 1502 – Manutenção da Gestão
Projeto/atividade: 8338 – operacionalização das ações administrativas
Elemento de despesa: 339040 – Serviço Técnico Profissionais - PJ
Plano interno: 4120008223c
fonte do recurso: 0175900051/0275900051
contratada: SiTElBra SiSTEMa dE TElEcoMUNicacoES do BraSil lTda
cNPJ: 18.182.577/0001-27
Endereço: rua SofN, quadra 1, conjunto c, s/n, Bairro: Zona industrial, 
Brasilia-df. cEP.: 70.634-130
Telefone: (61) 3028-6010
E-mail: licitacoes@sitelbra.com.br
ordenador: Moisés costa da conceição – cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 1164608
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 010/IN/CONTRATO, DE 05 DE FEVE-
REIRO DE 2025
Exercício: 2025
Processo n°: 2024/837675
Contrato n°: 133/2024
fiscal Titular Substituído do contrato:
1° TEN QoBM MaUro SErGio PErEira MENEZES filHo, Mf: 5932596/1
fiscal Titular Substituto do contrato:
1° TEN QoBM aNa PaUla BriTTo PErEira, Mf: 5932584/1
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para 
atender as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Vigência: Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: WEBTriP aGÊNcia dE ViaGENS E TUriSMo lTda
cNPJ: 07.340.993/0001-90
ordenador: JaYME dE aViZ BENJÓ - cEl QoBM

Protocolo: 1164538

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.011/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; considerando 
a PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em doE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; considerando o decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoaBM WaldEMar cHaGaS dE 
SoUZa, TEN QoaBM lEoNardo SoUSa doS SaNToS, SGT QBM adria-
No dE aViZ BarBoSa, SGT QBM aliNE lEMoS carValHo da SilVa E 
SGT SilVaNEidE da SilVa SErrÃo, 05 (cinco) diárias de alimentação e 
04 (quatro) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de 
r$6.646,23 (SEiS Mil, SEiScENToS E QUarENTa E SEiS rEaiS E ViNTE 
E TrÊS cENTaVoS) por terem se deslocado do município de Belém-Pa para 
o município de Salvaterra-Pa, na região de integração Marajó, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, a 
serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164540
PORTARIA Nº.012/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 
1992. considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, 
publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; 
considerando a PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada 
em doE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto n° 
3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; considerando o decreto 
Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: MaJ QoBM MarcElo SaNToS riBEiro, 
SGT QBM iVaNildo BaraHUNa da coSTa, cB QBM BiaNca dE oliVEi-
ra SoarES, cB QBM iSMaEl carloS da coSTa GoNÇalVES E QB QBM 
EVElYN KEllY da SilVa WaUGHaN, 05 (cinco) diárias de alimentação e 
04 (quatro) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
6.361,83 (SEiS Mil, TrEZENToS E SESSENTa E UM rEaiS E oiTENTa E 
TrÊS cENTaVoS) por terem se deslocado do município de Belém-Pa para 
o município de Salvaterra-Pa, na região de integração Marajó, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, a 
serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164547
PORTARIA Nº.013/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 
1992. considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, 

publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; 
considerando a PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada 
em doE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; considerando o decreto n° 
3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; considerando o decreto 
Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoaBM WaldEMar cHaGaS dE 
SoUZa, SGT QBM adriaNo dE aViZ BarBoSa, SGT QBM Márcio doS 
SaNToS aVElar E SGT QBM PaUla fErNaNda corrÊa liMa, 05 (cinco) 
diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de Pousada para cada, perfa-
zendo um valor total de r$ 5.324,40 (ciNco Mil, TrEZENToS E ViNTE E 
QUaTro rEaiS E QUarENTa cENTaVoS) por terem se deslocado do muni-
cípio de Belém-Pa para o município de Marabá-Pa, na região de integração 
do carajás, com diárias dentro do Estado do Pará, no período de 27 a 31 
de janeiro de 2025, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164551
PORTARIA Nº.014/DIÁRIA/CEDEC, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa;considerando a 
PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em doE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024;considerando o decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: cB QBM SáVio BENdElaK fariaS E cB 
QBM JEffErSoN aSSiS VaZ cardoSo, 02 (duas) diárias de alimentação 
e 01 (uma) diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
790,56 (SETEcENToS E NoVENTa rEaiS E ciNQUENTa E SEiS cENTaVoS) 
por terem se deslocado do município de Belém-Pa para o município de 
Tailândia-Pa, na região de integração do Tocantins, com diárias dentro do 
Estado do Pará, no período de 19 a 20 de dezembro de 2024, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º – conceder aos militares: SGT QBM GraÇa iNÊZ TEiXEira dE 
HolaNda , SGT QBM fáBio BrUNo SoZiNHo dE HolaNda E Sd QBM ra-
faEl MiraNda da cUNHa, 04 (quatro) diárias de alimentação e 03 (três) 
diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.978,50 
(doiS Mil, NoVEcENToS E SETENTa E oiTo rEaiS E ciNQUENTa cENTa-
VoS) por terem se deslocado do município de Belém-Pa para o município 
de Tailândia-Pa, na região de integração do Tocantins, com diárias dentro 
do Estado do Pará, no período de 20 a 23 de dezembro de 2024, a serviço 
da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164563
PORTARIA Nº.015/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; considerando 
a PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em doE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; considerando o decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: TcEl QoBM cElSo doS SaNToS Pi-
QUET JÚNior E SGT QBM raiMUNdo EliaS VaScoNcEloS dE SoUZa 
JUNior, 04 (quatro) diárias de alimentação e 03 (três) diárias de Pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.181,13 (doiS Mil, cENTo 
E oiTENTa E UM rEaiS E TrEZE cENTaVoS) por terem se deslocado do 
município de Santarém-Pa para os municípios da região do Xingu, na re-
gião de integração do Baixo amazonas, com diárias dentro do Estado do 
Pará, no período de 13 a 16 de janeiro de 2025, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164574
PORTARIA Nº.016/DIÁRIA/CEDEC, DE 20 DE JANEIRO DE 2025
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a PorTaria N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; considerando a 
PorTaria N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em doE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024;considerando o decreto Estadual n°4.025, 
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de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: cEl QoBM MarcElo MoraES NoGUEira 
E SGT QBM arTHUr da SilVa caSTro, 02 (duas) diárias de alimentação 
e 01 (uma) diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
934,77 (NoVEcENToS E TriNTa E QUaTro rEaiS E SETENTa E SETE cEN-
TaVoS) por terem se deslocado do município de Belém-Pa para o município 
de Salvaterra-Pa, na região de integração Marajó, com diárias dentro do 
Estado do Pará, no período de 22 a 23 de janeiro de 2025, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - conceder a técnica: WilMa roSaNa fErrEira dE MENdoNÇa, 
05 (cinco) diárias de alimentação e Pousada, perfazendo um valor total 
de r$ 1.235,35 (Mil, dUZENToS E TriNTa E ciNco rEaiS E TriNTa E 
ciNco cENTaVoS) por terem se deslocado do município de Belém-Pa para 
o município de Salvaterra-Pa, na região de integração Marajó, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, a 
serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
MarcElo MoraES NoGUEira - cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 1164616

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025
PORTARIA N.º 007/2025-DGPC/DIVERSOS
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil delegada aNa Mi-
cHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N° 34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 14.133/21 o servidor MaNoEl Sa-
BÓia PErEira filHo, Técnico de administração e finanças, matrícula nº 
3153649/1 para acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 
001/2025– PC/PA, firmado com a empresa COMPANHIA DE SANEAMEN-
To do Pará - coSaNPa, cNPJ Nº 04.945.341/0001-90, cujo objeto é a 
contratação da companhia de Saneamento do Pará para Prestação dos 
Serviços Públicos de fornecimento de água e coleta de esgotos sanitários, 
visando atender as unidades da Polícia civil do Estado do Pará na capital e 
no interior, por prazo indeterminado, de acordo com o regulamento Geral 
de Prestação de Serviços de água e Esgoto estabelecido pelas agências re-
guladoras de Saneamento Básico, sem prejuízo dos demais regulamentos e 
das normas inerentes, conforme descrito no termo de referência, e no seu 
impedimento a servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, assistente 
administrativo, matrícula nº 5937231/3, que assistirá o referido contrato 
com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, 
desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo
delegada de Polícia civil/PcPa
chefe de Gabinete do delegado-Geral/PcPa

Protocolo: 1164537

PORTARIA Nº 273/2025-GAB/DG/CEDÊNCIA
Belém, 05 de Fevereiro de 2025
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o teor do PaE nº E-2025/2148539, que trata da prorro-
gação de cessão do servidor dElEGado dE PolÍcia ciVil arTHUr do 
roSario BraGa, Matrícula nº 57221105;
r E S o l V E: i - ProrroGar, a cessão do servidor dElEGado dE 
PolÍcia ciVil arTHUr do roSario BraGa, Matrícula nº 57221105, da 
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, para a SEcrETaria dE ESTado dE 
SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, com ônus ao órgão cedente, sem 
reembolso, pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de 27/02/2025,
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral da Polícia civil

Protocolo: 1164467
PORTARIA Nº 087/2024-PAD/DIVERSOS/DG/PC-PA.
Belém-PA, 10 de dezembro de 2024.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 004/2024-cPad, de 03/12/2024, 
subscrito pelo delegado fErNaNdo PiTToN alBaNESE, Presidente da co-
missão do Processo administrativo revisional nº 007/2024-Pad/rEViSÃo/
dG/Pc-Pa, de 25/04/2024, publicado no doE 35.865, de 24/06/2024, para 
revisar a decisão exarada por meio do Processo administrativo discipli-
nar nº 018/2018-dGPc/Pad, que ensejou na demissão do então servidor 
rHaNdHolfo JoSÉ PiNHEiro EliZiário, tendo em vista a necessidade 
de realizar diligências necessárias à instrução do Processo;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores fErNaNdo 
PiTToN alBaNESE e aliNE carla rodriGUES caValEiro dE MacEdo 
– delegados de Polícia civil, e adaM GrEGorY SaNToS do carMo – Es-
crivão de Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de 
dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Pro-
cesso administrativo revisional nº 007/2024-Pad/rEViSÃo/dG/Pc-Pa, de 
25/04/2024, publicado no doE 35.865, de 24/06/2024, conforme precei-
tua o artigo 96, da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o tér-
mino dos trabalhos;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
PORTARIA Nº 088/2024-PAD/DIVERSOS/DG/PC-PA.
Belém-PA, 18 de dezembro de 2024.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 006/2024-cPad/cG/Pc-Pa, de 
03/12/2024, por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 017/2024-Pad/
iNSTaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 12/09/2024, publicado no doE 35.973 de 
24/09/2024, instaurado para apurar infrações administrativas atribuídas 
aos servidores: delegado V. S. d. – matrícula nº 5894804 e Escrivão d. S. 
S. – matrícula nº 5913917;
r E S o l V E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, visando 
à conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 017/2024-Pad/
iNSTaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 12/09/2024, publicado no doE 35.973 de 
24/09/2024, a contar de 20/12/2024.
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 1164445

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 001/2025.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará, cNPJ n° 00.368.105/0001-06 e a 
Empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará - coSaNPa, cNPJ n° 
04.945.341/0001-90. objeto: contratação da companhia de Saneamento 
do Pará para Prestação dos Serviços Públicos de fornecimento de água e 
coleta de esgotos sanitários, visando atender as unidades da Polícia civil do 
Estado do Pará na capital e no interior, por prazo indeterminado, de acordo 
com o regulamento Geral de Prestação de Serviços de água e Esgoto esta-
belecido pelas agências reguladoras de Saneamento Básico, sem prejuízo 
dos demais regulamentos e das normas inerentes. data da assinatura: 
05/02/2025. Vigência: prazo indeterminado. Valor: r$ 1.250.000,00. or-
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çamento: Programa de Trabalho, Elemento de despesa, fonte de recurso 
e Plano interno. 40101.06.181.1510.8266.339039.01500000001.1030008
266c. Processo nº 2024/885312. contratado: coMPaNHia dE SaNEaMEN-
To do Pará - coSaNPa. Endereço: av. Magalhães Barata n° 1201, Bairro: 
São Brás, Belém/Pa. ordenador responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVES 
SoarES ZaGalo, delegada de Polícia civil/PcPa, chefe de Gabinete do 
delegado-Geral/PcPa.

Protocolo: 1164525

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025
PAE nº 2024/885312
autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de-
talhamento:
contratante: ESTado do Pará, por intermédio da PolÍcia ciVil do ES-
Tado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf nº 00.368.105/0001-06.
contratado: coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará - coSaNPa, inscrita 
no cNPJ/Mf nº 04.945.341/0001-90.
descrição da contratação: contratação da companhia de Saneamento do 
Pará para Prestação dos Serviços Públicos de fornecimento de água e co-
leta de esgotos sanitários, visando atender as unidades da Polícia civil do 
Estado do Pará na capital e no interior, por prazo indeterminado, de acordo 
com o regulamento Geral de Prestação de Serviços de água e Esgoto esta-
belecido pelas agências reguladoras de Saneamento Básico, sem prejuízo 
dos demais regulamentos e das normas inerentes.
Valor estimado: r$ 1.250.000,00 (Um milhão duzentos e cinquenta mil 
reais).
fundamento da iNEXiGiBilidadE: art. 74, inciso i, da lei federal nº 
14.133/2021.
dotação orçamentária: Gestão/Unidade: 40101; função Programática: 
06.181.1510.8266; Elemento de despesa: 339039; fonte de recursos: 
01500000001.Plano interno: 1030008266c
daTa: 05/02/2025.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
delegada de Polícia civil/ PcPa
chefe de Gabinete do delegado-Geral/PcPa.

Protocolo: 1164532

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
a Sra. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, delegada de Polícia 
Civil, Chefe de Gabinete do Delegado-Geral, resolve ratificar o Ato de Au-
torização de inexigibilidade de licitação nº 001/2025 para contratação da 
empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará. Valor: r$ 1.250.000,00 
(Um milhão duzentos e cinquenta mil reais). daTa: 05/02/2025.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
delegada de Polícia civil/ PcPa
chefe de Gabinete do delegado-Geral/PcPa.

Protocolo: 1164534

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 006/2025-DGPC/PA/DA
Belém-PA, 15 de janeiro de 2025.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022/94, de 
15/03/1994 e alterações, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz Adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo: a instauração do Processo administrativo nº 058/2024-
dG/Pc-Pa/da, de 4/9/2024, publicado no doE nº 35.954, de 6/9/2024;
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 001/2024-058/2024-dG/Pc-Pa/
da, de 23/12/2024, subscrito pelo dPc Marcos antônio de Queiroz lemos, 
Presidente da comissão, por meio do qual solicita a suspensão do prazo do 
citado Processo administrativo, no período de 1/01/2025 a 30/01/2025, 
por motivo de concessão de férias regulamentares concedidas ao servidor,
coNSidEraNdo: a impossibilidade de dar prosseguimento ao processo no 
período citado e o disposto no artigo 84, da lei N° 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020 e alterações,
r E S o l V E:
i – SUSPENdEr o prazo do Processo administrativo nº 058/2024-dG/Pc-
Pa/da, de 4/9/2024, publicado no doE nº 35.954, de 6/9/2024, no perío-
do de 1/01/2025 a 30/01/2025, devendo ser retomada a sua contagem a 
partir de 31/01/2025;
ii – determinar à diretoria de administração e à diretoria de recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do pre-
sente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 1164502
EXTRATO DE TERMO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025-PC/PA-PMF
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Faro/PA, CNPJ 05.178.272/0001-08. Classifica-
ção do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 

atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de faro/Pa. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. foro: 
Belém-Pa. data da assinatura: 03/02/2025. Processo nº 2024/913482. 
Prefeito: Paulo Vitor Mileo Guerra carvalho. Prefeito de faro/Pa. Endereço: 
rua doutor dionísio Bentes, s/n°, Bairro: centro, cEP: 68.280-000, faro/
Pa . ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia 
civil/Pa.
EXTRATO DE TERMO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002/2025-PC/PA-CMSA
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
câmara Municipal de Santana do araguaia/Pa, cNPJ nº 04.846.317/0001-
02. Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando 
dar apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de 
Santana do araguaia/Pa. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação. foro: Belém-Pa. data da assinatura: 03/02/2025. Pro-
cesso nº 2024/1383886. Presidente da câmara: rosa Mônica Brito franco. 
Vereadora de Santana do araguaia/Pa. Endereço: av. livio Malzoni, s/nº, 
Bairro: centro, cEP: 68.560-000, Santana do araguaia/Pa. ordenador: 
Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 1164602

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 026 DE 31/01/2025-DAF
SErVidor: roMUlo EliaS doS SaNToS fErrEira
carGo: Perito criminal, MaTrÍcUla: 5958521/1
PErÍodo: 27.01.2025 a 15.02.2025.
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 1164646

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 024 DE 29/01/2025-DAF
SErVidora: KaTariNE cHriSTiaNE MoTa PErEira
carGo: assistente Social, MaTrÍcUla: 57193326/3
PErÍodo: 19.05.2025 a 17.07.2025
TriÊNio: 15.05.2020 a 14.05.2023
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 028 DE 31/01/2025-DAF
SErVidor: roMUlo EliaS doS SaNToS fErrEira
carGo: Perito criminal, MaTrÍcUla: 5958521/1
PErÍodo: 15.03.2025 a 13.05.2025
TriÊNio: 29.01.2021 a 28.01.2024
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 029 DE 31/01/2025-DAF
SErVidora: JacilENE SiQUEira dE araGÃo
carGo: auxiliar Técnico de Pericias, MaTrÍcUla: 5829704/4
PErÍodo: 03.03.2025 a 01.04.2025
TriÊNio: 05.10.2015 a 04.10.2018
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 031 DE 03/02/2025-DAF
SErVidor: roGÉrio PiNHEiro dE SoUZa
carGo: Perito criminal, MaTrÍcUla: 5832489/1
PErÍodo: 05.03.2025 a 03.04.2025
TriÊNio: 15.02.2018 a 14.02.2021
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 032 DE 04/02/2025-DAF
SErVidora: aNa lÚcia corrÊa rocHa PErES
carGo: auxilar Técnico de Pericias, MaTrÍcUla: 5895012/1
PErÍodo: 01.04.2025 a 30.04.2025
TriÊNio: 06.10.2014 a 04.10.2017
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 1164613

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 025 de 31 de Janeiro de 2025 – DAF/PCEPA
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro usando das atribuições legais 
conferidas através da PorTaria N° 036/19 de 17.01.2019 – GaB/dG – 
Publicada no doE n° 33.784 de 18.01.2019.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, o processo: 2025/2138062 e ainda o laudo Médico n°: 
124181 de 22 de Janeiro de 2025;
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r E S o l V E:
ProrroGar a licença para Tratamento de Saúde ao servidor (a) HaMil-
ToN JoSE TaVarES diaS id. funcional nº 57195109/1, ocupante do cargo 
de Motorista, lo tada nesta Policia Cientifica do Pará – PCP, 120 (cento e 
vinte) dias no período de 11 de fevereiro de 2025 a 10 de junho de 2025.
rEGiSTrE - SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Polícia Científica do Pará, 31 de Janeiro de 2025.
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164639

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA N° 027 de 31 de Janeiro de 2025 – DAF/PCEPA
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro EM EXErcÍcio, usando 
das atribuições legais conferidas através da PorTaria N° 206/24 de 
02.08.2024 – GaB – Publicada no doE n° 35.917 de 06.08.2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda os termos do Processo n° 2024/2517183.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria N° 245/2024 de 05.12.2024, publicado 
no doE N°36.063 de 10.12.2024, a licença Prêmio da servidora JacilENE 
SiQUEira dE araGÃo, cargo de aux. Técnico de Perícias.
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 1164629

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 340/2025-DG/CGP, de 05/02/2025.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria 5031/2024-dG/cGP, que designou a servidora ana 
carolina Machado Sampaio, assistente de Trânsito, matrícula 57193586/1, 
para responder pela coordenadoria do Núcleo das cirETraN’S, até ulterior 
deliberação, cumulativamente com a função que exerce.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 05/02/2025.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 1164740

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 311/2025-DAF/CGP, DE 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2025/000329;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Willians alves cavalcante, matrícula nº 57227633/1, no cargo de agente 
fisc Trânsito, lotado na Parauapebas.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
1.100,00 (UM MIL e CEM REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais 
e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Eldorado do carajás.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 900,00
3339036-r$: 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: no período de 03/02 à 17/02/2025.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164546

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 090/2025-DAF/cgp, de 16/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000162/2025;

r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 13 e ½ (treze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 3.335,45, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municipios de Santa izabel do Pará/Belém – 03/02 à 07/02/2025, 
Santa izabel do Pará/Belém – 10/02 à 14/02/2025, Santa izabel do Pará/
Belém – 17/02 à 21/02/2025, na oportunidade, salienta-se que a instrução 
processual no supracitado município será dinâmica e com uma diversidade 
de atos, citando-se a coleta de provas (arquivos da cirETraN), oitivas 
de testemunhas, atos de interrogatório, indiciamento, dentre outros atos 
que se façam necessários, respeitando as peculiaridades de cada procedi-
mento.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Ednelson Gomes ribeiro MoToriSTa daf/cl/GTraN 57195534/1

Elizabeth cristiane Martins da Silva aSSiST TrÂNSiTo corrEGEdoria 80845418/1

Jefferson Roberto Morais Modesto aSSiST TrÂNSiTo corrEGEdoria 80845409/1

Marina Botelho Jaime aSSiST TrÂNSiTo corrEGEdoria 57176566/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 201/2025-DAF/cgp, de 27/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000176/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 06 e ½ (seis 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 1.605,96, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o municipio de Moju no período de 02/02 à 08/02/2025, a fim 
de realizar o curso de formação de agente Multiplicador em Educação para 
o Trânsito no município de Moju.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Kleyson robson castro de aguiar ramos aGENTE EdUc TrÂNSiTo dTo/cEd/GiEdUc 5932118/2

lucas Mota aguiar Milhomem aGENTE EdUc TrÂNSiTo dTo/cEd/GiEdUc 5965194/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 218/2025-DAF/cgp, de 28/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000212/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do muni-
cípio de Belém para os municipios de Barcarena no período de 04/02 à 
06/02/2025, abaetetuba – 07/02 à 10/02/2025, igarapé- Miri – 11/02 
à 14/02/2025, Tailândia/Belém – 15/02 à 18/02/2025, a fim de realizar 
fiscalização quanto a limpeza e conservação predial referente ao contrato 
nº048/2022.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
diva Maria do rosário ferreira agente adm-r daf/cl/gp 105643/2

Valdeângela carvalho Vasconcelos Paiva aux.operac.trânsito daf/cl/gp 57195472/1

reginaldo Jofre Guimarães Nunes motorista-r daf/cl/gtran 3221695/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 228/2025-DAF/cgp, de 29/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000160/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.817,87, referente ao deslocamento do muni-
cípio de Belém para os municipios de Paragominas no período de 16/01 
à 20/01/2025, Bragança – 21/01 à 25/01/2025, São Miguel do Guamá 
– 26/01 à 30/01/2025, Abaetetuba/Belém – 31/01 à 04/02/2025, a fim 
de realizar Treinamento a fim de esclarecer dúvidas in loco sobre a correta 
utilização de recursos de diária, suprimento de fundos, formalização de 
processos de ressarcimento, serviços prestados por terceiros bem como 
sua tributação e salientar a importância da Qualidade do Gasto no Setor 
Público, bem como a correta prestação de contas via GoVErNaNÇa.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

abdorman Sobrinho Santiago aNaliSTa adM fiNaNÇaS daf/cGof/Gc 57192796/1

ana rosa Teixeira cardoso coordENador cNciNT 26808/1

arnaldo rodrigues Gama aSSESSor.4 cNciNT 5948209/2
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Maria denise da Silveira TEcNico a -r daf/cGof/Go 27065/1

Sérgio Batista imbeloni TEcNico daf/cGof/GEf 3265552/1

Walter rogério Marques de Souza aUX oPEracioNal daf/cl/GTraN 57191419/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 229/2025-DAF/cgp, de 29/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000252/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 21 (vinte e 
uma) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.188,48, referente ao deslocamento do município de Belém 
para os municipios de Santarém/Belém no período de 06/02 à 19/02/2025, 
Marabá/Belém – 20/02 à 27/02/2025, a fim de realizar o atendimento 
de entrega dos conservados do leilão 14/2024, conservados do 15/2024, 
entrega dos sucatas do leilão 16/2024 e 17/2024 – dETraN/Pa e para par-
ticipar da visitação do leilão 03/2025 – dETraN/Pa, conforme autorização 
da diretoria Geral constante no processo n° E-2025/2015582.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
antonio José Silva de Moura aSSiST TrÂNSiTo daf/coM lEilÃo 80845424/1

cícero reis Souza aSSiST TrÂNSiTo daf/coM lEilÃo 80845524/1

luís antônio alves Batista TEc iNforMáTica daf/coM lEilÃo 54194074/2

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 232/2025-DAF/cgp, de 29/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000141/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 25 e ½ (vinte 
e cinco e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 6.300,29, referente ao deslocamento do 
município de Belém para os municipios de castanhal no período de 27/01 
à 01/02/2025, igarapé – açu – 02/02 à 03/02/2025, Santa Maria do Pará 
– 04/02 à 05/02/2025, Salinópolis – 06/02 à 09/02/2025, capanema – 
10/02 à 13/02/2025, Bragança – 14/02 à 17/02/2025, capitão Poço/Belém 
– 18/02 à 21/02/2025, a fim de realizar vistoria Técnica/Fiscalização 
para análise das atividades das empresas que serão crEdENciadaS/
FISCALIZADAS como Estampadoras de Placas de Identificação Veicular 
– EPiV, em consonância com a resolução nº 780/2019 – coNTraN e 
PorTaria Nº 550/2022-dG/dETraN, nos municípios acima informados.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
ana cláudia Barros Santos aSSiST TrÂNSiTo dHcrV/crV/rENaVaM 57176471/1

Kely Nogueira Gomes Gonçalves aSSiST adM daf/cGof/Gcc 57195384/2

Poliane da Silva Brasil aSSiST TrÂNSiTo daf/cl/GP 80845374/1

adelson Marques de Souza aUX. oPErac TrÂNSiTo dHcrV/crV/rENaVaM 57176050/2

Gilson Wilton da costa de Brito MoToriSTa daf/cl/GTraN 57195470/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 239/2025-DAF/cgp, de 29/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000216/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 3.829,59, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o municipio de Tailândia no período de 01/02 à 16/02/2025, 
a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de 
trânsito dos agentes, no referido município (Tailândia) acima citado, em 
especial para acompanhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem de 
veículos de carga na balança localizada naquele município conforme ofício 
nº 681/2019 – GaB/SETraN, bem como desenvolver ações determinadas 
pela diretoria Técnica e operacional com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
almir dos Santos da Silva aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57191487/2

Madson William rodrigues de leão aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57199356/2

Waldir fernando accarino Grobério aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 5169593/3

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 251/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 

delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000284/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (quator-
ze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o municipio de Salinópolis no período de 02/02 à 16/02/2025, 
a fim de dar treinamento a nova gerente da Ciretran de Salinópolis.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
flávio dos Santos coordENador cNcir 5959652/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 252/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000197/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 1.111,82, referente ao deslocamento do município de 
São félix do Xingu para o municipio de redenção no período de 03/02 à 
07/02/2025, a fim de levar os malotes de CNH para impressão e realizar 
adequações necessárias referentes aos processos de habilitação da agên-
cia.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Geane da Silva dantas gerente S. fEliX do XiNGÚ 5958524/1

José carlos Pinto Júnior aSSiST TrÂNSiTo S. fEliX do XiNGÚ 57227106/2

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 253/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000293/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.817,87, referente ao deslocamento do município 
de Belém para o municipio de Eldorado dos carajás no período de 09/02 à 
28/02/2025, a fim de realizar atendimento aos funcionários e clientes da 
ciretran de Eldorado dos carajás no período de 09/02 a 28/02/2025.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Maria lúcia Pinho dos Santos adM dTo/cofT/rENaiNf 3267202/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 257/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000276/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de Belém para os municipios de castanhal – 27/01 à 29/01/2025, abae-
tetuba – 30/01 à 02/02/2025, Bragança – 03/02 à 06/02/2025, Marabá/
Belém – 07/02 à 10/02/2025, a fim de atender a convocação dos gestores 
da câmara Técnica intersetorial para apresentação do planejamento estra-
tégico 2025 ao contexto da coP 30 das autarquias, secretarias e fundação 
para atendimento às usinas.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

antonio olinto cei ribeiro de almeida aSSESSor.4 dTo 5947624/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 268/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000255/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 3.829,59, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o municipio de acará no período de 01/02 à 16/02/2025, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento a cronograma de ações determinadas pela diretoria Técnica 
e operacional. com Pernoite.
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nome Cargo LOTAÇÃO matricula
João renato Paes lopes assist. TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 55588872/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 271/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000245/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o va-
lor total por servidor de r$ 4.817,87, referente ao deslocamento do mu-
nicípio de Belém para o municipio de castanhal no período de 26/01 à 
14/02/2025, dar treinamento ao novo gerente.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
lourdes Beatriz costa de Souza aSSiST TrÂNSiTo cNcir 57196266/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 276/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000217/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 3.829,59, referente ao deslocamento do município de Be-
lém para o municipio de Marituba no período de 02/02 à 17/02/2025, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito 
dos agentes, no referido município acima citado, bem como desenvolver 
ações determinadas pela diretoria Técnica e operacional. com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Gilvan rabelo Normandes aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57193929/2

Gustavo alex Santos de oliveira aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57226721/1

inivens Nazaré dos Santos andrade aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57198613/1

José Humberto daniel lisboa aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 5557135/2

Marcela alexopulos Santa rosa aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57228982/1

raimundo daniel Santos da Silva aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57200355/1

Sandra Paula dos remédios cunha de oliveira aGENTE fiSc TrÂNSiTo cNcir/GofTcir-a 57202190/1

Sílvio Nazareno de Moraes aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57201601/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 278/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000036/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vin-
te duas e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 5.559,08, referente ao deslocamento do 
município de Belém para o municipio de Tailândia no período de 09/01 à 
31/01/2025, a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fis-
calização de trânsito dos agentes, no referido município acima citado, em 
especial para acompanhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem de 
veículos de carga na balança localizada naquele município conforme ofício 
nº 681/2019 – GaB/SETraN, bem como desenvolver ações determinadas 
pela diretoria Técnica e operacional com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
alcir ferreira Quadros aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57227594/1

francisco Mauro Santa rosa Novaes aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57226391/1

Peter Mendes Pereira aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57226369/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 282/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000061/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vinte 
duas e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 5.559,08, referente ao deslocamento do município 
de Belém para o municipio de Santa Bárbara do Pará no período de 09/01 
à 31/01/2025, a fim de realizar controle de fluxo de veículos, ações de 

fiscalização de trânsito dos agentes, no referido município acima citado, 
bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria Técnica e ope-
racional. com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Gilvan rabelo Normandes aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57193929/2

Gustavo alex Santos de oliveira aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57226721/1

inivens Nazaré dos Santos andrade aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57198613/1

José Humberto daniel lisboa aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 5557135/2

luciano azevedo Nascimento aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57214954/1

Marcela alexopulos Santa rosa aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57228982/1

Nei Eduardo Trindade do rosário aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57193274/2

Sandra Paula dos remédios cunha de oliveira aGENTE fiSc TrÂNSiTo cNcir/GofTcir-a 57202190/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 283/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000009/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.076,66, referente ao deslocamento do município 
de conceição do araguaia para o municipio de Eldorado dos carajás no 
período de 08/01 à 24/01/2025, desempenhar suas atividades funcionais, 
em operações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação 
da dTo, no referido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Eder franco rosa aGENTE fiSc TrÂNSiTo coNc. do araGUaia 57201933/1

Leikhan Moraes Sousa aGENTE fiSc TrÂNSiTo coNc. do araGUaia 57201999/1

rodrigo lima Barros aGENTE fiSc TrÂNSiTo coNc. do araGUaia 57202029/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 284/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000055/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vin-
te e duas e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 5.559,08, referente ao deslocamento do 
município de Santarém para o municipio de Belterra no período de 14/01 
à 05/02/2025, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dTo, no re-
ferido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Benedito dos Santos araújo Júnior aGENTE fiSc TrÂNSiTo SaNTarÉM 57201660/1

Jean da Silva e Silva aGENTE fiSc TrÂNSiTo SaNTarÉM 57201709/1

rodolfo campos Sales aGENTE fiSc TrÂNSiTo SaNTarÉM 57201770/1

Sharley Jones Valente Barbosa aGENTE fiSc TrÂNSiTo SaNTarÉM 55207765/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 285/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000002/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vin-
te e duas e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 5.559,08, referente ao deslocamento do 
município de Belém para o municipio de Tailândia no período de 08/01 à 
30/01/2025, a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fis-
calização de trânsito dos agentes, no referido município acima citado, em 
especial para acompanhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem de 
veículos de carga na balança localizada naquele município conforme ofício 
nº 681/2019 – GaB/SETraN, bem como desenvolver ações determinadas 
pela diretoria Técnica e operacional com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Eduardo Valério amaral cavalcante aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57198618/1

Hércules farias da rocha aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57209343/2

Jorge fernando dos Santos Tuma aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57198267/1
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osvaldo Batista de oliveira Junior aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57194796/2

raimundo da costa cunha aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57198617/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 286/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000201/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 3.829,59, referente ao deslocamento do município de Be-
lém para o municipio de Tailândia no período de 02/02 à 17/02/2025, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito 
dos agentes, no referido município acima citado, em especial para acompa-
nhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem de veículos de carga na 
balança localizada naquele município conforme ofício nº 681/2019 – GaB/
SETraN, bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria Técni-
ca e operacional com Pernoite.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
cláudia dos Santos Menezes almeida aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57230594/1

Gilson clay Modesto de campos aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57212328/2

Melquizedec dos Santos andrade aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 54189205/2

rodolfo rannieri Pacheco Bastos aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57196573/2

roseane de fátima cardoso damaso aGENTE fiSc TrÂNSiTo dTo/cofT/GofTc 57200357/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 287/2025-DAF/cgp, de 30/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000039/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 12 e ½ (doze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 3.088,38, referente ao deslocamento do município de 
Breves para o municipio de Portel no período de 13/01 à 25/01/2025, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dTo, no referido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
aristóteles Natividade Barreto de o. Neto aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5958937/1

assis Junior da Silva Siqueira aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5958962/1

Eduardo Pepe larrat aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5932796/2

Eldevan cardoso de freitas aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5958956/1

fabricio Marinho Silva da Silva aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5959637/1

leonam Brelaz duarte aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5958499/1

luiz dos Santos rodrigues aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 57201612/1

Valberto Monteiro Nunes aGENTE fiSc TrÂNSiTo BrEVES 5958556/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 288/2025-DAF/cgp, de 31/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000007/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 23 e ½ (vinte 
e três e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 5.806,15, referente ao deslocamento do município 
de Parauapebas para o municipio de Eldorado dos carajás no período de 
08/01 à 31/01/2025, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em 
operações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da 
dTo, no referido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
alan feitoza figueredo aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 57201898/1

Edilene de Sousa Martins aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 5965906/1

francisco Garcia de Moura aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 5919449/3

Gabriel costa de almeida aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 5965999/1

leandro Barros leal aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 5959472/1

Willians alves cavalcante aGENTE fiSc TrÂNSiTo ParaUaPEBaS 57227633/1

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 289/2025-DAF/cgp, de 31/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000307/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vin-
te e três e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do 
município de Belém para o municipio de Barcarena no período de 02/02 à 
22/02/2025, a fim de realizar atendimento de habilitação na Ciretran de 
Barcarena.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Katiléia Ericeira chaves aSSiST TrÂNSiTo dHcrV/cHc/GcdHc 54193789/2

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 293/2025-DAF/cgp, de 31/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000053/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 24 e ½ (vinte 
e quatro e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.053,22, referente ao deslocamento do município 
de itaituba para o municipio de Trairão no período de 14/01 à 07/02/2025, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da dTo, no referido 
município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
francisco Nedson ferreira Nunes aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57201528/1

José de arimatéia corrêa fernandes Júnior aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57208444/2

Kátia da Silva Sá aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57214238/2

Kleyton Gemaque Miranda da Silva aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57227943/1

Marcos aurélio castro feitosa aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57201534/1

oclenio fernandes de lima aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57227329/1

orlane ferreira Nunes aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57227349/1

Patricia Barbosa lima de Moraes aGENTE fiSc TrÂNSiTo iTaiTUBa 57224315/2

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 331/2025-DAF/cgp, de 04/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000227/2025;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do muni-
cípio de Belém para os municipios de igarapé - Miri no período de 03/02 
à 07/02/2025, cametá – 08/02 à 11/02/2025, Soure/Belém – 12/02 à 
17/02/2025, a fim de acompanhar o planejamento das ações integradas 
em gestão de pessoas, considerando a necessidadae de recursos humanos, 
mudanças de gestão nas ciretrans e feedback de recursos efetivados.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
adelina cristina Siqueira de Brito aSSiST TrÂNSiTo daf/cGP/GacPP 57196268/1

Maria de fátima Monteiro dos Santos BUrocraTa daf/cGP/GacPP 3264840/1

regina luzia Santos de Souza aUX. oPErac TrÂNSiTo daf/cGP/GBaS 5520320/2

Joaquim luiz farias caldas MoToriSTa daf/cl/GTraN 54183121/3

arlEi coSTa GoNÇalVES
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1164544

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 353/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados nas cirETraN’S 
“a” e “B”, trinta (30) dias de férias no mês de MarÇo/2025, nos períodos 
conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão lotação
adriana corrêa Mendes 5904936 /3 03.01.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 BrEVES

antonio Bianor de Souza 19283 /1 27022024/2025 01.03 a 30.03.2025 soure
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Benedito fernandes da Silva 
Junior 57202014 /1 28.07.2022/2023 01.03 a 30.03.2025 coNc. araGUaia

caroline Silveira de aviz 5963996 /1 03.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 capanema
daniel Pinto Barros 5094534 /1 19.07.2022/2023 03.03 a 01.04.2025 ananindeua

daniel Souza campelo 57190500 /2 02.07.2022/2023 10.03 a 08.04.2025 castanhal
Edimilson Silva Sousa 57227294 /1 22.04.2023/2024 06.03 a 04.04.2025 caSTaNHal

Enivaldo Pardauil da costa 57198277 /1 01.07.2022/2023 03.03 a 01.04.2025 caSTaNHal
Eurilan da Silva ferreira 5963975 /1 03.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 almerim

Jhuliane Santos rodrigues 5958751 /1 08.02.2023/2024 15.03 a 13.04.2025 MaraBá

Julia caroline louzeiro Braga 5964017 /1 03.01.2024/2025 06.03 a 20.03.2025
18.08 a 01.09.2025 ananindeua

luciano ishiguro Silva 57175580 /1 01.11.2023/2024 03.03 a 01.04.2025 ananindeua
Mara luiza do rosário Galúcio 57190471 /2 18.02.2024/2025 10.03 a 08.04.2025 SaNTarEM

Marcos de freitas amaral 57202611 /2 10.06.2023/2024 03.03 a 01.04.2025 alTaMira
Marinês Braga furtado 57201323 /1 28.07.2023/2024 01.03 a 30.03.2025 iTaiTUBa

Maurício Pereira da Silva 5964063 /1 03.01.2024/2025 06.03 a 04.04.2025 xinguara
Mylksa Jhakelline Oliveira de Lima 5964056 /1 03.01.2024/2025 06.03 a 04.04.2025 XiNGUara

Patrick Siqueira Ribeiro 57217176 /1 27.05.2022/2023 06.03 a 04.04.2025 caSTaNHal
Valber camelo Xavier 3263100 /1 01.03.2024/2025 06.03 a 04.04.2025 SaNTarEM

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas
PORTARIA N° 352/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados na SEdE deste de-
partamento, trinta (30) dias de férias no mês de MarÇo/2025 nos perío-
dos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão lotação
abdorman Sobrinho Santiago 57192796 /1 28.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 daf/cGof/cG

adalberto Machado dos Santos 5952985 /1 02.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 dHcrV/crV/GarV
alidimar corrêa de Souza 3266389 /1 29.07.2022/2023 06.03 a 04.04.2025 dhcrv/crv/gviv
almir dos Santos da Silva 57191487 /2 20.04.2021/2022 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc

antonio do carmo Braga filho 57192792 /1 28.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 daf/ciM
antonio fernando Pinheiro de 

lima Júnior 80845479/1 01.02.2024/2025 11.03 a 09.04.2025 corrEGEdoria

cláudio Márcio alves da costa 57175601 /1 13.11.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dHcrV/cHc/GETP
daniel Batista corrêa 57176473 /1 15.01.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dHcrV/crV/rENaVaM

Edson itamar Barradas 
da Silva 57200229 /1 21.07.2023/2024 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc

Edwaldo Venturiere Pereira 57197155 /1 30.05.2023/2024 05.03 a 03.04.2025 dTi/cdS
Ellen Bandeira Maurat Prata 5964767 /1 03.03.2024/2025 17.03 a 15.04.2025 dHcrV/PaTio BElÉM

Emerson almeida lima 57175957 /1 11.12.2023/2024 05.03 a 03.04.2025 cNP/GPlaNE
Ester do Nascimento de lima 

ribeiro 80845472 /1 01.02.2024/2025 06.03 a 20.03.2025
03.07 a 17.07.2025 dhcrv/metropole

Evandro denis Machado 
Sampaio 57176450 /2 29.02.2024/2025 01.03 a 30.03.2025 lic/claSSiSTa

Evandro ferreira Marques 57188406 /2 15.04.2021/2022 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc
fábio rodrigo Braga Santiago 57197560 /2 13.04.2022/2023 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc
flávia Helena Vasconcelos dos 

Passos Sales 55588470 /1 02.05.2022/2023 10.03 a 08.04.2025 dTo/cEd/GiEdUc

flávio fernandes Gomes 54197286 /2 13.11.2022/2023 05.03 a 03.04.2025 dHcrV/GPaV
francisco antonio da Silva 57198620 /1 04.07.2023/2024 03.03 a 01.04.2025 dTo/cofT/GofTc

Gilson clay Modesto de 
campos 57212328 /2 22.04.2021/2022 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc

Giselle oliveira Uribe rosado 57213563 /2 20.08.2020/2021 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc
Helena de Purificacion de 

Sousa Penin 5425050 /3 03.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 dHcrV/crV/GarV

Hercílio Prado de castro 3261735 /1 10.03.2024/2025 10.03 a 08.04.2025 daf/cGP/GdP
Herilena raiol Moller 57215030 /1 23.03.2022/2023 06.03 a 04.04.2025 dhcrv/crv/gviv

inivens Nazaré dos Santos 
andrade 57198613 /1 04.07.2023/2024 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc

José renato almeida do 
Nascimento 57188808 /1 03.09.2023/2024 05.03 a 03.04.2025 dHcrV/crV/GViV

José ribamar do Nascimento 57201705 /1 28.07.2022/2023 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc
José ribamar Silva Nery 57176488 /1 15.01.2024/2025 03.03 a 01.04.2025 daf/cdiNf/GB

liane rodrigues canedo dalla 
Bernardina 5969343 /1 17.01.2024/2025 17.03 a 15.04.2025 dG/GaBiNETE

lucas Mota aguiar Milhomem 5965194/1 21.03.2024/2025 21.03 a 19.04.2025 dTo/cEd/GiEdUc
Marco antonio Pinheiro 

Paciência 57195024 /2 21.06.2022/2023 01.03 a 30.03.2025 dTo/cofT/GofTc

Maria da Graça carvalho de 
albuquerque 3263487 /1 02.02.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dhcrv/crv/gpav

Maria do carmo ribeiro Torres 3265013 /1 23.03.2024/2025 10.03 a 08.04.2025 dhcrv/crv/gpav
otávio augusto rodrigues 

de Sousa 3265021/1 21.06.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 daf/cgp/grmp

Paula cristiane Viana da costa 57197141 /1 02.06.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dHcrV/crV/GarV
Pedro Paulo carvalho de 

Moraes 80845480 /1 01.02.2024/2025 01.03 a 30.03.2025 daf/cdiNf/GPa

Pedro Paulo de almeida 
Barbosa 57175755 /1 01.12.2023/2024 03.03 a 01.04.2025 dHcrV/cHc/GETP

raimunda Telma dos Santos 
Miranda 80845426 /1 01.02.2024/2025 17.03 a 15.04.2025 daf/cdiNf/GB

raimundo Euclides de 
carvalho 3262219 /1 21.06.2022/2023 10.03 a 08.04.2025 dTo/cET

redinaldo dos Santos Silva 57175597 /1 13.11.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dHcrV/cHc/rENacH
rinaldo Brito ferreira 57195457 /1 17.03.2024/2025 17.03 a 15.04.2025 ProJUr

Sandra Seny china Bastos 57230596 /1 28.06.2023/2024 09.03 a 08.04.2025 dTo/cofT/GofTc
Sílvio Serrão Mourão 80845379 /1 15.01.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 daf/ciM/GoSENG

Simone Franceska Pinheiro 
das chagas Jacques 5833248 /4 01.03.2024/2025 01.03 a 30.03.2025 cNSo

Telma alice da cruz Paiva 57214880 /1 18.03.2023/2024 10.03 a 08.04.2025 dhcrv/crv/gviv
Thiego da conceição Galvão 57227960 /1 03.05.2022/2023 17.03 a 15.04.2025 dhcrv/crv/gviv

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 349/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do requerimento, datado de 
03/02/2025, protocolado sob o nº 2025/2150344,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor BrUNo HENriQUE JoViNo alMEida da SilVa, 
matrícula 57217818/4, Chefe de Grupo, lotado na Chefia de Gabinete, 
quinze (15) dias de fÉriaS, no período de 01.04.2025 a 15.04.2025, refe-
rentes ao exercício 19.10.2023/2024.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 01.04.2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 348/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do requerimento, datado de 
03/02/2025, protocolado sob o nº 2025/2150344,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor BrUNo HENriQUE JoViNo alMEida da SilVa, 
matrícula 57217818/4, Chefe de Grupo, lotado na Chefia de Gabinete, 
quinze (15) dias de fÉriaS, no período de 04.02.2025 a 18.02.2025, refe-
rentes ao exercício 19.10.2023/2024.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 04.02.2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 347/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do requerimento n° 19/2025-Gof-
Tc, datado de 23/01/2025, protocolado sob o nº 2024/2098820,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora KaTY KEiZEr dE liMa liMa, matrícula 57228290 
/1, agente de fiscalização de Trânsito, lotada na Gerência de operações e 
fiscalização de Trânsito da capital, trinta (30) dias de fÉriaS, no período 
de 01.02.2025 a 02.03.2025, referentes ao exercício 20.04.2021/2022.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 01.02.2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 346/2025-DAF/CGP, de 05 de fevereiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de JaNEiro/2025, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão LOTAÇÃO
José carlos ferreira Gui-

marães 57195748 /1 08.04.2023/2024 24.01 a 22.02.2025 alTaMira

Kátia Maria da Silva ferreira 57176550 /1 04.01.2024/2025 30.01 a 28.02.2025 aNaNiNdEUa

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164739
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PORTARIA Nº 345/2025-DG/CGP, de 05/02/2025
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo o estabelecido pela lei 10.781, de 19/11/2024, publicada 
no doE 36.038, de 21/11/2024, que alterou a lei 7.594, de 28/12/2011, 
que dispõe sobre a reorganização do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará e a lei Estadual 7.796, de 14/01/2014, que instituiu o Plano de 
cargos, carreira e remuneração (Pccr) dos Servidores deste departa-
mento de Trânsito;
coNSidEraNdo ainda, a Portaria nº 00531-GS/SEPlad, publicada no 
DOE 36.065, de 12/12/2024, redistribuindo a servidora da Imprensa Ofi-
cial do Estado do Pará –ioE para este departamento,
r E S o l V E:
ENQUadrar a servidora rubenita Helena Pompeu da Trindade, ocupante 
do Cargo de Nível Fundamental Auxiliar Operacional Gráficas “A” (2890), 
matrícula 5110335/1, na Estrutura Salarial do Quadro Suplementar de Ní-
vel fundamental deste departamento, conforme o previsto no art.36-B, da 
lei nº 10.781, de 19/11/2024.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/12/2024.
renata Mirella freitas G. de Souza coelho
diretora Geral.
PORTARIA Nº 344/2025-DG/CGP, de 05/02/2025
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo o estabelecido pela lei 10.781, de 19/11/2024, publicada 
no doE 36.038, de 21/11/2024, que alterou a lei 7.594, de 28/12/2011, 
que dispõe sobre a reorganização do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará e a lei Estadual 7.796, de 14/01/2014, que instituiu o Plano de 
cargos, carreira e remuneração (Pccr) dos Servidores deste departa-
mento de Trânsito;
coNSidEraNdo ainda, a Portaria nº 00539-GS/SEPlad, publicada no 
DOE 36.078, de 23/12/2024, redistribuindo o servidor da Imprensa Oficial 
do Estado do Pará – ioE para este departamento,
r E S o l V E:
ENQUadrar o servidor afonso de ligório Silva da Trindade, ocupante do 
Cargo de Nível Fundamental Auxiliar de Atividades Gráficas (cod. 2873), 
matrícula 5146259/1, na Estrutura Salarial do Quadro Suplementar de Ní-
vel fundamental deste departamento, conforme o previsto no art.36-B, da 
lei nº 10.781, de 19/11/2024.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/12/2024.
renata Mirella freitas G. de Souza coelho
diretora Geral.
PORTARIA Nº 343/2025-DG/CGP, de 05/02/2025
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo o estabelecido pela lei 10.781, de 19/11/2024, publicada 
no doE 36.038, de 21/11/2024, que alterou a lei 7.594, de 28/12/2011, 
que dispõe sobre a reorganização do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará e a lei Estadual 7.796, de 14/01/2014, que instituiu o Plano de 
cargos, carreira e remuneração (Pccr) dos Servidores deste departa-
mento de Trânsito;
coNSidEraNdo ainda, a Portaria nº 00540-GS/SEPlad, publicada no 
doE 36.078, de 23/12/2024, redistribuindo o servidor da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc para este departamento,
r E S o l V E:
ENQUadrar o servidor iValdo rocHa dE SoUSa, ocupante do cargo de 
Nível fundamental auxiliar operacional e Educacional B (cod. 6557), ma-
trícula 57216831/1, na Estrutura Salarial do Quadro Suplementar de Nível 
fundamental deste departamento, conforme o previsto no art.36-B, da lei 
nº 10.781, de 19/11/2024.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/12/2024.
renata Mirella freitas G. de Souza coelho
diretora Geral.

Protocolo: 1164841

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 103/2025/DGP/SEAP Belém, 5 de fevereiro de 2025.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições;
art. 1º coNcEdEr afastamento em gozo de licENÇa PrÊMio, de acordo 
com o art. 72, Xi da lei nº 5.810/94, aos servidores abaixo, conforme 
período determinado:
Nº;NOME;MATRÍCULA;PERÍODO AQUISITIVO;PERÍODO DE GOZO
1;adriaNo fiUZa da crUZ;80845896;15/06/17 a 17/06/20;01/03/25 a 
30/03/25
2;alaN SaNTa roSa da SilVa;5949752;03/08/19 a 01/08/22;15/03/25 
a 13/04/25
3;alESSaNdra BElTrao cEZar;57216524;16/02/15 a 
14/02/18;03/03/25 a 01/04/25
4;aNETE SUElY SilVa dE aNdradE;57202318;03/07/20 a 
02/07/23;03/03/25 a 01/04/25
5;aNGElo MaXiMo SalES da coNcEicao;5954311;17/02/20 a 
15/02/23;01/03/25 a 30/03/25

6;BrUNa caroliNE daS cHaVES da lUZ;5950107;05/08/19 a 
03/08/22;04/03/25 a 02/04/25
7;BrUNo alEX PUGET;5953263;18/12/19 a 17/12/22;06/03/25 a 
04/04/25
8;carloS aNToNio Vidal da SilVa;5925326;12/08/19 a 
11/08/22;15/03/25 a 13/04/25
9;ciNTHia da SilVa SaNToS dE oliVEira;5898646;09/04/12 a 
08/04/2018;10/03/25 a 08/04/25
10;clEBEr fErNaNdES SacraMENTo;5908927;17/02/20 a 
16/02/23;15/03/25 a 13/04/25
11;clEUdilENE SaNToS SilVa;5950093;06/08/19 a 04/08/22;15/03/25 
a 13/04/25
12;EdilENE do carMo MoraES;5949918;05/08/19 a 04/08/22;22/03/25 
a 20/04/25
13;EllEN PriScila doS rEiS fErrEira;5953260;13/01/20 a 
11/01/23;10/03/25 a 08/04/25
14;EVifraN carNEiro MaraNHao;5930472;26/02/20 a 
24/02/23;03/03/25 a 01/04/25
15;faBio JUNior fErrEira doS SaNToS;5954384;13/02/20 a 
11/02/23;02/03/25 a 31/03/25
16;fErNaNdo fErrEira doS SaNToS;5949706;05/08/19 a 
03/08/22;02/03/25 a 30/04/25
17;fraNciSco dE aMoriM GoMES PErEira;5949691;05/08/19 a 
03/08/22;15/03/25 a 13/04/25
18;fraNciSco faGNEr GoUVEia PiNTo;5954139;01/04/21 a 
30/03/24;15/03/25 a 13/04/25
19;GaBriEl MorEira PaNToJa MaMEdi;5949718;26/06/21 a 
24/06/24;15/03/25 a 13/04/25
20;HElcio caSTro doS SaNToS;5954266;17/02/20 a 15/02/23;03/03/25 
a 01/04/25
21;JaKSilEY GoMES PorTEla;5898668;05/04/18 a 03/04/21;03/03/25 
a 01/04/25
22;JaMilE MENEZES PiNa;57213686;05/02/12 a 04/02/15;05/03/25 a 
03/04/25
23;JaNiclEi da SilVa MarQUES;5952377;20/12/19 a 19/12/22;03/03/25 
a 01/04/25
24;JESSica lariSSa carValHo MoraES;5952322;19/12/19 a 
18/12/22;03/03/25 a 01/04/25
25;JESSYca ElaiNE GoNcalVES da SilVa;5953042;11/12/19 a 
10/12/22;03/03/25 a 01/04/25
26;JoSE carloS MaToS loPES;57202972;06/08/19 a 05/08/22;15/03/25 
a 13/04/25
27;lUciaNa loBaTo GENTil SaMPaio;5952489;18/12/19 a 
16/12/22;06/03/25 a 04/04/25
28;lUSValdo MalcHEr da SilVa;57202248;08/08/17 a 
07/08/20;04/03/25 a 02/04/25
29;Mara aNdrEa GENU BriTo MElo;5896361;20/12/17 a 
18/12/20;04/03/25 a 02/04/25
30;Marcio aUrElio TaPaJoS araUJo;57211183;16/01/15 a 
14/01/18;03/03/25 a 01/04/25
31;MarloN caSTro doS SaNToS;5954386;26/02/20 a 
24/02/23;15/03/25 a 13/04/25
32;MoacYr dE MEdEiroS liMa NETo;5954409;14/02/20 a 
13/02/23;15/03/25 a 13/04/25
33;PaUla EloarTE dE oliVEira BElo;5954263;26/02/20 a 
25/02/23;01/03/25 a 30/03/25
34;PEdro PaUlo SaNToS dE SoUSa;7565461;22/03/21 a 
21/03/24;15/03/25 a 13/04/25
35;raPHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira;5949461;29/07/19 a 
27/07/22;15/03/25 a 13/04/25
36;roNY dE NaZarE fErNaNdES dE aViZ;5954247;12/05/21 a 
10/05/24;15/03/25 a 13/04/25
37;roSaNGEla criSTiNa do carMo da coSTa;57212530;19/12/19 a 
18/12/22;03/03/25 a 01/04/25
38;roSEMarY PaMPloNa MiraNda;57198141;24/06/20 a 
23/06/23;10/03/25 a 08/04/25
39;SaNdro alVES MarQUES;54194038;14/01/20 a 13/01/23;03/03/25 
a 01/04/25
40;SHirlEY aliNE oliVEira SilVa;5952429;11/12/19 a 
09/12/22;06/03/25 a 04/04/25
41;SolaNGE do Socorro da SilVa doS SaNToS;5496560;18/02/18 a 
16/02/21;15/03/25 a 13/04/25
42;ToNY EdUardo da SilVa filHo;5954340;17/02/20 a 
15/02/23;14/03/25 a 12/03/25
43;ValBEr cEZar rodriGUES Maria;5950154;05/08/19 a 
04/08/22;03/03/25 a 01/04/25
44;ValEria SaNToS da SilVa;5952379;13/12/19 a 11/12/22;17/03/25 
a 15/04/25
45;WaNda oliVEira Bordallo;5952726;11/12/19 a 09/12/22;03/03/25 
a 01/04/25
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164533

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 29/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
 o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
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rESolVE:
art. 1º. dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de custódia e reinserção Santa izabel iii (Ucr Santa izabel iii).
PrESidENTE: GlEdSoN TraJaNo lEal dE liMa– diretor
VicE-PrESidENTE: dENY aMaro da GaMa- coordenador administrativo
MEMBro: clEiToN MacHado da SilVa – coordenador de segurança
MEMBro: aliNE SaBriNa PaZ dE araÚJo dE SoUSa – assistente social
MEMBro: Maira araUJo oliVEira – assistente social
MEMBro: caroliNa riBEiro da SilVa- Psicóloga
MEMBro: daNYElla BarrETo corrÊa BarrEiroS- Psicóloga
MEMBro: aNdErSoN roBErTo MElo dE caSTro- Psicólogo
SEcrETário: lEaNdro dE oliVEira SoUZa- Supervisor de Serviços Téc-
nicos Penitenciários de controle de Prontuários
SEcrETária: dEBora daYaNa da coSTa MENEZES- assistente adminis-
trativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1164595
PORTARIA Nº 27/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
 o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
rESolVE:
art. 1º. dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de custódia e reinserção de Marituba ii (Ucr Marituba ii).
PrESidENTE: MarcElo PErEira dE HolaNda – diretor
MEMBro: fErNaNdo aUGUSTo MarTiNS loPES filHo- coordenador ad-
ministrativo
MEMBro: irENilda BorGES GoNÇalVES – assistente social
MEMBro: MarcoS PaUlo GoNÇalVES NoroNHa- Terapeuta ocupacional
MEMBro: NaYara KaroliNE SaloMÃo MoNTENEGro SoUZa – Psicóloga
MEMBro: rafaEllY criSTiNa SaNToS da SilVa – Psicóloga
MEMBro: SilVia MiraNda cHaVES fiGUEirEdo- assistente social
MEMBro: ValErio MarcoS da SilVa BorGES – Gerente de segurança
SEcrETária: ElaiNE ModESTo fEliX dE oliVEira – chefe de prontuário
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1164596
PORTARIA Nº 28/2025 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
 o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
rESolVE:
art. 1º. dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de custódia e reinserção de ananindeua (Ucr ananindeua).
PrESidENTE: alEXaNdrE NaSciMENTo MacHado– diretor
VicE-PrESidENTE: SaBiNo PiMENTEl E SilVa- coord. administrativo
MEMBro: clEBSoN JUNior PiMENTEl GoMES – coordenador de segu-
rança
MEMBro: ariaNE TaVarES BENTES – Psicóloga
MEMBro: aliNE ValÉria da SilVa PErEira – Psicóloga
MEMBro: aNdra dE NaZarETH NaVarro doS SaNToS- assistente social
MEMBro: NilSa do Socorro PiMENTa lEao- assistente social
MEMBro: aNdrEZa rodriGUES caBral crUZ- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1164597

.

.

ERRATA
.

Belém, 04 de fevereiro de 2025.
ERRATA DA PORTARIA Nº 1534/2024-CGP/SEAP, DE 19/11/2024, 
PUBLICADA NO DOE Nº 36.040, DE 22/11/2024, rEfErENTE a 
ProrroGaÇÃo da SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa iNVESTiGaTiVa Nº 
8032/2024-cGP/SEaP.
ONDE SE LÊ: “[...] SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa iNVESTiGaTiVa Nº 
8032/2024-cGP/SEaP”.

LEIA-SE: “SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa iNVESTiGaTiVa nº 8132/2024-
cGP/SEaP”.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164562
ERRATA DE PORTARIA
PORTARIA N° 1055/2024/DGP/SEAP, publicada no DOE n° 36.081 
de 27/12/2024, Protocolo n° 1154964.
Onde se lê: no período de 02/01/2025 a 30/01/2025;
Leia-se: no período de 02/01/2025 a 31/01/2025.

Protocolo: 1164526

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 00280/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
o SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria N° 242/2024 GaB/
SEaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doE n° 36.015, de 
31/10/2024.
rESolVE:
i - aUToriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MaraBá/Pa; no período de 26/01/2025 a 29/01/2025;

Servidor Cargo Lotação
MoNica da SilVa BaTiSTa

Matrícula: 5427185
aSSiSTENTE adMiNiS-

TraTiVo coordENadoria dE ProdUÇÃo

dEBora da coSTa rodriGUES
Matrícula: 5980648

TEcNico EM SEGUraN-
ca do TraBalHo dirEToria dE TraBalHo E ProdUÇÃo

alTHiErES BarBoSa dE SoUZa
Matrícula: 5922801

GErENTE adMiNiS-
TraTiVo dirEToria dE TraBalHo E ProdUÇÃo

ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia 
)diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga por 
servidor de r$ 864,75, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdrÉ coNcEiÇÃo MaUÉS

Protocolo: 1164699
PORTARIA Nº: 00064/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
o SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria N° 242/2024 GaB/
SEaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doE n° 36.015, de 
31/10/2024.
rESolVE:
i - aUToriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SaNTarÉM/Pa; no período de 13/01/2025 a 22/01/2025;

Servidor Cargo Lotação
aNToNio roBErTo oliVEira raBElo

Matrícula: 5949775 Policial PENal GrUPaMENTo dE BUSca E rEcaPTUra

daNiEl PoNTES liMa
Matrícula: 5954220 Policial PENal GrUPaMENTo dE BUSca E rEcaPTUra

MicHEllE SoUSa NaSciMENTo
Matrícula: 5972833 Policial PENal GrUPaMENTo dE BUSca E rEcaPTUra

raiMUNdo laUriNdo SaNTaNa
Matrícula: 5950012 Policial PENal GrUPaMENTo dE BUSca E rEcaPTUra

ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 9 e ½ (nove e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 2.347,17, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdrÉ coNcEiÇÃo MaUÉS

Protocolo: 1164700
PORTARIA Nº: 00387/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
o SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria N° 242/2024 GaB/
SEaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doE n° 36.015, de 
31/10/2024.
rESolVE:
i - aUToriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de aBaETETUBa/Pa; no período de 06/02/2025 a 21/02/2025;

Servidor Cargo Lotação
MarcoS aNdrE do laGo frEiTaS

Matrícula: 57926301 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

laUro da PaiXao cordEiro
Matrícula: 5785154 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

JorGE lUiZ MoNTEiro dE SoUSa
Matrícula: 57222568 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

PHiliPi BErNardo PErEira dE 
SoUZa

Matrícula: 57221570
Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

daVid dE araUJo Pardal
Matrícula: 57232761 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

JESSica EMY PiNHEiro da SilVa
Matrícula: 4219689 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária
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EldEr faBio oliVEira da SilVa
Matrícula: 5910568 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

JorGE fEliPE da SilVa liMa
Matrícula: 6401661 Policial MiliTar coMaNdo dE oPEraÇÕES PENiTENciária

ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 15 e ½ (quinze e 
meia )diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 3.829,59, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdrÉ coNcEiÇÃo MaUÉS

Protocolo: 1164702
PORTARIA Nº: 06639/2024/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
o SEcrETario adJUNTo dE GESTao adMiNiSTraTiVa, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria N° 242/2024 GaB/
SEaP/Pa, de 30 de outubro de 2024, publicado no doE n° 36.015, de 
31/10/2024.
rESolVE:
i - aUToriZar o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de TUcUrUÍ/Pa; no período de 01/01/2025 a 02/01/2025;

Servidor Cargo Lotação
aNToNio ToME NUNES SoUSa

Matrícula: 5942642 Policial PENal cENTral iNTEGrada dE MoNiToraMENTo ElETrÔ-
Nico - MaraBá

fErNaNdo GoNcalVES dE alMEida
Matrícula: 5949653 Policial PENal cENTral iNTEGrada dE MoNiToraMENTo ElETrÔ-

Nico - MaraBá
roBErTo WilliaM fErrEira lEiTE

Matrícula: 57221254 Policial PENal cENTral iNTEGrada dE MoNiToraMENTo ElETrÔ-
Nico - MaraBá

WlladSoN icaro dE SoUSa BiaVa
Matrícula: 5937454 Policial PENal cENTral iNTEGrada dE MoNiToraMENTo ElETrÔ-

Nico - MaraBá

ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item i.
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: lUiZ aNdrÉ coNcEiÇÃo MaUÉS

Protocolo: 1164697

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 68/2025/DGP/SEAP
Belém, 27 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela PorTaria Nº 162/2024/GaB/SEaP, de 23/7/2024;
resolve:
art. 1º conceder aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a se-
rem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NoME; MaTrÍcUla; EXErcÍcio; GoZo
1; aBilio TaVarES fErrEira foNSEca; 5431212; 2025; 17.03.25 a 
15.04.25 / 2; adaMir caMPoS rodriGUES JUNior; 5952434; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 3; adriaNa do Socorro coSTa TaVarES; 
54181682; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 4; adriaNo SilVa BENTo; 
5972749; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 5; alacid aUGUSTo cordoVil 
ViaNa; 5062160; 2025; 01.03.25 a 30.03.25 / 6; alaN SaNToS PacHE-
co; 5949748; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 7; alBaNiZa alMEida dE 
MaToS SaNToS; 5952592; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 8; alEXaNdrE 
da coSTa SilVa; 5954019; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 9; alEXaNdrE 
MarlEN MoNTEiro SoUSa; 5954237; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 10; 
alEXaNdrE roGErio PEdroSo riBEiro; 5950121; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 11; alEXaNdrE WErNEK VariS MoNTEiro; 5973177; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 12; alicE doS SaNToS MacHado; 5953957; 
2025; 10.03.25 a 08.04.25 / 13; allaN KEPlEr MoNTEiro SaNToS; 
5975669; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 14; allaN liMa riBEiro; 
5970918; 2025; 17.03.25 a 15.04.25 / 15; aNa lUcia roSa MaTa; 
5953937; 2025; 01.03.25 a 30.03.25 / 16; aNa Maria dE oliVEira Mo-
rEira; 5972617; 2024; 14.03.25 a 12.04.25 / 17; aNdErSoN PEiXoTo 
da coSTa; 5942958; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 18; aNdrE dE carVa-
lHo GoMES; 5934172; 2025; 17.03.25 a 15.04.25 / 19; aNdrEia MoN-
TEiro fErrEira liMa; 5924037; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 20; aN-
drESoN carNEiro da SilVa; 8400859; 2025; 06.03.25 a 04.04.25 / 21; 
aNdrESSa dE oliVEira SilVa; 5976818; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 
22; aNdrEY MicHEl SoarES alVES; 5975563; 2024; 17.03.25 a 15.04.25 
/ 23; aNToNia caValcaNTE NoBrEGa SilVa; 54181745; 2024; 03.03.25 
a 01.04.25 / 24; aNToNio coNcEicao MacHado filHo; 5954373; 2025; 
01.03.25 a 30.03.25 / 25; aNToNio da coNcEicao dE oliVEira; 
5949788; 2024; 14.03.25 a 12.04.25 / 26; aNToNio fraNciSco do NaS-
ciMENTo filHo; 5970440; 2025; 16.03.25 a 14.04.25 / 27; aNToNio 
WaGNEr carValHo dE Sa; 5954203; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 28; 
arTHUr cUNHa ViEira; 7565647; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 29; 
aTHoS THiaGo SoUZa SilVa; 5954224; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 30; 
aUGUSTo cÉSar SilVa SaliNa; 5974868; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 
31; BENEdiTo faGNEr SilVa doS SaNToS; 57203966; 2024; 05.03.25 a 
03.04.25 / 32; BETaNia dE oliVEira SoarES; 5954238; 2025; 15.03.25 
a 13.04.25 / 33; BrUNa JaQUEliNE liMa JaTi; 5952402; 2024; 03.03.25 
a 01.04.25 / 34; BrUNo SaNToS doS rEiS; 8034238; 2024; 17.03.25 a 
15.04.25 / 35; BrUNo doS aNJoS SilVa; 5897242; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 36; BrUNo SoarES dE liMa; 5952785; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 37; caMila carValHo TorrES; 5970350; 2025; 16.03.25 a 

14.04.25 / 38; cariValdo liMa da lUZ; 5816416; 2025; 03.03.25 a 
01.04.25 / 39; carloS aUGUSTo da SilVa SaNToS; 5942248; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 40; carloS aUGUSTo fErrEira coSTa; 57211930; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 41; carloS MacHado da aNUNciacao 
NETo; 5947727; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 42; carloS roGErio da 
SilVa caBral; 5950098; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 43; caroliNE ro-
cHa da SilVa; 5947910; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 44; caSSio alVES 
dE araUJo; 55208642; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 45; caSSio SEPUr-
dio da SilVa; 5954097; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 46; cHarlES da 
PaiXao PErEira; 57211747; 2025; 05.03.25 a 03.04.25 / 47; cicEro 
GoMES da roSa NETo; 55209279; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 48; 
claUdia rEGiNa TaVarES GoMES; 5952419; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 
/ 49; claUdio NaSciMENTo carValHo; 5954296; 2025; 03.03.25 a 
01.04.25 / 50; claUdio TiEGo MiraNda loPES; 57202192; 2024; 
06.03.25 a 04.04.25 / 51; clEBSoN da coNcEicao SaNToS; 5935525; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 52; clENES rodriGUES BarBoSa PErEira; 
57211501; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 53; clEoNEidE dE liMa lUcaS; 
73504110; 2025; 01.03.25 a 30.03.25 / 54; clEYToN cardoSo; 
5972698; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 55; coSME ZacariaS riBEiro dE 
liMa; 57193026; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 56; daNiEl PoNTES liMa; 
5954220; 2024; 14.03.25 a 12.04.25 / 57; daNiEl SoUZa da SilVa; 
5954213; 2025; 13.03.25 a 11.04.25 / 58; daNilo NaSciMENTo cola-
rES; 54196363; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 59; dEBora da SilVa 
cUENTro; 5909858; 2023; 10.03.25 a 08.04.25 / 60; dEidiVaN SaNToS 
dE aGUiar; 54188654; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 61; doNiZEdEcK 
cardoSo dE MiraNda; 5898642; 2025; 16.03.25 a 14.04.25 / 62; dUl-
cilENE SilVa doS SaNToS; 5952778; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 63; 
EdiNEia daS GracaS do EGiTo coSTa BENJaMiN; 57191171; 2023; 
03.03.25 a 01.04.25 / 64; Eladio alMEida dE SoUZa NETo; 55208651; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 65; EldEr aUGUSTo SaNToS GUErrEiro; 
5954127; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 66; EliaNE NaSciMENTo dE SoU-
Za; 8400550; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 67; EliEl dE PaUla Varao; 
5949899; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 68; EliElSoN MarTiNS GoMES da 
coNcEicao; 55208652; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 69; EliENE SaNToS 
da SilVa; 5928979; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 70; EliESE BarBoSa 
ViEira; 54188607; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 71; EliEZEr da PUrifi-
cacao aZariaS; 8014268; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 72; EliSaBETH 
ViEira SilVa; 5954277; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 73; EliSaNGEla 
BriTo dE alMEida; 57213310; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 74; EliSaN-
GEla dE faTiMa SodrE ValE; 57173554; 2024; 06.03.25 a 04.04.25 / 
75; EliToN GoNcalVES liMa; 5933744; 2025; 17.03.25 a 15.04.25 / 76; 
ElToN lUiS doS SaNToS SilVa; 54182146; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 
77; EricliS GaBriEl cUNHa SilVa MoraiS; 5946996; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 78; EriValdo dE liMa BorGES; 5970593; 2024; 15.03.25 a 
13.04.25 / 79; ErloN da coSTa PiNHEiro; 5954341; 2025; 14.03.25 a 
12.04.25 / 80; ErlYc fErrEira dE aViZ; 57201912; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 81; ESlaiNE alVES alMEida; 5949931; 2023; 01.03.25 a 
30.03.25 / 82; faBiaNo lUiS dE SoUSa raMoS; 5940850; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 83; faBio BraGa da SilVa; 57175022; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 84; faBio daMaScENo QUadroS; 5954344; 
2025; 17.03.25 a 15.04.25 / 85; faBricia do Socorro da SilVa MoU-
ra; 5954382; 2025; 13.03.25 a 11.04.25 / 86; faBricia MarTiNS Bar-
BoSa MorEira; 5899475; 2024; 13.03.25 a 11.04.25 / 87; faBricio da 
SilVa MacHado; 5950147; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 88; faGNEr dE 
SoUZa NaZarENo; 5971140; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 89; fErNaN-
do dE alMEida GUiMaraES; 5954397; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 90; 
fErNaNdo JorGE doS SaNToS alMEida JUNior; 5949645; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 91; fraNciNaldo daS cHaGaS BaTiSTa; 5975231; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 92; fraNciSco carloS GoMES da coSTa; 
54183011; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 93; fraNciSco fErrEira da 
SilVa filHo; 5954144; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 94; fraNciSco 
MENdoNca dE frEiTaS; 5815355; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 95; 
fraNciSco rEGiNaldo PErEira doS SaNToS; 5931400; 2025; 15.03.25 
a 13.04.25 / 96; fraNciSco rENaTo coSTa; 5954160; 2025; 02.03.25 a 
31.03.25 / 97; GaBriEl alEXaNdrE dE SoUSa aBrEU; 55209591; 2024; 
10.03.25 a 08.04.25 / 98; GENiValdo dE MElo da SilVa; 5952776; 
2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 99; GEoVaNE doS SaNToS fErNaNdES; 
5933424; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 100; GEoVaNE SilVa aroUcHE; 
5970669; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 101; GilBErTo JoSE BElEM Jo-
Mar; 5954051; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 102; GilSoN TraVaSSo da 
SilVa; 57192423; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 103; GlEiSSoN doS SaN-
ToS SilVa; 5954415; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 104; GUSTaVo doU-
GlaS da SilVa MoTa; 5975712; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 105; Ha-
roldo SaNToS cHaVES; 5831245; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 106; 
HElio rUBENS carNEiro BarroSo; 5923868; 2025; 14.03.25 a 
12.04.25 / 107; HiNGlia MoUra raBElo; 5952383; 2024; 10.03.25 a 
08.04.25 / 108; iGor dE araUJo TEiXEira; 5934657; 2024; 15.03.25 a 
13.04.25 / 109; ilKa dE NaZarE dE PaUla SodrE; 5953261; 2025; 
01.03.25 a 30.03.25 / 110; iValdo PiNHEiro rodriGUES; 5958714; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 111; JacoB EriMar lUcENa doS SaNToS 
JUNior; 5949839; 2024; 12.03.25 a 10.04.25 / 112; JailToN da SilVa 
cHaVES; 5952546; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 113; Jairo da coSTa 
alVES; 5915776; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 114; JaMilE SaNToS lo-
PES; 5973202; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 115; JEfErSoN doS SaNToS 
SaNTaNa; 55208673; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 116; JEilSoN Mar-
coS dE oliVEira; 5953906; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 117; JHoNaTaS 
BrENo GoMES doS SaNToS; 5970513; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 118; 
JHoNaTTaN SaNToS VarGENS; 5946705; 2024; 11.03.25 a 09.04.25 / 
119; JHoNNY fErrEira liMa; 5963246; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 
120; Joao daMaScENo loPES NETTo; 5949880; 2023; 17.03.25 a 
15.04.25 / 121; Joao GUalBErTo dE BarroS NETo; 54196808; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 122; Joao MarcoS SoUSa da SilVa JUNior; 
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57231002; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 123; JoaQUiNa BriTo doS SaN-
ToS; 5266343; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 124; JociNEidE rodriGUES 
SoUZa; 54196444; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 125; JoHNNaTaH car-
doSo dE SoUSa; 5980569; 2025; 11.03.25 a 09.04.25 / 126; JoilSoN 
alVES SilVa; 55209597; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 127; JoNaTa 
WilliaN doS SaNToS TorrES; 5952960; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 
128; JoNiEl araUJo NoroNHa; 5949871; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 
129; JoNildo SoUSa oliVEira; 57210960; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 
130; JorGE lUiZ MoNTEiro dE aVElar; 57201837; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 131; JoSE afoNSo SilVa oliVEira; 5954191; 2024; 15.03.25 
a 13.04.25 / 132; JoSE alaM PErEira da SilVa; 57213768; 2025; 
03.03.25 a 01.04.25 / 133; JoSE aNToNio fUrTado doS SaNToS; 
57214843; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 134; JoSE ariMaTEia MarTiNS 
do NaSciMENTo; 5974953; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 135; JoSE aU-
GUSTo doS SaNToS SalES; 5589134; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 136; 
JoSE BENEVidES da SilVa JUNior; 5970700; 2025; 16.03.25 a 14.04.25 
/ 137; JoSE dEclaUdio doS SaNToS; 5954413; 2025; 03.03.25 a 
01.04.25 / 138; JoSE EdMilSoN aMaral dE SoUZa; 57192297; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 139; JoSE Maria SilVa MoraES; 57207470; 2024; 
15.03.25 a 13.04.25 / 140; JoSE MiGUEl MoUra dE SoUZa; 5451272; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 141; JoSE raBElo loPES; 40762; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 142; JoSE WElHiNGToN coElHo PaES; 5816386; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 143; JoSiclEY NUNES loPES; 57231779; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 144; JoSSYEl MaYclEY SiQUEira BraN-
dao; 5973059; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 145; JoSUE ViNHolTE 
GalUcio; 5923349; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 146; JUlia MaGalHaES 
dE oliVEira; 5952487; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 147; JUliaNE Gaia 
Baia; 5905003; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 148; Karla criSTiaNNE 
rodriGUES aZEVEdo; 57192234; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 149; KlE-
VErSoN SoarES SilVa; 5926284; 2025; 12.03.25 a 10.04.25 / 150; 
laUENio GoMES dE liMa; 5919721; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 151; 
laUriaNE MarQUES fErrEira; 5956378; 2025; 12.03.25 a 10.04.25 / 
152; laYaNa aZEVEdo doS SaNToS; 5952478; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 153; lEaNdro MorEira dE araUJo; 5950077; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 154; lEoclEidE da SilVa corrEia; 5932625; 
2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 155; lEoNYldo dE SoUSa rEiS; 5953839; 
2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 156; lidiaNE oliVEira MaToS; 57210879; 
2025; 17.03.25 a 15.04.25 / 157; liliaNE dE carValHo MarTiNS; 
5957818; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 158; lUaN alBErY aSSUNcao 
foNSEca; 5953840; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 159; lUcaS friaS 
MarTiNS caraciolo; 5963134; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 160; lUcaS 
oliVEira cHaVES; 5972702; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 161; lUciaNo 
cardoSo NoGUEira; 54196508; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 162; lU-
ciaNo SilVa doS SaNToS; 5954131; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 163; 
lUciaNo SilVa fiGUEirEdo SaNToS; 5970784; 2025; 17.03.25 a 
15.04.25 / 164; lUcilENE rodriGUES dE aBrEU; 5952411; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 165; lUiZ HENriQUE SaraiVa dE alENcar car-
ValHo; 5950041; 2023; 01.03.25 a 30.03.25 / 166; MaciEl dE aBrEU 
SaNToS; 5953843; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 167; MadSoN aNdrE 
BarBoSa doS SaNToS; 5953844; 2025; 05.03.25 a 03.04.25 / 168; Ma-
NoEl aUGUSTo foNSEca fErrEira; 54180745; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 169; MaNoEl JorGE SaNToS da coNcEicao; 7565545; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 170; MaNoEl QUErToM alVES da SilVa; 
5953893; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 171; MaNoEl riBaMar BarroS 
dE SoUZa; 5830885; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 172; MaNUEla car-
NEiro dE MoraES; 57173687; 2025; 06.03.25 a 04.04.25 / 173; Ma-
NUEllE iNEZ BorGES SoUZa; 5899292; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 
174; MarcElo filGUEira JardiM; 5952380; 2024; 05.03.25 a 03.04.25 
/ 175; MarcElo MEdEiroS MacEdo; 6401357; 2024; 15.03.25 a 
13.04.25 / 176; Marcia do Socorro PiNHEiro da SilVa; 55209245; 
2023; 01.03.25 a 30.03.25 / 177; Marcia QUEiroZ caValcaNTE; 
5954290; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 178; Marcio dE QUEiroS PaES; 
54194949; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 179; Marcio lUiZ PiNHEiro 
GoMES; 5949476; 2023; 15.03.25 a 13.04.25 / 180; Marcio roBErTo 
MUNiZ TEiXEira; 5975070; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 181; MarcoS 
faBricio BErNardES lEMoS; 5973116; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 
182; MarcoS oTaVio araUJo SErra; 5954321; 2025; 15.03.25 a 
13.04.25 / 183; MarcoS rENaN da foNSEca BarroS; 5954312; 2024; 
15.03.25 a 13.04.25 / 184; MarcoS roBErTo liMa da SilVa; 5946752; 
2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 185; MarcUS ViNiciUS dE SoUZa NoBrE; 
5950068; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 186; Maria aUXiliadora PaNTo-
Ja do carMo; 8400692; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 187; Maria dE 
BElEM PiNHEiro dE alMEida; 5417112; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 
188; Maria do Socorro rocHa SilVa; 57213751; 2025; 03.03.25 a 
01.04.25 / 189; Maria doroTEia MacHado dE PaiVa; 5953048; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 190; Maria GraciNETE carValHo GoNcalVES; 
54196418; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 191; Maria MarcilENE oliVEi-
ra doS SaNToS; 5976295; 2024; 17.03.25 a 15.04.25 / 192; MarialiNa 
MorEira PiNTo; 5952919; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 193; MariSa 
SiMoES carValHEira; 5954152; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 194; Ma-
TEUS GoMES da SilVa; 5954073; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 195; Ma-
THEUS coSTa SilVa; 5975111; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 196; Ma-
THEUS ViNiciUS dE oliVEira da SilVa; 55208730; 2024; 15.03.25 a 
13.04.25 / 197; MaUro PEdro alVES; 5954391; 2024; 15.03.25 a 
13.04.25 / 198; MaZaK SoUZa dE oliVEira; 5954435; 2025; 03.03.25 a 
01.04.25 / 199; MicHEl WaGNEr dE SoUZa MaToS; 54190655; 2024; 
01.03.25 a 30.03.25 / 200; MicHElE coSTa doS SaNToS; 5938818; 
2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 201; MoiSES rodriGUES dE SoUZa filHo; 
5954437; 2025; 01.03.25 a 30.03.25 / 202; MoiSES SilVa liMa; 
5954310; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 203; NadSoN fErNaNdo Mar-
TiNS SilVa; 5954621; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 204; Naiara Socor-
ro rodriGUES diaS; 5970566; 2025; 16.03.25 a 14.04.25 / 205; NaYa-

ra KaroliNE SaloMao MoNTENEGro SoUZa; 5952460; 2024; 03.03.25 
a 01.04.25 / 206; NEYla caroliNE BaliEiro do NaSciMENTo; 5976316; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 207; NicHolaS fErNaNdES dE MENEZES; 
5972938; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 208; NilToN carloS SErGio 
rEiS; 57210686; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 209; ocilENE PiNTo dE 
MiraNda; 5109019; 2024; 05.03.25 a 03.04.25 / 210; odiGlEiSSoN 
fEiToSa cardoSo; 5954235; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 211; odilE-
No raiol alMEida; 5926636; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 212; oriVal-
da oliVEira MoNTEiro; 54188813; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 213; 
oSEaS GoMES da coSTa; 5957690; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 214; 
oSValdo odiMar fErrEira GEMaQUE JUNior; 54181437; 2024; 
15.03.25 a 13.04.25 / 215; PaBlo GUSTaVo PiNTo da SilVa; 5954256; 
2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 216; PaUla KaroliNa GoNcalVES Gaia; 
5942895; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 217; PaUlo loESTE liMa araUJo; 
5937782; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 218; PaUlo SErGio MiKocZaK; 
5978904; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 219; PEdro HENriQUE liMa Gra-
ciaNo; 5970858; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 220; rafaEl ViNaGrE 
SidoNio; 5950004; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 221; raiMUNdo NoNa-
To BEZErra JUNior; 5724724; 2025; 06.03.25 a 04.04.25 / 222; ra-
PHaEl BrUNo JardiM Maia; 5953888; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 223; 
rEGiaNE PaBla liMa NoGUEira; 57213892; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 
/ 224; rEGiNa cElia GoMES dE SoUZa; 57198826; 2024; 19.03.25 a 
17.04.25 / 225; rEiNaldo dE alMEida MacHado; 5938797; 2024; 
15.03.25 a 13.04.25 / 226; rENaTa PiMENTEl carValHo; 5967775; 
2025; 06.03.25 a 04.04.25 / 227; ricHard PHElliPE SilVa SaNToS; 
5973389; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 228; roBErTo alEXaNdrE foN-
TES TaVarES; 5953990; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 229; roBErTo aN-
ToNio da SilVa; 5936590; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 230; rodriGo 
MoraES dE QUEiroZ; 5954100; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 231; ro-
Naldo dE SoUZa fiGUEiro; 57210842; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 
232; roSaNa da SilVa rodriGUES; 57175016; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 233; roSEaNE coSTa doS SaNToS; 5952779; 2024; 03.03.25 
a 01.04.25 / 234; roUWlaNdEMBErG loBaTo da SilVa; 5923495; 
2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 235; rUaN oliVEira dE aViZ; 5950174; 
2023; 17.03.25 a 15.04.25 / 236; rUi SErGio SoUZa riBEiro; 
57210788; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 237; rUTE aMaral da SilVa; 
5976357; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 238; SaMUEl riBEiro dE SoUZa; 
5979624; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 239; SEBaSTiao fariaS dE oli-
VEira; 54196121; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 240; SEBaSTiao SilVa 
da coSTa; 5954388; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 241; SErGio cHaVES 
dE frEiTaS fidEliS; 5938088; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 242; SHEr-
dElEi JoSE MoraES da coSTa; 5954275; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 
243; SilaS GalVÃo dE SoUSa; 5971083; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 
244; SilVio roBErTo alVES dE liMa; 57213781; 2025; 06.03.25 a 
04.04.25 / 245; SirlEY WEdEr BarBoSa dUarTE; 5950164; 2024; 
15.03.25 a 13.04.25 / 246; Soraia SUEllEN MarQUES da SilVa; 
54191991; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 / 247; SUZaN THaiS MENdES 
MarTiNS; 54195273; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 248; TarciSio Jar-
diM TSUJi; 5921309; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 249; TaTYlENE do 
Socorro caMPoS frEirE MorEira; 5904672; 2025; 15.03.25 a 
13.04.25 / 250; TaYNara riBEiro ViaNa; 5928678; 2024; 03.03.25 a 
01.04.25 / 251; TErESiNHa Maria dE JESUS da SilVa SaNToS; 5544262; 
2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 252; THaÍS MicHEllY MoNTEiro rodri-
GUES; 5970376; 2025; 16.03.25 a 14.04.25 / 253; THaMiriS HENriQUES 
SaNToS; 5977085; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 254; THiaGo caNTao 
PENa; 57212285; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 255; THiaGo fraNca da 
SilVa; 5937510; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 256; THiaGo liMa GUEr-
rEiro; 5950165; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 257; THiaGo VicTor da 
SilVa cHaGaS; 5914015; 2024; 06.03.25 a 04.04.25 / 258; UBiraTaN 
SilVa lEal; 5954329; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 259; ValdiNEi ro-
driGUES aNdradE; 57175803; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 260; Valdi-
NEia aZEVEdo doS PaSSoS; 5934622; 2025; 15.03.25 a 13.04.25 / 261; 
ValTEr GUiMaraES iGrEJa JUNior; 5755000; 2023; 03.03.25 a 01.04.25 
/ 262; VaNdra caBral GEMaQUE; 54196383; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 
/ 263; VEra crUZ EVaNGEliSTa; 57191973; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 
/ 264; ViNiciUS EMaNUEl dE SoUZa PErEira; 5973271; 2024; 03.03.25 
a 01.04.25 / 265; ViViaNE GraciElE BraaTZ PEdroSo; 5952432; 2024; 
03.03.25 a 01.04.25 / 266; WaKcilaN SoarES doS rEiS; 5956753; 
2024; 06.03.25 a 04.04.25 / 267; WaldiclEY aMaral dE aGUiar; 
54196378; 2025; 03.03.25 a 01.04.25 / 268; WaNdErclEY araUJo dE 
oliVEira; 5901415; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 269; WEMErSoN dE 
liMa cardoSo; 55209416; 2024; 03.03.25 a 01.04.25 / 270; WENdEl 
rodriGUES da SilVa; 5954390; 2024; 01.03.25 a 30.03.25 / 271; WES-
lEY GUNNar lEiTE dE SoUSa; 5949919; 2024; 15.03.25 a 13.04.25 / 
272; WladiMilSoN da SilVa MoTa; 5924571; 2024; 17.03.25 a 15.04.25 
/ 273; WYldEr MorEira NoGUEira; 5970489; 2025; 15.03.25 a 
13.04.25.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164707

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 099/2025-DGP/SEAP Belém, 05 de fevereiro de 
2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
JHoNNY GoNÇalVES do NaSciMENTo, (mat. 5972852/1), Policial Penal, 
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no período de 30/01/2025 a 18/02/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 30 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164527
PORTARIA Nº 100/2025-DGP/SEAP Belém, 05 de fevereiro de 
2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
claUdoMiro MarQUES dE SoUZa JUNior, (mat. 5906498/2), Policial 
Penal, no período de 01/02/2025 a 20/02/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164528
PORTARIA Nº 102/2025-DGP/SEAP Belém, 05 de fevereiro de 
2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
MarcElo fraNciSco da SilVa, (mat. 5954174/1), Policial Penal, no pe-
ríodo de 31/01/2025 a 19/02/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 31 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164531
PORTARIA Nº 101/2025-DGP/SEAP Belém, 05 de fevereiro de 
2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
JEffErSoN doS PaSSoS MaToS, (mat. 5970817/1), Policial Penal, no pe-
ríodo de 31/01/2025 a 19/02/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 31 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164530
PORTARIA Nº 0240/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0153/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1629/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7895/2023 -cGP/SEaP;
-1629/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7924/2024 -cGP/SEaP;
-1629/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7929/2024 -cGP/SEaP;
-1629/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8002/2024 -cGP/SEaP;
-1629/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8008/2024 -cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164565
PORTARIA Nº 0256/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 

Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0169/2024-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1627/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8071/2024 -cGP/SEaP;
-1627/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8085/2024 -cGP/SEaP;
-1627/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8136/2024 -cGP/SEaP;
-1627/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8139/2024 -cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164570
PORTARIA Nº 0255/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0168/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1591/2024-cGP/SEaP, de 12/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8033/2024 -cGP/SEaP;
-1591/2024-cGP/SEaP, de 12/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8035/2024 -cGP/SEaP;
-1591/2024-cGP/SEaP, de 12/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8036/2024 -cGP/SEaP;
-1591/2024-cGP/SEaP, de 12/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8061/2024 -cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164567
PORTARIA Nº 0258/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0172/2024-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
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rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1625/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8149/2024 -cGP/SEaP;
-1625/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8150/2024 -cGP/SEaP;
-1625/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8153/2024 -cGP/SEaP;
-1625/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8154/2024 -cGP/SEaP;
-1625/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8172/2024 -cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164573
PORTARIA Nº 0239/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0152/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1626/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7769/2023-cGP/SEaP;
-1626/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7792/2023-cGP/SEaP;
-1626/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7796/2023-cGP/SEaP;
-1626/2024-cGP/SEaP, de 11/12/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7849/2023-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164575
PORTARIA Nº 0257/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0170/2024-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1628/2024-cGP/SEaP, de 11/11/2024, publicada no doE nº 36.066, 
de 13/12/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 

8417/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164577
PORTARIA Nº 262/2025-CGP/SEAP
 Belém-PA, 04 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias úteis, as PorTarias abaixo 
relacionadas, conforme o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei 
Estadual n.º 5.810/94-rJU; c/c art. 83, caput, da lei nº 8972/2020, de 
13/01/2020:
-1534/2024-cGP/SEaP, de 19/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
8132/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164581
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 492/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - conceder ao servidor arTHUr rENildo SilVa doS SaNToS, mat. 
5953985/1, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, 
com lotação na Ucr ViTÓria do XiNGU i, a contar de 07/02/2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164724
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 493/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - conceder ao servidor dario alVES da SilVa JUNior, mat. 
5931353/2, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, 
com lotação na Ucr ViTÓria do XiNGU i, a contar de 07/02/2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164726
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 494/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - conceder ao servidor JoNaTHaN liMa dE frEiTaS, mat. 
5973139/1, a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, 
com lotação na Ucr ViTÓria do XiNGU i, a contar de 07/02/2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164728
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 499/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - conceder ao servidor ValTEr SilVa SaNToS, mat. 5953878/1, a 
Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, com lotação na 
Ucr ViTÓria do XiNGU i, a contar de 07/02/2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164729
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 497/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - dispensar do servidor MarcElo dE MaToS VaZ, mat. 5927441/1, 
a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, com lotação na 
Ucr SaNTarÉM, a contar de 06/02/2025.
art. 2º - conceder ao servidor aNdrE fariaS liMa, mat. 5941426/3, a 
Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, na referida lota-
ção, a contar de 06/02/2025.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164731
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 505/2025/DGP/SEAP
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
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resolve:
art. 1º - dispensar do servidor dEYVid SoUZa da SilVa, mat. 55208449/1, 
a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de 
Manutenção Predial, a contar de 31/01/2025.
art. 2º - conceder ao servidor lUciVal do Socorro aNdradE fErrEi-
RA, mat. 5952338/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Téc-
nicos Penitenciários de Manutenção Predial, a contar de 06/02/2025.
art. 3º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 31/01/2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1164732
PORTARIA Nº 264 /2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 177/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 885/2019-cGP/SEaP, de 17 de outubro de 2019, publicado no d.o.E n° 
34.014, de 18/10/2019, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº. 5251/2019-cGP/SEaP.
- 197/2023-cGP/SEaP, de 23 de fevereiro de 2023, publicado no d.o.E n° 
35.310 de 03/03/2023, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7412/2023-cGP/SEaP.
- 511/2023-cGP/SEaP, de 06 de julho de 2023, publicado no d.o.E n° 
35.467, de 12/07/2023, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7537/2023-cGP/SEaP.
- 558/2023-cGP/SEaP, de 13 de julho de 2023, publicado no d.o.E n° 
35476 de 20/07/2023, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº. 7545/2023-cGP/SEaP.
-1045/2023-cGP/SEaP, de 01 de dezembro de 2023, publicado no d.o.E 
n° 35.633 de 04/12/2023, referente à Sindicância administrativa discipli-
nar nº. 7838/2023-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1164638
PORTARIA Nº 266/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 179/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 1602/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34746, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6459/2021-cGP/SEaP.
- 1603/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34746, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6460/2021-cGP/SEaP.
 - 1611/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6469/2021-cGP/SEaP.
- 1612/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34764, 

de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6470/2021-cGP/SEaP.
- 1617/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6475/2021-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164633
PORTARIA Nº 265/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 178/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 0300/2021-cGP/SEaP, de 05 de abril de 2021, publicado no d.o.E 
n° 34542, de 06 de abril de 2021, referente à Sindicância administrativa 
disciplinar nº. 5818/2021-cGP/SEaP.
- 483/2021-cGP/SEaP, de 07 de maio de 2021, publicado no d.o. E n° 
34582, de 13 de maio de 2021, referente à Sindicância administrativa 
disciplinar nº. 5891/2021-cGP/SEaP.
- 0485/2021-cGP/SEaP, de 11 de maio de 2021, publicado no d.o. E n° 
34583, de 14 de maio de 2021, referente à Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº. 5892/2021-cGP/SEaP.
- 1502/2021-cGP/SEaP, de 20 de outubro de 2021, publicado no d.o. E n° 
34746, de 25 de outubro de 2021, referente à Sindicância administrativa 
disciplinar nº. 6397/2021-cGP/SEaP.
- 1605/2021-cGP/SEaP, de 09 de novembro de 2021, publicado no d.o.E 
n° 34764, de 12 de novembro de 2021, referente à Sindicância adminis-
trativa disciplinar nº. 6462/2021-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1164635
PORTARIA Nº267/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
 o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 180/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 1613/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicado no d.o.E n° 34764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6471/2021-cGP/SEaP.
- 1659/2021-cGP/SEaP, de 18/11/2021, publicado no d.o.E n° 34772, 
de 22/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6514/2021-cGP/SEaP.
- 1699/2021-cGP/SEaP, de 26/11/2021, publicado no d.o.E n° 34784, 
de 03/12/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6551/2021-cGP/SEaP.
- 1780/2021-cGP/SEaP, de 15/12/2021, publicado no d.o.E n° 34.801, 
de 17/12/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6580/2021-cGP/SEaP.
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- 295/2022-cGP/SEaP, de 04/03/2022, publicado no d.o.E n° 34.889, 
de 11/03/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6802/2022-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164636
PORTARIA Nº 268/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 181/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 667/2022-cGP/SEaP, de 18/05/2022, publicado no d.o.E n° 34.978, 
de 23/05/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
6958/2022-cGP/SEaP.
- 0977/2022-cGP/SEaP, de 18/07/2022, publicado no d.o.E n° 35.052, 
de 20/07/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7058/2022-cGP/SEaP.
- 0978/2022-cGP/SEaP, de 18/07/2022, publicado no d.o.E n° 35.052, 
de 20/07/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7059/2022-cGP/SEaP.
- 0985/2022-cGP/SEaP, de 19/07/2022, publicado no d.o.E n° 35.058, 
de 27/07/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7066/2022-cGP/SEaP.
- 0990/2022-cGP/SEaP, de 25/07/2022, publicado no d.o.E n° 35.057, 
de 26/07/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7070/2022-cGP/SEaP.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164641
PORTARIA Nº 269/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 05 de fevereiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 182/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 
201, Parágrafo Único, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 
8972/2020, de 13/01/2020:
- 0991/2022-cGP/SEaP, de 25/07/2022, publicado no d.o.E n° 35057, 
de 26/07/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7071/2022-cGP/SEaP.
- 1289/2022-cGP/SEaP, de 27/09/2022, publicado no d.o.E n° 35.140, 
de 04/10/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7199/2022-cGP/SEaP.
- 1508/2022-cGP/SEaP, de 23/11/2022, publicado no d.o.E n° 35.203, 
de 30/11/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7280/2022-cGP/SEaP.
- 1615/2022-cGP/SEaP, de 07/12/2022, publicado no d.o.E n° 35.218, 
de 14/12/2022, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº. 
7310/2022-cGP/SEaP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1164643

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 048 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Servidor: odilEia NaZarÉ dE liMa caMPoS
cargo: auxiliar de Serviços Gerais
Matrícula: 5184207/1
Período de Gozo: 06.03.2025 a 04.05.2025= 60 (sessenta) dias
referente ao Triênio: 14.01.1997 a 13.01.2000

Protocolo: 1164615

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT/PA
Torna público que recebeu em 29 de janeiro de 2025, da Secretaria Munici-
pal de Meio ambiente de Melgaço (Pa), a licença Prévia nº 001/2025, com 
validade de 12 meses para construção do centro de cultura de Melgaço 
(Pa).

Protocolo: 1164434

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 042/2025 DE 04 DE FEVEREIRO 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
05 de Junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2025/2150598;
rESolVE:
i - aUToriZar o(a) servidor(a) PaTricia dE liMa fErrEira, mat. n° 
55588559, ocupante do cargo de cHEfE dE GaBiNETE, lotada no Gabinete 
da Presidência, para deslocamento em viagem a(s) cidade(s) de Brasília/
df, no período de 05/02/2025 à 07/02/2025, com o objetivo de participar 
de reuniões no Ministério das comunicações, aNaTEl e Empresa Brasil de 
comunicação – EBc para tartar do processo de digitalização e liberação do 
Edital do Programa digitaliza Brasil.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.317,75;
iii - o(a) servidor(a) terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno 
para a devida prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcElo GoMES alVES da SilVa
Presidente

Protocolo: 1164755
PORTARIA Nº 038/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
05 de Junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2025/2131798;
rESolVE:
i - aUToriZar o(a) servidor(a) ValdETE BarroS daMaScENo, mat. n° 
54197248, ocupante do cargo de aSSiSTENTE i, lotado na diretoria Téc-
nica, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de curralinho, oei-
ras, Bagre, Portel, Breves e Melgaço no período de 14/02/25 a 26/02/25, 
com o objetivo de realizar manutenção nos transmissores e revisão no 
sistema irradiante das estações repetidoras da fUNTElPa.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 12 e ½ (doze e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 3.088,38;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
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a devida prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcElo GoMES alVES da SilVa
Presidente

Protocolo: 1164760
PORTARIA Nº 039/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
05 de Junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2025/2131940;
rESolVE:
i - aUToriZar o(a) servidor(a) daNiEl SoUZa dE alMEida, mat. n° 
2914331, ocupante do cargo de oPErador dE TraNSMiSSor dE rádio, 
lotado na diretoria Técnica, para deslocamento em viagem ao(s) Muni-
cípio(s) de curralinho, oeiras, Bagre, Portel, Breves e Melgaço no perío-
do de 14/02/25 a 26/02/25, com o objetivo de realizar manutenção nos 
transmissores e revisão no sistema irradiante das estações repetidoras da 
fUNTElPa.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 12 e ½ (doze e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 3.088,38;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcElo GoMES alVES da SilVa
Presidente

Protocolo: 1164764
PORTARIA Nº 040/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
05 de Junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2025/2136521;
rESolVE:
i - aUToriZar o(a) servidor(a) MaTEUS MiraNda loPES, mat. n° 
5918904/2, ocupante do cargo de aSSiSTENTE ii, lotado na diretoria de 
TV, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de ipixuna do Pará, 
no período de 01/02/2025 a 02/02/2025, com o objetivo de realizar repor-
tagem de campo do jogo entre SaNTa roSa X PaYSaNdU – 4° rodada 
do caMPEoNaTo ParaENSE.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 370,61;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcElo GoMES alVES da SilVa
Presidente

Protocolo: 1164769
PORTARIA Nº 041/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
05 de Junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2025/2136575;
rESolVE:
i - aUToriZar o(a) servidor(a) aliNEaNNE aldENora frEirE dE oli-
VEira, mat. n° 5924472 , ocupante do cargo de coordENadora dE NÚ-
clEo, lotada no setor de Jornalismo da TV, para deslocamento em viagem 
a(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 09/02/2025 a 11/02/2025, 
com o objetivo de participar de reunião de convergência com a TV cUl-
TUra de São Paulo, para tratar assuntos de parcerias jornalística sobre a 
coP30.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ ( duas e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.317,75;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcElo GoMES alVES da SilVa
Presidente

Protocolo: 1164773

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

Errata da PORTARIA de CONCESSÃO DE FERIAS, nº 002/2025, DE 
09 DE JANEIRO DE 2025, publicada em DOE 36.098 de 15 de JA-
NEIRO de 2025:
incluir:

NOME MAT. ADMISSÃO PERÍODO AQUISITIVO FEVEREIRO

lEoNardo coElHo PErEira 5960291/1 10/5/2021 10/05/2023 a 
09/05/2024 19/02/25 a 28/02/25

Protocolo: 1164670

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 07/2025– CESAD/SAGEP/SEDUC
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE PESSoaS, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1º da PorTaria N° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a lei nº 8.096 de 01/01/2015 e nº 9.901 de 03/05/2023,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal,
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
art. 1º HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, 
que considerou aprovados no estágio probatório os servidores relacionados 
no aNEXo ÚNico desta PorTaria, reconhecendo-os aptos para o exercício 
do cargo de provimento efetivo para o qual foram nomeados.
art. 2º os servidores aprovados na avaliação do Estágio Probatório passam 
a ser estáveis no cargo, com o conceito obtido de acordo com o seus res-
pectivos processos avaliativos.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
BElÉM, 05 dE fEVErEiro dE 2025.
Tiago lima e Silva
Secretário adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

SERVIDOR
DATA DE 
EXERCÍ-

CIO

MATRÍ-
CULA

UNIDADE
ADMINIS-
TRATIVA

CARGO CON-
CEITO PROCESSO

adY WalacE JaQUES 
SilVa 05/09/2008 57203676-

1 drE BElEM 10 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/726699

aEliN doS SaNToS 
SaNToS 09/02/2004 5874262-2 drE SaNTa 

BarBara ProfESSor BoM 2024/624903

alMEirES GoNcalVES 
dE SoUZa 16/07/2007 57190853-

1 drE alTaMira ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/625573

aNa lUcia SaNToS 
MiraNda 20/11/2008 57190314-

2 drE BElEM 2 ESPEcialiSTa EM 
EdUcacao BoM 2024/626009

aNa SUElY da lUZ crUZ 12/11/2008 57210120-
1

drE Bra-
GaNca

ESPEcialiSTa EM 
EdUcacao

EXcE-
lENTE 2024/731157

aNa TaTia dE MElo 
corrEa 14/03/2019 5931026-2 drE Bra-

GaNca ProfESSor EXcE-
lENTE 2020/839890

aNdErSoN KlEYToN 
SaNToS dE SoUZa 04/09/2008 57203090-

1 drE BElEM 6 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/709403

aNdrE lUiS oliVEira 
doS SaNToS 13/11/2006 57175736-

1
drE SaNTa 
BarBara ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/625466

aNdrE rodriGUES 
riBEiro 25/11/2011 5896581-1 drE iTaiTUBa

aUXiliar 
oPEracioNal E 
EdUcacioNal

EXcE-
lENTE 2024/667028

aNdrElE SilVa MacHado 
da rocHa 26/06/2019 57216611-

2 drE oBidoS ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/562663

aNdSoN GlaUBEr Porfi-
rio cardoSo 18/08/2010 57233188-

1
drE caSTa-

NHal ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/664013

BErENicE SoarES raMoS 09/05/2006 5495784-2
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/718872

BrUNo aUrEliaNo 
GoMES BorGES 04/09/2008 5861020-3 drE BElEM 2 ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/626216

cEcilia TaPaJoS VaS-
coNcEloS 01/07/2009 5512662-2 drE SaNTa-

rEM ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/698440

dircE lUcia BaTiSTa 
riBEiro 18/10/2004 5837642-2 drE BElEM 3 ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/625811

dircilENE GUEdES 
BaTiSTa 25/08/2008 57203602-

1
drE BENE-

VidES ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/697105

EdUardo aUGUSTo 
SoUZa da SilVa 14/04/2008 54186219-

2 drE BElEM 7 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/697847

EliaNa NoBrE do carMo 12/03/2019 5653274-2
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/664843

EllEN NaZarETH MoNTEi-
ro dE alBUQUErQUE dE 

oliVEira
14/07/2011 5890916-1 ciSEB

aSSiSTENTE 
dE GESTÃo 

GoVErNaMENTal E 
EdUcacioNal

EXcE-
lENTE E-2025/2114628

faBio dE JESUS loBo 
da coSTa 29/04/2019 6402990-1 drE BrEVES ProfESSor EXcE-

lENTE 2023/158464
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Gilda rEiS SoarES 13/08/2018 5921644-2
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/720248

GiUrlaNdia SoarES doS 
SaNToS 01/08/2007 57189598-

1
drE Pa-

raUaPEBaS ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/661583

JaNETE Maria NEGrao 
KoNNo 09/08/2012 5893671-2

drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para

ESPEcialiSTa EM 
EdUcacao

EXcE-
lENTE 2024/699395

JoHN allEf alVES ViEira 18/09/2020 5957136-1
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/665686

JoSE adEilSoN PErEira 
da SilVa 01/08/2007 57188943-

1
drE Pa-

raUaPEBaS ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/661664

JoSE EMilSoN XaViEr 
raMalHo 25/08/2008 55587014-

2
drE Pa-

raUaPEBaS ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/661678

JoSiEl da coSTa BorGES 24/01/2013 5903937-1
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para

aUXiliar 
oPEracioNal E 
EdUcacioNal

EXcE-
lENTE 2024/664419

JUciNElMa da SilVa 
coSTa 17/05/2006 54197701-

1
drE Bra-
GaNca ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/732125

JUliaNY SErra MiraNda 20/08/2008 57202491-
1

drE aNaNiN-
dEUa 2 ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/617391

JUSSara coSTa dE 
frEiTaS 19/03/2009 57214389-

1 drE BElEM 7 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/706747

lilia PErEira foNSEca 11/07/2006 57173794-
1 drE BElEM 7 ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/711309

lUZiEdNa MENdES 
PiNHEiro aNdrE 05/07/2006 57173787-

1 drE BElEM 3 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/660796

Maria do Socorro 
alVES loPES diaS 04/05/2006 5689830-3 drE SaNTa 

BarBara ProfESSor BoM 2023/1231628

Maria ValdEMira car-
doSo dE BarroS 26/05/2003 5754267-2 drE BElEM 2 ProfESSor BoM 2024/619797

MaTEUS laMarao dE 
MiraNda 20/08/2010 5834325-2 drE SaNTa 

BarBara ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/625688

MaUro EdEN raiol 
aMoraS 24/07/2007 5600952-3 drE Mara-

caNa ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/713842

MiGUEl aNGElo SoarES 
MilEo 18/03/2019 5919340-2 drE Pa-

raUaPEBaS ProfESSor EXcE-
lENTE 2022/1586347

NiSSY loPES dE SoUSa 13/05/2019 6403025-1
drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/666912

PaUlo BrUNo corrEa 
coElHo 21/08/2010 54197522-

2 drE BElEM 2 ProfESSor BoM 2024/626121

PaUlo cEZar liMa dE 
PaiVa 10/02/2012 5777500-2 drE BElEM 6 ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/710262

PaUlo roBErTo PaNToJa 
BaNHoS JUNior 11/08/2010 57232655-

1 drE BElEM 2 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/617695

PEdro PaUlo loBaTo 
MoNTEiro 09/06/2005 54190475-

1 drE BElEM 8 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/726932

raYKEr JoNNE PoNTES 
da SilVa 19/12/2008 57212921-

1
drE MoNTE 

alEGrE

aUXiliar 
oPEracioNal E 
EdUcacioNal

BoM 2024/699101

riTa dE caSSia PiNHEiro 
alVES 18/04/2008 5778450-3 drE aNaNiN-

dEUa 2 ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/617360

roBSoN iTalo aGUiar 
rodriGUES 20/08/2010 57197075-

2
drE Pa-

raUaPEBaS ProfESSor EXcE-
lENTE 2024/661441

roMUlo SaNToS riBEiro 18/03/2019 5948925-1 drE Pa-
raUaPEBaS ProfESSor EXcE-

lENTE 2021/341086

roSaliNa alEXaNdrE dE 
MiraNda 24/04/2003 5546435-1 drE BElEM 2 ProfESSor EXcE-

lENTE 618006/2024

roSiVaNa SilVa corrEa 31/07/2007 55587126-
2

drE MoNTE 
alEGrE ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/699938

ScHErlaNdia doS rEiS 
cardoSo 19/02/2009 57217156-

1

drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para
ProfESSor EXcE-

lENTE 2024/715433

ValdENiSE fErrEira 
loBaTo 24/07/2012 5901686-1

drE SaNTa 
iZaBEl do 

Para

ESPEcialiSTa EM 
EdUcacao

EXcE-
lENTE 2024/719340

Protocolo: 1164685

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

LICENÇA SAÚDE
NoME: GilVaNdro oliVEira dE QUEiroZ JUNior
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 08/05/24 a 05/08/24
MaTrÍcUla: 5947703/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE caSTElo BraNco/ParaGoMiNaS
laUdo MÉdico: 121222
NoME: MilToN TrarBacH
coNcESSÃo: 60 diaS

PErÍodo: 11/01/24 a 10/03/24
MaTrÍcUla: 5337500/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE cEliNa dEl TETTo/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 212295a/1
NoME: ToNY WElliToN da SilVa VilHENa
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 08/12/23 a 06/01/24
MaTrÍcUla: 5857457/3 carGo: aNal. GEST. GoV. PolÍT. Ed.
loTaÇÃo: drE ParaUaPEBaS
laUdo MÉdico: 112066
NoME: ToNY WElliToN da SilVa VilHENa
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 08/12/23 a 06/01/24
MaTrÍcUla: 5857457/7 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE. cEcÍlia MEirElES/ParaUaPEBaS
laUdo MÉdico: 112066

Protocolo: 1164579
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE
NoME: claUdia dE SoUZa liMa
coNcESSÃo: 81 diaS
PErÍodo: 03/11/24 a 22/01/25
MaTrÍcUla: 5845700/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE GEraldo a. PErEira/TUcUMÃ
laUdo MÉdico: 3185009

Protocolo: 1164580

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE LICENÇA SAÚDE
NoME: dElGiNa ViEira PENHa
ONDE SE LÊ: laUdo MÉdico: 6912024
LEIA-SE: laUdo MÉdico: 691/2024
PUBlicado No doE: 36.117 dE 29/01/2025

Protocolo: 1164584

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
o SEcrETário dE ESTado dE EdUcaÇÃo, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo o teor do Proc. 2024/1248720, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 90015/2024, para formalização de Sistema de registro de Pre-
ços; e,
coNSidEraNdo a inexistência de recurso pendente sobre os itens 11 e 
12 no procedimento licitatório e o que mais consta nos autos do processo;
coNSidEraNdo os termos do art. 71, iV, da lei nº 14.133/2021; artigos 
14 e 15 do decreto Estadual nº 3.371/2023 e demais legislações que re-
gem a matéria;
rESolVE:
adJUdicar o objeto licitado à(s) empresa(s): 

Item Empresa CNPJ Valor
11 SUMaY do BraSil lTda 09.625.361/0001-06 r$ 2.425.911,80
12 MarYlEidE foNSEca alMEida lTda 15.838.111/0001- 49 r$ 2.328.663,71

HoMoloGar o resultado dos itens 11 e 12 do Pregão Eletrônico nº 
90015/2024, que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de 
equipamentos de tecnologia educacional, destinados ao uso pedagógico 
e administrativo na SEdUc Sede, diretorias regionais de Ensino drE´s e 
Unidades Escolares da Secretaria de Estado de Educação do Pará.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
(assinado eletronicamente)
roSSiEli SoarES da SilVa
Secretário de Estado de Educação

Protocolo: 1164576
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025-SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90018/2024 - NUCONT/SEDUC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº2024/1241679
criTÉrio dE JUlGaMENTo: MENor PrEÇo
objeto: registro de preço para eventual aquisição de material pedagógico 
de educação financeira e empreendedorismo para desenvolver o Projeto 
de Vida previsto na Base Nacional comum curricular (BNcc) para todos 
os estudantes na fase de anos finais(6º, 7º; 8º e 9º anos), da etapa do 
ensino fundamental e na etapa do ensino médio (1º; 2º; e 3º anos), a fim 
de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Educação do Pará, 
no âmbito da Secretaria Estadual da Educação – SEdUc/Pa, conforme des-
crito no termo de referência (Tr) o qual adere a este documento para 
todos os fins, anexo II do edital de Licitação nº 90018/2024, que é parte 
integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
data de assinatura: 04/02/2025
Vigência: 04/02/2025 a 04/02/2026
Empresa vencedora: aprender Educação ltda
cNPJ:10.259.928/0001-49
Endereço: rua Elvira ferraz, 250 – Bairro: Vila olímpia – São Paulo – SP 
- cEP: 04.552-040
Tel: (11) 3846-7104
E-mail:comercial@aprendereducacao.com.br
representante legal: roselaine Turra, Sócia administradora, portadora do 
CPF nº 023.215.819-30, com domicílio profissional.
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ITEM Quantidade 
e Kits Unidade Descrição Valor Uni-

tário Subtotal

 1
  1.400

Kit dos alunos 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)

Kit dos alunos (1 Kt para cada 6 
alunos)nafasedeanosfinais(6ºanos) 

da etapa do ensino fundamental 
composto por:

*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 4.893.000,00

 2
  1.400

Kit dos alunos 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)

Kit dos alunos (1 Kt para cada 6 
alunos)nafasedeanosfinais(7ºanos) 

da etapa do ensino fundamental 
composto por:

*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 4.893.000,00

 3
  1.400

Kit dos alunos 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)

Kit dos alunos (1 Kt para cada 6 
alunos)nafasedeanosfinais(8ºanos) 

da etapa do ensino fundamental 
composto por:

*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 4.893.000,00

 4
  1.400

Kit dos alunos 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)

Kit dos alunos (1 Kt para cada 6 
alunos)nafasedeanosfinais(9ºanos) 

da etapa do ensino fundamental 
composto por:

*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 4.893.000,00

 5
  4.500 Kit dos alunos 

(Ensino Médio)

Kit dos alunos (1 KiT para cada 6 
alunos) na fase do ensino -médio (1º 

série composto por:
*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 15.727.500,00

 6
  4.300 Kit dos alunos 

(Ensino Médio)

Kit dos alUNoS (1 KiT para cada 6 
alunos) na fase do ensino -médio (2º 

série) composto por:
*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 15.028.500,00

 7
  4.000 Kit dos alunos 

(Ensino Médio)

Kit dos alUNoS (1 KiT para cada 6 
alunos) na fase do ensino -médio (3º 

série) composto por :
*6livrosdoalunoe
*1jogodetabuleiro

Marca : MoViMENTa

r$ 3.495,00 r$ 13.980.000,00

 8
  1.100

Kit do professor 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)

Kit Professor (anos finais do Ensino 
fundamental (6º ano) composto 

por :
*1 livro do professor

*1 livro do aluno
*1 vaga para o programa de treina-

mento para professores
Marca : MoViMENTa

r$ 725,00 r$ 797.500,00

 9
  1.100

Kit do professor 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)
 

kit do PROFESSOR na fase de anos 
finais da etapa do ensino fundamen-

tal (7º ano) comporto por :
*1 livro do professor

*1 livro do aluno
*1 vaga para o programa de treina-

mento para professores
Marca : MoViMENTa

r$ 725,00 r$ 797.500,00

 10
  1.100

Kit do professor 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)
 

kit do PROFESSOR na fase de anos 
finais da etapa do ensino fundamen-

tal (8º ano) comporto por:
*1 livro do professor

*1 livro do aluno
*1 vaga para o programa de treina-

mento para professores
Marca : MoViMENTa

r$ 725,00 r$ 797.500,00

 11
  1.100

Kit do professor 
(anos finais do 
Ensino funda-

mental)
 

kit do PROFESSOR na fase de anos 
finais da etapa do ensino fundamen-

tal (9º ano) comporto por:
*1 livro do professor

*1 livro do aluno
*1 vaga para o programa de treina-

mento para professores
Marca : MoViMENTa

r$ 725,00 r$ 797.500,00

foro: Belém/Pa
ordenador: Júlio césar Meireles de freitas/Secretário adjunto de Educação 
Básica.

Protocolo: 1164628

 CEDENCIA
PORTARIA nº.00091/2025 de 24/01/2024
de acordo com processo nº 1131702/2024
ceder a(o) fUNdaÇÃo cUlTUral do Pará, o(a) servidor(a) ciro cESar 
da SilVa loPES, matricula nº 57195180-3, Professor, lotado(a) nesta Se-
cretaria, sem ônus para o Órgão de origem, no período de 06/02/2025 a 
05/02/2026.
PORTARIA nº.000313/2025 de 20/01/2024
de acordo com processo nº 1239608/2024
ceder a(o) SEcrETaria dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUca-
ÇÃo ProfiSSioNal E TEcNolÓGica - SEcTET, o(a) servidor(a) lUciaNa 
rodriGUES alVarEZ, matricula nº 57190258-2, assistente de Gestao Go-
vernamental e Educacional B, lotado(a) nesta Secretaria, sem ônus para o 
Órgão de origem, no período de 31/10/2024 a 29/10/2028.
PORTARIA nº.000312/2025 de 20/01/2024
de acordo com processo nº 1239608/2024
ceder a(o) SEcrETaria dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUca-
ÇÃo ProfiSSioNal E TEcNolÓGica - SEcTET, o(a) servidor(a) daNiEl 
JoSE BarBoSa SidoNio, matricula nº 54186791-4, assistente de Gestao 
Governamental e Educacional B, lotado(a) nesta Secretaria, sem ônus para 
o Órgão de origem, no período de 31/10/2024 a 29/10/2028.
 diSPENSar
PORTARIA nº.00492/2025 de 04/02/2024
de acordo com processo nº2022/646735
formalizar a dispensa, do servidor MaNoEl doMiNGoS PErEira cor-
doVil, Matricula nº 0216984-015, lotado nesta Secretaria, do Emprego 
de Professor REF. I, a contar de 27/04/1988, para fins de regularização 
funcional.
 LICENÇA ESPECIAL
PORTARIA nº.000553/2025 de 04/02/2024
de acordo com processo nº 1323405/2024
Nome:JaMES raNdolfo coElHo NUNES
Matrícula:5618754/1 cargo:Professor
lotação:EE Prof anesia/Belém
Período:09/02/2025 a 09/04/2025
Periodo aquisitivo:04/03/2018 a 06/10/2022
PORTARIA nº.000465/2025 de 31/01/2024
de acordo com processo nº 2526498/2024
Nome:Maria odETE SoarES MElo
Matrícula:758906/1 cargo:Servente
lotação:EEEf Nossa Senhora do rosario/Marituba
Período:01/02/2025 a 01/04/2025 - 02/04/2025 a 31/05/2025
Trienio:14/05/2000 a 13/05/2003 - 14/05/2003 a 12/05/2006o
 LICENÇA CASAMENTO
PORTARIA nº.000464/2025 de 31/01/2025
de acordo com processo nº 803344/2024
conceder licença casamento, adilENa BriTo loPES dE MoUra, Matri-
cula nº 5889334/1, Especialista em Educação, lotada na EE centro Trein 
Profis Giovani Emmi/Santa Izabel do Pará, no periodo de 24/06/2024 a 
01/07/2024.
 APROVAÇÃO ESCALA DE FERIAS
PORTARIA nº.:11/2025 de 03/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2076137
Nome:VaNda MElo doS SaNToS
Matrícula:57208810/1 Período:12/05/25 a 25/06/25 Exercício:2024
Unidade:EEEM Walkise da Silveira Vianna/Maraba
PORTARIA no.:000563/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/214758
Nome:cElia da coNcEiÇÃo dE aSSiS fraNÇa
Matrícula:57204065/1 Período:01/04/25 a 15/05/25 Exercício:2024
Unidade:EEEf dr aramando de Souza correa/Santa Maria de Belém
PORTARIA no.:000561/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2144211
Nome:HiNGrid alEXaNdra dE MENdoNÇa liMa
Matrícula:596177/1 Período:01/08/25 a 30/08/25 Exercício:2025
Unidade:EEEf dr aramando de Souza correa/Santa Maria de Belém
PORTARIA nº.:1470/2025 de 31/01/2025
de acordo com processo nº 2025/2144211
Nome:Maria cElY PiNHEiro dE SoUZa
Matrícula:5965177/1 Período:10/03/25 a 08/04/25 Exercício:2025
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém
PORTARIA nº.:000562/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2092523
Nome:SaNTaNa Maria doS SaNToS BarrETo
Matrícula:6400574/1 Período:06/03/25 a 04/04/25 Exercício:2025
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém
PORTARIA nº.:73/2025 de 01/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2148242
Nome:aldEMir lUiZ dE QUEoiroZ
Matrícula:423580/1 Período:01/03/25 a 30/03/05/25 Exercício:2025
Unidade:EE amabilio alves Pereira/concordia
PORTARIA nº.: 248/2024 de 13/12/2024
de acordo com processo nº 2024/2552198
Nome:JoicE cardoSo da coSTa
Matrícula:57210573/1 Período:03/02/25 a 04/03/25 Exercício:2024
Unidade:EEEfM Esmerina Bou Habib/abaetetuba
PORTARIA nº.:79/2025 de 01/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2148777
Nome:Maria coSTa Maia
Matrícula:6332773/1 Período:01/04/25 a 30/04/25 Exercício:2025
Unidade:EE amabilio alves Pereira/concordia
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PORTARIA nº.:76/2025 de 01/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2148538
Nome:WilliaME MarTiNS dE MoUra
Matrícula:57210479/1 Período:01/03/25 a 30/03/25 Exercício:2025
Unidade:EE amabilio alves Pereira/concordia
PORTARIA nº.:75/2025 de 01/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2148481
Nome:Maria aNToNia SilVa dE oliVEira
Matrícula:57215573/1 Período:01/03//25 a 30/03/25 Exercício:2025
Unidade:EE amabilio alves Pereira/concordia
PORTARIA nº.:77/2025 de 01/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2148661
Nome:orilENE fEliZardo dE MENdoNÇa
Matrícula:57215652/1 Período:01/03/25 a 30/03/25Exercício:2025
Unidade:EE amabilio alves Pereira/concordia
PORTARIA nº.:18/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2157016
Nome:MarcElo ricardo QUEiroZ dE oliVEira
Matrícula:97571285/2 Período:01/06/25 a 30/06/25Exercício:2024
Unidade:drE/Maraba
PORTARIA nº.:13/2025 de 14/01/2025
de acordo com processo nº 2025/2072955
Nome:coNcilda fErrEira riBEiro
Matrícula:57212360/1 Período:27/01/25 a 25/02/25Exercício:2025
Unidade:EE Stella Maria/abaetetuba
PORTARIA nº.:20/2025 de 14/01/2025
de acordo com processo nº 2025/2073474
Nome:roSENilda coSTa da SilVa
Matrícula:57214713/1 Período:27/01/25 a 25/02/25Exercício:2025
Unidade:EE Prof Bernardino Pereira de Barros/abaetetuba
ERRATA
ERRATA na PORTARIA no.: 00000/2025 de 02/01/2025
Nome:flaVio raMoS dacoSTa
Onde se lê:Periodo de 02/01/2025 a 31/01/2025
Leia-se:Periodo de 14/07/2025 a 12/08/202
Publicada no Diário Oficial nº 36.089 de 04/01/2025

Protocolo: 1164736
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025-SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90005/24 NUCONT/SEDUC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2024/1201074
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
objeto: apresente ata tem por objeto o registro de preços para a even-
tual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de suprir as 
necessidades de alimentação escolar dos alunos da educação básica da 
rede estadual de ensino, atendidos pelo Programa Nacional de alimenta-
ção Escolar-PNaE, no âmbito da Secretaria Estadual da Educação–SEdUc/
Pa, conforme descrito noTermo de referência(Tr), anexo B doedital de 
licitação nº90005/2024, que é parte integrante desta ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.
data de assinatura: 05/02/2025
Vigência: 05/02/2025 a 05/02/2026
Empresa vencedora: f r rodriGUES MarTiNS coMErcio dE aliMENToS 
lTda
cNPJ: 29.737.361/0001-05
Endereço: rua anabiju, N° 79. Bairro: castanheira. cEP: 66645-080. ci-
dade: Belém. Uf: Pa
Tel: (91) 98101-9004
E-mail: martins.belem@outlook.com
representante legal: sócio-administrador, o Sr. fáBio roGÉrio rodri-
GUES MarTiNS, portador da carteira de identidade nº 3250199 SSP/Pa e 
cPf nº 636.468.542-00

OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
Valor 
Unitá-

rio
Valor Total

3 – ampla 
concorrência

BiScoiTo docE, TiPo MaiSENa:com os seguintes 
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 

fólico (vit. B9), amido de milho, leite ou soro de leite, 
gordura vegetal açúcar invertido, sal. o biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas são e limpas. Será 
rejeitado biscoito mal cozido, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 
quebradiço. SEMElEMENToS TraNSGÊNicoS Embalagem 
primária: pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido 
de 350g, tendo dupla embalagem, apresentando as infor-
mações quanto ao número do lote, validade e quantidade 
do produto, Embalagem secundária: caixa de papelão de 
até 10kg. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 08 (oito) meses a partir da data de entrega nas unida-
des escolares.Marca faBricaNTE: HilÉia

Pcte 139.880 r$ 3,00 r$ 419.640,00

      

5 – ampla 
concorrência

BiScoiTo docE Maria Produto obtido de massa prepara-
da com farinha de trigo, que contenha farinha fortificada, 
açúcar, manteiga ou gordura vegetal, açúcar invertido, 

amido, sal e fermentos químicos. o biscoito deverá estar 
em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apre-
sentar quebradiço. o produto deverá estar de acordo com 

a legislação vigente.SEM ElEMENToS TraNSGÊNicoS. 
Embalagem primária: pacotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 350g, tendo dupla embalagem, apresen-
tando as informações quanto ao número do lote, validade 
e quantidade do produto Embalagem secundária: caixa de 
papelão de até 10kg. O produto deverá apresentar valida-
de mínima de 08 (oito) meses a partir da data de entrega 
nas unidades escolares.Marca faBricaNTE: SaBoroSo

Pcte. 139.880 r$ 2,94 r$ 411.247,20

9 – ampla 
concorrência

fariNHa dE TriGo, ESPEcial, SEM fErMENTo fabricada 
a partir de grãos de trigo sãs e limpos, enriquecidos com 
ferro e ácido fólico, isento de matériaterrosa e parasitas 
e em perfeito estado de conservação. Não podendo estar 

úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem primária: 
acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 

transparente contendo 1 kg do produto. Com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes. Valor nutricional, 
apresentando as informações quanto ao número do lote, 

validade e quantidade do produto. Embalagem secundária: 
fardo de até 10Kg Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega nas unidades escolares. o 
produto deverá estar de acordo com a legislação atual 

vigente.Marca faBricaNTE: MirElla

Kg 12.931 r$ 4,17 r$ 53.922,27

11 – ampla 
concorrência

lEiTE EM PÓ iNTEGral rico EM ViTaMiNa E SaiS 
MiNEraiS Produto obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, mediante 
processos tecnologicamente adequados e provenientes de 
estabelecimentos sob inspeção oficial.Com aspecto em pó 
uniforme, sem grumos, não conter substâncias estranhas 
macro e microscopicamente visíveis, com sabor e odor: 

agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. O leite 
não deve formar grumos quando diluído em água, ficando 

totalmente homogêneo, sendo de rápida Embalagem 
primária: Embalagem de 1Kg, saco de poliéstermetalizado 
ou polietileno leitoso resistente, atóxico, hermeticamente 
selado, apresentando as informações quanto ao número 

do lote, validade e quantidade do produto. Embalagem se-
cundária: caixa de papelão ondulada, lacrada, reforçada e 
resistente ou fardo de papel craftmultifolhado, pesando de 
10kg a 20kg. Data de fabricação com prazo de validade e 
número de lote aparentes, constando no rótulo declaração 
ou certificado do tipo do produto, de acordo com a legisla-
ção vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega nas unidades escolares. o produto 
deverá estar de acordo com a legislação atual vigente.

mistura.Marca faBricaNTE: l aSErENiSSiMa

Kg 73.068 r$ 20,21

r$ 
1.476.704,28

 

17 – ampla 
concorrência

ViNaGrE dE álcool líquido resultante da fermentação 
da maçã, fermentação esta que transforma a maçã 
em ácido acético, o que lhe confere acidez peculiar/

características, ausência de sujidades, larvas e parasitos. 
Embalagem primária: Envasado em garrafa de polietileno 
atóxica resistente transparente, contendo de 750ml, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Embalagem secundária: caixa de papelão 
com até 12unidades. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega nas unidades escolares.Marca 
faBricaNTE: UNiQUE

Grr 
de750ml 30.393 r$ 1,75 r$ 53.187,75

Valor ToTal  r$ 2.414.701,50

       

foro: Belém/Pa
ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária adjunta de logística.

Protocolo: 1164737
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..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

RESCISÃO CONTRATUAL
PAE: 2025/2031217
PORTARIA N° 0426/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
R E S O L V E: RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Uni-
versidade do Estado do Pará, e o(a) servidor(a) JUaN GoNZalo BardalEZ 
riVEra, id. funcional nº 54182361/ 3, no cargo de ProfESSor SUBSTi-
TUTo, lotado(a) no(a) dMcf / caMPUS ii - ccBS, a contar de 16.02.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2025/2020705
PORTARIA N° 0425/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
R E S O L V E: RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Uni-
versidade do Estado do Pará, e o(a) servidor(a) JEffErSoN aZEVEdo So-
arES, id. funcional nº 5973261/ 1, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, 
lotado(a) no(a) caMPUS dE alTaMira/dENH, a contar de 01.01.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2025/2134467
PORTARIA N° 0430/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
R E S O L V E: RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Uni-
versidade do Estado do Pará, e o(a) servidor(a) EMaNUEllY ETElViNa dE 
PaUla aZEVEdo, id. funcional nº 5961263/ 2, no cargo de ProfESSor 
SUBSTiTUTo, lotado(a) no(a) caMPUS dE BarcarENa/dGac, a contar de 
31.01.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2024/2464531
PORTARIA N° 0428/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
R E S O L V E: RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Uni-
versidade do Estado do Pará, e o(a) servidor(a) EliSaNGEla frEiTaS da 
SilVa, id. funcional nº 5972475/ 1, no cargo de ProfESSor SUBSTiTU-
To, lotado(a) no(a) caMPUS dE alTaMira/dGac, a contar de 31.01.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164652
CESSÃO DE SERVIDOR
PAE: 2025/2102316
PORTARIA N° 0432/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E: cEdEr, à fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS – faPESPa, a servidora JoElMa QUEiroZ da SilVa, id. 
funcional nº 57202451/ 1, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotada na 
rEiToria/ProEX, com ônus para o órgão cessionário, no prazo de 2 (dois) 
anos, a contar de 31.12.2024.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2025/2102214
PORTARIA N° 0434/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E:
cEdEr, à fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUiSaS 
– faPESPa, a servidora fraNcEMarY SaraiVa doS SaNToS, id. funcio-
nal nº 57189894/ 3, cargo de TÉcNico c - adMiNiSTracao, lotada no 
PlaNETario SEBaSTiao da GaMa, com ônus para o órgão cessionário, no 
prazo de 2 (dois) anos, a contar de 31.12.2024.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164647
CESSAR PORTARIA
PAE: 2025/2148072
PORTARIA N° 0429/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E: cESSar, a contar de 06.10.2024, os efeitos da PorTaria 
Nº 3273/24, de 01 de agosto de 2024, publicada no d.o.E nº 35.916 de 
05.08.2024, que concedeu ao servidor(a) rUBENS acacio fraNco, id. 
funcional 5069777/ 1, cargo de TEcNico dE laBoraTÓrio, licença para 
concorrer a cargo eletivo.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164648
REMOÇÃO DE SERVIDOR
PAE: 2025/2087718
PORTARIA N° 0433/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E : rEMoVEr, o(a) servidor(a) Maria dE faTiMa PErdi-
Gao MorEira, id. funcional n° 62359/1, cargo de aGENTE dE SErViÇo, 
do caMPUS i – ccSE/cad, para o caMPUS ii –ccBS/cad, a contar de 
03.02.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164657
LOTAÇÃO PRÓ-TEMPORE DE SERVIDOR
PAE: 2025/2076007
PORTARIA N° 0427/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E: loTar, Pró-Tempore, o servidor PaBlo QUEiroZ caM-

PoS, id. funcional n° 5971100/ 1, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo 
a, na coordENaÇÃo do cUrSo dE GEoGrafia/cad/ccSE, a contar de 
03.02.2025, até ulterior deliberação.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164659
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
PAE: 2024/2535839
PORTARIA N° 0431/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E: coNcEdEr, ao(a) servidor(a) SYlVia dE faTiMa doS 
SaNToS GUErra PiNTo, id. funcional nº 5947126/ 2, cargo de ProfES-
Sor aSSiSTENTE, lotado(a) no caMPUS ii - ccBS/dScM, adicioNal dE 
iNSalUBridadE – GraU MÉdio, no período de 10.12.2024 a 10.12.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164662

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
PAE: 2025/2112467
PORTARIA N° 0435/25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
r E S o l V E : coNcEdEr ao(a) servidor(a) lENNY aMErica oliVEira 
MENdES lUcENa, id. funcional nº 4000102/ 1, cargo de aSSiSTENTE ad-
MiNiSTraTiVo, lotado(a) no(a) oUVidoria, 240 (duzentos e quarenta 
dias) dias de licença Prêmio, no período de 17.04.2025 a 12.12.2025, 
referente aos triênios;
15.03.2008 a 14.03.2011 = 60 (sessenta) dias;
12.10.2011 a 10.10.2014 = 60 (sessenta) dias;
24.09.2015 a 22.09.2018 = 60 (sessenta) dias;
23.09.2018 a 27.04.2023 = 60 (sessenta) dias.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1164656

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO N° 02/2024- UEPA
PAE N° E-2025/2014298- UEPA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023- UEPA
Nº TERMO:1
CLASSIFICAÇÃO: Outros
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2025
MoTiVo: Prorrogação de Vigência
JUSTificaTiVa: Prorrogação de Vigência do contrato n° 02/2024 - UEPa 
por mais 12 (doze) meses
Valor do TErMo adiTiVo:
iNÍcio da ViGÊNcia dESTE TErMo adiTiVo: 02/02/2025
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 01/02/2026
foro: BElÉM/Pa
foro: BElÉM/Pa
orÇaMENTo:
Unidade Gestora: 74201 - Universidade do Estado do Pará
fonte de recurso: 0.1.500.1001.02 - recurso ordinário da Educação
Programa de Trabalho: 74201.12.571.1506.2203 - implementação de Uni-
dades de Ensino Superior
Elemento de despesa: 339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Plano interno: 101UEP2203c
coNTraTado
EMPrESa: Polo ENGENHaria.coM lTda
PErSoNalidadE: Pessoa Jurídica
cNPJ nº 03.202.674/0001-67
ENdErEÇo: rua Esperanto 740
Bairro: Marambaia
cidadE: Belém/Pa
Uf: Pa
cEP: 66615-015
ordENador
NoME: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS

Protocolo: 1164586

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Nº. DA LICITAÇÃO E O ANO: 90002/2025
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico Para rEGiSTro dE PrEÇoS
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: registro de Preços para aquisição futura e eventual de Material de 
Permanente (switch, ponto de acesso e roteador) para atender aos campi 
da capital e do interior do Estado da Universidade do Estado do Pará.
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/ ,
www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br , a partir do dia 06/02/2025.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 18/02/2025
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Hora: 10h
ordENador rESPoNSáVEl:
cPf: 582.136.862-68
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 1164503

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA N° 0440/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZaÇÃo
Nome: aNToNio dE PadUa dE MESQUiTa doS SaNToS BraSil
Matrícula funcional: 5433053/ 2
Valor: r$ 5.000,00
Prog. de Trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339030_ r$ 5.000,00
PORTARIA N° 0441/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: caMila SUElEN rEiS raMoS
Matrícula funcional: 5898722/ 5
Valor: r$ 6.000,00
Prog. de Trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339030_ r$ 6.000,00
PORTARIA N° 0444/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
Nome: EdiNElSoN SoUZa da coSTa
Matrícula funcional: 5900132/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339039_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró - reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 1164642
SUPriMENTo dE fUNdo
PORTARIA N° 0445/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: SHirlEi diaS riBEiro
Matrícula funcional: 5967360/ 2
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.599.0000.61
339030_ r$ 4.000,00
PORTARIA N° 0446/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: cHEfE dE GaBiNETE dE cENTro ciENciaS
Nome: HoSaNa criSTiNa ViEira MarTiNS
Matrícula funcional: 5911609/ 7
Valor: r$ 4.200,00
Prog. de Trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.599.0000.61
339039_ r$ 4.200,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 1164645

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIAS
PAE: 2025/ 2123681
PORTARIA N° 0436/25, 05 de Fevereiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: EliElToN BENEdiTo caSTro GoMES
MaTrÍcUla: 5981804/1
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
loTaÇÃo: caMPUS dE ViGia
oriGEM: Vigia/Pa dESTiNo: São Miguel do Guamá /Pa
PErÍodo: 03/02/2025 a 15/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 12,5 (doze e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 3.088,38
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2149393
PORTARIA N° 0437/25, 05 de Fevereiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: daNiEl diaS daMaScENo
MaTrÍcUla: 57200741/2

carGo: MoToriSTa
loTaÇÃo: dirEToria dE adMiNiSTracao dE SErVico
oriGEM: Belém/Pa dESTiNoS: castanhal, Salvaterra e Soure/Pa
PErÍodo: 10/02/2025 a 14/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5 (quatro e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.111,8
oBJETiVo: conduzir Servidores.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2123331
PORTARIA N° 0438/25, 05 de Fevereiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: THaMY SaraiVa alVES
MaTrÍcUla: 5178932/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE liNGUa E liTEraTUra
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Portel/Pa
PErÍodo: 30/01/2025 a 09/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 10,5 (dez e meia)
Valor UNiTário: r$ 211,01
Valor ToTal: r$ 2.215,61
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: coNVÊNio 948720/2023 (Parfor).
PAE: 2025/2073428
PORTARIA N° 0439/25, 05 de Fevereiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: THaMY SaraiVa alVES
MaTrÍcUla: 5178932/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE liNGUa E liTEraTUra
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: igarapé-Miri/Pa
PErÍodo: 19/01/2025 a 29/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 10,5 (dez e meia)
Valor UNiTário: r$ 211,01
Valor ToTal: r$ 2.215,61
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: coNVÊNio 948720/2023 (Parfor).
PAE: 2025/2128455
PORTARIA N° 0442/25, 05 de Fevereiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: daNiEllE araUJo loBaTo
MaTrÍcUla: 5924643/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE filoSofia E ciENciaS SociaiS
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Barcarena/Pa
PErÍodo: 30/09/2024 a 20/10/2024
QUaNTidadE dE diáriaS: 20,5 (vinte e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 5.064,94
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro
HElEN do Socorro SilVa roSa
diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164630

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA DE DIÁRIA
PAE: 2025/ 2035846
PORTARIA N° 0443/25, 05 de Fevereiro de 2025.
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 0386/25, de 
30.01.2025, publicada no D.O.E nº 36.120 de
31/01/2025, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: THaMY SaraiVa alVES
MaTrÍcUla: 5178932/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE liNGUa E liTEraTUra
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: igarapé-Miri/Pa
PErÍodo: 19/01/2025 a 30/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 11,5 (onze e meia)
Valor UNiTário: r$ 211,01
Valor ToTal: r$ 2.426,62
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: coNVÊNio 948720/2023 (Parfor).
HElEN do Socorro SilVa roSa
diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164632

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL Nº 008/2025-UEPA
o diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde da Universidade do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura 
do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto- Cadastro Re-
serva - 2025 para os componentes curriculares da capital e dos municípios 
de altamira, Parauapebas, Tucuruí, Marabá, Santarém e conceição do ara-
guaia, consoante a lei complementar Nº 077/2011, para atuar nas áreas 
de conhecimento/ disciplinas /componentes curriculares/Eixos Temáticos 
dos departamentos do centro de ciências Biológicas e da Saúde - ccBS da 
Universidade do Estado do Pará.
Maiores informações: fone: (91) 3284-9725
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o Edital na íntegra está disponível no site: www.uepa.br .
Belém, 06 de fevereiro de 2025.
Prof. dr. EMaNUEl dE JESUS SoarES dE SoUSa
diretor do centro de ciências Biológicas e da Saúde

Protocolo: 1164125

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 63/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: E-2025/2141317
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 03/03/2025 a 
01/04/2025, correspondente ao triênio de 24/04/2010 a 23/04/2013 para 
o servidor, JUraci JoSÉ araÚJo SaNToS, Matrícula nº 3207463/1, cargo 
de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotado na Gdi/SEaSTEr
PORTARIA Nº 65/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2025/2146662
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 16/03/2025 
a 14/04/2025, correspondente ao triênio de 10/06/2005 a 09/06/2008 
para a servidora, liliaN do Socorro MaGalHÃES caSTro, Matrícula nº 
54190341/1, cargo de coNTadora, lotada na Nci/daf/SEaSTEr
PORTARIA Nº 61/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: E-2025/2142929
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 06/03/2025 
a 04/04/2025, correspondente ao triênio de 01/02/2021 a 31/01/2024 
para a servidora, riaNE rEiS da SilVa, Matrícula nº 5946890/3, cargo de 
coordENadora, lotada na daS/SEaSTEr.
PORTARIA Nº 60/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: E-2025/2138448
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 01/04/2025 a 
30/04/2025, correspondente ao triênio de 16/11/2016 a 15/11/2019 para 
a servidora, aMaNda Maria dE liMa SiMÕES, Matrícula nº 54188121/1, 
cargo de ENfErMEira, lotada na daS/SEaSTEr.
PORTARIA Nº 62/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: E-2025/2140898
r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (SESSENTa) dias de licença Prêmio no período de 
06/03/2025 a 04/05/2025, correspondente ao triênio de 01/10/2018 
a 05/05/2023 para o servidor, rafaEl da SilVa MaciEl, Matrícula nº 
57191497/1, cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotado na dTE/SE-
aSTEr.
PORTARIA Nº 64/2025 - SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcESSo: 2024/542315
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 06/01/2025 a
04/02/2025, correspondente ao triênio de 07/12/2010 a 06/12/2013 para 
o servidor, roBErTo oliVEira Garcia, Matrícula nº 57191503/1, cargo 
de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotado na GEPc/daf/SEaSTEr

Protocolo: 1164637

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0058/2025 – SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 

decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº E-2025/2149227
rESolVE:
autorizar:
criSTiaN SUElEM da SilVa SoarES, Mat. 5893201/3, cargo Gerente, 
MarlENE do Socorro corrÊa MoNTEiro, Mat. 54192686/1, cargo as-
sistente Social, EroNdiNa SoUTo BaTiSTa, Mat. 3222268/1, cargo agen-
te administravo, claUdioNor oliVEira SilVa, Mat. 54192764/1, cargo 
assistente Social, que se deslocarão para o município de castanhal/Pa, no 
período de 06/02/2025, para parciparem de reunião Técnica sobre atendi-
mento urgente a população Warao.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
04 de fevereiro de 2025
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1164640

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº.146 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025-conceder licença 
Saúde aos servidores abaixo:

Nome Cargo Mat Laudo Período Dias

Jose reinaldo da costa Monte ag. adm 3193152/1 124609 24.06.24 a 13.07.24 20

izabel cristina Pedrosa da costa ag. de PorTaria 54189532/1 124197 05.12.24 a 07.12.24 3

Sergio augusto da conceicao Palheta Monitor 5787599/2 124216 24.07.24 a 07.08.24 15

Jose reinaldo da costa Monte ag. adm 3193152/1 124333 11.06.24 a 20.06.24 10

PORTARIA Nº.130 DE 31 DE JANEIRO DE 2025-conceder 08 
(dias) de licença Nojo ao servidor rui Nelson Pereira Matos, Matrícula 
n°.55589548/1, cargo de monitor, no período 12.01.25 a 19.01.25.
rafael de oliveira costa-Gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1164609
PORTARIA Nº 023/2025, de 05 de fevereiro de 2025.
Processo Nº 2159535/2025.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
SErVidorES: adriaNo lEal dE oliVEira, cargo de MoNiTor, id. fun-
cional 5918557/2, lotado no cSEBa; rodriGo rodolfo doS SaNToS 
riBEiro, cargo de MoNiTor, id. funcional 5931413/2, lotado no cSEBa e 
roSiaNE SoUSa PiNTo, cargo de MoToriSTa, id. funcional 5980469/1, 
lotada no cSEBa.
oBJETiVo: Em atendimento a decisão judicial de transferência de dois so-
cioeducandos para o cumprimento de medida socioeducativa de interna-
ção, os Monitores irão realizar os trâmites técnicos e garantir a segurança 
dos socioeducandos na missão; e o MoToriSTa conduzí-los ao municipio 
de BELÉM/Pa; conforme justificativa nos termos do processo.
oriGEM: SaNTarÉM/Pa e dESTiNo: BElÉM/Pa.
PErÍodo: 06/02/2025 à 10/02/2025.
Valor: r$247,07 – (4,5) diáriaS – ToTal: r$ 1.111,82
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (cinco) dias úteis, após o retorno 
da viagem..
darlEY aNToNio MarTiNS BarroS-diretor administrativo e financeiro/
faSEPa.

Protocolo: 1164742

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°145/25-GRH/GEMPS de 04 de fevereiro de 2025
coNcEdEr 10(dez)dias de férias regulamentares a servidora abaixo re-
lacionada:

NOME AQUIS GOZO: INICIO / FIM

Maria ivete Jardim de lima 23/24 10/02/2025 a 19/02/2025

rafael de oliveira costa-Gerente de recursos Humanos
Protocolo: 1164557

http://www.uepa.br
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 57/2025 SEJU/CONED, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2025.
o Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
rEcoNdUZir E dESiGNar, os membros do conselho Estadual Sobre dro-
gas – coNEd/Pa, constante do anexo, para mandato de 02 (dois) anos, 
contados de 01.02.2025 a 31.01.2027.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa
Evandro Garla Pereira da Silva
Secretário de Estado de Justiça
ANEXO DA PORTARIA N° 57/2025, DE 05 DE FEVEIRO DE 2025.

Membros do conselho Estadual Sobre drogas – coNEd/Pa.
MEMBROS RECONDUZIDOS:

1. SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa- SEJU/Pa
Titular e Presidente: Evandro Garla Pereira da Silva
Suplente: renata cristina Blanco rodrigues Hage
2. PolÍcia MiliTar – PM/Pa
Titular: cel QoPM francisco raimundo Souza ferreira Júnior
3. coNSElHo rEGioNal dE PSicoloGia 10ª rEGiÃo Pará/aMaPá – 
crP-10
Titular: Giane Silva Souza
Suplente: ana Tereza frade de araújo
4. fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará – faSEPa
Titular: Pedro Paulo coelho de almeida
Suplente: cirlu dias cohen

MEMBROS DESIGNADOS:
1. PolÍcia MiliTar – PM/Pa
Suplente: Ten cel QoPM lindiany Patricia Batista campos Baia
2. SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
- SEGUP/Pa
Titular: ariane lilian lima dos Santos Melo rodrigues
Suplente: Bruna de cassia rabelo da Silva
3. SEcrETaria dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, EMPrEGo E rENda 
- SEaSTEr/Pa
Titular: Márcia de Jeruzalem Garcia Pinheiro
Suplente: Maria Janaína dos Santos lima
4. coNSElHo rEGioNal dE SErViÇo Social 1ª rEGiÃo Pa – crESS/Pa
Titular: Maria ana de lima cavalcante da Silva
Suplente: ana Margarida Gonçalves de Souza
5. orGaNiZaÇÕES, iNSTiTUiÇÕES oU ENTidadES da SociEdadE ciVil 
QUE aTUEM NaS árEaS dE aTENÇÃo À SaÚdE E da aSSiSTÊNcia Social 
dE dEPENdENTES QUÍMicoS, dEVidaMENTE aJUSTada coM a lEGiSla-
ÇÃo EM ViGor – fEcoNGad/Pa
Titular: cimara Vidal libório da fonseca
Suplente: Murilo Sidney da cruz Gonçalves
6. ProfESSor do ENSiNo fUNdaMENTal oU MÉdio – cEE
Titular: Vânia lúcia dos Santos carneiro
Suplente: Maria Beatriz Mandelert Padovani
7. coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará – crM/Pa
Titular: dr. dirceu cavalcanti rigoni
Suplente: dra. Marlene da Silva dantas
8. iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia Social, EdUcaÇÃo, cUlTUra E ESPorTE 
da aMaZÔNia- iaSEcEa
Titular: Taila itália coelho couto
Suplente: Hannah Miranda Marques
9. SEcrETaria dE ESTado da faZENda - SEfa/Pa
Titular: cintia Maria de oliveira raiol rodrigues
Suplente: Machael Santos costa
10. rEPrESENTaNTE dE USUárioS doS SErViÇoS dE TraTaMENTo E 
rEiNSErÇÃo Social
Titular: lorena almeida da Silva Pereira
Suplente: Wanderlei Pará de Souza
11. ProfESSor UNiVErSiTário – fiNaMa
Titular: rodolfo José ferreira cirino da Silva
Suplente: adilson Mendes de figueiredo Junior

Protocolo: 1164741

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 66 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos do decreto , art. 35, incisos ii e V da cf , pu-
blicada no doE de 02 de fevereiro de 2024.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2025/2152559
r E S o l V E:
coNcEdEr TrÊS E MEia diárias em favor dos servidores desta SEJU, abai-

xo identificados, Prestar atendimento e orientações técnicas no âmbito da 
Justiça no campo e na águas, aos pescadores artesanais, ribeirinhos e 
agricultores familiares de Vigia e São caetano de odivelas/Pa, no período 
de 12 a 15/02/2025
Valor unitário: r$ 247,07
Valor individual: r$ 864,74
Valor total: r$ 1.729,48
 

Nome Cargo Matrícula

JoÃo TErra da TriNdadE JUNior Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura 5899484/1

EdSoN da SilVa rodriGUES Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura 5900189/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa, dE 04 dE fEVErEiro dE 2025
EVaNdro Garla PErEira da SilVa
Secretário de Estado de Justiça

Protocolo: 1164606

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 64/2025-GGP/SEJU Belém (PA), 03 de fevereiro de 
2025.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa. Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2156222;
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulares ao servidor listado abaixo.
 

Matrícula Servidor Aquisitivo Período

5969803/1 Yara Tainá lisboa da Silva Santos 2023/2024 10/02/2025 a 24/02/2025

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNdro Garla PErEira da SilVa
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1164566

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 68/2025-GGP/SEJU Belém (PA), 05 de fevereiro de 
2025.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa, e o Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2156681.
rESolVE:
iNTErroMPEr, o período de férias da servidora: GarEZa caldaS dE 
MoraES, matrícula nº 57216853/ 3, concedido por meio da PorTaria 
Nº 26/2025-GGP/SEJU, de 15/01/2025, publicada no doE nº 36.119, 
de 30/01/2025, período de 03/02/2025 a 04/03/2025, a contar de: 
05/02/2025, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNdro Garla PErEira da SilVa
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1164763

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 76/2025-GGP/SEJU Belém (PA), 05 de fevereiro de 
2025.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNSidEraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa. Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2049523 ;
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 45/2025, de 28 de janeiro de 2025, 
publicado no Diário Oficial nº 36.124, de 05 de fevereiro de 2025, que 
dESiGNoU a servidora diaNa da MaTTa MaiNiEri BiNaTo, matrícula nº 
80845573/2, ocupante do cargo de Gerente, para responder como: diretor 
– ProcoN, no período de: 03/02/2025 a 04/03/2025, em virtude do titular, 
a servidora GarEZa caldaS dE MoraES, matrícula nº 57216853/3, 
encontrar-se de férias regulares.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNdro Garla PErEira da SilVa
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1164761
..
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 023/2025 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE iGUaldadE racial E dirEiToS HUMaNoS 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023.
coNSidEraNdo os termos da lei Estadual nº 9.952, de 26 de junho de 
2023, que cria o fundo Estadual de Promoção do Trabalho digno e de 
Erradicação do Trabalho em condições análogas às de Escravo e institui o 
conselho Gestor do fundo o Trabalho digno – cGfUNTrad/Pa da Secreta-
ria de igualdade racial e direitos Humanos (SEirdH).
coNSidEraNdo que o fundo Estadual de Promoção do Trabalho digno e 
de Erradicação do Trabalho em condições análogas às de Escravo é ponto 
fundamental para a consolidação das políticas públicas relacionadas aos 
direitos das pessoas em situação ao trabalho analogo de escravo.
rESolVE:
art. 1ºconvocar os membros do conselho Gestor do fundo o Trabalho 
digno – cGfUNTrad/Pa, nomeados pelo art. 1º do decreto de 21 de junho 
de 2024, publicado no doE nº 35.865, p. 5, 24 de junho de 2024 para 
participarem das reuniões ordinárias previstas no calendário constante do 
anexo único desta PorTaria.
Art. 2º A presença do membro Titular é obrigatória, salvo justificativa for-
mal apresentada por e-mail, a Secretaria de conselhos da SEirdH, com 
antecedência mínima de 1(um) dia antes da reunião.
Parágrafo único. Na impossibilidade de comparecimento do membro titular, 
o respectivo suplente deverá participar da reunião e, caso este se encon-
tre impossibilitado de comparecer na reunião, a justificativa formal deverá 
ser encaminhada previamente, por e-mail, a Secretaria de conselhos da 
SEirdH.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos

ANEXO ÚNICO

Calendário das Reuniões Ordinárias do Comissão Estadual de Combate ao Trabalho Escravo - COETRAE

Mês/Ano Data Horário Local

fevereiro/2025 13 15h SEirdH

abril/2025 10 15h SEirdH

Junho/2025 12 15h SEirdH

agosto/2025 14 15h SEirdH

outubro/2025 09 15h SEirdH

dezembro/2025 11 15h SEirdH

Protocolo: 1164734
PORTARIA Nº 021/2025 DE 05 DE FEVEIRO DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE iGUaldadE racial E dirEiToS HUMaNoS 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023.
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 3.361, de 27 de setem-
bro de 2023, que institui o conselho Estadual de Políticas de Promoção da 
igualdade racial (coNEPPir) da Secretaria de igualdade racial e direitos 
Humanos (SEirdH).
coNSidEraNdo que o conselho Estadual de Políticas de Promoção da 
igualdade racial (coNEPPir) é ponto fundamental para a consolidação das 
políticas públicas relacionadas aos direitos da população negra.
rESolVE:
art. 1º convocar os membros do conselho estadual de Políticas de 
Promoção da igualdade racial (coNEPPir) nomeados pelo art. 1º do 
decreto de 2 de fevereiro de 2024, publicado no doE nº 35.704, p. 4, 5 de 
fevereiro de 2024, para participarem das reuniões ordinárias previstas no 
calendário constante do anexo único desta PorTaria.
Art. 2º A presença do membro Titular é obrigatória, salvo justificativa for-
mal apresentada por e-mail, a Secretaria de conselhos da SEirdH, com 
antecedência mínima de 1(um) dia antes da reunião.
Parágrafo único. Na impossibilidade de comparecimento do membro titular, 
o respectivo suplente deverá participar da reunião e, caso este se encon-
tre impossibilitado de comparecer na reunião, a justificativa formal deverá 
ser encaminhada previamente, por e-mail, a Secretaria de conselhos da 
SEirdH.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos

ANEXO ÚNICO

Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - 
CONEPPIR

Mês/Ano Data Horário Local

Janeiro/25 10 15h SEirdH

fevereiro/25 14 15h SEirdH

Março/25 14 15h SEidrH

abril/25 11 15h SEirdH

Maio/25 09 15h SEirdH

Junho/25 11 15h SEirdH

Julho/25 11 15h SEirdH

agosto/25 08 15h SEirdH

Setembro/25 12 15h SEirdH

outubro/25 03 15h SEirdH

Novembro/25 14 15h SEirdH

dezembro/25 12 15h SEirdH

Protocolo: 1164730
PORTARIA Nº 022/2025 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE iGUaldadE racial E dirEiToS HUMaNoS 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023.
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 385, de 12 de setem-
bro de 2007, que cria a comissão Estadual de Erradicação do Trabalho 
Escravo - coETraE da Secretaria de igualdade racial e direitos Humanos 
(SEirdH).
coNSidEraNdo que a a comissão Estadual de Erradicação do Trabalho 
Escravo é ponto fundamental para a consolidação das políticas públicas 
relacionadas aos direitos das pessoas em situação ao trabalho analogo de 
escravo.
rESolVE:
art. 1º convocar os membros da comissão Estadual de Erradicação do 
Trabalho Escravo - coETraE, para participarem das reuniões ordinárias 
previstas no calendário constante do anexo único desta PorTaria.
Art. 2º A presença do membro Titular é obrigatória, salvo justificativa for-
mal apresentada por e-mail, a Secretaria de conselhos da SEirdH, com 
antecedência mínima de 1(um) dia antes da reunião.
Parágrafo único. Na impossibilidade de comparecimento do membro titular, 
o respectivo suplente deverá participar da reunião e, caso este se encon-
tre impossibilitado de comparecer na reunião, a justificativa formal deverá 
ser encaminhada previamente, por e-mail, a Secretaria de conselhos da 
SEirdH.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos

ANEXO ÚNICO
Calendário das Reuniões Ordinárias do Comissão Estadual de Combate ao Trabalho Escravo - COETRAE

Mês/Ano Data Horário Local
Janeiro/2025 16 15h SEirdH
Março/2025 20 15h SEirdH
Maio/2025 15 15h SEirdH
Julho/2025 17 15h SEirdH

Setembro/2025 18 15h SEirdH
Novembro/2025 27 15h SEirdH

Protocolo: 1164719
PORTARIA Nº 20/2025, DE 05 DE JANEIRO DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE iGUaldadE racial E dirEiToS HUMaNoS 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023.
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 3.368, de 28 de setem-
bro de 2023, que institui o conselho Estadual de direitos Humanos (cEdH) 
da Secretaria de igualdade racial e direitos Humanos (SEirdH).
coNSidEraNdo que o conselho Estadual de direitos Humanos é ponto 
fundamental para a consolidação das políticas públicas relacionadas a di-
reitos Humanos.
rESolVE:
art. 1º fica instituída a comissão de acompanhamento do conselho Esta-
dual de direitos Humanos (cEdH), com o objetivo de monitorar e avaliar 
as ações e políticas públicas relacionadas à educação dos povos indígenas 
e tradicionais no Estado do Pará, com atenção especial às manifestações 
de povos e comunidades tradicionais do Estado do Pará.
art. 2º a comissão será composta pelos seguintes membros:
a) Verena fadul dos Santos arruda, cPf: 69794979287, representante da 
SEirdH
b) Marcus Vinícius de castro alves, cPf: 483.251.712-00, representante 
da SEGUP
c) Elayne cristina araújo romário, cPf: 623.639.212-91, representante 
da faSEPa
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d) lorena alves Mendes, cPf: 785.032-15, representante da SESPa
e) Belchior de Jesus cavalcante Machado, cPf: 016.784.464-40, represen-
tante da SEaP
f) Ilka Joseane Pinheiro Oliveira, CPF 368.312.392-34, representante da 
afaia
g) raione lima campos, cPf: 707.392-91, representante do cPT
h) daniel de Brito da Silva, cPf: 022.952.522-96, representante do crESS
i) Jaqueline damasceno alves, cPf: 031.562.122-29, representante da 
MaB
j) Jureuda duarte Guerra, cPf: 264.475.842-49, representante do crP-10
k) Paulo André Silva Nassar, CPF 815.291.982-91, representante da ABJD
l) Suzany risuenho Brasil, cPf: 985.342-87, TErra dE dirEiToS
m) rosa de fátima de Souza corrêa, cPf: 269.019.002-87, representante 
do SddH
n) lincon Sousa aguiar, cPf: 027.955.192-40, representante do MaPa-
raJUBa
o) claudelice Silva dos Santos, cPf: 808.971.852-34, representante do 
iNSTiTUTo ZÉ cláUdio E Maria
art. 3º a comissão de acompanhamento terá suas funções em conso-
nância com as deliberações do pleno do conselho Estadual de direitos 
Humanos (cEdH), com base no que foi decidido em sua reunião ordinária 
realizada no dia 03 de fevereiro de 2025.
1º Serão atividades da comissão de acompanhamento.
I. Realizará uma verificação in loco das lideranças envolvidas nas manifes-
tações contra a Secretaria de Estado de Educação (SEdUc) nas regiões da 
Br-163, Br-153 e na sede da SEdUc;
II. Apresentará um relatório final com as constatações das averiguações 
realizadas nas regiões visitadas; e
iii. Elaborará uma minuta de recomendação que será apresentada e vota-
da pelo pleno do cEdH.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1164710

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
Término de Vínculo: 03/02/2025
Motivo: diSTraTo a PEdido
Servidor Temporário: BiaNca rENdEiro cEJaS MoNTENEGro
Matrícula: 5964137/2 – aNaliSTa dE GESTÃo PUBlica PSicoloGa
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1164754

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 – SEIRDH
dispõe sobre a aprovação do regimento interno do conselho Estadual de 
Promoção da igualdade racial do Pará – coNEPPir/Pa.
o coNSElHo ESTadUal dE ProMoÇÃo da iGUaldadE racial do Pará 
– coNEPPir/Pa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decre-
to Estadual nº 3.361/2023, que o institui, e considerando a necessidade de 
regulamentação de seu funcionamento,
rESolVE:
art. 1º aprovar o regimento interno do conselho Estadual de Promoção da 
igualdade racial do Pará – coNEPPir/Pa, na forma do anexo único desta 
resolução.
art. 2º o regimento interno estabelece a organização, as competências 
e o funcionamento do coNEPPir/Pa, observadas as diretrizes da Política 
Estadual de Promoção da igualdade racial.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de igualdade racial e direitos Humanos
Presidente do conselho Estadual de Promoção da igualdade racial do Pará

Protocolo: 1164735

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 021 /2025 de 05 de fevereiro de 2025
Contrato Administrativo nº 26/2024
Processo Administrativo nº 2024/162837
a Secretária adjunta de Estado das Mulheres, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram delegadas pela PorTaria 211/2023 – SEMU, publicada 
no doE nº 35.608 de 14/11/2023, considerando o disposto no decreto nº 
870, de 04/10/2013, designar o Servidor Márcio MorEira MaToS, cPf 
nº 60823836215, matrícula nº 5949321 como fiscal do contrato e como 

suplente a servidora GaBrYElla PoMPEU da SilVa cPf 017.632.202-73, 
matrícula nº 5948374/3, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
objeto contratado: Aquisição de serviços de materiais gráficos e serigráficos 
para atender as ações, projetos e eventos desta da Secretaria de Estado 
das Mulheres-SEMU/Pa.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1164420

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 020/2025-SEMU, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025, PU-
BLICADO EM 04/02/2025, DOE Nº 36.124 DE 05/03/2025
ONDE SE LÊ: PEriodo dE GoZo 03/03/2025 a 02/04/2025
LEIA SE: PEriodo dE GoZo 03/03/2025 a 01/04/2025

Protocolo: 1164689
PORTARIA Nº 020/2025-SEMU, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025, PU-
BLICADO EM 04/02/2025, DOE Nº 36.124 DE 05/03/2025
ONDE SE LÊ: PEriodo dE GoZo 03/03/2025 a 02/04/2025
LEIA SE: PEriodo dE GoZo 10/03/2025 a 08/04/2025

Protocolo: 1164690

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2025
considerando a tramitação do Processo nº 2024/1275734, constatada a 
regularidade dos autos procedimentais e verificada toda a documentação 
da Empresa Vencedora do certame. Eu, cleide Maria amorim de oliveira 
Martin, adJUdico e HoMoloGo o resultado da licitação do resultado refe-
rente à dispensa de licitação nº 001/2025, através da cotação Eletrônica 
nº 001/2025 - SEMU, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de controle de pragas para atender a necessidade 
da Secretaria de Estado das Mulheres – SEMU, de acordo com as normas 
e diretrizes estabelecidas.

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA CNPJ QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL

1 Serviços de contro-
le de pragas.

SolUTioN 
ENGENHaria E 
coNSUlToria 

aMBiENTal

46.411.477/0001-60 6 r$ 940,00 r$ 5.640,00

Valor ToTal r$ 5.640,00

cleide Maria amorim de oliveira Martin - Secretária adjunta - SEMU/Pa.
Protocolo: 1164520

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2025
considerando a tramitação do Processo nº 2024/1344235, constatada a 
regularidade dos autos procedimentais e verificada toda a documentação 
da Empresa Vencedora do certame. Eu, cleide Maria amorim de oliveira 
Martin, adJUdico e HoMoloGo o resultado da licitação do resultado refe-
rente à dispensa de licitação nº 002/2025, através da cotação Eletrônica 
nº 002/2025 - SEMU, cujo objeto é a contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de desentupimento, limpeza e esgotamento de 
fossa, filtro e caixa de gordura, para atender a necessidade da Secretaria 
de Estado das Mulheres - SEMU, de acordo com as normas e diretrizes 
estabelecidas.
 

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA CNPJ QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL

1

Serviços de desen-
tupimento, limpeza 
e esgotamento de 
fossa, filtro e caixa 

de gordura.

SolUTioN 
ENGENHaria E 
coNSUlToria 

aMBiENTal

46.411.477/0001-60 500
(M³) r$ 105,50 r$ 52.750,00

Valor ToTal r$ 52.750,00

cleide Maria amorim de oliveira Martin - Secretária adjunta - SEMU/Pa.
Protocolo: 1164522

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 026/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 coN-
SidEraNdo o processo n° 2025/2108558, de 31 de janeiro de 2025 rE-
SolVE: conceder 0,5 (meia) diária a Secretária: Hanna radmila dos San-
tos favacho – chefe de Gabinete – cPf: 005.163.592-58, obj: – Participar 
da inauguração da Usina da Paz de castanhal e Participar da ação, com-
pondo a equipe da Secretaria de Mulheres, destino: castanhal, Período: 
29/01/2025, Valor Total: 123,35. ordenador de despesa: cleide Martins.

Protocolo: 1164523
PORTARIA Nº 025/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 coN-
SidEraNdo o processo n° 2025/2128155, de 29 de janeiro de 2025; rE-
SolVE: conceder 0,5 (meia) diária ao Servidor: Jean Silva Barbosa – Ge-
rente de autonomia Econômica – cPf: 462.436.232-20, obj: – Participar 
da inauguação da Usina da Paz de castanhal, destino: castanhal, Período: 
29/01/2025, Valor Total: 123,53. ordenador de despesa: cleide Martins.

Protocolo: 1164521
PORTARIA Nº 023/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 coN-
SidEraNdo o processo n° 2025/2115514, de 27 de janeiro de 2025; rE-
SolVE: conceder 0,5 (meia) diária a Servidora: Janaina andrade dos anjos 
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- analista em Gestão Pública - Psicóloga – cPf: 727.136.232-00, obj: – 
Participar da inauguação da Usina da Paz de castanhal, destino: casta-
nhal, Período: 28/01/2025, Valor Total: 123,53. ordenador de despesa: 
cleide Martins.

Protocolo: 1164518
PORTARIA Nº 024/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 coN-
SidEraNdo o processo n°2025/2115480, de 27 de janeiro de 2025; rE-
SolVE: conceder 0,5 (meia) diária a Servidora:Marisa Elenice Silva lima 
– diretora de autonomia Econômica – cPf: 695.440.692-91, obj: – Par-
ticipar da inauguação da Usina da Paz de castanhal, destino: castanhal, 
Período: 28/01/2025, Valor Total: 123,53. ordenador de despesa: cleide 
Martins.

Protocolo: 1164519
PORTARIA Nº 027/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2109813, de 03 de fevereiro de 
2025; rESolVE: conceder 0,5 (meia) diária a colaboradora: Maria leidia-
ne Barbosa rocha – cPf: 964.995.402-34, obj: – Participar da inauguação 
da Usina da Paz de castanhal, destino: castanhal, Período: 29/01/2025, 
Valor Total: 123,53. ordenador de despesa: cleide Martins.

Protocolo: 1164649
PORTARIA Nº 028/2025-SEMU, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 coN-
SidEraNdo o processo n° 2025/2109841, de 3 de fevereiro de 2025; rE-
SolVE: conceder 0,5 (meia) diária a colaboradora: rosilene rosa dos 
Santos – cPf: 006.126.045-9, obj: – Participar da inauguação da Usina da 
Paz de castanhal, destino: castanhal, Período: 29/01/2025, Valor Total: 
123,53. ordenador de despesa: cleide Martins.

Protocolo: 1164655

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 22/2025-SEMU, DE 05 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária adJUNTa dE ESTado daS MUlHErES, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas através do decreto publicado no doE nº 
35.608 de 14/11/2023;
rESolVE:
i – rEVoGar a PorTaria Nº 621/2024-SEMU de 28/11/2024 publicada 
no doE nº 36.050 de 29/11/2024, que designava os servidores GaBrYEla 
PoMPEU da SilVa, MaTricUla 5948374/3 como fiscal e Márcio MorEira 
MaToS, matrícula nº 594932, como suplente do contrato 26/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
clEidE aMoriM
Secretária adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1164419

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 016/2025-GGA/SEDEME de 31/01/25, 
Protocolo: 1163978, publicada no DOE nº 36.124, de 05/02/2025.
ONDE SE LÊ: “BErVEG”.
LEIA-SE: “BErViG”.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Juliana rios Vaz Maestri
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 1164743

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 017 /2025-GGA/SEDEME de 31 de janeiro de 2025.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doE nº 35.286 de 10/02/2023.
coNSidEraNdo o PaE nº E-2025/2137173.
rESolVE:
coNcEdEr, férias fracionadas, aos servidores relacionado abaixo.

 ID. FUNCIO-
NAL SERVIDOR  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO

5939994/3 aNdErSoN roBErTo caSTro
aMaZoNaS 19/01/2024 a 18/01/2025 05/03/25 a 19/03/25

5921930/2 EdUardo da coSTa MENdES 01/02/2024 a 31/01/2025 10//03/25 a 21/03/25

5946588/2 fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa 02/02/2023 a 01/02/2024  06/03/25 a 20/03/25

5948135/3 TiaGo MiraNda BarBoSa SilVa 06/02/2024 a 05/02/2025 31/03/25 a 17/04/25

5969729/1 Maria cláUdia GUiMarÃES Garcia dE 
alMEida 06/02/2024 a 05/02/2025 06/03/25 a 20/03/25

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUliaNa rioS VaZ MaESTri
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 1164738

..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 8/2025, GAB/IMETROPARÁ, 05 de fevereiro de 2025.
dispõe sobre designação de servidor.
o Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto publicado no doE N° 35.270 de 27 
de janeiro de 2023.
coNSidEraNdo a PorTaria de nº 1/2025, GaB/iMETroPara de 9 de 
janeiro de 2025, doE n° 36.093 e Errata de 4 de fevereiro de 2025, doE 
nº 36.124;
rESolVE:
art. 1º – dESiGNar a servidora roBErTa MoraES GoMES WaNdErlEY, 
Mat. 5903656/1, ocupante do cargo de Técnico em administração e finan-
ças-administração, para responder pela Secretaria de diretoria, durante o 
impedimento da titular, no período de 31/12/2024 a 28/06/2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 31/12/2024.
art. 3º - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 5 de fevereiro de 2024.
daniel freitas Nascimento
Presidente
iMETroPará

Protocolo: 1164614

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA [JUCEPA] Nº 06/2025 - PAE nº 
2025/2106586
cooPErada: PrEfEiTUra MUNiciPal dE rEdENÇÃo | ÓrGÃo PÚBlico 
do PodEr EXEcUTiVo MUNiciPal cNPJ nº 04.144.168/0001-21
oBJETo: SiMPlificar E racioNaliZar o ProcESSo dE rEGiSTro E lE-
GaliZaÇÃo do EMPrESário E SociEdadES EMPrESáriaS, ESTiMUlaN-
do o iNGrESSo dE NoVoS EMPrEENdiMENToS Na EcoNoMia forMal, 
rEdUZiNdo cUSToS E PraZoS Para o EMPrEENdEdor
ViGÊNcia
Prazo 10 anos
início 04/02/2025
fim 03/02/2035
Karla da coSTa diaS - SEcrETária-GEral da JUcEPa

Protocolo: 1164757
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA [JUCEPA] Nº 10/2025 - PAE nº 
2025/2106586
cooPErada: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ViSEU | ÓrGÃo PÚBlico do 
PodEr EXEcUTiVo MUNiciPal cNPJ nº
84.139.625/0001-29
oBJETo: SiMPlificar E racioNaliZar o ProcESSo dE rEGiSTro E lE-
GaliZaÇÃo do EMPrESário E SociEdadES EMPrESáriaS, ESTiMUlaN-
do o iNGrESSo dE NoVoS EMPrEENdiMENToS Na EcoNoMia forMal, 
rEdUZiNdo cUSToS E PraZoS Para o EMPrEENdEdor
ViGÊNcia
Prazo 10 anos
início 05/02/2025
fim 04/02/2035
Karla da coSTa diaS - SEcrETária-GEral da JUcEPa

Protocolo: 1164758
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA [JUCEPA] Nº 15/2025 - PAE nº 
2025/2106586
cooPErada: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PaU d’arco | ÓrGÃo PÚBlico 
do PodEr EXEcUTiVo MUNiciPal cNPJ nº 34.671.016/0001-48.
oBJETo: SiMPlificar E racioNaliZar o ProcESSo dE rEGiSTro E lE-
GaliZaÇÃo do EMPrESário E SociEdadES EMPrESáriaS, ESTiMUlaN-
do o iNGrESSo dE NoVoS EMPrEENdiMENToS Na EcoNoMia forMal, 
rEdUZiNdo cUSToS E PraZoS Para o EMPrEENdEdor
ViGÊNcia
Prazo 10 anos
início 05/02/2025
fim 04/02/2035
Karla da coSTa diaS - SEcrETária-GEral da JUcEPa

Protocolo: 1164759
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.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 027/2025 de 05/02/2025. art. 1º ESTaBElEcEr a 
programação de férias do mês de MarÇo/2025 dos servidores da JUN-
Ta coMErcial do ESTado do Pará-JUcEPa, referente aos exercícios de 
2023/2024 e 2024/2025 conforme processo nº 2025/2158225 e relação 
abaixo:

Nº NOME MATRICULA PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO
DE GOZO

1 antônio carlos damasceno Silva 2022028/1 01/03/2024 a 28/02/2025 03/03/2025 a 
01/04/2025

2 carla Vanessa Moreira da Silva Seynaeve 57209729/1 05/01/2023 a 04/01/2024 10/03/2025 a 
08/04/2025

3 danuzia de cássia costa de oliveira 
Borges 54185396/2 18/11/2023 a 17/11/2024 10/03/2025 a 

29/03/2025

4 dulcival Melo e Silva 2022060/1 08/03/2023 a 07/03/2024 05/03/2025 a 
19/03/2025

5 dircilene do Socorro dos Santos Brito 2022079/1 02/08/2023 a 01/08/2024 10/03/2025 a 
08/04/2025

6 dilma Theodora falcão de Menezes 2021811/1 02/01/2024 a 01/01/2025 06/03/2025 a 
04/04/2025

7 Eduardo araújo rocha 5889506/1 13/10/2023 a 12/10/2024 28/03/2025 a 
11/04/2025 

8 Josilena Bitencourt da luz Pinto 5965776/1 02/05/2023 a 01/05/2024 17/03/2025 a 
31/03/2025

9 Maria das Graças Moreira da costa 2021862/1 02/01/2024 a 01/01/2025 03/03/2025 a 
01/04/2025

10 Mila cristina ferro Silva da cunha 
Nascimento 5979130/1 04/01/2024 a 03/01/2025 05/03/2025 a 

14/03/2025

11 Solange Maria coutinho de aguiar 57199328/3 30/01/2024 a 29/01/2025 31/03/2025 a 
09/04/2025

Karla da coSTa diaS - Secretária-Geral
Protocolo: 1164703

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025
PROCESSO N.º: E-2025/2100044
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços do fornecimento de água mineral natural, sem gás embalada em 
garrafões de coloração azul, transparente de polipropileno ou policarbona-
to com 20 litros, conforme as especificações do IMETRO e com comodato 
de vasilhame. Marca: Jucá.
ParTES: Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito – credci-
dadão, cNPJ n.º 19.513.382/0001-85, e Extra distribuidora de água ltda., 
cNPJ n.º 46.470.984/0001-75.
fUNdaMENTo lEGal: lei federal nº 14.133/21.
Valor GloBal: r$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais).
ViGÊNcia: o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do contrato no Diário Oficial do Estado.
orÇaMENTo: UG 96101; funcional Programática: 11.122.1297.8338.10; 
Natureza da despesa: 339030; fonte: 01500000001; Pi (Plano interno): 
4110008338c
daTa dE aSSiNaTUra: 05/02/2025.
dirETor GEral E ordENador dE dESPESaS: Braselino carlos da assun-
ção Sousa da Silva.

Protocolo: 1164653

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 11/2023
Partes:
- Secretaria de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Pacajá – cNPJ 83.334.672/0001-60
objeto do convênio: Pavimentação e Urbanização das áreas em frente a 
Br-230, Bairro Novo Horizonte, no município de Pacajá, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo

Vigência: 09/02/2025 a 09/02/2026
data da assinatura: 05/02/2025
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1164748

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°.0045/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccG, de 06/02/2024, publicado no doE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
coNSidEraNdo os termos do Processo 2025/2149772, de 03/02/2025-
GaB/SEoP
r E S o l V E:
i - TraNSfErir, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias, de fé-
rias da servidora JaQUEliNE MaYara SoUZa BarroS, matrícula nº 
5903183/4, cargo/função: Secretário; para o periodo de 03/02/2025 a 
04/03/2025, anteriormente concedida através da PorTaria nº1131/2024, 
de 12/11/2024, publicada no doE n° 36.034, de 18/11/2024, referente ao 
período aquisitivo 04/11/2023 a 03/11/2024.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação, com efeito re-
troativo a 03/02/2025.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
GilMar fraNco MoTa
Secretário adjunto.

Protocolo: 1164722

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 03/2025 - COSANPA.
oBJETo: item 13: aquisição de 02 (dois) Painéis Elétricos de comando 
com Soft-Starter para corrente elétrica nominal de 365 ampère - 440 Vca
daTa dE aSSiNaTUra: 05/02/2025
daTa dE ViGÊNcia: 05/02/2025 a 04/02/2026
coNTraTada: ElETro coMErcial ZW lTda, cNPJ: 51.072.017/0001-95
Valor: r$ 91.600,00 (noventa e um mil e seiscentos reais)
ordENador: JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNi

Protocolo: 1164458

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2024 - COSANPA.
objeto: Supressão de quantitativo com alteração de valor e prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 03/02/2025
data da vigência: 05.02.2025 à 04.02.2026.
contratada: Mcr SiSTEMaS E coNSUlToria lTda, cNPJ: 
04.198.254/0001-17
ordenador: José fernando de Mendonça Gomes Júnior

Protocolo: 1164432
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2021 - COSANPA.
objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 05/02/2025
data da vigência: 03.03.2025 à 02.03.2026.
contratada: SErVPrEd SErViÇoS PrEdial E aMBiENTal lTda, cNPJ: 
13.803.194/0001-05
ordenador: José fernando de Mendonça Gomes Júnior

Protocolo: 1164437
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2021 - COSANPA.
objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 05/02/2025
data da vigência: 04.03.2025 à 03.03.2026.
contratada: SErVPrEd SErViÇoS PrEdial E aMBiENTal lTda, cNPJ: 
13.803.194/0001-05
ordenador: José fernando de Mendonça Gomes Júnior

Protocolo: 1164440
..

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025
ParTES: a coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, Sociedade 
de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa oPUS 
coNSTrUTora & SErVicoS dE oBraS ciViS lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 08.609.170/0001-80.
do oBJETo: Esta dispensa de licitação tem como objeto a realização de 
serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva em redes elétricas aé-
reas de distribuição de energia em média tensão (13.800 Volt e 4.160 
Volt) com eventual desmatamento / podagem / supressão de árvores do 
sistema de abastecimento de água da coSaNPa no Município de Belém no 
Estado do Pará.
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do fUNdaMENTo lEGal: a presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inc. XV da lei 13.303/2016.
Valor GloBal ESTiMado: r$ 702.369,75 (setecentos e dois mil, trezen-
tos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos);
dirETor rESPoNSáVEl:
antônio carlos crisóstomo fernandes
diretor de operações

Protocolo: 1164766
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025
ParTES: a coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, Sociedade 
de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa criaTiVa 
GESTao EM aTENdiMENToS E SolUcoES EM TEcNoloGia E PaGaMEN-
ToS lTda, inscrita no cNPJ nº 09.185.603/0001-80.
do oBJETo: Esta dispensa de licitação tem como objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de central de atendimento om-
nichannel, para relacionamento não presencial, receptivo aos clientes da 
companhia de Saneamento do Pará – coSaNPa.
do fUNdaMENTo lEGal: a presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inc. XV da lei 13.303/2016.
Valor GloBal ESTiMado: r$ 2.004.994,50 (dois milhões quatro mil no-
vecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
dirETor rESPoNSáVEl:
Paulo andré lima cavalcante
diretor de Mercado

Protocolo: 1164745

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025
considerando o fundamento no art. 29, inc. XV, da lei 13.303/2016.
considerando os termos do Parecer Jurídico nº 022/2025 - PJU, por exigên-
cia do art. 70, inciso V do regulamento interno de licitações e contratos 
da COSANPA – RILC, resolvo ratificar o Termo de Dispensa de Licitação nº 
03/2025.
coNTraTada: criaTiVa GESTao EM aTENdiMENToS E SolUcoES EM 
TEcNoloGia E PaGaMENToS lTda, inscrita no cNPJ nº 09.185.603/0001-
80.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025.
José fernando de Mendonça Gomes Júnior
Presidente

Protocolo: 1164751
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025
considerando o fundamento no art. 29, inc. XV, da lei 13.303/2016.
considerando os termos do Parecer Jurídico nº 24/2025 - PJU, por exigên-
cia do art. 70, inciso V do regulamento interno de licitações e contratos 
da COSANPA – RILC, resolvo ratificar o Termo de Dispensa de Licitação nº 
04/2025.
coNTraTada: oPUS coNSTrUTora & SErVicoS dE oBraS ciViS lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 08.609.170/0001-80.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025.
José fernando de Mendonça Gomes Júnior
Presidente

Protocolo: 1164770
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 035/2025 - PRESI
 o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r E S o l V E:
1. dESiGNar o Senhor JEffErSoN JoNNi XaViEr do roSário, cPf nº 
587.545.472-53, para assumir a função em comissão de assessor da Pre-
sidência, atribuindo-lhe a gratificação inerente a esta Funçã
2. Esta PorTaria entra em vigor a contar de 04.02.2025.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de fevereiro de 2025.
MaNoEl carloS aNTUNES
diretor Presidente

Protocolo: 1164424
PORTARIA N.º 036/2025 - PRESI
 o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
 r E S o l V E:
1. dESiGNar o Senhor lEaNdro SaNcHES dE MENdoNÇa, cPf nº 
293.732-34, para assumir a função em comissão de assistente Técnico, 
atribuindo-lhe a gratificação inerente a esta Função.
2. Esta PorTaria entra em vigor a contar de 03.02.2025.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de fevereiro de 2025.
MaNoEl carloS aNTUNES
diretor Presidente

Protocolo: 1164427

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Nº do Termo Aditivo: 1º (Primeiro)
Nº do Termo de Cooperação Técnica Nº 01/2023 - Processo Origi-
nário nº 2023/105236
objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência, nos termos do art. 71, da lei nº 
13.303/2016, c/c art, 168 e 181, do regulamento interno
Vigência: 07.02.2025 a 07.02.2026
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x instituto de Pesqui-
sa, Planejamento Urbano e desenvolvimento Sustentável do Município de 
redenção - iPPUr
Pela companhia de Habitação do Estado do Pará coHaB/Pa:
Manoel carlos antunes - diretor Presidente e Sebastião Piani Godinho – dir. 
administrativo e financeiro
Pelo instituto de Pesquisa, Planejamento Urbano e desenvolvimento Sus-
tentável do Município de redenção – iPPUr:
fernanda almeida de Barros - Presidente
data da assinatura: 30.01.2025

Protocolo: 1164455

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°015/2024 – ARTRAN/PA
 objeto: É o reajuste contratual do contrato nº 015/2024-arTraN/Pa.
contratante: agência de regulação e controle dos Serviços Públicos de 
Transporte do Estado do Pará- arTraN/Pa, cNPJ: n.º 53.538.860/0001-40
Valor: anual passa para: r$ 919.941,00 e Mensal para: r$ 76.661,75
fundamentação legal: no art. 3º, § 1º, da lei nº 10.192/2001, igualmente 
previsto no art. 40, inc. Xi, da lei nº 8.666/1993.Bem como foi atendido as 
recomendações do art.2º do decreto Estadual nº 4.025/2024.
orçamento: fonte: 01501000061 – recursos próprio. Plano de Trabalho: 
26.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas; Ele-
mento de despesa: 3.3.90.33– locaÇÃo dE MEioS dE TraNSPorTE; 
Plano interno: 4110008338c
Da Ratificação: Ficam ratificadas e permanecem em vigor as demais cláu-
sulas do contrato originário, desde que não modificadas por este instru-
mento
data da assinatura:04/02/2025
contratada: cS BraSil froTaS S.a,cNPJ:nº 27.595.780/0001-16

Protocolo: 1164543

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 
029/2022 – SECTET/SENAR
Processo nº 2024/1311178
a SEcrETaria dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPE-
rior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica – SEcTET, por meio do Secretário 
de Estado, dr. VicTor orENGEl diaS, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelo decreto Governamental de 17 de dezembro de 2024, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado nº 36.071 de 18 de dezembro de 2024, 
considerando a resolução nº 19.455 do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (TcE/Pa), de 27/10/2022, bem como a Manifestação nº 063/2025- 
NUci/SEcTET, rESolVE:
HoMoloGar rEGUlar, com ressalvas, a Prestação de contas final do 
convênio cooperação Técnica e financeira nº 029/2022 – SEcTET /SENar, 
que tem por objeto “atuação conjunta entre os partícipes visando o apoio 
técnico e financeiro para o Projeto Inovações Tecnológicas no sistema de 
produção de açaí desenvolvido na região do arquipélago do Marajó.”
Belém, 03 de fevereiro de 2025.
VicTor orENGEl diaS
Secretário de Estado

Protocolo: 1164627
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 
030/2022 – SECTET/SENAR
Processo nº 2024/1258200
a SEcrETaria dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPE-
rior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica – SEcTET, por meio do Secretário 
de Estado, dr. VicTor orENGEl diaS, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelo decreto Governamental de 17 de dezembro de 2024, pu-
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blicado no Diário Oficial do Estado nº 36.071 de 18 de dezembro de 2024, 
considerando a resolução nº 19.455 do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (TcE/Pa), de 27/10/2022, bem como a Manifestação nº 066/2025- 
NUci/SEcTET, rESolVE:
HoMoloGar rEGUlar, com ressalvas, a Prestação de contas final do 
convênio cooperação Técnica e financeira nº 030/2022 – SEcTET /SENar, 
que tem por objeto “atuação conjunta entre os partícipes visando o apoio 
técnico e financeiro para o Projeto Aquaponia no Marajó e Baixo Tocantins: 
tecnologia e inovação para a sustentabilidade.”
Belém, 03 de fevereiro de 2025.
VicTor orENGEl diaS
Secretário de Estado

Protocolo: 1164619

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 062 DE DIÁRIA DE 04/02/2025.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 
3.792, de 22 de março de 2024.
Objetivo: a fim de realizar visita técnica para elaboração de relatório de fis-
calização do convênio de cooperação Técnica nº 022/2022-SEcTET/Ufra.
origem: Belém-Pa / destino: Portel/Pa.
Período: 18/02 a 21/02/2025
diárias: 03 e ½ (três e meia).
Valor Unitário: r$247,07– Valor Total: r$864,74
Servidora: NicElMa lUcia liMa dE oliVEira, identidade funcional nº 
5243254/3, cargo: assistente administrativo, lotada na diretoria de Edu-
cação Profissional e Tecnológica-DETEC.
Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data de retorno da 
viagem.
ordENadora: PaUla BarrEiroS E SilVa coNcEiÇÃo

Protocolo: 1164539

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 063 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
a dirETora dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doE nº 35.776 de 10.04.2024.
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora daNiEllE SilVa fErrEira, identidade funcional 
nº 5969848/1, ocupante do cargo de Secretaria de diretoria, lotada na 
Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica – DETEC, 30 (trinta) dias 
de gozo de férias regulamentares no período de 26/02 à 27/03/2025, refe-
rente ao exercício 2024/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 05 de fevereiro de 2025.
PaUla BarrEiroS E SilVa coNcEiÇÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1164701

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA
PORTARIA N° 016/2025 – GABINETE, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
Publicada no doE n° 36.124, de 05/02/2025, referente à concessão de 
férias:
Maiara de oliveira cordeiro, matrícula 5914671/2.
Onde se lê: Período de gozo 06/03/2025 a 05/04/2025.
Leia-se: Período de gozo 06/03/2025 a 04/04/2025.

Protocolo: 1164504

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 003/2025 – DIRAD/FAPESPA, de 04 de fevereiro de 
2025
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria Nº 158/2020 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o memorando nº 008/2025 GaBiNETE;
coNSidEraNdo os termos do Processo n ° E-2025/2125216.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: Marcel do Nascimento Botelho
MaTrÍcUla: 5961460
carGo: diretor Presidente

TraJETo: Belém-Pa/Macapá-aM/Belém-Pa
PErÍodo: 18/03/2025 a 22/03/2025
QUaNTidadE: 4 e ½ (quatro e meia) diárias
Valor UNiTário: r$ 582,20 (quinhentos e oitenta e dois reais e vinte 
centavos)
Valor ToTal: r$ 2.619,90 (dois mil seiscentos e dezenove reais e noven-
ta centavos)
oBJETiVo: objetivando a participação no evento “67º fórum Nacional do 
coNfaP”.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 04 de fevereiro de 2025.
JUliaNo GoTardo PaNciEri
diretor administrativo

Protocolo: 1164599

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº.046/2025 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
tária para o Exercício 2025 - daTa da aSSiNaTUra: 05/02/2025 - coN-
TraTo: Nº 009/2020 - SofTWarE aG BraSil iNforMáTica E SErViÇoS 
lTda - Valor para o Exercício de 2025: r$ 284.934,55 - doTaÇÃo or-
ÇaMENTária: 23.126.1508.2251 - 339040 - 01.501.0000.61– recursos 
Próprios – ordenador de despesa – carloS EdilSoN dE alMEida Ma-
NEScHY - Presidente da ProdEPa.

Protocolo: 1164720
APOSTILA Nº.047/2025 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
tária para o Exercício 2025 - daTa da aSSiNaTUra: 05/02/2025 - coN-
TraTo: Nº 017/2024 - TEracoM TElEMáTica S/a - Valor para o Exercício 
de 2025: r$ 404.884,40 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.126.1508.2251 
– 339040 - 01.501.0000.61 – recursos Próprios – ordenador de despesa 
– carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY - Presidente da ProdEPa.

Protocolo: 1164725

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação referente a Apostila nº 020/2025, 
referente ao contrato nº 004/2024 ” entre ProdEPa / oST TEcNoloGia 
lTda, Publicado em 27/01/2025 – Protocolo 1161052 - ordENador dES-
PESa: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY - Presidente da Pro-
dEPa.

Protocolo: 1164756

.

.

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 102/2025/GGP/DPG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral iNSTiTUcioNal do ESTado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iV, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, Vii, da PorTaria Nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2105601, rE-
SolVE:
autorizar a permuta de lotação entre as servidoras GEYcE laNa oliVEira 
TriNdadE, id. funcional nº 5945387/2 e TaciaNa PaNToJa rEZENdE, id. 
funcional nº 5961040/2, que exercerão suas atividades junto ao Núcleo 
de Benevides e Núcleo Metropolitano de ananindeua, respectivamente, a 
contar de 28/01/2025.
lUciaNa SaNToS filiZZola BriNGEl
Subdefensora Pública-Geral institucional do Estado do Pará.

Protocolo: 1164456
PORTARIA Nº 103/2025-GGP/DPG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral iNSTiTUcioNal do ESTado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iV, da 
lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, Vii, da PorTaria Nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 
2025/2124979, rESolVE:
conceder 02 (dois) dias de folgas à servidora pública JoYcE frEiTaS 
araÚJo firMiNo, id. funcional nº 5951667/3, em decorrência de servi-
ços prestados à Justiça Eleitoral, para serem usufruídos nos dias 07 e 08 
de abril de 2025.
lUciaNa SaNToS filiZZola BriNGEl
Subdefensora Pública-Geral institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1164461
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..

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ATO Nº 06, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, Viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 
2025/2121677, rESolVE:
Nomear VaNESSa liMa roSa, oaB/Pa 38.228, para exercer o cargo em 
comissão de assessora Jurídica de defensoria, padrão daS.dP-01, a contar 
de 03 de fevereiro de 2025.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM
defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1164684
ATO Nº 05, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, Viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo Eletrônicos nº 
2025/2121417, rESolVE:
Nomear lUaNa rEZENdE dE frEiTaS, oaB/Pa nº 34.993, para exercer o 
cargo em comissão de assessora Jurídica de defensoria, padrão daS.dP-
01, a contar de 03 de fevereiro de 2025.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM
defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1164687

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 014/2025 - DAF/DPE, DE 05/02/2025.
o dirETor adMiNiSTraTiVo fiNaNcEiro da dEfENSoria PÚBlica do 
ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, ii, da PorTaria Nº 60/2022/GaB/dPG de 06/10/2022, 
publicada no ioEPa do dia 17/10/2022, rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) fEliPE BEZErra da SilVa, 
matrícula nº 5925621/3, para atuar como fiScal do contrato 077/2024 
(Processo nº E-2024/2377151), celebrado entre a dEfENSoria PÚBlica 
do ESTado do Pará e e a Sra. iVoNEidE MarTa TaKada PErEira, bra-
sileira, casada, aposentada, portadora rG nº 1.215.767 SSP/Pa do passa-
porte nº fJ324.158 Sr/dPf/Pa, cPf/Mf nº 082.542.572-72, residente na 
rodovia augusto Montenegro, nº 5.000, casa nº, cEP. 66.635-110, cujo 
objeto do presente contrato consiste na locação de imóvel, para fins não 
residenciais, que servirá para o funcionamento da Sede do Núcleo da de-
fensoria Pública no distrito de icoaraci/Belém/Pa, situado na Travessa Sou-
za franco, nº 198, Ponta Grossa, Belém/Pa, cEP: 66.811-880, conforme 
Escritura Pública registrada no 4º cartório de Notas – comarca de Belém/
Pa, registro imobiliário (iPTU), sob o nº 0413.1881.5133.0569.000.000-
73, devidamente autorizada pela inexigibilidade de licitação nº 024/2024.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, 
pasta contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e 
do contrato com sua respectiva publicação e,
oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente 
o (a) servidor (a) HadriaN aMaNcio MoTTa dE SoUZa, id. funcional 
nº 5947541/3.
art. 6º Esta PorTaria entrará em vigor a conta da data de assinatura do 
contrato.
laUro JoSÉ NaSciMENTo SPiNElli
dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro.

Protocolo: 1164498

..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 100/2025-GGP/DPG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o SUBdEfENSor PÚBlico-GEral dE GESTÃo do ESTado do Pará, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, §1º, iV, da lei complementar 
nº 54, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 3º, X, da PorTaria Nº 36/2024-GaB/dPG, de 19 de julho de 2024.
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2025/2087307; rE-
SolVE:
conceder diária aos servidores públicos abaixo, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e a resolução do cSdP nº 266/21, consoante ele-
mento de despesa 339014.

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍ-
CULA OBJETIVO PROGRAMÁTICA

PaUlo afoNSo dE liMa 
lHaMaS aUXiliar TÉcNico BalcÃo dE 

dirEiToS 28770/1

ParTiciPar dE 
aÇÃo cidadaNia 
EM cUMPriMENTo 

do PPa.

03.091.1530.2337

KElToN araÚJo da SilVa TÉcNico dE dE-
fENSoria PÚBlica NaEca 57175642/2

ParTiciPar dE 
aÇÃo cidadaNia 
EM cUMPriMENTo 

do PPa.

03.091.1530.2337

Para deslocarem-se ao município abaixo:

ORIGEM DESTINO PERÍODO QTDE

BElÉM SaNTaNa/aP 10/01/2025 a 
13/01/2025 3,5

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
Subdefensor Público-Geral de Gestão do Estado do Pará

Protocolo: 1164484

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 99/2025-GGP-DPG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral iNSTiTUcioNal do ESTado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iV, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, Vii, da PorTaria Nº 36/2024/GaB/
dPG, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
Eletrônico 2024/2575918; rESolVE:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à defensora Pública 
aNa claUdia da SilVa caBral; id. funcional: 5895983/1, referente ao 
aquisitivo 2023/2023, no período de 08/01/2025 a 27/01/2025 – 20 dias, 
e de 06/03/2025 a 15/03/2025 – 10 dias.
lUciaNa SaNToS filiZZola BriNGEl
Subdefensora Pública-Geral institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1164486

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 96/2025/GGP/DPG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral iNSTiTUcioNal do ESTado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iV, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, Vii, da PorTaria Nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024;
considerando o Processo administrativo Eletrônico 2025/2149023, rESol-
VE:
conceder 10 (dez) dias de licença Paternidade ao servidor público dE-
NilSoN da SilVa rodriGUES, id funcional 5964873/2, no período de 
29/01/2025 a 07/02/2025, de acordo com artigo 91, da lei. 5810/94, bem 
como a prorrogação da mesma por mais 10 (dez) dias, de 08/02/2025 a 
17/02/2025, conforme art. 1º, parágrafo único da instrução Normativa nº 
01, de 17 de março de 2017, publicado no doE nº 33.339 de 23 de março 
de 2017.
lUciaNa SaNToS filiZZola BriNGEl
Subdefensora Pública-Geral institucional do Estado do Pará.

Protocolo: 1164451
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..

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONVÊNIO
.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2025/
TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: TJPA--2025/00458
ParTES: Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cNPJ 04.567.897/0001-90 
e a cooperativa de crédito dos integrantes do Ministério Público e do Poder 
Judiciário nos Estado do amapá e ceará e livre admissão no Estado do 
Pará – Sicoob/coimppa, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 84.156.470/0001-
39.
oBJETo: o presente acordo e sua operacionalização tem por base os pre-
ceitos contidos nas disposições do art. 184 e seguintes da lei federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e na instrução Normativa 01.2024 – TJPa, 
de 29 de fevereiro de 2024, que instituiu, no âmbito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará -TJPa, a regulamentação acerca das parcerias sem re-
passe de recursos financeiros.
ViGÊNcia: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura.
daTa da aSSiNaTUra: 30/01/2025.
foro: Belém/Pa.
EQUiPE dE GESTÃo E fiScaliZaÇÃo: Gestor: alEXaNdrE rodriGUES 
raMoS, Matrícula: 4656-6 - Secretaria de Gestão de Pessoas; fiscal do 
instrumento de parceria: TaYaNa frEirE SiZo.
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: desembargadora Maria dE NaZarÉ 
SilVa GoUVEa doS SaNToS - Presidente do TJPa.

Protocolo: 1164473

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 43.336, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora Maria do carMo da SilVa GoMES dE oliVEira 
E SoUSa, matrícula nº 0101768, do Gabinete do conselheiro fernando de 
castro ribeiro para a Escola de contas alberto Veloso -EcaV, a partir de 
01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164474
PORTARIA Nº 43.335, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
loTar a servidora iZaBEllE SaNToS GUiMarÃES fraZÃo dE SoUSa, 
matrícula nº 0100712, na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégi-
ca, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164472
PORTARIA Nº 43.337, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor caUÊ MarQUES MaGalHÃES, matrícula nº 
0101776, da coordenadoria de apoio às Sessões Plenárias-SEGEr para a 
Secretaria de Gestão de Pessoas-SEGP, a partir de 31-01-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164476

PORTARIA Nº 43.329, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor roGÉrio coElHo dE SoUSa, matrícula nº 
0101523, da Gerência de Expediente - ProJU para o Gabinete da conse-
lheira rosa Egídia crispino calheiros lopes, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164468
PORTARIA Nº 43.334, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor rodriGo dE SoUZa KaTo, matrícula nº 0101437, 
da assessoria Técnica - SEadM para o Gabinete da conselheira rosa Egídia 
crispino calheiros lopes, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164469
PORTARIA Nº 43.328, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor dioGENES da SilVa fiorESE, matrícula nº 
0101361, do Gabinete da Presidência para o Gabinete da conselheira rosa 
Egídia crispino calheiros lopes, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164465
PORTARIA Nº 43.326, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora aNa PaUla crUZ MaciEl, matrícula nº 0100415, 
da Secretaria de controle Externo para o Gabinete do conselheiro luís da 
cunha Teixeira, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164454
PORTARIA Nº 43.346 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
loTar a servidora carMEN lUcia daNTaS do carMo, matrícula nº 
0101839, no gabinete da conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes, 
a partir de 31-01-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164460
PORTARIA Nº 43.313, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor JorGE BaTiSTa JUNior, matrícula nº 0695521, da 
assessoria Técnica - SEGEr para a Secretaria Geral do Tribunal Pleno - SE-
GETPl, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164439
PORTARIA Nº 43.314, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor JoSÉ TUffi SaliM JUNior, matrícula nº 0100405, 
da Secretaria Geral - SEGEr para o Gabinete da Presidência - GPrES, a 
partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164442
PORTARIA Nº 43.315, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora SoNia aBrEU da SilVa EliaS, matrícula nº 
0100347, da assessoria Técnica - SEcEX para a corregedoria -corrEG, a 
partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164443
PORTARIA Nº 43.316, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
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r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro, matrícula 
nº 0100307, da Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP para a Secretaria 
Geral da Presidência - SEGEPrE, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164446
PORTARIA Nº 43.317, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.013/2024, e,
r E S o l V E:
loTar a servidora adriaNa MaUÉS da coSTa MaTTar, matrícula nº 
0101885, no Gabinete do conselheiro fernando de castro ribeiro - Gcfcr, 
a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164447
PORTARIA Nº 43.318, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor MaX NEY dE PariJÓS, matrícula nº 0100456, da 
corregedoria - corrEG para o Gabinete da Vice-Presidência - GVicEPrES, 
a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164448
PORTARIA Nº 43.325, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor KlEBEr da SilVa alBUQUErQUE, matrícula nº 
0101170, da Secretaria de Tecnologia da informação para o coordenadoria 
de infraestrutura e Segurança, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164449
PORTARIA Nº 43.343 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
loTar a servidora JÉSSica GHaSSaN dE VaScoNcElloS, matrícula nº 
0101949, no gabinete do conselheiro fernando de castro ribeiro, a partir 
de 03-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164436
PORTARIA Nº 43.341, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora rENaTa cláUdia SaNToS SoUZa, matrícula nº 
0101371, da Procuradoria - ProJU para a Gerência de Expediente - EcaV, 
a partir de 03-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164433
PORTARIA Nº 43.338, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
loTar a servidora rafaElla carrEira BEZErra, matrícula nº 0101900, 
na Secretaria Geral da Presidência, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164429
PORTARIA Nº 43.340, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora aNdrÉa MarTiNS caValcaNTE, matrícula nº 
0695368, da corregedoria - corrEG para o coordenadoria acadêmica - 
GPrES, a partir de 03-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164430
PORTARIA Nº 43.333, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,

r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora liliaN roSE BiTar TaNdaYa BENdaHaN, matrí-
cula nº 0100945, da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica para 
a Secretaria de controle interno, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164688
PORTARIA Nº 43.386, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor HErMaNN dUarTE riBEiro filHo, matrícula nº 
0101792, da corregedoria para a coordenadoria de acervo Técnico e in-
formação, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164691
PORTARIA Nº 43.327, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 002077/2025.
r E S o l V E:
rEVoGar, a partir de 01-02-2025, a PorTaria Nº 41.203, de 10-11-2023, 
publicada no Diário Oficial, de 17-11-2023, que colocou à disposição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sem ônus para esta corte de contas, 
o servidor WElSoN frEiTaS cordEiro, auditor de controle Externo TcE-
cT-603, matrícula nº 0101814.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente

Protocolo: 1164680
PORTARIA Nº 43.339, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora SaMira SilVEira GaZEl MENEZES, matrícula nº 
0101194, da 5ª controladoria de contas de Gestão para a Secretaria de 
controle Externo, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164658
PORTARIA Nº 43.342, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a estagiária aUrEa HElENa SaNToS dUarTE, matrícula nº 
0101911, da Procuradoria - ProJU para a Gerência de Expediente - EcaV, 
a partir de 03-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164661
PORTARIA Nº 43.380, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar a servidora criSTiNa Maria fraZÃo dE SoUZa, matrícula 
nº 0100348, da corregedoria para a Gerência de Expediente-SEcEX, a 
partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164664
PORTARIA Nº 43.382, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor allaN GoMES MorEira, matrícula nº 0101821, da 
coordenadoria de atendimento ao Jurisdicionado -SEGEr para a Secretaria 
Geral-SEGEr, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164668
PORTARIA Nº 43.383, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
rEMaNEJar o servidor carloS cÉSar SilVa GoMES, matrícula nº 
0100236, da Gerência de Expediente-SETiN para a Secretaria de Tecnolo-
gia da informação-SETiN, a partir de 31-01-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164669
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PORTARIA Nº 43.319, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Expediente protocolizado sob o nº 023625/2024.
r E S o l V E:
coNcEdEr abono de permanência, a partir de 28 de dezembro de 2024, 
ao servidor carloS EdilSoN MElo rESQUE, auditor de controle Exter-
no, matrícula nº 0100351, em virtude de ter cumprido os requisitos para 
a aposentadoria voluntária com fundamento no art. 13, incisos i a iV da 
Emenda constitucional nº 77, de 23/12/2019, e optar por permanecer em 
atividade.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente

Protocolo: 1164674
PORTARIA Nº 43.367, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
r E S o l V E:
NoMEar a servidora VaNESSa rocHa fErrEira rodriGUES, matrícula 
nº 0101453, para exercer o cargo em comissão de auditor interno NS-03, 
a partir de 31-01-2025.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente
*Republicada por incorreção na original, publicada no DOE nº 
36.124, de 05/02/2025.

Protocolo: 1164654
PORTARIA Nº 43.381 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, V da PorTaria 
Nº 43.320/2025, e,
r E S o l V E:
loTar o servidor WElSoN frEiTaS cordEiro, matrícula nº 0101814, na 
7ª controladoria de contas de Gestão, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164695

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 43.345, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 006/2025-EcaV, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 002314/2025,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora JoZilEidE MarTiNS NoroNHa flEUrY, auditor 
de controle Externo, matrícula n° 0101805, para exercer, em substitui-
ção, a função gratificada de Coordenador de Expediente-ECAV, durante o 
impedimento do titular aNdrÉ JoSÉ araÚJo ViEira, no período de 03 a 
05-02-2025.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente

Protocolo: 1164683

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 43.185, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo a resolução nº 19.670/2024;
coNSidEraNdo o Memorando nº 008/2025–acri, protocolizado sob o 
Expediente nº 000788/2025,
r E S o l V E:
dESiGNar a Excelentíssimo Senhor conselheiro lUiS da cUNHa TEi-
XEira, matrícula nº 0100828, para participar no evento “Sessão Espe-
cial de Posse dos novos dirigentes da corte de contas amapaense, biênio 
2025/2027”, em Macapá/aP, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ (meia), 
para o período de 21 a 23-01-2025.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente

Protocolo: 1164675

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 43.363, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 018/2025 – GP, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 002544/2025,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do conselheiro Substi-
tuto JUliVal SilVa rocHa, matrícula nº 0101026, referentes ao 1º e 2º 
período do exercício de 2025, que estavam agendadas para os períodos 
de 03 de fevereiro a 04 de março de 2025, e de 05 de março a 03 de abril 
de 2025.
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
Presidente

Protocolo: 1164672

..

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO Nº 19.704
(Processo nº TC/001673/2025)
dispõe sobre a realização de auditorias externas em projetos ou programas 
do Governo do Estado do Pará financiados pelo Banco Interamericano de 
desenvolvimento (Bid).
o Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa), no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
considerando que, no contexto de estratégias visando utilizar e fortalecer 
os sistemas fiduciários dos países, particularmente o componente Controle 
Externo, o Banco interamericano de desenvolvimento (Bid) considerou o 
Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa) elegível para o desempenho 
da função de Auditor Externo nas demonstrações financeiras e na execução 
dos projetos ou programas financiados com os recursos daquela instituição 
internacional;
considerando o disposto no Protocolo de Entendimento celebrado entre o 
TcE-Pa e o Bid, em 11 de dezembro de 2013, para a realização de audito-
rias externas em projetos ou programas financiados pelo Banco, conforme 
autorização concedida pela resolução TcE-Pa nº 18.534/2013;
considerando o disposto no art. 3º da lei orgânica deste Tribunal, que 
prevê o poder regulamentar do TcE-Pa de expedir atos ou instruções nor-
mativas sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos pro-
cessos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob 
pena de responsabilidade e aplicação das sanções previstas na mesma lei;
considerando o ato nº 96, de 28 de janeiro de 2025, que alterou o regu-
lamento dos Serviços auxiliares do TcE-Pa, aprovado pelo ato nº 69/2014, 
quanto às competências da controladoria de assuntos Estratégicos da Se-
cretaria de controle Externo;
considerando proposição da Presidência constante da ata nº 6.041, desta 
data;
rESolVE, unanimemente:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

art. 1º a realização de auditorias externas em projetos ou programas de 
Governo do Estado do Pará financiados pelo Banco Interamericano de De-
senvolvimento (Bid), bem como a tramitação e análise dos processos res-
pectivos, no âmbito do TcE-Pa, obedecerão ao disposto nesta resolução.
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes defi-
nições:
i - aUdiToria EXTErNa é a auditoria de responsabilidade de um organis-
mo oficial de fiscalização considerado elegível pelo BID, e com o objetivo de 
emitir opinião de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis 
pelo Banco;
ii - EXEcUTor ou MUTUário é o órgão ou entidade responsável pela utili-
zação dos recursos concedidos pelo Bid, por empréstimo, para a aplicação 
nos projetos ou programas do Governo do Estado do Pará;
III - PROJETO é o programa ou projeto para cujo financiamento contribui 
o empréstimo.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
art. 3º o Executor encaminhará anualmente ao TcE-Pa, até o dia 20 de ja-
neiro, documentação relativa à movimentação financeira, ocorrida no exer-
cício fiscal anterior, dos recursos decorrentes do contrato de empréstimo 
celebrado com o Bid e da respectiva contrapartida.
Parágrafo único. a documentação deve conter os seguintes elementos:
i - demonstrações financeiras:
a) demonstração de fluxo de caixa;
b) demonstração de investimentos;
c) Notas Explicativas.
ii - demonstração de Execução do Projeto;
iii - Extratos e conciliações bancários mensais;
iV - contratos de câmbio;
V - formulários de Solicitações de desembolso.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO

art. 4º a documentação a que se refere o artigo 3º será protocolizada e 
imediatamente autuada na classe “demais Processos”, Subclasse “recur-
sos Bid”.
Parágrafo único. após autuado, o processo terá tramitação preferencial, na 
forma regimental.
art. 5º o processo será tramitado para a Secretaria de controle Externo 
(Secex) e, em seguida, à controladoria responsável pela área de atuação 
relacionada ao objeto da auditoria externa, para análise e emissão de rela-
tório pela equipe de auditores designada.
Parágrafo único. concluído o relatório, a controladoria retornará o processo 
à Secretaria de controle Externo.

CAPÍTULO IV
DA AUDITORIA EXTERNA

Seção I
Das Responsabilidades

art. 6º o TcE-Pa manterá equipe de auditores especializados ou com co-
nhecimentos em auditoria de projetos financiados por organismos multila-
terais para a realização de auditorias externas.
Parágrafo único. o Secretário de controle Externo poderá convocar ser-



diário oficial Nº 36.126  85Quinta-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

vidores com formação disciplinar e habilidades afetas ao objeto a ser au-
ditado, lotados em qualquer unidade técnica da Secex, para comporem a 
equipe de auditoria externa.
art. 7º São responsabilidades das controladorias que realizarem auditoria 
externa:
i - coordenar as atividades de auditoria externa, de acordo com as normas 
nacionais e internacionais de auditoria e os prazos estabelecidos no Termo 
de referência de auditoria;
ii - realizar auditorias anuais para projetos considerados de alto risco e 
emitir opinião para os de médio e baixo risco, na forma definida em acordo;
III - criar e fortalecer sistemas e métodos de confirmação de funciona-
mento satisfatório do controle de qualidade e assegurar a propriedade dos 
relatórios de auditoria externa, disponibilizando-os quando solicitado pelas 
instituições envolvidas;
iV - manter os papéis de trabalho de auditoria organizados, disponibilizan-
do à instituição financiadora ou a terceiros autorizados a documentação da 
auditoria para revisão;
V - fazer cumprir as Normas Brasileiras de auditoria do Setor Público 
(NBaSP) e as normas de auditoria emitidas pela organização internacional 
de Entidades fiscalizadoras Superiores (iNToSai);
Vi - conhecer as políticas de intercâmbio de informações da instituição 
internacional às quais está sujeito.
art. 8º São responsabilidades dos auditores de controle externo designa-
dos a realizar auditorias externas:
i - emitir relatório, segundo as normas nacionais, os padrões instituídos 
pelo Bid e as normas de auditoria emitidas pela organização internacional 
de Entidades fiscalizadoras Superiores (iNToSai);
ii - cumprir os princípios fundamentais estabelecidos no código de Ética 
da iNToSai, como integridade, independência, objetividade, imparcialida-
de, confidencialidade e competência profissional;
iii - obedecer a outras normas decorrentes de legislação aplicável à ma-
téria;
IV - concluir tempestivamente os trabalhos de auditoria externa a fim de 
garantir o cumprimento do prazo de encaminhamento do relatório ao Exe-
cutor, definido em Termo de Referência de Auditoria do projeto ou progra-
ma;
V - solicitar, a qualquer momento, outros documentos não mencionados no 
art. 3º desta resolução, relacionados à gestão dos projetos ou programas, 
se necessário, para as atividades de auditoria;
Vi - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas, explícita ou 
implicitamente, pela constituição, por lei, ou outros atos atinentes à ma-
téria.
Art. 9º Verificada a ocorrência de fraude ou corrupção na administração e 
execução de uma operação com recursos externos, a Secretaria de contro-
le Externo informará, imediatamente, à Presidência do TcE-Pa.
Parágrafo único. o Presidente do TcE-Pa dará ciência imediata ao Banco, 
nos termos do Protocolo de Entendimento.

Seção II
Do Resultado

art. 10. o relatório de auditoria externa conterá opinião conclusiva da se-
guinte forma:
i - sem ressalva;
ii - com ressalva;
iii - adversa;
iV - abstenção de opinião.
art. 11. a Secex encaminhará o processo contendo o relatório de auditoria 
externa ao Presidente do TcE-Pa, que dará ciência ao Tribunal Pleno.
Parágrafo único. caso o relatório revele a ocorrência de dano ao erário e/
ou a prática de atos ilegítimos ou antieconômicos que comprometam a 
regularidade das contas anuais do Executor, o Tribunal Pleno determinará 
a adoção das medidas cabíveis nos termos da lei orgânica e do regimento 
interno TcE-Pa.
art. 12. o Presidente do TcE-Pa encaminhará o relatório de auditoria ao 
Executor dos projetos ou programas do Estado do Pará financiados pelo 
Bid, no prazo estabelecido no Termo de referência de auditoria do projeto 
ou programa.
Parágrafo único. após o envio do relatório de auditoria externa ao Executor, 
o processo respectivo será arquivado.
art. 13. ao Executor compete encaminhar ao Bid o relatório de auditoria 
do TcE-Pa, dentro do prazo contratualmente previsto.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

art. 14. No caso de inviabilidade da realização de auditoria em novos pro-
jetos, em razão de dificuldades operacionais, o TCE-PA cientificará a ins-
tituição financiadora, as partes envolvidas que representam o Estado e a 
equipe responsável pelo projeto.
art. 15. as normas desta resolução não excluem a competência do TcE-
PA, disposta no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 081/2012, de fiscalizar 
a aplicação dos recursos decorrentes dos contratos de empréstimos com o 
Bid, por ocasião das auditorias nas contas anuais do Executor.
art. 16. aplicam-se, no que couber, as disposições da lei orgânica e do 
regimento interno do TcE-Pa e demais normas relacionadas à auditoria.
art. 17. os casos omissos sobre a execução desta resolução serão resol-
vidos pelo Secretário de controle Externo, Presidente e/ou Tribunal Pleno, 
respectivamente, conforme o caso, dentro do prazo estipulado pelo Bid.

art. 18. fica revogada a resolução TcE-Pa nº 18.700/2015.
art. 19. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 30 de ja-
neiro de 2025.

Protocolo: 1164428

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 055/2025/MPC/PA
a Secretária do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria Nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNSidEraNdo o que consta do Processo PaE nº 2025/2132394;
rESolVE:
art. 1º coNcEdEr ao servidor roGÉrio coUTo fEliPE, ocupante do car-
go efetivo de assessor Técnico, matrícula nº 200073, para assessorar o 
Procurador de contas felipe rosa cruz na Solenidade de Posse dos novos 
dirigentes do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais e em reunião 
institucional no Ministério Público de contas do Estado de Minas Gerais, 
a ocorrer nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2025, respectivamente, em 
Belo Horizonte/MG, 3,5 (três e meia) diária, correspondente ao período 
de afastamento deferido (de 12 a 15 de fevereiro de 2025), na forma da 
resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de fevereiro de 2025.
assinado eletronicamente
cláUdia GUErrEiro SalaME
Secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1164626

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 04/2025/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2025/2112607)
designa Gestor e fiscal de contrato administrativo
a Secretária do MPc/Pa, no uso de suas atribuições legais concedidas pela 
PorTaria Nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e a execução dos contratos 
administrativos devem ser acompanhadas por representante da 
administração especialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117 
§§ 1° e 2°, da lei federal n° 14.133/2021 e as PorTarias nº 468/2022/
MPc-Pa e nº 605/2024/MPc-Pa.
rESolVE:
Art. 1º Atribuir à chefia do Departamento de Tecnologia de Informação 
e Telecomunicações, e no seu impedimento, à chefia adjunta, a função 
de Gestor do Contrato nº 01/2025/MPC-PA, firmado entre este Ministério 
Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50) e a em-
presa Sérgio oliveira de andrade - MEi (cNPJ 43.377.971/0001-68), tendo 
como objeto a prestação de serviços de Registro e Emissão de Certificado 
digital, do tipo a3 para pessoa física e pessoa jurídica, e do tipo a1 para 
pessoa jurídica, sem token, com armazenamento local.
Parágrafo único. São atribuições do gestor do contrato: coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa conforme 
o que dispõe o art. 18 c/c anexo ii, da PorTaria Nº 468/2022/MPc-Pa:
art. 2º designar o servidor SilVio afoNSo da SilVa MarTiNS filHo, 
matrícula nº 200278, e no seu impedimento, o servidor iaN PErEira doS 
SaNToS fErrEira, matrícula nº 200324, respectivamente, para exerce-
rem a atribuição de fiscal do contrato nº 01/2025-MPc/Pa.
Parágrafo único Compete ao fiscal acompanhar e verificar o cumprimento 
integral do contrato, além de observar as diretrizes estabelecidas pela 
PorTaria Nº 468/2022/MPcPa, em especial as normas previstas na Seção 
iV do capítulo iii e no anexo i.
art. 3º deliberar que os servidores atuem em conformidade com o es-
tabelecido nos normativos mencionados, até a vigência final do referido 
instrumento.
Art. 4º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.



86  diário oficial Nº 36.126 Quinta-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2025

Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
assinado eletronicamente
cláUdia GUErrEiro SalaME
Secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1164604

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 054/2025/MPC/PA
a Secretária do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria Nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNSidEraNdo o que consta no Processo PaE nº 2025/2146460;
rESolVE:
art. 1º coNcEdEr ao servidor laÉrcio diaS fraNco NETo, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: controle Externo, 
matrícula nº 200248, 25 (vinte e cinco) dias das férias relativas ao período 
aquisitivo 09/03/2023 a 08/03/2024, para os períodos de 23 a 27/06/2025 
(05 dias) e 28/08 a 17/09/2025 (20 dias).
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025.
assinado eletronicamente
cláUdia GUErrEiro SalaME
Secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1164590

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Processo: E-2025/2059220
Nota de Empenho de despesa: 2025.370101NE000078
Valor: 11.670,00
data: 03/02/2025
objeto: despesa com inscrições de servidores do MPc/Pa para participação 
no curso formação de fiscais de obras e Manutenção Predial.
TErMo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 01/2025/MPc-Pa
orçamento:
Unidade orçamentária: 37101
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8748.0000
Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte do recurso: 01.500.0000.01
origem do recurso: Estadual
contratado (s):
Nome: coNNEcT oN MarKETiNG dE EVENToS EirEli
cNPJ: 13.859.951/0001-62
Endereço: avenida cândido de abreu, 427, conj. 1201, Edifício José con-
rado riedel, centro cívico, curitiba/Pr, cEP 80.530-000
ordenador: claUdia GUErrEiro SalaME

Protocolo: 1164612

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025-MPPA
oBJETo: aquisição de medicamentos, materiais médicos, materiais para 
atendimento pré-hospitalar (aPH) e equipamento de proteção individual 
(EPi)
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o que consta do Processo administrativo (Protocolo Gedoc 
nº 146076/2024), que ensejou a dispensa Eletrônica nº. 001/2025-MPPa, 
no tipo menor preço por item, diante do julgamento do agente de contra-
tação, adjudico o objeto e homologo o procedimento mencionado em favor 
da seguinte empresa, nos termos do art. 71 da lei nº 14.133/2021, para 
todos os efeitos previstos em lei:
cNPJ Nº 30.925.385/0001-69 – fM diSTriBUidora dE ProdUToS HoS-
PiTalarES lTda (r$ 1.282,15):
item 55 – Valor Global – r$ 15,00
item 62 - Valor Global – r$ 181,00
item 65 – Valor Global – r$ 129,00
item 66 – Valor Global – r$ 198,00
item 67 – Valor Global – r$ 99,15
item 69 – Valor Global – r$ 660,00
cNPJ Nº 37.117.510/0001-53– irMaoS liMa colE ProdUToS farMa-
cEUTicoS lTda (r$ 6.626,80):
item 54 – Valor Global – r$ 1609,50
item 56 - Valor Global – r$ 9,50
item 60 – Valor Global – r$ 4.810,00
item 64 – Valor Global – r$ 111,40
item 68 – Valor Global – r$ 86,40

cNPJ Nº 37.117.510/0001-53– rEal NorTE Br lTda (r$ 2.937,00):
item 35 – Valor Global – r$ 546,00
item 36 - Valor Global – r$ 819,00
item 37 – Valor Global – r$ 798,00
item 38 – Valor Global – r$ 774,00
cNPJ Nº 40.929.669/0001-87 – BioPorTo SolUÇÕES iNTEGradaS lTda 
(r$ 3.626,64):
item 26 – Valor Global – r$ 1.066,32
item 27 - Valor Global – r$ 1.436,64
item 28 – Valor Global – r$ 1.123,68
cNPJ Nº 43.273.828/0001-26 –oficiNa TEXTil lTda (r$ 1.304,00):
item 29 – Valor Global – r$ 140,00
item 34 - Valor Global – r$ 1.164,00
Valor Global: r$ 15.776,59 (quinze mil, setecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e nove centavos)
oBS: os itens a seguir foram fracassados: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 30, 31, 32, 33, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 57,61, 63 e 70.
os itens a seguir foram desertos: 58, 59 e 71.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 1164438

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 0463/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a THaYSE oliVEira PaNToJa, TÉcNica MiNiS-
TErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n.° 999.1833, lotada 
no departamento de obras e Manutenção, a importância de r$ 10.000,00 
(dez mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, com prazo de 
aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da emissão 
da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.122.1494.8760
Governança e Gestão
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 6.000,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 4.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0466/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HaMilToN SilVa do NaSciMENTo, oficial 
dE SErVicoS aUXiliarES, matrícula n.º 999.1527, lotado na Promotoria 
de Justiça de itaituba, a importância de r$ 7.000,00 (sete mil reais), para 
custear despesas de Pronto Pagamento, com prazo de aplicação de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da data da emissão da ordem ban-
cária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 5.000,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0467/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a adriaNo coUTiNHo dE carValHo, TÉcNico 
MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, Matrícula n.º 999.3618, 
lotado na Promotoria de Justiça de Nova Timboteua, a importância de r$ 
6.000,00 (seis mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, 
com prazo de aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da emissão da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 4.500,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
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 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0471/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JoÃo EdUardo BoNaTTo coSTa, TÉcNico 
MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n.º 999.1824, lo-
tado na Promotoria de Justiça de Benevides, a importância de r$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, 
com prazo de aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da emissão da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 800,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 700,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0472/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a aNa BEaTriZ GoNÇalVES aMaral, TÉcNica 
MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, Matrícula n.º 999.3864, 
lotada na Promotoria de Justiça de Xinguara, a importância de r$ 4.000,00 
(quatro mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, com pra-
zo de aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da 
emissão da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.800,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 1.200,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0475/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EdirSoN oliVEira da SilVa, TÉcNico 
MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n.º 999.2077, 
lotado na Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, a importância de r$ 
6.000,00 (seis mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, 
com prazo de aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da emissão da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.200,00
3390-33 – despesas com locomoção – r$ 2.000,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0479/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a PollYaNNa MaciEl lara crUZ, TÉcNica 
MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n.° 999.3476, 
lotada na Promotoria de Justiça de canaã dos carajás, a importância de 
r$ 3.000,00 (três mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, 
com prazo de aplicação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da emissão da ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
339030 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
PORTARIA Nº 0485/2025-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a iraNicE oliVEira da SilVa, TÉcNica MiNiS-
TErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, Matrícula n.° 999.2987, lotada 
na Promotoria de Justiça de Salinópolis, a importância de r$ 3.000,00 (três 
mil reais), para custear despesas de Pronto Pagamento, com prazo de apli-
cação de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da emissão da 
ordem bancária, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
339030 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 10 dias, 
após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 05 de fevereiro de 2025.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 1164727

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0435/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 6841/2024, em 28/05/2024;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 003/2025-ASS/JUR/PGJ (às fls. 
18-21), acolhido in totum pela Procuradoria-Geral de Justiça,
r E S o l V E:
aPoSENTar, voluntariamente, a servidora efetiva deste Órgão Ministerial 
alcilEia lEal dE MacEdo, Matrícula nº 999.499, ocupante do cargo de 
TÉcNico MiNiSTErial - aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, em conformida-
de com o disposto no artigo 40, iii, §§§ 2º, 3º e 8º, da constituição 
federal de 1988, com redação da Emenda constitucional nº 20/1998, per-
cebendo, nessa situação, os proventos mensais de r$ 14.368,13 (quatorze 
mil trezentos e sessenta e oito reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:
BASE DE CÁLCULO:
1. REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO - JANEIRO/2025

DESCRIÇÃO REF VALOR EM R$

Vencimento-Base 30 diaS 8.847,38

VB dEc. JUd. iNcorPorada 12% 1.061,68

adicional por Tempo de Serviço 60% 4.459,07

rEMUNEraÇÃo   r$ 14.368,13 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - INTEGRAL

DESCRIÇÃO REF VALOR EM R$

Vencimento-Base 30 diaS 8.847,38

VB dec. Jud. incorporada 12% 1.061,68 

adicional por Tempo de Serviço 60% 4.459,07

ProVENToS  14.368,13

 
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de fevereiro de 2025.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 1164425
RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA
SAJ Nº 09.2024.00002303-9
a 15ª ProMoToria dE JUSTiÇa criMiNal dE BElÉM, por intermédio da 
Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
rEcoMENdoU à Secretaria de Estado de administração Penitenciária - 
SEaP que providencie a readequação do parlatório da central de custódia 
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Provisória da Marambaia a fim de que atenda aos padrões dos espaços 
projetados e construídos para proporcionar às pessoas privadas de liber-
dade a possibilidade de conversarem reservadamente com seus defenso-
res Públicos e/ou advogados, haja vista que a atual sala reservada para 
essa finalidade, não possui qualquer divisória, o que possibilita o contato 
direto entre as partes, devendo ser cumprido e elaborado relatório, com 
encaminhamento para conhecimento do Ministério Público, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias.
carMEN BUrlE da MoTa dE frEiTaS
15ª Promotora de Justiça criminal de Belém, titular.

Protocolo: 1164507
PORTARIA Nº 0154/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São João 
do araguaia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
125229/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoÃo fraNciSco aMaral NETo para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça JÉSSICA LUIZA MOREIRA 
BarBoSa nas sessões do tribunal do júri, pautadas para o dia 9/7/2024, 
referentes aos autos dos processos nº 0000218-89.2006.8.14.0054 e 
0000639-69.2012.8.14.0054, de atribuição do cargo da promotoria de jus-
tiça de São João do araguaia, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0155/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 12º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106196/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS lo-
PES para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do 12º cargo da 
promotoria de justiça de Marabá, nos dias 06, 11 e 21/02/2025, sem pre-
juízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0156/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias da promotora de justiça daniella Maria dos San-
tos dias;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
107064/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa para 
exercer as atribuições do 4º cargo da promotoria de justiça de Marabá, no 
período de 09 a 15/04/2025, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0157/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de Santa 
izabel do Pará;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
105428/2025;

r E S o l V E:
dESiGNar p promotor de justiça TiaGo arrUda da PoNTE loPES para, 
em atuação conjunta, exercer as atribuições do 4º cargo da promotoria 
de justiça de Santa izabel do Pará, no período de 1º/2 a 2/3/2025, com 
prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0158/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o afastamento da promotora de justiça Mônica cristina 
Gonçalves Melo da rocha para participar do 2° congresso de inovação tec-
nológica do Ministério Público e da Viii mostra de soluções de inovação e 
tecnologia, em Brasília/df;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Santo 
antônio da Tauá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
131947/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Santo antônio 
da Tauá, no período de 19 a 21/06/2024, sem prejuízo das demais atri-
buições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0159/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a folga da promotora de justiça Paula caroline Nunes Ma-
chado;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Vigia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
135698/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça MaNoEl adilToN PErES dE oliVEi-
ra para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Vigia, 
no dia 19/07/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0160/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça criminal 
de icoaraci;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
103000/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça criminal de icoaraci, no período de 5/2 a 7/3/2025.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0161/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça carlos alberto fonseca 
lopes como membro do GaEco;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
138946/2024;
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r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça EliMara aParEcida fErrEira MoU-
ra para exercer as atribuições do 3º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá, no período de 1º a 31/08/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0162/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 8º cargo da promotoria de justiça de San-
tarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
105927/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça EVELIN STAEVIE DOS SAN-
ToS em audiência pública registrada sob nº 001/2025-MP/8ªPJ/SaNTa-
rÉM, pautada para o dia 30/1/2025, em Santarém/Pa, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0163/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as folgas do promotor de justiça Samuel furtado Sobral;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
115057/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa para 
exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de justiça de Marabá, no 
período de 15 a 19/04/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0164/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de limoeiro 
do ajuru;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de limoeiro 
do ajuru;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
118827/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GUilHErME cHaVES coElHo para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de limoeiro do ajuru, 
no período de 1º a 31/05/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0165/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 14º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106980/2025;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça EVELIN STAEVIE DOS SANTOS para ofi-
ciar em audiências pautadas para o dia 20/1/2025, referentes aos autos dos 
processos nº 0821932-51.2024.8.14.0051, 0816132-42.2024.8.14.0051, 
0824407-77.2024.8.14.0051 e 0822715-43.2024.8.14.0051, de atribui-
ção do 14º cargo da promotoria de justiça de Santarém, sem prejuízo das 

demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0166/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de aba-
etetuba;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de aba-
etetuba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
140617/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para exer-
cer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça de abaetetuba, no 
período de 1º a 31/08/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0167/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Pa-
rauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 151780/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoÃo fraNciSco aMaral NETo para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em audiências de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas, no período de 21 a 25/10/2024.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0168/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça olivia roberta Nogueira 
de oliveira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Eldorado 
dos carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
117299/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça faBiaNo oliVEira GoMES fErNaN-
dES para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de El-
dorado dos carajás, no período de 15 a 18/04/2024, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0169/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias do promotor de justiça José alberto Grisi dan-
tas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Xin-
guara;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
112010/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça fláVia MiraNda fErrEira MEc-
cHi para exercer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Xinguara, no período de 18/03 a 16/04/2024, sem prejuízo das demais 
atribuições.
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SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0170/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Be-
nevides;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
133901/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça GErSoN alBErTo dE fraNÇa para, em 
atuação conjunta, exercer as atribuições do 1º cargo da promotoria de 
justiça de Benevides, no período de 05/07 a 02/09/2024, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0171/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o GEdoc 
nº 106152/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça daYaNNa dE SoUSa caTÃo para, sem 
prejuízo das demais atribuições, oficiar perante o juizado especial criminal 
da comarca de Marituba, no período de 02 a 19/12/2024.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 04 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0172/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o afastamento da promotora de justiça Eliane cristina 
Pinto Moreira para participar do encontro nacional da assessoria jurídica da 
comissão pastoral da terra, em Macapá-aP;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
109019/2024;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Érica alMEida dE SoUSa para exercer 
as atribuições do 5º cargo da promotoria de justiça de Marituba, no dia 
21/03/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0173/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Uruará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106181/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça raYSSa KEllY dUarTE dE PaiVa fir-
Mo para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da promo-
toria de justiça de Uruará, período de 03 a 10/02/2025, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional

PORTARIA Nº 0174/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça de ca-
panema;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de ca-
panema;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106374/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça fraNciSco SiMEÃo dE alMEida JÚ-
Nior para exercer as atribuições do 3º cargo da promotoria de justiça de 
capanema, no período de 03/02 a 04/03/2025, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0175/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 4º cargo da promotoria de justiça de aba-
etetuba;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de aba-
etetuba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106065/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça aNTÔNio MaNoEl cardoSo diaS para 
exercer as atribuições do 4º cargo da promotoria de justiça de abaetetuba, 
no período de 30/01 a 31/03/2025, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0176/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias do promotor de justiça Márcio de almeida fa-
rias;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de São 
Miguel do Guamá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob GEdoc nº 
106460/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça SaBriNa Said daiBES dE aMoriM 
SaNcHEZ para exercer as atribuições do 2º cargo da promotoria de justiça 
de São Miguel do Guamá, no período de 03 a 17/02/2025, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0177/2025-MP/SUB-JI
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 0968/2024-MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o GEdoc 
nº 107058/2025;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar perante 1ª vara do juizado 
especial criminal da comarca de Marabá, no período de 03 a 23/02/2025.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, Jurídico-institucional

Protocolo: 1164673
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MUNICÍPIOS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
O Município de Abaetetuba/PA, por meio da Prefeitura Municipal, torna 
público que às 09:30h do dia 20 de fevereiro de 2025, realizará licitação na 
modalidade pregão, regido pela da lei nº 14.133/2021, decreto federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, decreto Municipal nº 202/2024 de 22 de 
janeiro de 2024, instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro 
de 2022, na forma eletrônica, do tipo menor preço, visando a contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Segurança desarmada, 
Para os Eventos da Prefeitura Municipal de abaetetuba, Pelo Período de 12 
Meses, os interessados poderão obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através do acesso a página do portal www.bnc.
org.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo site https://www.abaetetuba.
pa.gov.br/. Ordenador: Francineti Maria Rodrigues Carvalho - Prefeita 
Municipal de Abaetetuba.

Protocolo: 1164808

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 
O Secretario Mun. de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Abaetetuba/PA, usando de suas atribuições legais e em conformidade com 
o inciso iV, art. 71 da lei federal nº 14.133/2021, resolve adJUdicar e 
HoMoloGar o seguinte resultado: Processo administrativo nº 2024/0930-
001-PMa - Modalidade/nº Pregão Eletrônico nº 033/2024. objeto: registro 
de Preços Para futura e Eventual contratação de Empresa Para Serviços de 
recarga e aquisição de Extintores de combate a incêndio, Bem como Pla-
cas de Sinalização e iluminação de Emergência Para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, cultura e desporto. restando adjudicada 
e homologada a presente licitação para a vencedora comatel comercio de 
Material ltda; cNPJ nº 04.510.069/0001-16, valor estimado r$ 101.720,00 
(cento e um mil e setecentos e vinte reais). Jefferson Felgueiras de Car-
valho. Data 15/01/2025.

Protocolo: 1164809

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
O Município de Abaetetuba/PA, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
ambiente, torna público que às 10:00h do dia 19 de fevereiro de 2025, re-
alizará licitação na modalidade pregão, regido pela da lei nº 14.133/2021, 
decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, decreto Municipal nº 
202/2024 de 22 de janeiro de 2024, instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, na forma eletrônica, do tipo menor preço, vi-
sando a contratação de Empresa Para aquisição de aparelhamento Técnico, 
objetivando atender as necessidades do fundo Municipal de Meio ambiente 
de abaetetuba/Pa, os interessados poderão obter o texto integral do edital e 
todas as informações sobre a licitação através do acesso a página do www.
portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo site 
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/. Ordenador: Raphael Thiago Silva 
Sereni - Secretária Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1164810

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANNACH

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH
EXTRATO DE CONTRATO

objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BaNco dE 
PrEÇoS” com base nos preços praticados pela administração pública re-
ferente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. Processo 
administrativo: n.º 010.2025.01. inexigibilidade: n.º 004/2025. con-
tratante: Prefeitura Municipal de Bannach - Pa. contrato: nº 006.2025. 
Empresa: NP caPaciTaÇÃo E SolUÇÕES TEcNoloGicaS lTda, cNPJ 
nº 07.797.967/0001-95. Valor Global: r$ 11.221,64 (onze Mil, duzen-
tos e Vinte e Um reais e Sessenta e Quatro centavos). data da assina-
tura: 03/02/2025.

Protocolo: 1164811

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES
PORTARIA Nº 092/2025

Designa servidor para atuar como Agente de Contratação, de acordo 
com a lei federal nº 14.133/21 e com o decreto Municipal nº 047/2023. o 
Excelentíssimo Senhor José antônio azevedo leão, Prefeito Municipal de Bre-
ves, Estado do Pará, no uso de suas atribuições conferidas pela lei orgânica 
Municipal de Breves;
coNSidEraNdo que a lei 14.133, de 1º de abril de 2021, já se encontra em 
vigor e regula todas as licitações e contratos da administração pública direta 
e indireta, e suas autarquias federais;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 6º, l e lX, 7º, 8º da lei federal nº 14.133/21 
e artigos 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048 e 49 do decreto Municipal nº 047, 
de 29 de dezembro de 2023.
R E S O L V E:
art. 1º - dESiGNar o servidor, a seguir, indicado para atuar como agente de 
contratação e Pregoeiro:
a) - Edenilson Sales ferreira Tavares;
art. 2º - Em licitação na modalidade pregão o agente responsável pela condu-
ção do certame será designado pregoeiro, conforme previsão do artigo 8º, § 
5º da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
art. 3º - caberá à equipe de apoio técnico, composta pelos agentes públicos 
designados, auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no 
exercício de suas atribuições, conforme previsto no decreto Municipal nº 047, 
de 29 de dezembro de 2023.
art. 4º - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, 
no mínimo, 3 (três) servidores dentre os membros da Equipe de apoio Técnico, 
designada por ato do Prefeito Municipal, podendo a designação ser delegada.
art. 5º - os trabalhos deverão ser executados conforme as disposições cons-
tantes na lei nº14.133, de 1º de abril de 2021 e decreto Municipal nº 047, de 
29 de dezembro de 2023.
art. 6º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
art. 7º - revoga-se todas as outras disposições em contrário.
art. 8° - dê-se ciência ao(s) servidor (es). Publique-se e cumpra-se. Palácio 
Executivo Municipal “floriano Pinto Gonçalves”, Gabinete do Prefeito Municipal 
de Breves, em 01 de janeiro de 2025. José antônio azevedo leão - Prefeito 
Municipal de Breves/Joselice carames de Melo - Secretária Municipal de admi-
nistração/Portaria nº 001/2025. registre-se, publique-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 093/2025
Designa servidores para atuar como Equipe de Apoio, de acordo com 
a lei federal nº 14.133/21 e com o decreto Municipal nº 047/2023. o Exce-
lentíssimo Senhor José antônio azevedo leão, Prefeito Municipal de Breves, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições conferidas pela lei orgânica Mu-
nicipal de Breves;
coNSidEraNdo que a lei 14.133, de 1º de abril de 2021, já se encontra em 
vigor e regula todas as licitações e contratos da administração pública direta 
e indireta, e suas autarquias federais;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 6º, l e lX, 7º, 8º da lei federal nº 
14.133/21 e artigos 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048 e 49 do decreto 
Municipal nº 047, de 29 de dezembro de 2023.
R E S O L V E:
art. 1° - fica nomeado a Equipe de apoio nos termos da lei nº 14.133/2021 
e decreto Municipal nº 047/2023 os seguintes servidores:
a) - Keilla Suelem Barros ferreira;
b) - aldenira Sarges e Souza;
c) - Rakeline Rodrigues Gama.
Parágrafo Único. compete à Equipe de apoio auxiliar os agentes de contratação/
pregoeiro no exercício de suas atribuições, em todo o processamento e julga-
mento das habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes 
nos certames licitatórios instaurados, desde a elaboração dos instrumentos con-
vocatórios de licitações, incluindo minuta de contrato, até o encaminhamento 
do processo devidamente instruído e concluído à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação, quando regidos pela lei nº 14.133/2021.
art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário
art. 4° - dê-se ciência ao(s) servidor (es). Publique-se e cumpra-se. Palácio 
Executivo Municipal “floriano Pinto Gonçalves”, Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Breves, em 01 de janeiro de 2025. José Antônio Azevedo Leão 
- Prefeito Municipal de Breves/Joselice Carames de Melo - Secretária 
Municipal de Administração/Portaria nº 001/2025. Registre-se, pu-
blique-se e cumpra-se.

Protocolo: 1164812
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1º Termo aditivo ao contrato administrativo n° 1.iNEX.029/
2023-PMc. objeto do contrato: contratação de Serviços Técnicos Especializa-
dos em assessoria e consultoria Tributária, no Âmbito administrativo, Visando 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
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a recuperação de Tributos de competência Municipal, Junto aos Seus contribuin-
tes, Empresas de Telefonia, Estabelecidas no Município de cametá, Envolvendo 
cadastramento in loco dos Seus imóveis e/ou Equipamentos, caso Necessá-
rios, Enquadramento legal, cálculo dos Encargos legais, cálculo de atualização 
Monetária, apuração Total e cobrança do debito. contratado: GS Serviços de 
assessoria Técnica e consultoria ltda cNPJ nº 02.133.732/0001-85. o objeto 
do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 (doze) 
meses, iniciando em 28/11/2024 finalizando em 28/11/2025. Ordenador: Vic-
tor Correa Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá.

Protocolo: 1164813
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

RETIFICAÇÃO
Na Publicação do Diário Oficial N° 36.124 do dia 05/02/2025, Pagina 122 
da Prefeitura Municipal de canaã dos carajás, referende ao aViSo dE EdiTal 
do Processo licitatório Nº 003/2025/fMaS, ONDE SE LÊ: avisa que fará re-
alizar no dia 18/02/2025 às 08h: 00min. LEIA-SE: avisa que fará realizar no 
dia 18/02/2025 às 09h: 00min.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
No dia 04/02/2025 foi adjudicado e homologado o PROCESSO LICI-
TATÓRIO 004/2025/PMCC, referente ao registro de preço para futura e 
eventual aquisição de combustíveis, com fornecimento fracionado de acordo 
com a demanda para o abastecimento de veículos próprios e veículos a ser-
viço das secretarias vinculadas a Prefeitura de canaã dos carajás, Estado 
do Pará. Vencedora: MoNTEiro & oliVEira coMErcio dE coMBUSTiVEiS 
lTda, no valor de r$ 5.054.572,07.

EXTRATO DA ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250044. ORGÃO GERENCIADOR: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Processo licitatório Nº 168/2024/fMS–
cPl, registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de lavagem de veículos, visando atender às 
demandas do fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde 
de canaã dos carajás, Estado do Pará. Vencedora: fraNciSco ricHardSoN 
fErrEira, no valor de r$ 72.664,80. ViGÊNcia: 12 meses, canaã dos ca-
rajás-Pa, 03/02/2025.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250065. ORGÃO GERENCIADOR: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Processo licitatório Nº 195/2024/fMS–
cPl, registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, instru-
mentos e equipamentos odontológicos em geral, para atendimento das neces-
sidades do fundo Municipal de Saúde de canaã dos carajás, estado do Pará. 
Vencedora: MEdic-PHarMa droGaria Eirili, no valor de r$ 3.116.684,04. 
ViGÊNcia: 12 meses, canaã dos carajás-Pa, 04/02/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20250039. ORIGEM: PREGÃO Nº 112/2024-FME, 
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, coNTraTada (o): 
fraNciSco ricHardSoN fErrEira, oBJETo: contratação de empresa 
para prestação de serviço de lavagem de veículos utilitários e ônibus esco-
lares, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
canaã dos carajás, estado do Pará. Valor ToTal: r$ 63.000,00. ViGÊNcia: 
28/01//2025 a 31/07/2025.

Protocolo: 1164431

.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 
Objeto: Aquisição de 8 (oito) veículos novos, zero quilometro, tipo pick-up, 
quatro portas, ano/modelo: 2024/2025. Edital no Endereço: www.portalde-
compraspublicas.com.br. abertura das Propostas: 20/02/2025 às 09h00min. 
informações Gerais: www.pmcn.pa.gov.br. e-mail: licitacao@pmcn.pa.gov.br. 
Andréia da S. C. Souza: Pregoeira

Protocolo: 1164814
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
RESULTADO DO CERTAME, HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003/2024

A Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia-PA, através da Se-
cretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude e por intermédio da 
comissão de contratação torna público a adjudicação/ homologação e con-

vocação para assinatura do contrato, referente da concorrência Eletrônica 
003/2023, cujo objeto é: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE rEforMa da PraÇa da JUVENTUdE JoSE Wil-
SoN lEiTE No MUNiciPio dE coNcEicao do araGUaia-Pa, coNfor-
ME coNVENio N° 01/2024-SEEl, coNforME ESPEcificaÇÕES MÍNiMaS 
coNTidaS No ProJETo BáSico E dEMaiS aNEXoS, adjudica, homologa 
a Empresa: KcX PrESTaÇÃo dE SErViÇoS E coMÉrcio lTda, inscrita no 
cNPJ N° 44.100.331/0001-79 e convoca a empresa supracitada no prazo 
de 05 (cinco) dias uteis para assinatura do contrato. conceição do ara-
guaia-Pa, 05 de fevereiro de 2025. Heloisa Mendes Sousa Francisco. 
Presidente da CPL.

Protocolo: 1164815
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIONÓPOLIIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240077
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 6-2023-024-PMC

CONTRATADA: INOVA FISCO ASSESSORIA, AUDITORIA, CONS. PER. 
E TREIN. LTDA-oBJETo: 1º termo aditivo ao contrato nº 20240077 que tra-
ta da contratação de empresa especializada para prestação dos serviços espe-
cíficos de (i) consultoria e assessoria tributária na implantação e estruturação 
dos mecanismos e rotinas da fiscalização tributária, incluindo o recebimento, 
o acompanhamento, execução e o auxílio no controle e cobrança de tributos 
municipais (iSS E TaXaS), desde o protocolo de requerimentos e medidas 
fiscais diversas, incluindo o termo de início de ação fiscal - TIAF e proces-
sos administrativos fiscais - PAF, na esfera administrativa (II) treinamento 
e acompanhamento das rotinas de fiscalização do imposto sobre os serviços 
de qualquer natureza (iSSQN) e (iii) treinamento e acompanhamento das 
rotinas de fiscalização das taxas previstas no código tributário municipal (IV) 
treinamento e capacitação dos servidores públicos da Secretaria Municipal 
de Finanças encarregados das atribuições de gestão, fiscalização, auxílio e 
acompanhamento na área fiscal, para implantação do sistema informatizado 
de gestão fiscal adotado pelo município e suas respectivas rotinas de trabalho 
(v) treinamento e capacitação de servidores para o atendimento ao público 
em geral, de modo a proporcionar uma maior aproximação entre a adminis-
tração pública e o contribuinte ou representante-Valor do coNTraTo EXEr-
cÍcio 2025: r$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)-ViGÊNcia: 
22/01/2025 a 22/01/2026-daTa dE aSSiNaTUra: 21/01/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20250026

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2023-050-PMC
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-CONTRATADA: AHCOR 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-oBJETo: aquisições 
de equipamentos e materiais odontológicos para atender demandas da Secre-
taria Municipal de Saúde de curionópolis-Valor ToTal: r$11.239,55 (onze 
mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos)-ViGÊNcia: 
31 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025-daTa da aSSiNaTUra: 31 
de Janeiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20220188

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CONTRATADA: COOPE-
RATIVA DOS PROPRIETARIOS DE VEICULOS DE TRANSPORTE INTERMUNI-
CIPAL DE PASSAGEIROS DO SUL DO PARÁ – COOPERALT-oBJETo: o presen-
te termo tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos servi-
ços continuados de transporte escolar com a utilização de veículos tipo van, 
micro-ônibus com condutor; destinados ao transporte de alunos das unida-
des de ensino da rede municipal, zonas urbanas e rural-Valor do coNTra-
To EXErcÍcio 2025: r$ 210.000,00(duzentos e dez mil reais)-ViGÊNcia: 
01/01/2025 a 31/12/2025-daTa da aSSiNaTUra: 30 de dezembro de 2024

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20220187
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021

CONTRATANTE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
– FUNDEB-CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PROPRIETARIOS DE VEI-
CULOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO SUL 
DO PARÁ – COOPERALT-oBJETo: o presente termo tem por objeto a contra-
tação de empresa para prestação dos serviços continuados de transporte es-
colar com a utilização de veículos tipo van, micro-ônibus com condutor; desti-
nados ao transporte de alunos das unidades de ensino da rede municipal, zo-
nas urbanas e rural-Valor do coNTraTo EXErcÍcio 2025: r$2.120.400,00 
(dois milhões, cento e vinte mil, quatrocentos reais)-ViGÊNcia: 01/01/2025 
a 31/12/2025-daTa da aSSiNaTUra: 30 de dezembro dE 2024.

Protocolo: 1164491
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025SEMUSA
Tipo: menor preço por iTEM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS USo coMUM, coNTrolE ESPEcial , Ma-
TErial TÉcNico HoSPiTalar ,MaTErial dE raio X, MaTEriaiS dE laBo-
roTorio. Sessão Pública: dia 20/02//2025, às 09:00h .informações: Edital 
disponível: Na sede da Prefeitura, https://www. https://www.tcm.pa.gov.br/
mural-de-licitacoes/www.portaldecompraspublicas.com.br /Hamilton Brito 
dos Santos Alves Prefeito Municipal De Curuça/Pa.

Protocolo: 1164816
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025/SRP
objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros ali-
mentícios, em atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar 
(PNaE), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de floresta do araguaia/Pa. abertura: 18/02/2025 às 08h30min.
Edital na íntegra disponível nos endereços eletrônicos: www.portaldecom-
praspublicas.com.br, e www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitaco-
es, https://www.gov.br/pncp/pt-br e no dep. de licitações no Prédio da PMfa, 
das 8:00 às 12:00 horas. E-mail: pmfacpl@gmail.com. Richardson Ribeiro 
da Silva - Sec. de Educação.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
Origem: T.P. N° 04/2022. 2º Termo aditivo de prorrogação do prazo de 
execução e vigência do contrato nº 021/2023. Execução: 04 meses. Vigên-
cia: 06 meses. contratante: PMfa/SEMMa. contratada: cTHT Brasil Eireli. 
assinatura:18/11/2024.
Origem: Pregão Eletrônico nº 04/2023. Contrato nº 01/2024. 
objeto: Primeiro Termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência do con-
trato nº 01/2024, até 31/12/2025. contratante: PMfa/SEMEd. contratada: 
diamond Empreendimentos ltda. aSS: 27/12/2024.
Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024/PMFA. 
objeto: Primeiro Termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência do con-
trato nº 038/2024 até 30/01/2026 e reajuste do valor em 6,54%, confor-
me (iGP-M) dos últimos 12 meses. contratante: Secretaria Mun. de Serviços 
Urbanos. contratada: Marcos carlos da costa. ass: 29/01/2025. Divailton 
Moreira de Souza - Agente de Contratação.

Protocolo: 1164817

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ/PA
PREGÃO Nº 8.2025-002 SRP

registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas visando 
o fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda da merenda 
escolar, referente ao ano letivo de 2025Pa. data da abertura 18/05/2025 às 
08:30 horas (horário de Brasília/df).
local: a abertura da sessão será efetuada no site: www.bnccompras.com.
o Edital poderá ser adquirido no site: www.bnccompras.com ou pelos sites/
portal da Prefeitura de Goianésia do Pará: goianesiadopara.pa.gov.br; tcm.
pa.gov.br/mural-de-licitacoes/.

Goianésia do Pará - Pa, 04 de fevereiro de 2025
Paula D’avila do Carmo Mota- Pregoeira

Protocolo: 1164818

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACAREACANGA

.

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO
Espécie: Errata Na publicação do aviso de licitação, referente ao Pregão Ele-
trônico Nº PE/2025.002 - PMJ-SrP, conforme evidencia-se na página 123, da 

Edição Nº 36.124, Protocolo: 1164382, do Diário Oficial do Estado do Pará - 
ioEPa, do dia 05/02/2025. Onde se Lê: data: 17/02/2025. Leia-se: data: 
19/02/2025.
Ratificam-se as demais informações contidas da publicação originária do 
aviso realizado na data acima supracitada, permanecendo inalterados os ho-
rários de abertura de propostas e de disputa de preços.

Jacareacanga/Pa, 05 de fevereiro de 2025
Abel Limas da Silva-Pregoeiro

Protocolo: 1164819
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
Extrato de Termo Aditivo - 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO: PRAZO E 
SERVIÇO: 07 (sete) meses - 05/02/2025 até 05/09/2025 - Serviços: r$ 
3.357.205,32 (três milhões, trezentos e cinquenta e sete mil duzentos e cin-
co reais e trinta e dois centavos) - contrato adequado = r$ 17.880.946,44 
(dezessete milhões, oitocentos e oitenta mil novecentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos) - contrato administrativo Nº 546/2023/
SEVoP, cujo objeto trata da coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para EXEcUÇÃo dE oBraS dE drENaGEM, PaViMENTaÇÃo E UrBaNiZa-
ÇÃo NoS BairroS JardiM ViTÓria E laraNJEiraS No NÚclEo cidadE 
NoVa; KM-07 No NÚclEo NoVa MaraBá; E ESTrada do MUrUMUrU No 
NÚclEo Morada NoVa - ZoNa UrBaNa do MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, 
vinculado ao ProcESSo liciTaTÓrio nº 12.748/2023/PMM, na modalidade 
coNcorrÊNcia PÚBlica Nº 013/2023/cEl/SEVoP/PMM, Empresa: G. r. 
froTa lTda, cNPJ Nº 15.376.197/0001-35. assinatura: 04/02/2025, Mara-
bá/Pa. Secretaria de Viação e obras Pública - SEVoP. ITALO IPOJUCAN DE 
ARAÚJO COSTA - Secretário Interino.

Protocolo: 1164820

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025-SEMED-PMM  
Processo nº 34.614/2023-CEL/SEVOP/PMM, Concorrência (SRP) Nº 
038/2023-CEL/SEVOP/PMM, que gerou a ata de registro de Preços nº 
051/2024-cEl/PMM. objeto: contratação de empresa especializada na fa-
bricação de móveis em Mdf e madeira, destinados a suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMEd e das unidades vinculadas. 
Empresa: HErENio doS SaNToS coMÉrcio E iMPorTaÇÃo EirEli - EPP., 
cNPJ Nº 12.283.935/0001-01, Valor: r$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e 
seis mil reais), recursos: Erário Municipal de Marabá/Pa. início da Vigência: 
31/01/2025. Término da Vigência: 31/12/2025. Cristiano Gomes Lopes - 
Secretário Municipal de Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1164821

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2025-SEMED-PMM  
Processo nº 34.614/2023-CEL/SEVOP/PMM, Concorrência (SRP) Nº 
038/2023-CEL/SEVOP/PMM, que gerou a ata de registro de Preços nº 
051/2024-cEl/PMM. objeto: contratação de empresa especializada na fabri-
cação de móveis em Mdf e madeira, destinados a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEd e das unidades vinculadas. Empre-
sa: GMf coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cNPJ Nº 47.657.207/0001-05, Valor: 
r$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), recursos: 
Erário Municipal de Marabá/Pa. início da Vigência: 31/01/2025. Término da 
Vigência: 31/12/2025. Cristiano Gomes Lopes - Secretário Municipal de 
Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1164822

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (SRP) Nº 90045/2024-CEL/PMM 

PROCESSO Nº 050505211.000051/2024-10-PMM. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para a EXEcUÇÃo dE GalEria PlUVial dE coNcrETo arMado Para SE-
rEM UTiliZadaS NaS GroTaS a cÉU aBErTo - NÚclEoS cidadE NoVa, 
VElHa MaraBá, NoVa MaraBá, SÃo fEliX E Morada NoVa - (MaraBá 
- Pa). UaSG: 928615. onde sagrou vencedora a empresa: fGS coNSTrU-
Tora E SErVicoS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 21.058.147/0001-02, 
vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 
16 perfazendo o Valor Total de r$ 3.600.334,00 (três milhões, seiscentos mil, 
trezentos e trinta e quatro reais), pelo que HoMoloGo o resultado. Marabá 
04/02/2025 - Ítalo Ipojucan de Araújo Costa - Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas - SEVOP - Interino - Portaria nº 001/2025-GP.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90098/2024-CEL/PMM 

PROCESSO Nº 050505193.000010/2024-99-PMM. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para forNEci-
MENTo dE MaTErial laTErÍTico/arGiloSo, Para aTENdEr aS NEcESSi-
dadE da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP. 
UaSG: 928615. onde sagraram vencedoras as empresas: coMErcial Mara-
Ba lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 01.241.290/0001-28, vencedora dos 
itens: 01, 02, 04 perfazendo o Valor Total de r$ 1.948.440,00 (Um milhão, 
novecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais), a l l loca-

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/www.portaldecompraspublicas.com.br /
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/www.portaldecompraspublicas.com.br /
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes
http://www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:pmfacpl@gmail.com
http://www.bnccompras.com/
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ÇÃo lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 09.570.551/0001-65, vencedora do 
item: 03 perfazendo o Valor Total de r$ 499.500,00 (Quatrocentos e noventa 
e nove mil e quinhentos reais), pelo que HoMoloGo o resultado. Marabá 
04/02/2025 - Ítalo Ipojucan de Araújo Costa - Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas - SEVOP - Interino - Portaria nº 001/2025-GP.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90031/2024-CEL/PMM 

ProcESSo Nº 050505211.000038/2024-61-PMM. objeto: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa dE ENGENHaria Para coNSTrUÇÃo dE QUaTro PoNToS dE 
MoTo TaXi, No MUNicÍPio dE MaraBá-Pa. UaSG: 928615. onde sagrou 
vencedora a empresa: J c alVES dE SoUZa EdificacoES lTda, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o Nº 07.367.453/0001-08, vencedora do lote: 01 perfazendo 
o Valor Total de r$ 226.077,69 (duzentos e vinte e seis mil, setenta e sete 
reais e sessenta e nove centavos), pelo que HoMoloGo o resultado. Marabá 
04/02/2025 - Ítalo Ipojucan de Araújo Costa - Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas - SEVOP - Interino - Portaria nº 001/2025-GP.

Protocolo: 1164823

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 056/2025/CPL - Beneficiário: JR COM. 
REPRES. COMERCIAIS LTDA inscrita no cNPJ sob n° 31.552.803/0001-82, 
vencedora dos itens: 14, 15 Perfazendo o Valor Total de r$ 79.425,00 (Se-
tenta e nove mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO N° 057/2025/CPL - Beneficiário: J L FILHO LICITACOES, COMER-
cio E SErVicoS lTda inscrita no cNPJ sob n° 49.735.708/0001-80, ven-
cedora dos itens: 03, 11, 17, 23 Perfazendo o Valor Total de r$ 34.966,00 
(Trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais). a validade da ata 
de registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNcP. oriunda PrEGÃo ElETrÔ-
Nico (SrP) Nº 90070/2024-cPl/dGlc/SEPlaN. Processo licitatório nº 
050505172.000014/2024-15-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para a 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE ProTEÍNa aNiMal (carNE) Para aTENdiMENTo 
doS ProJEToS E ProGraMaS ViNcUladoS a SEcrETaria MUNiciPal dE 
aSSiSTÊNcia Social, ProTEÇÃo E aSSUNToS coMUNiTárioS - SEaSPac. 
UaSG: 927877. Marabá 06/02/2025 - Mônica do Socorro Thompson de 
Morais - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASPAC - Por-
taria nº 004/2025-GP.

Protocolo: 1164824

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE ANULAÇÃO

O Fundo Municipal de Educação, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação do extrato de termo 
aditivo ao contrato nº 20220074, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
36.086, sexta-feira, 3 de janeiro de 2025, pag. 29. Mark Jonny Santos 
Silva, Secretário de Educação.

Protocolo: 1164825

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO
Pregoeira devidamente designada, torna público que fica REABERTO o pre-
sente processo, onde serão retomados os trabalhos referentes à licitação 
na modalidade PrEGao ElETrÔNico N° 90005/2024, tipo menor pelo sitio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, cujo o objeto consiste na contratação de 
empresa especializada no fornecimento de máquinas e equipamentos agríco-
las para atendimento ao objeto do coNVENio 947407/2023 celebrado entre 
MaPa e PMP, para compor a frota agrícola da Secretaria Municipal de Produção 
rural, do Município de Parauapebas, Estado do Pará. a remarcação se faz 
necessária para dar continuidade a fase de julgamento. dessa forma, a nova 
sessão ocorrerá no dia 10 de fevereiro de 2025, as 10h, para a sequência dos 
trabalhos relacionados ao presente certame.

Parauapebas - Pará, 05 de fevereiro 2025
Cintia Raposo Cruz

Pregoeira
decreto: 024/2025

Protocolo: 1164651

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 2º Termo aditivo ao contrato nº 20240051. contratante: Prefeitu-
ra Municipal de Placas, cNPJ Mf nº 01.611.858.0001-55. contratado: Maciel 
albuquerque Engenharia e construção ltda, cNPJ 49.838.016/0001-67. ob-
jeto: construção de concha acústica no Município de Placas - Pará. alteração: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 111 
da Lei nº 14.133/2021, presente no termo ora aditado, fica prorrogado por 
mais 06 (seis) meses a contar do dia 13/01/2025 e Término em 12/07/2025, 
conforme solicitação da empresa e de acordo com a cláusula décima Terceira 
do contrato original data de assinatura 10 de janeiro de 2025. dotação or-
çamentária: 1801.15.451.0501.1.027.4.4.90.51.00 - obras de infraestrutura 
Urbana, obras e instalações. Ordenador de Despesa: Arthur Possimoser 
do Socorro.

Protocolo: 1164826

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 90016.2024 
objeto: aquisição de Material de Expediente, objetivando atender as ne-
cessidades da Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais do Município de 
Santa Maria do Pará/Pa. Empresa Homologada: K Sasamoto Eireli, cNPJ: 
03.823.145/0001-80. Valor r$ 3.759.249,20 (três milhões e setecentos e 
cinquenta e nove mil e duzentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). 
data da homologação: 05 de fevereiro de 2025. Alcir Costa da Silva - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará/PA torna público o ex-
trato da ata de registro de Preço 001/2025, oriunda do Pregão Eletrôni-
co nº 90016.2024, para aquisição de Material de Expediente, objetivan-
do atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e fundos Munici-
pais do Município de Santa Maria do Pará/Pa Vencedoras : K Sasamoto 
Eireli, cNPJ: 03.823.145/0001-80. Valor r$ 3.759.249,20 (três milhões 
e setecentos e cinquenta e nove mil e duzentos e quarenta e nove reais 
e vinte centavos). Vigência: 05/02/2025 à 05/02/2025. Alcir Costa da 
Silva - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1164827

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°005/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025/SRP/FUNDEB

objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aQUiSiÇÃo dE fErraGENS, com fornecimento de forma 
fracionada conforme demanda, para suprir as necessidades da parte adminis-
trativa do fundo Municipal de Educação de Santana do araguaia - Pa (fUN-
dEB - fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica, lei 14113 
de 25 de dezembro de 2020) e órgãos ligados à rede pública de ensino do 
Município de Santana do araguaia-Pa.
Data de abertura dia 20/02/2025 ás 08h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência, www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pá.
Esclarecimentos através dos e-mails licitacaopmsa@gmail.com, cpl@pmsa-
araguaia.pa.gov.br e na sala da cPl no Prédio da PMSa, das 08h00min às 
12h00min.

Adenilton da Silva
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 1164828

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/SRP/FUNDEB

objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionados, para suprir as demandas do fundo Municipal de Educação 
(fUNdEB) de Santana do araguaia-Pa.
Data de abertura dia 20/02/2025 ás 11h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.pa.
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gov.br/transparência, www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pá.
Esclarecimentos através dos e-mails licitacaopmsa@gmail.com, cpl@
pmsaaraguaia.pa.gov.br e na sala da cPl no Prédio da PMSa, das 
08h00min às 12h00min.

Adenilton da Silva
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 1164829

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contrato nº 001/2025-SEMMA. Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 002/2024-SEMMA/ Processo Administrativo nº 004/2024. 
objeto: contratação de Empresa Especializada fornecimento de combustível 
Gasolina comum, diesel comum e diesel S10, para atender as necessidades 
da SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - SEMMa / M.H. SoarES 
coMÉrcio - EirElli. Vigência: 03/02/2025 a 03/02/2026. Valor Global: r$ 
229.990,00 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa reais).
Vânia Maria Azevedo Portela - Secretário

Protocolo: 1164787

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 20250021 - iNEXiGiBilidadE Nº iN001/2025 contratante: 
fUNdo MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - contratado: dElTa coNTaBili-
dadE aSSESSoria E coNSUlToria lTda. objeto: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa ESPEcialiZada EM coNTaBilidadE PÚBlica Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS dE aSSESSoria E coNSUlToria 
TÉcNica, Para aTENdENdiMENTo á PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX 
do XiNGU E aS SEcrETariaS MUNiciPaiS dE EdUcaÇÃo, SaÚdE, aSSiS-
TÊNcia Social E MEio aMBiENTE. Valor Global: r$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais). Vigência: 31/01/2025 a 31/12/2025 -- data da 
assinatura: 31/01/2025.

FRANCISCA MARCELY DUARTE
Secretária Executiva Municipal de Meio ambiente

Protocolo: 1164830

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 20250017 - iNEXiGiBili7dadE Nº 001/2025 - contratante: 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contratado: dElTa coN-
TaBilidadE aSSESSoria E coNSUlToria lTda - objeto: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada EM coNTaBilidadE PÚBlica Para PrESTa-
ÇÃo dE SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS dE aSSESSoria E coN-
SUlToria TÉcNica, Para aTENdENdiMENTo á PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE SÃo fÉliX do XiNGU E aS SEcrETariaS MUNiciPaiS dE EdUcaÇÃo, 
SaÚdE, aSSiSTÊNcia Social E MEio aMBiENTE... Vigência: 31/01/2025 a 
31/12/2025 - Valor Global: r$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) 
- data da assinatura: 31/01/2025.

FABRICIO BATISTA FERREIRA
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 1164831

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 20250025 - iNEXiGiBili7dadE Nº 006/2025 - contratante: 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU contratado: SaNToS & 
SaNToS adVoGadoS aSSociadoS SociEdadES SiMPlES objeto: coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa Para o acoMPaNHaMENTo dE ProcESSoS adMi-
NiSTraTiVoS, No QUE coUBEr, a EMiSSÃo dE ParEcEr QUE NEcESSiTE 
a EXPloraÇÃo dE TEMa TÉcNico ESPEcialiZado, acoMPaNHaMENTo dE 
ProcESSoS MUNiciPaiS JUNTo aoS TriBUNaiS dE coNTaS (TcU, TcE E 
TcM), iNTErPoSiÇÃo E acoMPaNHaMENTo dE rEcUrSoS No TriBUNal 
dE JUSTiÇa ESTadUal E fEdEral, iNSTÂNciaS SUPEriorES, BEM coMo, 
QUaiSQUEr oUTroS aSSUNToS QUE dEMaNdEM EXPErTiSE JUrÍdica. 
aTENdENdo a SEcrETaria MUNiciPal dE GoVErNo - SEMaGoV. Vigência: 
23/01/2025 a 31/12/2025 - Valor Global: r$ 738.000,00 (setecentos e trinta 
e oito mil reais) - data da assinatura: 31/01/2025.

FABRICIO BATISTA FERREIRA
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 1164832

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
RETIFICAÇÃO

Na publicação do Extrato do Contrato. Origem Pregão Eletrônico SRP 
n° 9/2024-003, nas publicações circuladas em 29/01/2025, no doU (Seção 
3, Edição n°20, pág. 214) e no IOEPA (Diário Oficial nº 36.117, pág. 94). 
ONDE SE LÊ: r$ 633.472,64 (seiscentos e trinta e três mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). LEIA-SE: r$ 634.177,81 
(seiscentos e trinta e quatro mil cento e setenta e sete reais e oitenta e um 
centavos).

RETIFICAÇÃO 
Na publicação do Extrato do Contrato. Origem Pregão Eletrônico SRP 
n° 9/2023-014, nas publicações circuladas em 15/01/2025, no doU (Seção 
3, Edição n°10, pág. 201) e no IOEPA (Diário Oficial nº 36.098, pág. 73). 
ONDE SE LÊ: r$ 335.240,00 (trezentos e trinta e cinco mil duzentos e qua-
renta reais). LEIA-SE: r$ 328.040,00 (trezentos e vinte e oito mil e quarenta 
reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 7º Termo aditivo ao contrato nº 2007001-2022. origem: Toma-
da de Preços n° 2/2022-006. contratante: Município de São Sebastião da 
Boa Vista, cNPJ nº 05.105.143/0001-81. contratada: Mojuim Engenharia e 
Transporte Unipessoal ltda, cNPJ nº 24.250.973/0001-47. objeto: o presen-
te Termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência e execução do 
contrato nº 2007001-2022 até o dia 08 de agosto de 2025 adequação, nos 
termos do art. 57, § 1º inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. data da assina-
tura: 04/02/2025.

EXTRATO DE CONTRATO 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2024-004 

objeto: contratação de pessoa jurídica para a aquisição de medicamentos de 
controle especial, destinados a atender as necessidades da Secretária Munici-
pal de Saúde de São Sebastião da Boa Vista. data das assinaturas: 08 de ja-
neiro de 2025. Vigência dos contratos: de 08 de janeiro a 31 de dezembro de 
2025. contratante: fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da Boa Vista, 
cNPJ nº 11.506.487/0001-03. contratado: anjomedi distribuidora de Medi-
camentos ltda, cNPJ nº 31.151.224/0001-28. coNTraTo Nº 0801001-2025. 
Valor: r$ 60.492,75 (sessenta mil quatrocentos e noventa e dois reais e se-
tenta e cinco centavos). contratado: conexão Médica comercial ltda, cNPJ 
nº 05.359.481/0001-40. coNTraTo Nº 0801002-2025. Valor: r$ 54.325,00 
(cinquenta e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais). contratado: Kasmedi 
distribuidora de Medicamentos ltda, cNPJ nº 51.685.649/0001-24. coNTra-
To Nº 0801003-2025. Valor: r$ 20.757,00 (vinte mil setecentos e cinquen-
ta e sete reais). contratado: Medicinali Produtos Para Saúde ltda, cNPJ nº 
20.918.668/0001-20. coNTraTo Nº 0801004-2025. Valor: r$ 12.885,50 
(doze mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). contra-
tado: Medmax comercio de Medicamentos ltda, cNPJ nº 16.553.940/0001-
48. coNTraTo Nº 0801005-2025. Valor: r$ 4.931,00 (quatro mil novecen-
tos e trinta e um reais). contratado: Terra Sul comercio de Medicamentos 
ltda, cNPJ nº 32.364.822/0001-48. coNTraTo Nº 0801006-2025. Valor: r$ 
24.328,50 (vinte e quatro mil trezentos e vinte e oito reais e cinquenta centa-
vos). contratado: Zafra distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitala-
res ltda, cNPJ nº 41.347.974/0001-23. coNTraTo Nº 0801007-2025. Valor: 
r$ 13.131,50 (treze mil cento e trinta e um reais e cinquenta centavos).

Protocolo: 1164833

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-009PMT

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2024/ADM
O Município de Tucumã, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCU-
MÃ - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Estado do 
Pará, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 11 de 
fevereiro de 2025, às 09h:01min, realizará diSPENSa dE liciTaÇÃo Na for-
Ma ElETrÔNica do tipo Menor Preço, tendo por objeto a coNTraTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE ENcaNador Para MaNUTENÇÃo E rEParoS HidráUlicoS 
EM GEral NoS PrÉdioS da PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUMÃ, nos ter-
mos do decreto Municipal nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas altera-
ções. o instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados na sala da c.P.c, endereço rua canavial, s/n, Planalto dos Pioneiros, 
2º andar, Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min 
horas, e disponível no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ na aba 
licitações da Prefeitura Municipal de Tucumã-Pa e no Portal Nacional de com-
pras Públicas - PNcP. 05 de fevereiro de 2025. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 
FONSECA - Agente de Contratação - Decreto nº 019/2025.

Protocolo: 1164834

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-010FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2024/ADM
O Município de Tucumã, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - Secretaria Municipal de Educação, Estado do Pará, torna público, 
para conhecimento dos interessados que no dia 11 de fevereiro de 2025, 
às 09h:01min, realizará diSPENSa dE liciTaÇÃo Na forMa ElETrÔNica 
do tipo Menor Preço, tendo por objeto a coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS dE 
ENcaNador Para MaNUTENÇÃo E rEParoS HidráUlicoS EM GEral NoS 
PrÉdioS da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, nos termos do decreto 
Municipal nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas alterações. o instru-
mento convocatório e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
sala da c.P.c, endereço rua canavial, s/n, Planalto dos Pioneiros, 2º andar, 
Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e 
disponível no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site 
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ na aba licita-
ções da Prefeitura Municipal de Tucumã-Pa e no Portal Nacional de compras 
Públicas - PNcP. 05 de fevereiro de 2025. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FON-
SECA - Agente de Contratação - Decreto nº 019/2025.

Protocolo: 1164835

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-011FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2024/ADM
O Município de Tucumã, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS, Estado do Pará, torna público, para conhecimento dos interessados 
que no dia 11 de fevereiro de 2025, às 09h:01min, realizará diSPENSa dE 
liciTaÇÃo Na forMa ElETrÔNica do tipo Menor Preço, tendo por obje-
to a coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS dE ENcaNador Para MaNUTENÇÃo E 
rEParoS HidráUlicoS EM GEral NoS PrÉdioS da SEcrETaria MUNi-
ciPal dE SaÚdE, nos termos do decreto Municipal nº 003/2024 e da lei nº 
14.133/2021 e suas alterações. o instrumento convocatório e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na sala da c.P.c, endereço rua canavial, 
s/n, Planalto dos Pioneiros, 2º andar, Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário 
de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/ e no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/
portal-da-transparencia/ na aba licitações da Prefeitura Municipal de Tucu-
mã-Pa e no Portal Nacional de compras Públicas - PNcP. 05 de fevereiro de 
2025. JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FONSECA - Agente de Contratação 
- Decreto nº 019/2025.

Protocolo: 1164836

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 - SRP 
A Prefeitura Municipal de Viseu comunica o ato de HoMoloGaÇÃo do 
Pregão Eletrônico nº 017/2024 para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de Peças e acessórios de ônibus, para atender a Se-
cretaria Municipal de Educação e fundo de Manutenção e desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu - 
fUNdEB, que compõem a esfera administrativa do Município de Viseu/Pa, 
cujo objeto foi adjudicado às licitantes: auto Peças Batista lTda, cNPJ N. º 
09.203.370/0001-09, pelo valor total de r$ 1.461.782,91. a.P. da Silva co-
mercio de Peças Náuticas EirEli, cNPJ Nº 32.204.121/0001-41, pelo va-
lor total de r$ 1.308.863,12. center Norte comercio de Peças automotivas 
lTda; cNPJ Nº 23.742.061/0001-20, pelo valor total de r$ 1.388.761,40. 
araujo auto Peças lTda; cNPJ Nº 19.288.710/0001-97, pelo valor total de 
r$ 790.572,27. Sendo o valor total homologado de r$ 4.949.979,70, tudo 
conforme o critério de julgamento previsto no edital e de acordo com a ata de 
julgamento, constante do referido processo licitatório. ass. 07/01/2025. com 
fundamentação legal no art. 71, “iV”, lei 14.133/21.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 - SRP 
A Prefeitura Municipal de Viseu comunica o ato de HoMoloGaÇÃo do 
Pregão Eletrônico nº 018/2024 para contratação de empresa especializada na 
Prestação de Serviço de locação de Veículos de pequeno e médio porte, para 
atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e fundos que compõem 
a esfera administrativa do município de Viseu-Pa, cujo objeto foi adjudicado 
à licitante: oK Mil car lTda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-93, pelo valor total 
mensal de r$ 1.274.880,00 tudo conforme o critério de julgamento previsto 
no edital e de acordo com a ata de julgamento, constante do referido processo 
licitatório. ass. 13/01/2025. com fundamentação legal no art. 71, “iV”, lei 
14.133/21.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 - SRP 
A Prefeitura Municipal de Viseu comunica o ato de HoMoloGaÇÃo do 
Pregão Eletrônico nº 022/2024 para contratação de empresa especializada 
para a aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, visando aten-
der os pacientes, cadastrados no programa de insumos hospitalares para 
uso domiciliar, promovido pela Secretaria Municipal de Saúde de Viseu-Pa, 
cujo objeto foi adjudicado à licitante: a l f SilVa & cia lTda, cNPJ N. º 
40.949.490/0001-91, pelo valor total r$ 49.416,02, tudo conforme o critério 
de julgamento previsto no edital e de acordo com a ata de julgamento, cons-
tante do referido processo licitatório. ass. 20/01/2025. com fundamentação 
legal no art. 71, “iV”, lei 14.133/21.

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025-DLCA; Pregão Eletrônico nº 017/2024 
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de Peças 
e acessórios de ônibus, para atender a Secretaria Municipal de Educação e 
fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação de Viseu - FUNDEB, que compõem a esfera 
administrativa do Município de Viseu/Pa, cujo objeto foi adjudicado às lici-
tantes: auto Peças Batista lTda, cNPJ N. º 09.203.370/0001-09, pelo valor 
total de r$ 1.461.782,91. a.P. da Silva comercio de Peças Náuticas EirEli, 
cNPJ Nº 32.204.121/0001-41, pelo valor total de r$ 1.308.863,12. center 
Norte comercio de Peças automotivas lTda; cNPJ Nº 23.742.061/0001-
20, pelo valor total de r$ 1.388.761,40. araujo auto Peças lTda; cNPJ Nº 
19.288.710/0001-97, pelo valor total de r$ 790.572,27. Sendo o valor total 
da aTa-arP de r$ 4.949.979,70. ass.: 04/02/2025. Vigência: 12 meses. com 
fundamentação legal no art. 84 da lei n° 14.133/2021.

REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2025-DLCA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024

objeto: contratação de empresa especializada para a aquisição de fraldas 
descartáveis infantis e geriátricas, visando atender os pacientes, cadastrados 
no programa de insumos hospitalares para uso domiciliar, promovido pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Viseu-Pa, cujo objeto foi adjudicado à li-
citante: a l f SilVa & cia lTda, cNPJ N. º 40.949.490/0001-91, pelo valor 
total r$ 49.416,02. Sendo o valor total da aTa-arP de r$ 49.416,02. ass.: 
04/02/2025. Vigência: 12 meses. com fundamentação legal no art. 84 da lei 
n° 14.133/2021.

REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025-DLCA
Pregão Eletrônico nº 018/2024 

objeto: contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de lo-
cação de Veículos de pequeno e médio porte, para atender as necessidades da 
Prefeitura, Secretarias e fundos que compõem a esfera administrativa do mu-
nicípio de Viseu-Pa. licitante: oK Mil car lTda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-
93, pelo valor total mensal de r$ 1.274.880,00. ass.: 31/01/2025. Vigência: 
12 meses. com fundamentação legal no art. 84 da lei n° 14.133/2021. 
Cristiano Dutra Vale - Prefeito de Viseu.

EXTRATOS DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-SRP 

contratante: Prefeitura Municipal de Viseu, em conivência com a Secretaria 
Municipal de administração, cNPJ 04.873.618/0001-17. Termo de contrato 
059/2025-dlca. objeto: Prestação de serviço de locação de veículos de pe-
queno e médio porte, para atender as necessidades da Prefeitura e Secretaria 
Municipal de administração do município de Viseu-Pa. licitante: oK Mil car 
lTda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-93, valor total mensal de r$ 97.960,00. 
fundamento legal: lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 
31/12/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-SRP
contratante: Prefeitura Municipal de Viseu, em conivência com a Secretaria 
Municipal de administração, cNPJ 04.873.618/0001-17. Termo de contrato 
065/2025-dlca. objeto: fornecimento de roçadeira e peças para reposi-
ção, para atender a Secretaria de administração do Município de Viseu/Pa. 
Vencedor: d. duarte de Moura lTda, cNPJ nº 34.036.580/0001-99, valor 
r$ 261.536,44. fundamento legal: lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 
04/02/2025 à 31/12/2025. Fernando dos Santos Vale - Secretário Muni-
cipal de Administração.

Protocolo: 1164837

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de Saúde; cNPJ Nº 11.984.819/0001-57. Ter-
mo de contrato 061/2025-dlca. objeto: Prestação de serviço de locação 
de veículos de pequeno e médio porte, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde e fundo Municipal de Saúde do município de 
Viseu-Pa. licitante: oK Mil car lTda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-93, valor 
total r$ 528.165,56. lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 
31/12/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de Saúde; cNPJ Nº 11.984.819/0001-57. Ter-
mo de contrato 061/2025-dlca. objeto: Prestação de serviço de locação de 
veículos de pequeno e médio porte, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde e fundo Municipal de Saúde do município de Viseu-Pa. 
licitante: oK Mil car lTda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-93, valor total r$ 
49.416,02. lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. 
Katiane Sarraf Daibes Marques - Secretária de Saúde.

Protocolo: 1164838

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de assistência Social; cNPJ Nº 18.200.226/0001-
00. Termo de contrato 063/2025-dlca. objeto: Prestação de serviço de lo-
cação de veículos de pequeno e médio porte, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de assistência Social e fundo Municipal de assistên-
cia Social do município de Viseu-Pa. licitante: oK Mil car lTda, cNPJ Nº 
23.120.417/0001-93, valor total mensal r$ 75.970,00. lei 14.133/2021 - 
art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. Luciano de Falconery Sou-
za - Secretário Municipal de Assistência Social.

Protocolo: 1164839
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de Educação; cNPJ nº 21.036.567/0001-98. 
Termo de contrato 050/2025-dlca. objeto: fornecimento de Peças e aces-
sórios de ônibus, para atender a Secretaria Municipal de Educação/ fundo 
Municipal de Educação que compõem a esfera administrativa do Município de 
Viseu/Pa. licitante: auto Peças Batista lTda, cNPJ N. º 09.203.370/0001-09, 
valor total r$ 528.165,56. lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 
à 31/12/2025. Termo de contrato 052/2025-dlca. objeto: fornecimento de 
Peças e acessórios de ônibus, para atender a Secretaria Municipal de Edu-
cação/ fundo Municipal de Educação que compõem a esfera administrativa 
do Município de Viseu/Pa. licitante: a.P. da Silva comercio de Peças Náu-
ticas Eireli, cNPJ n 32.204.121/0001-41, valor total r$ 457.109,18. lei 
14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. Termo de 
contrato 054/2025-dlca. objeto: fornecimento de Peças e acessórios de 
ônibus, para atender a Secretaria Municipal de Educação/ fundo Municipal 
de Educação que compõem a esfera administrativa do Município de Viseu/
Pa. licitante: center Norte comercio de Peças automotivas lTda; cNPJ nº 
23.742.061/0001-20, valor total r$ 506.334,00. lei 14.133/2021 - art. 28, i. 
Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. Termo de contrato 056/2025-dlca. ob-
jeto: fornecimento de Peças e acessórios de ônibus, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação/ fundo Municipal de Educação que compõem a esfera 
administrativa do Município de Viseu/Pa. licitante: araújo auto Peças lTda; 
cNPJ N. º 19.288.710/0001-97, valor total r$ 289.032,82. lei 14.133/2021 
- art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de Educação; cNPJ nº 21.036.567/0001-98. 
Termo de contrato 066/2025-dlca. objeto: contratação de empresa es-
pecializada para o fornecimento de roçadeira e peças para reposição, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação e fundo Municipal de Educa-
ção do Município de Viseu/Pa. Vencedor: d. duarte de Moura lTda, cNPJ 
nº 34.036.580/0001-99, valor r$ 350.183,15. lei 14.133/2021 - art. 28, i. 
Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024-SRP 
contratante: fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu - FUNDEB, CNPJ Nº 
30.879.826/0001-33. Termo de contrato 051/2025-dlca. objeto: forneci-
mento de Peças e acessórios de ônibus, para atender o fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Edu-
cação de Viseu - fUNdEB que compõe a esfera administrativa do Município de 
Viseu/Pa. licitante: auto Peças Batista lTda, cNPJ N.º 09.203.370/0001-09, 
valor total r$ 933.617,35. lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 
à 31/12/2025.Termo de contrato 053/2025-dlca. objeto: fornecimento de 
Peças e acessórios de ônibus, para atender o fundo de Manutenção e desen-
volvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
de Viseu - fUNdEB que compõe a esfera administrativa do Município de Vi-
seu/Pa. licitante: a.P. da Silva comercio de Peças Náuticas Eireli, cNPJ n° 
32.204.121/0001-41, valor total r$ 851.753,94. lei 14.133/2021 - art. 28, 
i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. Termo de contrato 055/2025-dlca. 
objeto: fornecimento de Peças e acessórios de ônibus, para atender o fundo 
de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Pro-
fissionais da Educação de Viseu - FUNDEB que compõe a esfera administrativa 
do Município de Viseu/Pa. licitante: center Norte comercio de Peças auto-
motivas lTda; cNPJ N.º 23.742.061/0001-20, valor total r$ 882.427,40. lei 
14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025. Termo de con-
trato 057/2025-dlca. objeto: fornecimento de Peças e acessórios de ônibus, 
para atender o fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu - FUNDEB que com-
põe a esfera administrativa do Município de Viseu/Pa. licitante: araújo auto 
Peças lTda; cNPJ N. º 19.288.710/0001-97, valor total r$ 501.539,45. lei 
14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 à 31/12/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-SRP 
contratante: fundo Municipal de Educação; cNPJ Nº 21.036.567/0001-98. 
Termo de contrato 060/2025-dlca. objeto: Prestação de serviço de locação 
de veículos de pequeno e médio porte, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação e fundo Municipal de Educação do município 
de Viseu-Pa. licitante: oK Mil car ltda, cNPJ Nº 23.120.417/0001-93, valor 
total mensal r$ 8.280,00. lei 14.133/2021 - art. 28, i. Vigência: 04/02/2025 
à 31/12/2025. Ângela Lima da Silva - Secretária de Educação.

Protocolo: 1164840

PREFEITURA MUNICIPAL
DE XINGUARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 018/2025 - PMX
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 - PMX

O Municipio de Xinguara/PA, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que a Prefeitura Municipal realizará licitação na modalidade concorrên-
cia, na forma Eletrónica, com critério de julgamento: Menor preço global, modo 
de disputa: aberto, nos termos da lei nº 14.133/2021, decreto Municipal n.º 
1.191/2022 e demais legislação vigentes, que tem por objeto: contratação de 
empresa especializada para pavimentação asfáltica em vias públicas no mu-

nicípio de Xinguara/Pa – convênio nº. 94567/2023 (Ministério das cidades), 
conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentarias e demais 
especificações técnicas previstas no edital e anexos.
data de início da sessão: 24/02/2025 às 08:00h (horário de Brasília) direta-
mente na página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br.
É indispensável consultar o Edital e seu anexos, o mesmo se encontra disponí-
vel nos sites: http://www.tcm.pa.gov.br, na aba GEo oBraS, Portal da Trans-
parência da Prefeitura Municipal de Xinguara: https: PM XiNGUara, Portal de 
compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal Nacional de 
contratações Públicas - PNcP.
demais informações pelo telefone: (94) 99197-1218 ou através do e-mail: 
licitacao@xinguara.pa.gov.br.

Xinguara/PA, 05 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1164852

.

.

PARTICULARES
.

ENOS BOTELHO SILVA 
CPF: 047.219.803-37 

Torna público que rEcEBEU da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
dom Eliseu/Pa - SEMMa, no dia 17/01/2025, o licenciamento ambiental rural 
- lar N° 001/2025 com validade até 01/01/2028 para atividade de cUlTUra 
dE ciclo cUrTo, criaÇÃo dE BoViNoS E rEflorESTaMENTo para a fa-
ZENda PÔr do Sol no município de doM EliSEU/Pa.

Protocolo: 1164807

.

.

EMPRESARIAL
.

CERÂMICA MENEGALLI LTDA  
CNPJ 02.263.480/0001-09 

Torna público que recebeu da SEMMa/São Miguel do Guamá a lo Nº 040/2024, 
Processo Nº 070/2024, válida até 12/12/2027, para fabricação de material 
cerâmico, na rua João Barbosa, 340-Vila frança, São Miguel do Guamá-Pa.

Protocolo: 1164788

M S FARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 28.227.790/0001-61 

Situado a av. Sebastião camargo nº 194 centro, Breu Branco, torna pública 
que requereu à SEMaSa a sua licença de operação, para atividade de mate-
rial de construção.

Protocolo: 1164789

REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-001 cMaf

objeto: aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEl Para aTENdEr aS NEcESSidadES 
da cÂMara MUNiciPal dE aBEl fiGUEirEdo-Pa. a Pregoeira torna público 
que o certame acima identificado que estava SUSPENSO para revisão e reti-
ficação na pesquisa de mercado e Edital terá ABERTURA da sessão pública no 
dia 19/02/2025, às 13:00 horas (horário de Brasília-df). local: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br recebimento das propostas até às 12:59 ho-
ras do dia 19/02/2025.
O edital e anexos encontram-se a disposição, nos sítios www.camara-
abelfigueiredo.pa.gov.br/https://www.tcm.pa.gov.br- www.portaldecompras-
publicas.com.br.

abel figueiredo, 05 de fevereiro de 2025
Tamires Almeida da Silva

Pregoeira
Protocolo: 1164790

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 

FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO E POSSE DA LIGA DESPORTIVA 
IRITUIENSE - LDI, DO MUNICIPIO DE IRITUIA/PA 

comissão de organização da fundação da liga desportiva irituiense-ldi, do 
Município irituia do Estado do Pará, - ldi., vem, por meio do presente Edital, 
em conformidade com o estabelecido na legislação desportiva brasileira, e 
“código civil Brasileiro” convidar todas as associações desportivas do Muni-
cípio de Irituia: Sociedade Irituiense Beneficente Clube/SIBC, Sociedade Be-
neficente Literária Comercial Clube,/SBLCC, Associação Atlética Beneficente 
São cristóvão- aaBSc, arauaiense Esporte clube, /aEc, e outras, para a as-
sembleia Geral de fundação, que será realizada no auditório da Secretaria de 
cultura da Prefeitura do Município de irituia, localizada na praça Padre Mario 
rodrigues, avenida Júlio ribeiro Tavares Nº 19, Bairro , centro, cEP: 68.655-
,000, no dia 15 de fevereiro 2025, no auditório da Secretaria de cultura do 
Município de irituia, primeira chamada 9:00 às 10h 30 a segunda chamada, 
para tratar a seguinte ordem do dia: 1º discursão e aprovação da fundação, 
Sequentemente, Eleição e Posse dos Membros da diretoria e do conselho fis-
cal; 2º discursão e aprovação do Estatuto da ldi, contando com a presença 
e participação de todos os interessados, subscreve-se o presente Edital de 
convocação. José Maria Nogueira da Rocha, da Comissão Organizadora. 
Irituia/Pará, 06 de fevereiro, 2025.

Protocolo: 1164791
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COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS 
DE SERRA PELADA - COOMIGASP

CNPJ Sob o nº. 05.023.221/0001-07
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DE VOTAÇÃO (AGE) Nº. 002/2025
A Cooperativa de Mineração dos Garimpeiros de Serra Pelada - COOMI-
GASP, pessoa jurídica de direito privado, cooperativa legalmente constitu-
ída, inscrita no cNPJ Sob o nº. 05.023.221/0001-07 e NirE nº. 1540000057-
4, situada na rua da cooperativa, nº. 129, distrito de Serra Pelada, curio-
nópolis/Pa - cEP nº. 68.523-000, com fulcro nos arts.. 31, 32, 33, 34, 35, 
38, 39, 40, 42, 45, 46, 48, 63 e seguintes do Estatuto Social cooMiGaSP 
de 2014 através do seu presidente provisório, eleito em assembleia Geral 
Extraordinária n. 001/2025 Sr. Miguel Silveira Miranda, matricula n. 38.654 e 
em conjunto com o conselho administrativo, vem através do presente edital, 
coNVocar todos os 3.130 cooperados quites com suas obrigações estatutá-
rias, estando impedidos de participar os que estiverem com atraso superior a 
90 dias da taxa mensal no dia da assembleia, podendo pagarem ate no dia da 
assembleia - art. 31 § único do estatuto para participarem da aSSEMBlEia 
GEral EXTraordiNaria dE VoTaÇÃo: local: auditório Mauro Euripedes 
Martins, localizado na rua da cooperativa, nº. 103, distrito de Serra Pelada, 
curionópolis/Pa - cEP nº. 68.523-000. dia: 05/03/2025. ordem do dia: Elei-
ção e posse dos membros do conselho de administração e conselho fiscal, que 
se dará mediante voto secreto conforme estatuto. deliberação: - conforme os 
art. 35, incisos i, ii e ii do Estatuto Social de 2014, da cooMiGaSP, a delibe-
ração será da seguinte forma: - Às 8h (oito Horas), em primeira convocação, 
com a presença de 2/3 (dois Terços) dos associados/cooperados, que estejam 
quites com seus deveres e obrigações estatutárias. - Às 9h (Nove Horas), em 
segunda convocação, com a presença de 1/2 (Um Meio, Metade) mais 1 (Um) 
dos associados/cooperados, que estejam quites com seus deveres e obriga-
ções estatutárias. - Às 10h (dez Horas), em terceira e última convocação, 
com a presença de no mínimo 50 (cinquenta) dos associados/cooperados, 
que estejam quites com seus deveres e obrigações estatutárias. Serra Pelada, 
curionópolis - Pa, 03 de fevereiro de 2025. Miguel Silveira Miranda, Presi-
dente Provisorio COOMIGASP.

Protocolo: 1164792

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que requereu 
da Secretaria de Meio ambiente de Santarém - SEMMa, a licença Prévia (lP) 
e a licença de instalação (li) através do protocolo nº 07329/2024, data 
30/12/2024, para a implantação da rede de distribuição rural - rdr 34,5 
KV “ProJETo rM SÃo fraNciSco, S/Nº, SaNTarÉM, EScola SÃo JoSE 
rM SÃo fraNciSco, 23-10-18 orÇa - TP - PrEfEiTUra dE SaNTarÉM, 
SaNTarÉM (id. 430078271)” a ser implantada no município de Santarém, 
no Estado do Pará.

Protocolo: 1164793

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que requereu da 
Secretaria de Meio ambiente de Santarém - SEMMa, a licença Prévia (lP) e a li-
cença de instalação (li) através do protocolo nº 07327/2024, data 30/12/2024, 
para a implantação da rede de distribuição rural - rdr 34,5 KV “ProJETo rd 
EVEraldo MarTiNS, 2223, coMUNidadE cUcUrUNa, raMal cUiPiraNGa, 
Ur NEiriNE lUiZa corrEa MarQUES, SaNTarÉM (id.430083781)” a ser im-
plantada no município de Santarém, no Estado do Pará.

Protocolo: 1164794

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença ambien-
tal Simplificada (LAS) nº 001/2024, para a implantação da Rede de Distribui-
ção rural - rdr 34,5 KV “Projeto - cT-UNr-aor-NS - 1089034719 - Manoel 
(id. 430075775)” a ser implantada no município de augusto corrêa, no Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1164795

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença ambiental 
Simplificada (LAS) nº 002/2024, para a implantação da Rede de Distribuição 
rural - rdr 34,5 KV “Sitio Bolivar_comunidade Jutaí, em frente ao Sítio lis-
boa_Projeto - lN-UNr-BrG-NS - 1096972183 - aNToNio (id. 430085086)” a 
ser implantada no município de augusto corrêa, no Estado do Pará.

Protocolo: 1164796

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença ambien-
tal Simplificada (LAS) nº 004/2024, para a implantação da Rede de Distribui-
ção rural - rdr 34,5 KV “Projeto - ramal do antônio Juca - Maranhãozinho 
(id. 440138969 a)” a ser implantada no município de augusto corrêa, no 
Estado do Pará.

Protocolo: 1164797

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença ambien-
tal Simplificada (LAS) nº 003/2024, para a implantação da Rede de Distribui-
ção rural - rdr 34,5 KV “Projeto - ramal do Porto da casa Velha - itapixuna 
(id. 440138934)” a ser implantada no município de augusto corrêa, no Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1164798

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença Prévia 
(lP) nº 009/2024, licença de instalação (li) nº 008/2024 e a autorização 
de Supressão Vegetal (aSV) nº 003/2024, para a implantação da rede de 
distribuição rural - rdr 34,5 KV “Projeto - ramal do adriano até o dico ro-
mão - Tucunzal (id. 440138961)” a ser implantada no município de augusto 
corrêa, no Estado do Pará.

Protocolo: 1164799

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria de Meio ambiente de augusto corrêa - SEMMa, a licença Prévia 
(lP) nº 008/2024, licença de instalação (li) nº 007/2024 e a autorização 
de Supressão Vegetal (aSV) nº 002/2024, para a implantação da rede de 
distribuição rural - rdr 34,5 KV “Projeto - ramal da Martinha - Nova olinda 
(id. 440138929)” a ser implantada no município de augusto corrêa, no Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1164800

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Placas - SEMMa, a autorização 
de Poda e roço nº 001/2024, a ser implantada no município de Placas, no 
Estado do Pará.

Protocolo: 1164801

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
TORNEADORA E COMÉRCIO DE 

PEÇAS ARCANJO ELEUTERIO LTDA 
CNPJ: 28.199.142/0001-49 

Torna público que está rEQUErENdo a Secretaria Municipal de Meio ambien-
te, Turismo e indústria - SEMaTi/Tucumã a lo para atividade de serviços de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais com o endereço na 
rod. Pa 279, s/nº, Qd. 23, lt.10, Nova curitiba, Tucumã/Pa.

Protocolo: 1164802

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE 001/2025-CMGP
A Câmara Municipal de Goianésia do Pará, torna público aos interessados, 
que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade pregão eletrônico 
nº PE 001/2025-cMGP que tem por objeto: contratação de pessoa jurídica 
para aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e des-
cartáveis, afim de suprir às necessidades da Câmara Municipal de Goianésia 
do Pará. a abertura da sessão pública será em 19/02/2025 às 09:00 horas, 
por meio do endereço eletrônico www.licitanet.com.br. o instrumento con-
vocatório e demais anexos estarão disponíveis no portal TcM/Pa e no portal 
www.licitanet.com.br.

Goianésia do Pará - Pa, 06 de fevereiro de 2025
JOSÉ RIBAMAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Presidenta da câmara Municipal de Goianésia do Pará

Protocolo: 1164803

A C C AZEVEDO INDÚSTRIA, NAVEGAÇÃO 
E TRANSPORTES DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ: 24.260.542/0001-61 
Torna público que requereu junto a SEMMa/STM, a renovação da licença de 
operação - lo n° 2021/0000036, sob n° processo 2025.rlo.0000026, para 
atividade de fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos, em Santarém/Pa.

Protocolo: 1164804

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025-001

CÂMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA/PA 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS para futura e eventual aquisição de combus-
tível (gasolina comum e óleo diesel S10). Tipo: Menor preço por item. Modo 
de disputa: aberto. data, Hora, local: 18/02/2025 às 08h00min (horário de 
Brasília-df). Edital disponível para download no portal da transparência da 
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câmara Municipal de Piçarra/Pa, http://www.cmpicarra.pa.gov.br e portal 
do TcM/Pa, site: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, site: www.
portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de contratações Públicas. 
informações: Sala da cPl/PMPi - avenida araguaia nº 682, centro - Piçar-
ra-Pa, das 08:00h as 12:00h ou pelo e-mail: câmara-picarra@hotmail.
com. Piçarra - PA, de 05 de fevereiro de 2025. Vanessa Parrião Viana 
Carvalho - Pregoeira - CMPI.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025-002

CÂMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA/PA 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS para futura e eventual contratação de empre-
sa para locação de veículos leves (com/sem motorista). Tipo: Menor preço por 
item. Modo de disputa: aberto. data, Hora, local: 18/02/2025 às 14h00min 
(horário de Brasília-df). Edital disponível para download no portal da trans-
parência da câmara Municipal de Piçarra/Pa, http://www.cmpicarra.pa.gov.
br e portal do TcM/Pa, site: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de contratações 
Públicas. informações: Sala da cPl/PMPi - avenida araguaia nº 682, centro 
- Piçarra-Pa, das 08:00h as 12:00h ou pelo e-mail: câmara-picarra@hotmail.
com. Piçarra - Pa, de 05 de fevereiro de 2025. Vanessa Parrião Viana Car-
valho - Pregoeira - CMPI.

Protocolo: 1164805

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NEGOCIAÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO 2025 - DATA BASE 1º DE MARÇO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CARRO 

FORTE,TRANSPORTE DE VALORES E ESCOLTA ARMADA 
DO ESTADO DO PARÁ - SINDFORTE-PA 

CNPJ 09.181.602/0001-67 
Com sede em Belém, Estado do Pará, na avenida doutor freitas nº 2626 - 
altos - Bairro do Marco, cEP 66.087-810, através de seu Presidente, no uso de 
suas atribuições e na forma do Estatuto da entidade, convoca todos os traba-
lhadores, associados e não associados, da categoria e de sua base territorial 
no Estado do Pará, a se reunirem em assembléia Geral Extraordinária - aGE, 
a ser realizada no salão Pinga fogo situado na avenida duque de caxias, no 
1120, bairro marco, cEP 76.093-400, cidade de Belém, Estado do Pará, no 
dia 14 de fevereiro de 2025, sexta-feira, às 19h30, em primeira convocação, 
com o número regulamentar de presentes, e às 20h00, em segunda convo-
cação com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre o seguinte 
ponto de pauta: 1 - discussão de proposta de Negociação coletiva de Trabalho 
e convenção coletiva de Trabalho a vigorar em Primeiro de março de 2025; 
2 - autorização para requerer mediação; 3 - autorização para instauração de 
dissídio coletivo; 4 - Autorização para deflagrar greve em caso de intransi-
gências nas negociações; 5 - aprovação de manutenção de assembléia Geral 
em caráter permanente até o termino das negociações; 6 - descontos das 
contribuições a entidade Sindical; 7 - o que ocorrer. Belém, 06 de fevereiro de 
2025. Jonh Carvalho de Souza, Presidente do SINDFORTE-PA.

Protocolo: 1164806

ABATEDOURO DE BOVINOS SAMPAIO LTDA
CNPJ Nº 09.248.966/0001-17 

Processo nº 197/2024, torna público a concessão de lo nº 039/2024 em 
03/09/2024 com vigência até 04/09/2027, para Matadouro com frigorífico 
pela Secretaria Municipal de Meio ambiente e desenvolvimento Sustentável 
de redenção/Pa.

Protocolo: 1164775

EMPRESA; M R DA COSTA DE SOUZA 
CNPJ Nº 23.696.372/0001-08

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEMa, 
do Município de ananindeua/Pará, a licença ambiental, para a atividade 
56.11-2-01-restaurantes e Similares, situada na cJ Geraldo Palmeira, Quadra 
20, nº02 ananindeua/Pa, através do numero do Protocolo: 202414000035.

Protocolo: 1164776

PUBLICA-SE O PROTOCOLO N°73-2025 
DO REQUERIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL RURAL (LAR) 

Junto a SEMMaP (SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE E ProdUÇÃo 
dE iTaiTUBa - Pa) do empreendimento: FAZENDA NOSSA SENHORA APA-
RECIDA, proprietária: ERONILDA SOARES BARBOSA, cPf: 732.207.871-
34 - rod. TraNGariMPEira KM-60, Md adT 35-KM Na Vic. SÃo doMiN-
GoS, iTaiTUBa/Pa - cEP: 68.180-610.

Protocolo: 1164777

PETROMIL LTDA
CNPJ nº. 17.755.659/0001-50 

Torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a licença de operação nº. 
15396/2025, válida até 30/01/2029, para desenvolver a atividade de 
transportador revendedor retalhista na navegação do interior (TrrNi), em 
Santarém/Pa.

Protocolo: 1164778
VALE S.A.

CNPJ: 33.592.510/0009-01
Torna público que recebeu do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, a renovação da 
licença de operação (lo) Nº 783/2008 - 2ª renovação, por 10 anos, até a 
data 03/01/2035, para descomissionamento da Mina do igarapé Bahia, in-
cluindo as medidas de controle, mitigação e recuperação ambiental, na Mina 
do igarapé Bahia, município de canaã dos carajás-Pa.

Protocolo: 1164779

LUIS OTATO NETO 
CPF: 215.009.165-87 

Torna público que recebeu da SEMMa/Pa (Secretaria Municipal de Meio am-
biente) de Bom Jesus do Tocantins/Pa a licença de atividade rural - lar n° 
28/2024 e protocolo n° 079/2024 para atividade de agricultura e pecuária da 
fazenda Bahia e Nova Esperança, localizada na Zona rural do Município de 
Bom Jesus do Tocantins/Pa.

Protocolo: 1164780

LEANDRO PINTO TENÓRIO 
CPF: 786.615.604-20 

Torna público que recebeu da SEMMaS/Pa (Secretaria Municipal de Meio am-
biente e Sustentabilidade) de Santa Maria das Barreiras/Pa a licença de ativi-
dade rural - lar n° 000000300 e processo n° 20231508308000000300 para 
atividade de cultura de ciclo curto da fazenda Planaltina ii, localizada na Zona 
rural do Município de Santa Maria das Barreiras/Pa.

Protocolo: 1164781

LEANDRO PINTO TENÓRIO 
CPF: 786.615.604-20 

Torna público que recebeu da SEMMaS/Pa (Secretaria Municipal de Meio am-
biente e Sustentabilidade) de Santa Maria das Barreiras/Pa a licença de ativi-
dade rural - lar n° 000000301 e processo n° 20231508308000000301 para 
atividade de criação de bovinos da fazenda Planaltina ii, localizada na Zona 
rural do Município de Santa Maria das Barreiras/Pa.

Protocolo: 1164782

  EVERALDO PINHEIRO TENORIO
CPF: 039.840.444-53 

Torna público que recebeu da SEMMaS/Pa (Secretaria Municipal de Meio am-
biente e Sustentabilidade) de Santa Maria das Barreiras/Pa a licença de ativi-
dade rural - lar n° 130/2023 e processo n° SMB.2023.00278 para atividade 
de criação de bovinos da fazenda Planaltina, localizada na Zona rural do 
Município de Santa Maria das Barreiras/PA.

Protocolo: 1164783

CÂMARA MUNICIPAL DE URUARÁ
EXTRATO DE ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo aditivo de Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
nº: 20237001. oriGEM: dispensa de licitação nº 7/2023-00001. oBJETo: 
locação de imóvel localizado na av. Perimetral Norte s/n - centro de Uru-
ará-Pará, a ser utilizado no funcionamento da câmara Municipal de Urua-
rá. coNTraTada: BorToliNi aGricola E EMPrEENdiMENToS lTda-cNPJ 
nº 48.584.998/0001-45. reajuste de 6,75% no período de um ano, o valor 
do contrato é de valor global de r$ 103.630,00 (cento e três mil seiscentos 
e trinta reais), passando o contrato para o valor de r$-valor global de r$ 
110.624,64 (cento dez mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta cen-
tavos) e Vigência: 01/02/2025 á 31/01/2026

Protocolo: 1164784

SALOBO METAIS S.A.
CNPJ: 33.931.478/0002-75

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMAS/PA, recebeu em 28/01/2025, a outorga nº 
7578/2025, através do processo nº 2023/0000050578, relativa à captação de 
água subterrânea para fins de rebaixamento de nível de água na Cava da Mina 
do Salobo, no município de Parauapebas/Pa.
Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade SEMAS/PA, em 23/04/2018, a outorga 3188/2018, 
através do processo n° 2017/0000024669, relativo à captação de água sub-
terrânea, no município de Parauapebas/Pa.

Protocolo: 1164785

OASIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA / OASIS DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 57.127.638/0001-05 
localizado na estrada do aeroporto, s/n, aeroporto regional, Zona rural, ci-
dade de Tucuruí/Pa, torna publico que está requerendo junto à SEMMa-Tu-
curuí, a concessão da lo - licença de operação para a atividade de Posto 
revendedor, Posto Varejista de Querosene e Gasolina de aviação.

Protocolo: 1164786

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSAS OFICIAIS- ABIO
CNPJ 24.025.223/0001-71

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

ficam os senhores Presidentes, diretores Gerais e Superintendentes convo-
cados para, na forma do disposto dos artigos 11 e 14 do Estatuto Social, 
reunirem-se em assembleia Geral ordinária, a realizar-se no dia 27 /03/2025, 
às 11:00, no salão do Eventos  do Hotel Princesa louçâ na avenida Presidente 
Vargas nr. 882 na cidade de Belém Estado do Pará  a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Eleição da nova diretoria e conselho fiscal, para 
o Biênio 2025/2027, b) outros assuntos de interesse social. 

Belém  05 de fevereiro de 2025
Edson Ricardo Teixeira de Melo

diretor-Presidente da aBio
Protocolo: 1164857
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